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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº  1918, DE  14  DE JULHO DE 2016.128083 
PORTARIA Nº1918, DE14DE JULHO DE 2016.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º LOTAR, na forma do anexo único desta Portaria, os estagiários aprovados na Seleção Pública para preenchimento de vagas de estágio do
PROGRAMA DE ESTÁGIO REMUNERADO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ, convocados por meio da Portaria nº 1857 de
06/07/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.014 de 06 de julho de 2016.
Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

ANEXO UNICO

Nº NOME POLO CURSO LOTAÇÃO

1 Lidia Dayane da Silva Lima TERESINA Direito TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

2 Mariane da Silva Gomes TERESINA Direito TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

3 Matheus Rios Rodrigues Pires TERESINA Direito TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

4 Ada Ribeiro da Silva Batista TERESINA Direito TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

5 Jayne Castelo Branco de Carvalho TERESINA Direito Central de Inquéritos

6 Josiane Ferraz Borges TERESINA Direito Central de Inquéritos

7 Bárbara Cristina Abreu Sousa TERESINA Direito Central de Inquéritos

8 André Moura Silva TERESINA Direito Central de Inquéritos

9 Ramon Azevedo Pessoa TERESINA Direito 4ª Vara de Família e Sucessões

10 Maderson Amorim Dantas da Silva TERESINA Direito 5ª Vara de Família e Sucessões

11 Bruna Nathasya Alves de Lima TERESINA Direito Secretaria de Assuntos Jurídicos-SAJ

12 Alline Rayane Rodrigues Serra TERESINA Direito Gabinete de Juiz Auxiliar da Corregedoria

13 Jônatas de Sousa Araújo TERESINA Direito Secretaria de Assuntos Jurídicos-SAJ

14 Priscilla Mazzolennis Ferreira de Carvalho TERESINA Direito
2ª Vara Criminal -
Vara de Execuções Penais

15 Mateus da Silva Bezerra TERESINA Direito 2ª Vara do Tribunal do Júri

16 Felype Lima Castelo Branco TERESINA Direito 1ª Vara do Tribunal do Júri

17 Danilo Sampaio Tavares TERESINA Direito 4ª Vara Criminal

18 Cristianne Lima de Abreu TERESINA Direito 2ª Vara de Feitos da Fazenda Pública da Capital

19 Antônio Luis Lima Nunes TERESINA Direito Secretaria Judiciária - SEJU

20 Francisco Santhiago Holanda França Silva TERESINA Direito Secretaria Judiciária - SEJU

21 Matheus Silva de Macedo Araujo TERESINA Direito 3ª Vara Cível

22 Beatriz Soares do Nascimento TERESINA Direito 7ª Vara Criminal

23 Yasmim Assunção Coelho TERESINA Direito 6ª Vara Cível

24 Luana Mendes Leal TERESINA Direito 1ª Vara Criminal

25 Salma Barros Borges TERESINA Direito Central de Inquéritos

26 Mariane Da Silva Gomes TERESINA Direito 3ª Vara de Família e Sucessões

27 Larissa Maria Soares Martins TERESINA Direito 1ª Vara da Infância e da Juventude

28 Denise Silva Almeida TERESINA Psicologia 5ª Vara Lei Maria da Penha

29 Anna Cecília da Silva Bugyja de Souza Britto TERESINA Psicologia 1ª Vara da Infância e da Juventude

30 Kassia Evanily Alcantara do Nascimento TERESINA Psicologia 1ª Vara da Infância e da Juventude

31 Iramy Maria de Araujo Camelo TERESINA Serviço Social 1ª Vara da Infância e da Juventude

32 Jacion Rodrigues da Cunha TERESINA Contabilidade Controle Interno - CONIN

33 Diana Patricia de Sousa PICOS Direito 2ª Vara da Comarca de Picos
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1.2. PORTARIA Nº 1920 , DE 14 DE JULHO DE 2016.128116 

1.3. PORTARIA Nº 1.910, DE 13 DE JULHO DE 2016128140 

1.4. PORTARIA Nº 1.911, DE 14 DE JULHO DE 2016128141 

1.5. PORTARIA Nº 1.915, DE 14 DE JULHO DE 2016128172 

34 Iedha Silva de Oliveira PIRIPIRI Direito Vara Única da Comarca de Pedro II

35 Maria Cynara Rodrigues Cavalcante PIRIPIRI Direito 3ª Vara da Comarca de Piripiri

PORTARIA Nº 1920 , DE 14 DE JULHO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições, etc
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora municipal GLADYS CARVALHO ARAÚJO ALENCAR, matrícula 28477, cedida pela Secretaria de Saúde do
Município de Teresina-PI, para desempenhar suas atividades laborais junto ao Departamento de Saúde do Tribunal de Justiça do Piauí, até
ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais e cumprindo o estabelecido na Resolução nº 11/2010, de 13 de maio de 2010, deste Tribunal,
CONSIDERANDO os pedidos de permuta realizados,
R E S O L V E:
Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 1.750, de 23.06.2016, que estabelece o Plantão Judicial do 2º Grau, no período de 04.07.2016 a 02.10.2016, na
forma discriminada abaixo:
3 - Semana de 18.07.2016 a 24.07.2016
Plenário - Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Câmaras Cíveis - Des. Hilo de Almeida Sousa
Câmaras Criminais - Desa. Eulália Maria R. G. Nascimento Pinheiro
4 - Semana de 25.07.2016 a 31.07.2016
Plenário - Desa. Eulália Maria R. G. Nascimento Pinheiro
Câmaras Cíveis - Des. Fernando Carvalho Mendes
Câmaras Criminais - Des. Sebastião Ribeiro Martins
5 - Semana de 01.08.2016 a 07.08.2016
Plenário - Des. Fernando Carvalho Mendes
Câmaras Cíveis - Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Câmaras Criminais - Des. Sebastião Ribeiro Martins
Art. 2º. O plantão funciona aos sábados, domingos e feriados, nos casos de impedimento temporário e excepcional das atividades do Tribunal e
diariamente a partir de uma hora antes do encerramento do expediente.
Art. 3º. Serão distribuídos ao plantão jurisdicional todos os feitos de tutela de urgência, criminais ou cíveis, de direito privado ou de direito público,
que, sob pena de prejuízos graves ou de difícil reparação, tiverem de ser apreciados, inadiavelmente, no expediente excepcional.
§ 1° Não serão apreciados no plantão:
a) Reiteração de pedidos já apreciados em plantão anterior;
b) Pedido de prorrogação de autorização para escuta telefônica;
c) Pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, nem liberação de bens apreendidos;
d) Pedido de relaxamento de prisão ou liberdade provisória relativos à prisão que não haja ocorrido no período do plantão ou, no máximo, no
último dia útil anterior à data do plantão.
Parágrafo único. Verificada pelo magistrado plantonista a ausência de prejuízo e do caráter de urgência, remeterá os autos para distribuição
normal.
Art. 4°. As funções administrativas e de documentação processual serão exercidas pela Secretaria a que couber o feito pela distribuição normal.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina(PI), 13 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E :
DESIGNAR a Juíza de Direito TÂNIA REGINA SOUSA GUIMARÃES ROCHA, Juíza Auxiliar da Comarca de Teresina-PI, de entrância final, para
responder plena e cumulativamente, em caráter excepcional, pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, enquanto durar as
férias da titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 16/2016 do Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, protocolizado sob o nº 177349, datado de
11.07.16,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício
de 2016, ao Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, adiadas anteriormente pela Portaria nº 1.863, de 06.07.2016, devendo o período ser
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1.6. PORTARIA Nº 1.917, DE 14 DE JULHO DE 2016.128174 

1.7. PORTARIA N. 1.921, DE 14 DE JULHO DE 2016 128281 

1.8. PORTARIA Nº  1919, DE  14  DE  JULHO DE 2016.   128098 

1.9. PORTARIA Nº 1.912, DE 14 DE JULHO DE 2016.128142 

1.10. PORTARIA Nº 1.913, DE 14 DE JULHO DE 2016.128169 

gozado entre 02 de setembro a 01 de outubro de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de JEFFERSON DOUGLAS LEITE RODRIGUES e ADRIANA DE SOUSA MOREIRA, a ser realizada no
dia 28 de julho de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

PORTARIA N. 1.921, DE 14 DE JULHO DE 2016
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDOo dispostos na Lei Complementar estadual n. 13, de 3 de janeiro de 1994, que dispõe sobre o adiamento de férias de servidor,
por conveniência da administração pública;
CONSIDERANDO o Ofício n. 177/2016-SEJU, de 7/7/2016 e as informações do Secretário Geral ínsitas no Processo Administrativo n. 0177215,
de 8/7/2016;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor GODOFREDO CLEMENTINO FERREIRA DE CARVALHO NETO, matrícula funcional n. 27465, para responder
pela Secretaria Judiciária-SEJU, entre os dias 11 a 31 de julho de 2016, período de afastamento pra fruição regular de férias da Secretária da
SEJU.
Parágrafo único. Nas ausências ou impedimentos do servidor ora designado, responderá pela SEJU a servidora Gisele Teixeira Dantas.
Art. 2º Os efeitos desta portaria retroagem a 11 de julho de 2016.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente, em Teresina (PI), aos 14 de julho de 2016.
DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

PORTARIA Nº1919, DE14DEJULHO DE 2016.
O DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo pedido de realocação das estagiárias do Curso de Direito do Pólo de Teresina aprovadas na SELEÇÃO PÚBLICA/2015, para
opreenchimento de vagas de Estagiários do Programa de Estágio Remunerado do Poder Judiciário do Estado do Piauí, homologado no Edital
12/2014.
RESOLVE:
Art. 1º LOTAR os estagiáriosconstantes da relação abaixo, aprovados na SELEÇÃO PÚBLICA/2015 para preenchimento de vagas de estágio do
PROGRAMA DE ESTÁGIO REMUNERADO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

NOME NOVA LOTAÇÃO

Raylane Mirelle Sampaio Sales Vara Única da Comarca de Comarca de Piracuruca

Thalis Madeira Alburquerquer de Araújo 2ª Vara do Tribunal do Júri

Francyene Keline Costa Lima 7ª Vara Cível da Capital

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, protocolizado sob o nº 177604, datado
de 13.07.16,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício
de 2012, ao Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, devendo o período ser gozado entre 17 de agosto a 15 de setembro de
2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
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1.11. PORTARIA Nº 1.914, DE 14 DE JULHO DE 2016.128170 

1.12. PORTARIA Nº 1.916, DE 14 DE JULHO DE 2016.128173 

1.13. PORTARIA Nº 1.922, DE 14 DE JULHO DE 2016128176 

1.14. PORTARIA Nº 1.923, DE 14 DE JULHO DE 2016.128255 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA N° 986, 11 DE JULHO DE 2016128339 

DESIGNAR a Juíza de Direito CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos, de
entrância intermediária, para celebrar a cerimônia de casamento civil de GÁRYO SILVA PINHEIRO e LORENNA ANDRADE VELOSO, a ser
realizada no dia 23 de setembro de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de JOSÉ AIRTON ANDRADE e GILMARA PINTO DA SILVA, a ser realizada no dia 05 de
agosto de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, titular da Vara Única da Comarca de Demerval Lobão, de entrância
intermediária, para celebrar a cerimônia de casamento civil de EDUARDO HENRIQUE LEAL DE OLIVEIRA e AURILENE VIEIRA BARROS, a ser
realizada no dia 22 de julho de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 1.506, de 11.07.16, que constituiu a Comissão que define o Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema
Carcerário do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, passando a ter a seguinte composição:
DESEMBARGADOR: SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS.
JUÍZES DE DIREITO:
MANOEL DE SOUSA DOURADO - Juiz Auxiliar da Presidência
JÚLIO CÉSAR MENEZES GARCEZ - Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça
JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO - Titular da Vara de Execuções Penais
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO - Juiz Auxiliar da Comarca de Esperantina
NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO - Titular da 5ª Vara da Comarca de Picos;
MÁRIO SOARES DE ALENCAR - Titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São Raimundo Nonato
LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO - Titular da 1ª Vara da Comarca de Oeiras
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA - Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Teresina
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS - Titular da 1ª Vara Criminal de Parnaíba
NOÉ PACHECO DE CARVALHO - Titular da 1ª Vara da Comarca de Floriano.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 37, datado de 12/07/2016, protocolado sob o nº 177563, de 13/07/2016,
R E S O L V E :
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para fiscalizar o Contrato nº 98/2016, celebrado entre o Tribunal de Justiça e a empresa Plastem
Indústria e Comércio de Plástico LTDA, para o recebimento de capas plásticas, em conformidade com o art. 15 § 8º da Lei 8.666/93.
1. SIMONE VARGAS BARCELLOS, matrícula nº 3248.
2. CAMILA FERREIRA DA SILVA SOUZA, matrícula nº 2018.
3. MARILEIDE CÉZAR OLIVEIRA, matrícula nº 26894.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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2.2. PORTARIA Nº 1.010, DE 14 DE JULHO DE 2016128369 

2.3. PORTARIA N° 1.012, DE 14 DE JULHO DE 2016128370 

2.4. PORTARIA Nº 1.013, DE 14 DE JULHO DE 2016128371 

2.5. PORTARIA Nº 1.016, DE 14 DE JULHO DE 2016128372 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 102 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,
CONSIDERANDO as disposições do art. 3°, §2° da Resolução n° 80/2009 do CNJ, e do art. 7° do Código de Normas e Procedimentos dos
Serviços Notariais e de Registro do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a necessidade de viabilização da continuidade da prestação dos serviços do Cartório Único de Campo Maior/PI, bem como a
regular transição decorrente da mudança de interinidade.
RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR o Sr. JOÃO BATISTA NUNES DE SOUSA, atual Tabelião do Cartório do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis de
Altos/PI, para responder, a partir do dia 11 de julho de 2016, como INTERINO do Cartório Único de Campo Maior/PI, devendo para a prática
dos atos necessários ao exercício da serventia, ser criado uma nova inscrição junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, em
atendimento ao que preceitua o art. 4º, inciso 9º, da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº1.634/2016.
Art. 2° DETERMINAR a SUSPENSÃO de todos os serviços do Cartório Único de Campo Maior-PI, pelo prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir do dia 12 de julho de 2016, período no qual deve ser feita a transição de acervo da serventia, sendo prorrogável em caso de necessidade
do serviço.
Art. 3° DETERMINAR ao interino designado que adote todas as medidas necessárias para o recebimento do acervo e todas as demais
providências para o regular funcionamento e continuidade dos serviços da serventia.
Art. 4° DETERMINAR que o Sr. Marco Antônio Brito Cardoso e o Sr. Abrãao Lincoln do Amaral Machado forneça, no dia 12 de julho de
2016, ao interino ora designado todas as informações, Livros, documentos e quaisquer outros dados e elementos vinculados às atividades do
Cartório, e, caso necessário, durante todo o período de transição.
Art. 5° DETERMINAR, ainda, que as pessoas indicadas no artigo anterior compareçam à serventia às 7:00 horas do dia 12 de julho de 2016,
pessoalmente ou por pessoa que lhes represente, e durante o período de 30 (trinta) dias, enquanto durar a transição.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista os termos do Ofício nº 88/2016/GJ, do Juiz Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina, Dr. Washington Luiz
Gonçalves Correia,
R E S O L V E :
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 954, de 05 de julho de 2016, publicada em 06/07/2016, no DJe nº 8.013, que alterou o Plantão Judiciário de
1º Grau na 8ª vara Criminal de Teresina, estabelecido pela Portaria nº 1.700, de 26/11/2015, para os feitos relativos à matéria de competência
criminal e atos infracionais, a fim de que os plantões naquela Vara seja cumpridos pelo Juiz de Direito Washington Luiz Gonçalves Correia, Titular
da 8ª Vara Criminal.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso das
atribuições legais,
CONSIDERANDO que o servidor designado para responder pelo Cartório Único da Comarca e Isaías Coelho - Aldglan de Sousa Vieira -
encontra-se afastado para gozo de férias regulamentares no período de 04 de julho a 02 de agosto de 2016,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Sr. RAIMUNDO MENDES DE CARVALHO para responder pelo Cartório Único da Comarca de Isaías Coelho, enquanto durar o
afastamento do servidor Aldglan de Sousa Vieira, que se encontra em gozo de férias regulamentares, no período de 04 de julho a 02 de agosto
de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
SUSPENDER, por necessidade de serviço, a partir de 23 de julho de 2016, o gozo das férias do servidor CLIDENILSON MOREIRA
MOUSINHO, matrícula nº 3201171, ocupante do cargo de Assessor de Segurança, com lotação no Departamento de Transportes desta
Corregedoria, relativas ao exercício de 2013/2014, outrora iniciadas em 08 de julho de 2016 (Escala de Férias de 2016), devendo o restante (15
dias) ser usufruído oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 06/07/2016, sob o nº 0116391,
R E S O L V E :
LOTAR a servidora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO PEREIRA DE CARVALHO, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº
4140796, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
União-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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2.6. PORTARIA Nº 1.014, DE 14 DE JULHO DE 2016128398 

2.7. PORTARIA Nº 1.015, DE  14  DE JULHO DE 2016128400 

2.8. PORTARIA Nº 1011, DE 14 DE JULHO DE 2016.128283 

2.9. PORTARIA N° 985, 11 DE JULHO DE 2016128340 

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados sob o nº 0116553 datado de 12/07/2016
nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo das férias regulamentares (exercício 2014/2015) do servidor NEIDIVAN AMORIM DOS SANTOS, matrícula nº 415202-6,
ocupante do cargo efetivo de Oficial Judiciário, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Vara Única da
Comarca de Canto do Buriti-Piauí, anteriormente marcadas para terem início em 16/07/2016 a 30/07/2016 (conforme Escala publicada no DJ nº
7.871 de 19/11/2015), a fim de que sejam usufruídas a partir de 01/08/2016 a 15/08/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau, nos períodos indicados:

Servidores Período trabalhado Dias de folga

Antonio Barbosa Neto - Matrícula nº101023-9
08 de abril de 2016
11 de junho de 2016
21 de junho de 2016

21 de julho de 2016
22 de julho de 2016
25 de julho de 2016

Abraão Lincoln do Amaral Machado - Matrícula nº 4078543
29 de abril de 2016 a
27 de maio de 2016

15 de julho de 2016
29 de julho de 2016

Marco Antonio Brito Cardoso
Matrícula nº 4078705

29 de abril de 2016
27 de maio de 2016

22 de julho de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo de Registro Nº 0116599,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias e 01 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, ao servidor ANTONIO
RODRIGUES CARDOSO (matrícula nº 5993-5), Assessor de Segurança, em razão do deslocamento à cidade de SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI,
tendo como missão realizar a entrega do veículo MITSUBISHI L-200 TRITON de Placa: PIS-2861 na referida comarca, no período de 14 e 15 de
julho de 2016, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela
abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

A N T O N I O  R O D R I G U E S
CARDOSO

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$  440 ,00  ( qua t rocen tos  e
quarenta)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 102 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,
CONSIDERANDO as disposições do art. 3°, §2° da Resolução n° 80/2009 do CNJ, e do art. 7° do Código de Normas e Procedimentos dos
Serviços Notariais e de Registro do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a necessidade de viabilização da continuidade da prestação dos serviços do Cartório Único de Barras/PI, bem como a regular
transição decorrente da mudança de interinidade.
RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR a Sra. MARIA DAS GRAÇAS CASTELO BRANCO SALES, atual Tabeliã do Cartório do 2º Ofício de Notas e Registro de
Imóveis de Porto/PI, para responder, a partir do dia 12 de julho de 2016, como INTERINO do Cartório Único de Barras/PI, devendo para a
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2.10. PORTARIA Nº 1.004, DE 13 DE JULHO DE 2016128365 

2.11. PORTARIA Nº 1.007, DE 14 DE JULHO DE 2016128366 

2.12. PORTARIA Nº 1.009, DE 14 DE JULHO DE 2016128367 

2.13. PORTARIA Nº 1.008, DE 14  DE JULHO  DE 2016128399 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

prática dos atos necessários ao exercício da serventia, ser criado uma nova inscrição junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, em
atendimento ao que preceitua o art. 4º, inciso 9º, da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº1.634/2016.
Art. 2° DETERMINAR a SUSPENSÃO de todos os serviços do Cartório do Único de Barras-PI, pelo prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
dia 12 de julho de 2016, período no qual deve ser feita a transição de acervo da serventia, sendo prorrogável em caso de necessidade do
serviço.
Art. 3° DETERMINAR à interina designada que adote todas as medidas necessárias para o recebimento do acervo e todas as demais
providências para o regular funcionamento e continuidade dos serviços da serventia.
Art. 4° DETERMINAR que a Sra. Rita de Cássia Lages Veras Nogueira e o Sr. Walbert Brito Silveira forneçam, no dia 12 de julho de 2016, à
interina ora designada todas as informações, Livros, documentos e quaisquer outros dados e elementos vinculados às atividades do Cartório, e,
caso necessário, durante todo o período de transição.
Art. 5° DETERMINAR, ainda, que as pessoas indicadas no artigo anterior compareçam à serventia às 7:00 horas do dia de julho de 2016,
pessoalmente ou por pessoa que lhes represente, e durante o período de 30 (trinta) dias, enquanto durar a transição.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 07/07/2016, sob o n° 0116429,
R E S O L V E :
ANTECIPAR o gozo de férias regulamentares (1º período - 15 dias), do servidor CARLOS EDUARDO RIBEIRO DE JESUS JARDIM, ocupante
do cargo de Analista Judicial, matrícula 3166, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na 8ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente marcadas para o período de 01/09/2016 a 15/09/2016, nos termos da
Escala publicada no Diário da Justiça n° 7.871 de 19/11/2015, a fim de que sejam gozadas no período de 22 de agosto a 05 de setembro de
2016, permanecendo inalterado o deferimento do 2º período (15 dias) para 17 a 31/10/2016, na forma da referida Escala de Férias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 11/07/2016, sob o nº0116510,
R E S O L V E :
DESIGNAR o servidor DANILO NUNES CRONEMBERGER MIRANDA, ocupante do cargo em comissão de Atendente Auxiliar de Gabinete,
matrícula nº 27535, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, vinculado ao Gabinete do Desembargador Oton Mário José
Lustosa Torres, para servir, em caráter excepcional e até ulterior deliberação, junto à 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina, em substituição à
servidora JULIANA SOUSA DE FIGUEIREDO, em face da sua exoneração ocorrida em 21/06/2016 (Portaria nº 1.719, de 21/06/2016, da
Presidência do TJ/PI).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
R E S O L V E :
DESIGNAR a servidora MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO MENDES, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 26610, do
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, para servir junto à Vara de Execuções Penais da Comarca de Teresina,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo das férias regulamentares (exercício 2015/2016) da servidora SÔNIA MARIA ALVES DOS SANTOS SOARES, matrícula nº
408702-0, ocupante do cargo de Analista Judicial, lotada no Juizado Especial Cível e Criminal, Anexo São Pedro, do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário do Estado do Piauí, anteriormente marcadas para terem início em 01/07/2016 a 30/07/2016, conforme Escala de Férias dos
Servidores do poder Judiciário do Estado do Piauí, disponibilizada no diário da Justiça nº 7.871, de 20/11/2015, a fim de que sejam usufruídas em
momento oportuno.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 01/07/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA
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3.1. PORTARIA Nº 06, DE 12 DE JULHO DE 2016 - SECRETARIA GERAL128189 
O SECRETÁRIO GERAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 1º, inciso VII da Portaria n. 1.831 de 04 de julho de 2016, que delega competências ao Secretário Geral do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 41, "caput", da Constituição Federal, com redação dada pela EC n. 19/98, de que os servidores públicos
após 3 (três) anos de efetivo exercício no cargo são estáveis;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e
Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, em vigor desde 1º de janeiro de 2009;
CONSIDERANDO o art. 20, da Lei Complementar Estadual n. 13, de 03 de janeiro de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do
Piauí;
CONSIDERANDO, ainda, as nomeações ocorridas até dezembro de 2012, em virtude do concurso público para preenchimento de cargos vagos
e cadastro de reserva do quadro efetivo, de acordo com o edital publicado no DJ n. 6.326, de 30 de abril de 2009 e seu respectivo resultado final,
homologado e publicado no DJ n. 6.483, de 08 de janeiro de 2010;
CONSIDERANDO o resultado final do processo de avaliação dos servidores em estágio probatório feito pela Comissão Central de Avaliação,
conforme certidões emitidas pela Corregedoria Geral da Justiça e Secretaria de Administração e Pessoal deste Poder.
R E S O L V E:
Art. 1° - DECLARARa ESTABILIDADE dos servidores efetivos, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a seguir indicados
nos níveis e referências seguintes:
CARGO: ANALISTA JUDICIAL
ÁREA: JUDICIÁRIA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3555 ADELLE LIMA E SILVA DE CARVALHO 12 II Campo Maior 10.01.12

3655 ANA MARIA MARQUES GUEDES 12 II Parnaíba 30.04.12

3712 ANA PAULA PASSOS MATTOS MOREIRA 12 I Simplício Mendes 14.06.12

3046 ANA TERESA DE CARVALHO VIANA 12 II União 20.04.12

3716 ANEDINA ROQUE BARBOSA DE DEUS 12 I Teresina 18.06.12

3646 BRUNA GOMES DE SOUSA PORTO 12 II Floriano 25.04.12

3678 ELCIO CAMARA ABREU 12 II Teresina 14.05.12

1222 FABIO GONDINHO DE OLIVEIRA 12 II Oeiras 25.04.12

3656 ISRAEL SOARES CASTELO BRANCO 12 II Parnaíba 02.05.12

3635 KARLLA SUSY COSTA MELO VIANA 12 II Teresina 20.04.12

3666 LARA LARISSA DE ARAUJO LIMA BONFIM 12 II Parnaíba 07.05.12

3644 LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ 12 II Teresina 25.04.12

3652 LUCAS CUNHA DOS SANTOS 12 II Parnaíba 02.05.12

3629 LUCIANA ALVES ESCORCIO DE CARVALHO 12 II Teresina 20.04.12

3639 LUCIOLA GOMES DE MACEDO 12 II Teresina 18.04.12

3645 LUDMILA MENDES DA ROCHA SÁ 12 II José de Freitas 23.04.12

3658 LUZIA MARIA DE MOURA 12 II Paulistana 03.05.12

3805 MARILIA BRITO DO REGO 12 I Teresina 20.12.12

3640 MAYCO EID ARAUJO DE ABREU 12 II São Pedro do Piauí 19.04.12

3720 PAULO ALMEIDA CARRILHO JUNIOR 12 I Ipiranga 19.06.12

3637 PAULO VITOR FRANÇA ALMEIDA 12 II Cocal 20.04.12

3633 PEDRO AUGUSTO ABREU COSTA MAGALHAES 12 II Teresina 19.04.12

3615 RICARDO DO REGO MELLO CARNEIRO 12 II Teresina 18.04.12

3696 ROBERTO SANTOS DE DEUS 12 I Campo Maior 06.06.12

3730 SAMIA RACHEL SOUSA SALES SANTOS 12 I Teresina 28.06.12

CARGO: OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR
ÁREA: JUDICIÁRIA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3648 CAMILA LIMA DE PAULA FROTA 12 II Parnaíba 26.04.12

3711 ISYS GABRIELA LEITE MARTINS DANTAS 12 I Simões 12.06.12

3674 JULIANO GUEDES CABEDO 12 II Regeneração 10.05.12

3642 MARINA LAGES PASSOS 12 II Barras 25.04.12
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3.2. PORTARIA Nº 103, DE 13 DE JULHO DE 2016 - SEAD127928 

3.3. PORTARIA Nº 104, DE 14 DE JULHO DE 2016 - SEAD127929 

CARGO: ANALISTA DE SISTEMAS/DESENVOLVIMENTO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3788 ANTONIO WALDO DIVINO JÚNIOR 12 I Teresina 13.11.12

3791 CELSO DA COSTA BRAÚNA 12 I Teresina 19.11.12

3690 DANIEL LEITE CHAVES EVANGELISTA 12 I Teresina 05.06.12

3786 FABIANO GALENO DA COSTA PEREIRA 12 I Teresina 06.11.12

3638 JEFFERSON GONÇALVES DE OLIVEIRA 12 II Teresina 19.04.12

3798 JOSÉ RICARDO MELLO VIANA 12 I Teresina 23.11.12

3654 LEVI DE SOUSA SOARES 12 II Teresina 30.04.12

CARGO: ARQUITETO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3803 SANDERLAND COELHO RIBEIRO 12 I Teresina 07.12.12

CARGO: AUDITOR
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3718 CLEONARDO DAS CHAGAS E SILVA 12 I Teresina 19.06.12

CARGO: CONTADOR
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3768 LEONNE FRANCISCO RIBEIRO PIRES 12 I Teresina 24.08.12

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3601 FRANCISCO HENRY RIBEIRO FERNANDES 12 II Teresina 05.03.12

3612 JOSÉ BARRETO DE NEGREIROS FILHO 12 II Teresina 06.03.12

3619 RODRIGO BRANDÃO AGUIAR 12 II Teresina 30.03.12

Art. 2° - Os efeitos da estabilidade ora declarada a contar a partir da data em que completou 3 ( três ) anos de efetivo exercício no cargo.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), AOS 12 DIAS DO MÊS DE
JULHO DE 2016.
Bel. PAULO SILVIO MOURÃO VERAS
SECRETÁRIO GERAL

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº.0176421, de 27/06/2016.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 5 e½ (cinco e meia) diárias ao servidor, FABIANO GALENO DA
COSTA PEREIRA, Analista de Sistemas, matrícula 176421, lotado na STIC, pelo seu deslocamento à cidade de BRASÍLIA-DF, a fim de
PARCIPAR DO TREINAMETO NA SOLUÇÃO DE STORAGE HUAWEI DOAÇÃO DO CNJ AO TJPI, no período de 10 a 15 de julho de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica.
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 0177538, de 13.07.2016.
R E S O L V E
CONCEDER ao servidor OTÁVIO FORTES DO RÊGO NETO, Analista Judiciário-Administrativo, matrícula 101007-7, lotado na Secretaria de
Serviços Cartorários Criminais, 15 (quinze) dias de Licença Médica, para tratamento de saúde, a partir do dia 12.07.2016, na forma do atestado
médico apresentado, contando com o de acordo concedido por Médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8020 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Página 10



3.4. PORTARIA Nº 07, DE 12 DE JULHO DE 2016 128209 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,
14 de julho de 2016.
Belª. GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

O SECRETÁRIO GERAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 1º, inciso VII da Portaria n. 1.831 de 04 de julho de 2016, que delega competências ao Secretário Geral do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 41, "caput", da Constituição Federal, com redação dada pela EC n. 19/98, de que os servidores públicos
após 3 (três) anos de efetivo exercício no cargo são estáveis;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e
Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, em vigor desde 1º de janeiro de 2009;
CONSIDERANDO o art. 20, da Lei Complementar Estadual n. 13, de 03 de janeiro de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do
Piauí;
CONSIDERANDO, ainda, as nomeações ocorridas até fevereiro de 2013, em virtude do concurso público para preenchimento de cargos vagos e
cadastro de reserva do quadro efetivo, de acordo com o edital publicado no DJ n. 6.326, de 30 de abril de 2009 e seu respectivo resultado final,
homologado e publicado no DJ n. 6.483, de 08 de janeiro de 2010;
CONSIDERANDO o resultado final do processo de avaliação dos servidores em estágio probatório feito pela Comissão Central de Avaliação,
conforme certidões emitidas pela Corregedoria Geral da Justiça e Secretaria de Administração e Pessoal deste Poder.
R E S O L V E:
Art. 1° - DECLARAR a ESTABILIDADE dos servidores efetivos, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a seguir
indicados nos níveis e referências seguintes:
CARGO: ANALISTA JUDICIAL
ÁREA: JUDICIÁRIA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3866 ADAIR SAMUEL DE FREITAS LOPES 12 I Paulistana 10.01.13

3838 AÉCIO GOMES COSTA 12 I Elesbão Veloso 08.01.13

3816 ANA CAROLINA CANUTO 12 I José de Freitas 07.01.13

3833 ANA RAQUEL RAMALHO RIBEIRO 12 I Picos 14.01.13

3854 ARTHUR BENEDICTO DE REIS FEITOSA 12 I Nazaré do Piauí 21.01.13

3825 BRUNA JACKELINE BARBOSA DE ALMEIDA 12 I Alto Longá 15.01.13

3817 CRISTIANE CUNHA QUEIROZ ARAÚJO 12 I Campo Maior 15.01.13

3824 CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA 12 I Simplício Mendes 11.01.13

3865 ELZICLEIDE ANDRADE DUARTE LIMA 12 I São Raimundo Nonato 01.02.13

3823 ERIKA SUZANNE CABRAL BEZERRA 12 I Altos 17.01.13

3857 FRANCISCO DE ASSIS GOMES NUNES 12 I Cocal 28.01.13

3826 FRANCISCO TIAGO MOREIRA BATISTA 12 I Canto do Buriti 16.01.13

3818 ILMARA CHAVES LINARD 12 I Batalha 07.01.13

3830 JOICE MEDEIROS DE CARVALHO 12 I Oeiras 15.01.13

3843 LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA 12 I Teresina 07.01.13

3841 LEONARDO FERREIRA DA SILVA 12 I Porto 08.01.13

3822 LIVIANE FEITOSA MOTA 12 I Várzea Grande 17.01.13

3852 MANUELA LIMA DE JESUS 12 I Uruçuí 22.01.13

3839 RAFAELA MAXIMO DE CARVALHO LEANDRO 12 I Piripiri 09.01.13

3846 SARAH DE ALBUQUERQUE PAULO BEZERRA 12 I Campo Maior 08.01.13

3834 VIVIAN CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA 12 I Campo Maior 14.01.13

CARGO: OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR
ÁREA: JUDICIÁRIA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3840 DANIEL CARVALHO DE OLIVEIRA 12 I Parnaíba 07.01.13

3856 MARIA HILDETE GOMES DA SILVA 12 I Anísio de Abreu 28.01.13

3842 MARIANNA GUIMARÃES SOBRAL CABRAL NUNES 12 I Cristalândia do Piauí 07.01.13

3821 SAINT CLAIR MELO DE HOLANDA 12 I Piripiri 18.01.13

3853 VALQUIRIA PEREIRA IBIAPINA 12 I União 23.01.13
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4. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO 
[]

4.1. Ofício Circular nº 056/2016-GC, de 08 de julho de 2016127823 

3831 WASHINGTON DA SILVA COSTA 12 I Avelino Lopes 10.01.13

CARGO: ANALISTA DE SISTEMAS/DESENVOLVIMENTO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3882 ALEXANDRE CAMILO COSTA 12 I Teresina 19.02.13

ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3835 ANNE KAROLYNE SOUSA MACEDO 12 I Teresina 14.01.13

3867 CIBELE MONTEIRO DE CASTRO HOLANDA 12 I Teresina 31.01.13

3820 FERNANDA COSTA FERREIRA 12 I Parnaíba 11.01.13

3837 JOSENÍLIA DA SILVA OLIVEIRA 12 I Teresina 14.01.13

3836 RHAMONA TEIXEIRA BENIGNO 12 I Parnaíba 14.01.13

CARGO: CONTADOR
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3884 JORDÂNIA ALVES DE SOUSA 12 I Teresina 25.02.13

3872 ROCHELANNY OLIVEIRA SANTOS 12 I Teresina 07.02.13

CARGO: PSICÓLOGO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3868 ALINE ASCENÇÃO DE ABREU ALMEIDA 12 I Teresina 30.01.13

3810 CLARISSA DE ANDRADE E SILVA 12 I Teresina 08.01.13

3828 DÉBORAH OLIVEIRA VASCONCELOS 12 I Teresina 15.01.13

3827 TERESA RACHEL DIAS PIRES 12 I Teresina 11.01.13

CARGO: TÉCNICO DE INFORMATICA
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3874 CARLOS EVANDRO DOS REIS COSTA 07 I Teresina 07.02.13

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO
ÁREA: ADMINISTRATIVA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3863 GISLAINE MARIA PORTO COSTA 07 I Teresina 15.01.13

3829 GRAZIELLE REIS ANTUNES 07 I Aroazes 15.01.13

3847 IVANA DANTAS DE AREA LEÃO CARVALHO 07 I Teresina 08.01.13

3864 LAIZE FEITOSA SOLANO NOGUEIRA 07 I Demerval Lobão 22.01.13

3869 PABLO ERNESTO FONSECA NEIVA 07 I Floriano 31.01.13

3844 RODRIGO CAETANO MAGALHÃES DANTAS 07 I Teresina 07.01.13

3862 SAMUEL MARTINS SANTIAGO 07 I Bocaina 22.01.13

Art. 2° - Os efeitos da estabilidade ora declarada a contar a partir da data em que completou 3 (três) anos de efetivo exercício no cargo.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), AOS 12 DIAS DO MÊS DE
JULHO DE 2016.
Bel. PAULO SILVIO MOURÃO VERAS
SECRETÁRIO GERAL

ÀS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Assunto: Solicita informação de substituto legal
Senhor (a) Tabelião (ã),
Cumprimentando-o (a), solicito que encaminhe a esta Corregedoria, dentro de 48h, o ato de designação de vosso substituto legal, bem como
informe o grau de escolaridade do mesmo, juntando documento respectivo.
Atenciosamente,
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4.2. Ofício Circular nº 057/2016-GC, de 08 de julho de 2016127824 

5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO128309 

5.2. EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO128282 

5.3. EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO/RESULTADO FINAL LICITAÇÃO128229 

5.4. EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO/RESULTADO PARCIAL LICITAÇÃO128308 

Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor Geral de Justiça do Estado do Piauí

ÀS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Assunto: Solicita informação de substituto legal
Senhor (a) Tabelião (ã),
Objetivando verificar o efetivo cumprimento do Provimento n° 08, de 28 de abril de 2016 desta Corregedoria Geral de Justiça, requisito
informações, dentro de 05 (cinco) dias, acerca do atendimento da regra inserta no artigo 7º, inciso II, do referido Provimento, que determina a
implantação do Sistema de Informatização nesta serventia extrajudicial até o dia 30 de junho de 2016.
Atenciosamente,
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor Geral de Justiça do Estado do Piauí

ATO/ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº. 084/16-TJ/PI
NOME DA EMPRESA/CONTRATADA: ARREMATE COMÉRCIO DIGITAL LTDA.
CNPJ: 22.162.767/0001-50.
VALOR TOTAL ESTIMADO: O valor total do Contrato é de R$ 5.198,70 (cinco mil, cento e noventa e oito reais e setenta centavos).
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Procedimento Adm. Licitatório nº 030/15/CLC/TJ/PI, realizado modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica nº
023/2015.
OBJETO/RESUMO: Aquisição de bem permanente (fogão elétrico portátil), para rotina administrativa e cartorária nas unidades integrantes do
Poder Judiciário do Estado do Piauí.
CRÉDITO: FERMOJUPI: Código: 4490-52; Fonte: 18; Projeto/Atividade: 1033 (1º Grau) e 1050 (2º Grau); Classificação Funcional: 02061851033
(1º Grau) e 02061851050 (2º Grau).
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: a) 1º Grau: 2016NE00841 - 31/05/2016 - VALOR EMPENHADO R$ 4.398,90 (quatro mil trezentos e noventa e
oito reais e noventa centavos); b) 2º Grau: 2016NE00842 - 31/05/2016 - VALOR EMPENHADO R$ 799,80 (setecentos e noventa e nove reais e
oitenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses, a contar da publicação de seu extrato no Diário de Justiça/TJ/PI, tendo início e vencimento em dia
de expediente, devendo excluir-se o primeiro e incluir o último dia.
DATA DA ASSINATURA/CA: 15/06/2016.

ATO/ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº. 096/16-TJ/PI
NOME DA EMPRESA/CONTRATADA: ROBEVALDO ALVES LIMA ME.
CNPJ: 63.505.812/0001-09.
VALOR TOTAL ESTIMADO: O valor total do Contrato é de R$ 3.262,00 (três mil duzentos e sessenta e dois reais).
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Procedimento Adm. Licitatório nº 070/15/CLC/TJ/PI, realizado modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica nº
009/2016.
OBJETO/RESUMO: Aquisição de material de cantina, para rotina administrativa e cartorária nas unidades integrantes do Poder Judiciário do
Estado do Piauí.
CRÉDITO: FERMOJUPI: a) 1º Grau: Código: 3390-30; Descrição: Material de Consumo; Unidade Orçamentária: 040105; Projeto/Atividade: 2065;
Fonte: 18; Classificação Funcional: 02061812065. R$ 1.304,80; b) 2º Grau: Código: 3390-30; Descrição: Material de Consumo; Unidade
Orçamentária: 040105; Projeto/Atividade: 2066; Fonte: 18; Classificação Funcional: 02061812066. R$ 1.957,20.
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: a) 1º Grau: 2016NE00967 - 29/06/2016 - VALOR EMPENHADO R$ 1.304,80 (hum mil trezentos e quatro reais
e oitenta centavos); b) 1º Grau: 2016NE00968 - 29/06/2016 - VALOR EMPENHADO R$ 1.957,20 (hum mil novecentos e cinquenta e sete reais e
vinte centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da publicação de seu extrato no Diário de Justiça TJ/PI.
DATA DA ASSINATURA/CA: 11/07/2016.

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO/RESULTADO FINAL LICITAÇÃO

REFERÊNCIA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2015 CLC/TJ/PI

ATO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2016/TJ/PI

OBJETO REGISTRAR PREÇOS SRP/TJ/PI - MOBILIÁRIOS (ASSENTOS)

RESULTADO/
HOMOLOGADO
BENEFICIÁRIAS

Lote 2 - (Poltrona Giratória Diretor e Cadeira Fixa com Espaldar Médio) - Empresa TECNO2000 INDUSTRIAL E
COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 21.306.287/0001-52, no valor total de R$ 672.869,00 (seiscentos e setenta e dois mil
oitocentos e sessenta e nove reais)

P R A Z O
RETIRADA
ARP/TJ/PI

IMEDIATO

INFORMAÇÕES
CLC/TJ/PI - 1º ANDAR ANEXO DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, PRAÇA EDGAR NOGUEIRA, S/N CABRAL - TERESINA/PI.
FONES: (86) 3215-4440 - (86) 3216-7450.

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO/RESULTADO PARCIAL LICITAÇÃO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8020 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Página 13



5.5. EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO/RESULTADO PARCIAL LICITAÇÃO128232 

6. ATA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. ATA DE JULGAMENTO DA 3º CÂMARA CÍVEL, SESSÃO DIA 13.07.2016128284 

REFERÊNCIA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2015 CLC/TJ/PI

ATO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2016/TJ/PI

OBJETO REGISTRAR PREÇOS SRP/TJ/PI - MOBILIÁRIOS (MESAS)

RESULTADO/
H O M O L O G A D O
BENEFICIÁRIA

LOTE 3 - a favor da empresa FÊNIX COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE EQUIPAMENTOS LTDA -
CNPJ: 01.095.149/0001-64, no valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

PRAZO RETIRADA
ARP/TJ/PI

IMEDIATO

INFORMAÇÕES
CLC/TJ/PI - 1º ANDAR ANEXO DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, PRAÇA EDGAR NOGUEIRA, S/N CABRAL -
TERESINA/PI. FONES: (86) 3215-4440 e (86) 3216-7450.

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO/RESULTADO PARCIAL LICITAÇÃO

REFERÊNCIA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2015 CLC/TJ/PI

ATO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2016/TJ/P

OBJETO REGISTRAR PREÇOS SRP/TJ/PI - MOBILIÁRIOS (ARMÁRIOS E ESTANTES)

RESULTADO/
H O M O L O G A D O
BENEFICIÁRIA

LOTE 2 - a favor da empresa MOVENORD - MÓVEIS DO NORDESTE LTDA - CNPJ: 05.111.625/0001-44 (armário
alto, baixo e suspenso), no valor total de R$ 194.899,00 (cento e noventa e quatro mil oitocentos e noventa e nove
reais).

PRAZO RETIRADA
ARP/TJ/PI

IMEDIATO

INFORMAÇÕES
CLC/TJ/PI - 1º ANDAR ANEXO DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, PRAÇA EDGAR NOGUEIRA, S/N CABRAL -
TERESINA/PI. FONES: (86) 3215-4440 e (86) 3216-7450.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ata da 20ª sessão ordinária DE JULGAMENTO da egrégia 3ª câmara especializada CÍVEL realizada no dia 13 de julho DE 2016.
Aos 13 (treze) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Haroldo Oliveira Rehem, Des.
Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado para compor o quórum de julgamento da sessão, através da Portaria
nº 1.547, de 06 de junho de 2016, publicada do Diário da Justiça eletrônico nº 7992, de 07 de junho de 2016, enquanto durar o afastamento do
Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, que está exercendo o cargo de Corregedor Geral de Justiça. Com a assistência da Exma. Sra. Dra.
Marta Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça. Às 09h13(nove horas e treze minutos), comigo, Bacharela Vanessa Elisama Alves
Ferreira, Secretária, foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no
dia 06 de julho de 2016, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 8.015, de 08 de julho de 2016 (disponibilizado em 07 de julho de 2016),
e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:2010.0001.007513-3-
Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Teresina / 3ª Vara Cível.Embargante: ANTÔNIO TERTO JÚNIOR.Advogados: Mário
Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros.Embargado: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.Advogados: Antônio Braz
da Silva (OAB/PE nº 12.450), Luiz César Pires Ferreira Júnior (OAB/PI nº 5.172) e outros.Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer os embargos de declaratórios e DAR-LHES provimento, reconhecendo a contradição apontada para determinar que, após o
trânsito em julgado da decisão de fls. 155/159, que não recebeu o recurso de apelação de fls. 87/105, por ser intempestivo, seja dado
baixa na distribuição e que os outros sejam encaminhados para instância ordinária, para adoção das medidas cabíveis. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator, Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida
Sousa.2015.0001.000508-6 - Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 7ª Vara Cível.Agravante: BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE
SEGUROS.Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros.Agravado: JOÃO ESTEVAM DA ROCHA FONSECA.Advogados:
Thiago Saraiva Nunes Machado (OAB/PI nº 11.357) e outros.Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o
Agravo de Instrumento, afastando as preliminares arguidas, e, no mérito, DAR-LHES provimento, para conhecer a tempestividade tanto
dos Embargos Declaratórios interpostos em face da sentença de piso, como da Apelação Cível. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Relator, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2013.0001.007997-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Antônio de Almeida / Vara Única.Embargante:
ROSILDA SARAIVA RODRIGUES.Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros.Embargado: BANCO BRADESCO
S/A.Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer os Embargos de
Declaração e DAR-LHES provimento, reconhecendo a omissão em relação aos juros de mora, devendo incidir a partir da data do evento
(Súmula 54 do STJ) e correção monetária a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ), nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(Juiz designado).2014.0001.007924-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única.Embargante: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros.Embargado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.Advogados: Felipe
Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.448) e outros.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
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3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer os Embargos de Declaração e
DAR-LHES provimento, reconhecendo a omissão em relação aos juros de mora, devendo incidir a partir da data do evento (Súmula 54
do STJ) e correção monetária a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ), nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2008.0001.003825-7 - Remessa de Ofício/Apelação.Origem: Francinópolis / Vara Única.1ºApelante: MUNICÍPIO DE
FRANCINÓPOLIS-PI.Advogados: Andreia de Araújo Silva (OAB/PI nº 3.621) e outros.2ºApelante: MARIA DO LIVRAMENTO BRANDÃO LIMA DE
MARCOS.Advogados: Max Nielsen Borges dos Santos (OAB/PI nº 2.929) e outros.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em negar seguimento à Apelação de Maria do Livramento Brandão
Lima de Matos, por falta de pagamento do preparo recursal, mas conhecer da Apelação do Município de Francinópolis, e, no mérito,
NEGAR-LHES provimento, para manter a sentença de primeiro grau, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Relator,Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2014.0001.006821-3 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública.Apelante: ESTADO DO
PIAUÍ.Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167).Apelados: LEÔNIDAS ARRAIS MOUZINHO e outro.Advogados:
Antônio Carlos Moreira Ramos (OAB/PI nº 353) e outros.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso e no
mérito NEGAR-LHES provimento, mantendo incólume a sentença a quo, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2015.0001.005287-8 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública.Apelante: ESTADO DO
PIAUÍ.Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167).Apelado: LUÍS FERNANDO MARTINS LUZ E SILVA, representado
por seu genitor Francisco Roberto Luz e Silva.Advogados: Alexandre Bento Bernardes de Albuquerque (OAB/PI nº 2.847) e outros.Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso e no mérito NEGAR-LHES provimento, mantendo incólume a sentença
a quo, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo
de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2015.0001.001564-0 - Apelação / Reexame
Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior
(OAB/PI nº 2.167).Apelada: BRUCE QUEIROZ SOARES, assistida por sua genitora Valéria Rodrigues Queiroz.Advogados: Alice Fortes Carvalho
Queiroz (OAB/PI nº 4.679) e outros.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso e no mérito NEGAR-
LHES provimento, mantendo incólume a sentença a quo, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2015.0001.010195-6 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do
Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845).Apelada: LUMA VANESSA FONSÊCA COSTA.Advogados: Elias Araújo dos Martírios Moura Fé
(OAB/PI nº 1.914) e outro.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso e dar-lhes parcial provimento, apenas
para retirar a condenação do Estado do Piauí ao pagamento das custas processuais, mantendo incólume a sentença a quo, nos termos
do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida
Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2015.0001.004975-2 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Campo
Maior / 2ª Vara.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167).Apelado: NYCOLLAS
RAFAEL PEREIRA FERREIRA.Advogado: Alexandre Ramon de Freitas Melo (OAB/PI nº 5.795).Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer o presente recurso e no mérito NEGAR-LHES provimento, mantendo incólume a sentença a quo, nos termos
do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator
e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2015.0001.007181-2 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda
Pública.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845).Apelada: POLYANA GÓIS LIMA, representada
por seu genitor Francisco Pereira de Lima.Advogados: Maria Clara Rocha Vale (OAB/PI nº 7.511) e outro.Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer o presente recurso e dar-lhes parcial provimento, apenas para retirar a condenação do Estado do Piauí ao
pagamento das custas processuais, mantendo incólume a sentença a quo, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2016.0001.003746-8 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.Apelante: ESTADO DO
PIAUÍ.Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167).Apelada: BIANCA DE BRITO SILVA.Advogado: Leonardo de Lima
Ramos (OAB/PI nº 3.019).Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso e no mérito NEGAR-LHES
provimento, mantendo incólume a sentença a quo, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2016.0001.003613-0 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública.Apelante: ESTADO DO
PIAUÍ.Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167).Apelado: LUÍS FELIPE NUNES MARTINS, assistido por seu
genitor Luís Flávio Santos Martins.Advogada: Maria Laura Lopes Elias (OAB/PI nº 3.425).Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer o presente recurso e no mérito NEGAR-LHES provimento, mantendo incólume a sentença a quo, nos termos do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2016.0001.002118-7 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Padre Marcos / Vara
Única.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238).Apelado: PACÍFICO
JOAQUIM DA SILVA NETO, assistido por sua genitora Misalem Ângela da Silva Carvalho.Advogados: Raimundo Francisco Vieira
(OAB/PI nº 1.289) e outro.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso e no mérito NEGAR-LHES
provimento, mantendo incólume a sentença a quo, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2011.0001.004929-1 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do
Estado: Paulo André Albuquerque Bezerra (OAB/PI nº 7.389-A).Apelado: SÓ FRISOS LTDA.Advogados: Francisco Luciê Viana Filho (OAB/PI nº
7.757) e outros.Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no mérito, DAR-
LHES provimento, para modificar a sentença a quo e afastar a ocorrência da prescrição dos créditos tributários inscritos na CDA nº
03011127/03, na medida em que a execução fiscal foi proposta antes do fim do prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no art.
174, caput, do CTN, e a demora na realização da citação é imputável exclusivamente ao mecanismo da justiça e, não ao fisco, o que
justifica a aplicação dos arts. 219, § 5º, do CPC/73 e 240, § 3º, do CPC/15, bem como da Súmula 106, do STJ, nos termos do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Relator, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr.
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Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2014.0001.006498-0 - Apelação Cível.Origem: Canto do Buriti / Vara Única.Apelante: MUNICÍPIO
DE CANTO DO BURITI - PIAUÍ.Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros.Apelada: ELIANA MARIA DA
SILVA.Advogados: Roberto Jorge de Almeida Paula (OAB/PI nº 4.803) e outro.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar totalmente improcedente os pedidos autorais, reformando
integralmente a sentença recorrida. Ante a inversão do ônus da sucumbência, condena ainda, a parte autora/apelada ao pagamento de
custas e honorários sucumbenciais, fixados em 10% (dez por cento) do proveito econômico pretendido, nos termos do disciplinado nos
§2º e §3º do art. 85 do NCPC. Bem como, tendo em vista que a Recorrente fora agraciada no 1º grau com o benefício da justiça gratuita,
as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva nos termos do §3º do art. 98 do NCPC, nos termos do
voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e
Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2014.0001.006518-2 - Apelação Cível.Origem: Canto do Buriti / Vara Única.Apelante:
MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI - PIAUÍ.Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros.Apelado: LÍDIA DE SOUSA
PEREIRA.Advogados: Roberto Jorge de Almeida Paula (OAB/PI nº 4.803) e outro.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar totalmente improcedente os pedidos autorais, reformando
integralmente a sentença recorrida. Ante a inversão do ônus da sucumbência, condena ainda, a parte autora/apelada ao pagamento de
custas e honorários sucumbenciais, fixados em 10% (dez por cento) do proveito econômico pretendido, nos termos do disciplinado nos
§2º e §3º do art. 85 do NCPC. Bem como, tendo em vista que a Recorrente fora agraciada no 1º grau com o benefício da justiça gratuita,
as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva nos termos do §3º do art. 98 do NCPC, nos termos do
voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e
Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2014.0001.006799-3 - Apelação Cível.Origem: Canto do Buriti / Vara Única.Apelante:
MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ.Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros.Apelado: MARINALVA
CAVALCANTE DE SOUSA.Advogados: Roberto Jorge de Almeida Paula (OAB/PI nº 4.803) e outro.Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar totalmente improcedente os pedidos
autorais, reformando integralmente a sentença recorrida. Ante a inversão do ônus da sucumbência, condena ainda, a parte
autora/apelada ao pagamento de custas e honorários sucumbenciais, fixados em 10% (dez por cento) do proveito econômico
pretendido, nos termos do disciplinado nos §2º e §3º do art. 85 do NCPC. Bem como, tendo em vista que a Recorrente fora agraciada no
1º grau com o benefício da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva nos
termos do §3º do art. 98 do NCPC, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2014.0001.006487-6 -
Apelação Cível.Origem: Canto do Buriti / Vara Única.Apelante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI -PIAUÍ.Advogados: Maira Castelo Branco
Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros.Apelada: LUCÉLIA TAVARES BARBOSA.Advogados: Roberto Jorge de Almeida Paula (OAB/PI nº 4.803) e
outro.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar
totalmente improcedente os pedidos autorais, reformando integralmente a sentença recorrida. Ante a inversão do ônus da
sucumbência, condena ainda, a parte autora/apelada ao pagamento de custas e honorários sucumbenciais, fixados em 10% (dez por
cento) do proveito econômico pretendido, nos termos do disciplinado nos §2º e §3º do art. 85 do NCPC. Bem como, tendo em vista que
a Recorrente fora agraciada no 1º grau com o benefício da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob
condição suspensiva nos termos do §3º do art. 98 do NCPC, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2014.0001.006548-0 - Apelação Cível.Origem: Canto do Buriti / Vara Única.Apelante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI -
PIAUÍ.Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros.Apelado: GEOVALDO BARBOSA DE CARVALHO.Advogados: Roberto
Jorge de Almeida Paula (OAB/PI nº 4.803) e outro.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para julgar totalmente improcedente os pedidos autorais, reformando integralmente a sentença recorrida.
Ante a inversão do ônus da sucumbência, condena ainda, a parte autora/apelada ao pagamento de custas e honorários sucumbenciais,
fixados em 10% (dez por cento) do proveito econômico pretendido, nos termos do disciplinado nos §2º e §3º do art. 85 do NCPC. Bem
como, tendo em vista que a Recorrente fora agraciada no 1º grau com o benefício da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de sua
sucumbência ficarão sob condição suspensiva nos termos do §3º do art. 98 do NCPC, nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(Juiz designado).2014.0001.006511-0 - Apelação Cível.Origem: Canto do Buriti / Vara Única.Apelante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI -
PIAUÍ.Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros.Apelado: GILMAR DE SOUSA.Advogados: Roberto Jorge de Almeida
Paula (OAB/PI nº 4.803) e outro.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para julgar totalmente improcedente os pedidos autorais, reformando integralmente a sentença recorrida. Ante a inversão
do ônus da sucumbência, condena ainda, a parte autora/apelada ao pagamento de custas e honorários sucumbenciais, fixados em 10%
(dez por cento) do proveito econômico pretendido, nos termos do disciplinado nos §2º e §3º do art. 85 do NCPC. Bem como, tendo em
vista que a Recorrente fora agraciada no 1º grau com o benefício da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência
ficarão sob condição suspensiva nos termos do §3º do art. 98 do NCPC, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2014.0001.006563-7 - Apelação Cível.Origem: Canto do Buriti / Vara Única.Apelante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI -
PIAUÍ.Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros.Apelado: ITAMAR BARBOSA SOBREIRA DOS SANTOS.Advogados:
Roberto Jorge de Almeida Paula (OAB/PI nº 4.803) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar totalmente
improcedente os pedidos autorais, reformando integralmente a sentença recorrida. Ante a inversão do ônus da sucumbência, condena
ainda, a parte autora/apelada ao pagamento de custas e honorários sucumbenciais, fixados em 10% (dez por cento) do proveito
econômico pretendido, nos termos do disciplinado nos §2º e §3º do art. 85 do NCPC. Bem como, tendo em vista que a Recorrente fora
agraciada no 1º grau com o benefício da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva nos termos do §3º do art. 98 do NCPC, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2014.0001.006704-0 - Apelação Cível.Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única.Apelante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI -
PIAUÍ.Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros.Apelado: DJOVAN PINHEIRO DE SOUSA.Advogados: Roberto Jorge
de Almeida Paula (OAB/PI nº 4.803) e outro.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para julgar totalmente improcedente os pedidos autorais, reformando integralmente a sentença recorrida.
Ante a inversão do ônus da sucumbência, condena ainda, a parte autora/apelada ao pagamento de custas e honorários sucumbenciais,
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fixados em 10% (dez por cento) do proveito econômico pretendido, nos termos do disciplinado nos §2º e §3º do art. 85 do NCPC. Bem
como, tendo em vista que a Recorrente fora agraciada no 1º grau com o benefício da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de sua
sucumbência ficarão sob condição suspensiva nos termos do §3º do art. 98 do NCPC, nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(Juiz designado).2014.0001.006551-0 - Apelação Cível.Origem: Canto do Buriti / Vara Única.Apelante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI -
PIAUÍ.Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros.Apelada: MARIA DEUSA RODRIGUES.Advogados: Roberto Jorge de
Almeida Paula (OAB/PI nº 4.803) e outro.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para julgar totalmente improcedente os pedidos autorais, reformando integralmente a sentença recorrida. Ante a inversão
do ônus da sucumbência, condena ainda, a parte autora/apelada ao pagamento de custas e honorários sucumbenciais, fixados em 10%
(dez por cento) do proveito econômico pretendido, nos termos do disciplinado nos §2º e §3º do art. 85 do NCPC. Bem como, tendo em
vista que a Recorrente fora agraciada no 1º grau com o benefício da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência
ficarão sob condição suspensiva nos termos do §3º do art. 98 do NCPC, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2013.0001.000600-8 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda
Pública.Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866).Embargados: DOMINGOS
CAMILO DO NASCIMENTO NETO e outros.Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122) e outros.Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos Embargos Declaratórios, e, no mérito, DAR-LHES parcial provimento, apenas para
prequestionar os arts. 39, §3º e 7º, III, da CRFB/88 e o art. 19-A da Lei 8.036/90, mas, ao lado disso, negar a existência do vício de
omissão apontado pelo Embargante, tendo em vista que o acórdão embargado tratou, de maneira expressa e certa, da condenação do
Estado do Piauí ao pagamento dos depósitos de FGTS, inclusive com referência direta aos referidos dispositivos de lei, nos termos do
voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Relator, Des. Hilo de Almeida Sousa e
Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2015.0001.003436-0 - Reexame Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda
Pública.Requerentes: FRANCISCO FERREIRA PONTES e outros.Advogado: Flávio André da Rocha Martins (OAB/PI nº 3.270).Requerido:
REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ.Advogados: Maria das Graças Pessoa de Brito Furtado e outros.Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Reexame Necessário, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo incólume a sentença
combatida, assegurando aos Apelados, a matrícula sem o pagamento da taxa de R$ 400,00 (quatrocentos reais), até a conclusão do
curso na referida universidade, termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2016.0001.003406-6 - Agravo Interno na
Cautelar Inominada.Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública.Agravante: JONATHAS ALVES CARNEIRO.Advogados: Ariana Leite e Silva
(OAB/PI nº 11.155) e outros.Agravado: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187).Relator:
Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do agravo interno, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo incólume a decisão
recorrida, ante a existência da litispendência reconhecida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2016.0001.000036-6 - Apelação Cível.Origem: Parnaíba / 4ª Vara.Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI.Advogados: Ernestino
Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros.Apelado: SAMUEL ARAÚJO OLIVEIRA, representado por sua genitora Leciana
Domiciano Araújo Oliveira.Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, de modo a manter incólume a decisão ora combatida, para assegurar ao paciente a
garantia pelo Município de Parnaíba do fornecimento do medicamento RISPERIDON 1mg gts 30ml (03 unidades a cada bimestre),
conforme requerido, nos termos do voto do Relator, de acordo com o parecer do Ministério Púbico. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).PROCESSOS ADIADOS:2011.0001.005140-6 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível/Assistência Judiciária.Apelante:
FRANCISCO GOMES DE SOUSA FILHO.Advogado: Ricardo de Carvalho Viana (OAB/PI nº 5.260) .Apelado: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.Advogados: Daniela Francatti do Nascimento (OAB/PI nº 5.033-A) e outros.Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem.Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Exmo. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Presidente
da Câmara.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator, Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo
de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2011.0001.006420-6 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara
Cível.Apelante: ROSÂNGELA LINHARES LOPES.Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142).Apelado: BANCO DIBENS LEASING
S. A.- ARRENDAMENTO MERCANTIL.Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do
Exmo. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Presidente da Câmara.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem-
Relator, Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2010.0001.001238-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Teresina / 5ª Vara Cível.Embargante: PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.Advogados: Clebert dos Santos Moura (OAB/PI nº 9.114) e outros.Embargado: EMANUEL
PONTEIRO CARVALHO.Advogados: Jeremias Bezerra Moura (OAB/PI nº 4.420) e outros.Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.Foi ADIADO o
julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Exmo. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Pedido de Vista).Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2014.0001.009424-8 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.Apelante/Apelado: ESTADO DO
PIAUÍ.Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107-A).Apelado/Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS.Advogados:
Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros.Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.Foi ADIADO o julgamento do processo em
epígrafe, a pedido do eminente Relator.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida
Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA:2013.0001.003510-0 - Embargos de
Declaração na Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador
do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552).Embargado: DJALMA SANTOS LIMA VERDE.Advogados: Lílian Érica Lima
Ribeiro (OAB/PI nº 3.508) e outro.Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas.Foi RETIRADO DE PAUTA o processo em epígrafe, por
determinação do Exmo. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, para posterior remessa à Sescar Cível.Presentes os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).E nada mais havendo a tratar, do
que, para constar, eu, Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação
no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ATA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, REALIZADA NO DIA 13 DE JULHO DE 2016.
Aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, às 09:30h (nove horas e trinta minutos), reuniu-se em Sessão Ordinária, a Egrégia
1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura Pedro de Alcântara da Silva Macedo,
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presentes além deste, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto, convocado para
compor o quórum face à ausência justificada do Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo que se encontra de férias, com a assistência do Exmº.
Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça, comigo, Bacharel Amintas Lopes Castelo Branco Júnior, Secretário, foi aberta a Sessão com
as formalidades legais. Estiveram presentes os alunos do curso de Direito da UFPI, Renan Barros Moura Costa, André Passos de Aquino, Ingrid
Rocha Nascimento, Thamires Sunamita Sousa Oliveira, Ricardo Alves Amorim do Lago, Michel Aquino dos Santos, thamires Oliveira de Holanda
Monteiro, Filipi Alencar Soares de Sousa, Ícaro Sol Almondes Santos, Berilo Pereira da Motta Neto, José Machado Moita Neto, Francílio
Rodrigues Soares, Ana Clara Carvalho Rodrigues, Beatriz Soares do Nascimento. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR publicada em 12 de junho
do corrente ano, no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.017 não foi impugnada, sendo APROVADA sem restrições. PROCESSOS
EXTRAPAUTA JULGADOS: 2016.0001.005320-6 - Habeas Corpus. Origem: Campo Maior / 1ª Vara. Impetrante: Lindeilson Flor Freitas.
Paciente: Cleiton Vieira da Luz. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela denegação da ordem, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco
do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador
de Justiça. 2016.0001.004283-0 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal. Impetrante: Conceição de Maria Silva Negreiros.
Paciente: George José Ferreira da Silva. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela denegação da ordem, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco
do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador
de Justiça. 2016.0001.002806-6 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrantes: Werberty Araújo de Oliveira e Outro.
Paciente: Marcelo Vilanni dos Santos Farias. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conceder em definitivo a ordem, confirmando
a liminar, mantendo as medidas cautelares anteriormente impostas em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior."
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva
Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.004156-3 - Habeas
Corpus. Origem: Cocal / Vara Única. Impetrante: Railson Fontenele Rodrigues. Paciente: Francisco Sena Rodrigues da Silva. Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pela denegação da ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram
do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003586-1 - Habeas
Corpus. Origem: Luzilândia / Vara Única. Impetrante: Renato Nogueira Ramos. Paciente: Manoel Silva Sena. Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conceder em definitivo a ordem, confirmando a liminar, mantendo as medidas cautelares anteriormente impostas, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr.
Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.005080-1 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 2ª Vara da Infância e Juventude
(Criminal). Impetrante: Tânia Martins Aurino. Paciente: Ivan Lúcio Araújo dos Santos. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, confirmar a liminar, para conceder em definitivo a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva
Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003403-0 - Habeas
Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrantes: Ulisses Brasil Lustosa e Outro. Paciente: Pedro Henrique da Costa Veras.
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conceder em definitivo a ordem, confirmando a liminar, mantendo as medidas cautelares
anteriormente impostas em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.004976-8 - Habeas Corpus. Origem: Várzea Grande / Vara
Única. Impetrante: Marcos Pereira da Silva. Paciente: Welinton Feitosa dos Santos. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conceder em
definitivo a ordem, confirmando a liminar, mantendo as medidas cautelares anteriormente impostas, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do
Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de
Justiça. 2016.0001.004910-0 - Habeas Corpus. Origem: Demerval Lobão / Vara Única. Impetrante: José Maria de Araújo Costa. Paciente: José
Araújo Costa Júnior. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conceder em definitivo a ordem, confirmando a liminar, mantendo
as medidas cautelares anteriormente impostas, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.005136-2 - Habeas Corpus. Origem:
Parnaíba / 1ª Vara Criminal. Impetrante: Leonardo Fonseca Barbosa. Paciente: Adriano Gomes de Carvalho. Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pela denegação da ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido:
não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.005601-3 - Habeas Corpus. Origem: Teresina /
Central de Inquéritos. Impetrante: Marcos Faria Santos Coelho. Paciente: Maria de Nazaré Pereira da Silva. Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento parcial do Habeas Corpus e pela denegação da ordem impetrada, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do
Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Fez sustentação oral o Dr. Marcos Faria Santos Coelho. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003007-3 - Habeas Corpus. Origem: Parnaíba /2ª Vara Criminal.
Impetrante: José Boanerges de Oliveira Neto. Paciente: Lukas Berg Santana Alves. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003005-0 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.
Impetrante: Ana Karla Carvalho de Araújo Costa Moura. Pacientes: Ruan Ítalo da Silva Lima e Outro. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pela denegação da ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido:
não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003047-4 - Habeas Corpus. Origem: Parnaíba /
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2ª Vara Criminal. Impetrante: Gervásio Pimentel Fernandes. Paciente: Leandro Pereira da Silva. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pela concessão da ordem impetrada, para dispensar a fiança então fixada, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior, confirmando a medida liminar deferida, com a manutenção das medidas cautelares impostas." Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003055-3 - Habeas Corpus. Origem:
Teresina / Central de Inquéritos. Impetrantes: Taylor de Carvalho Barros e Outro. Paciente: Isanildo Pereira da Silva. Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conceder em definitivo a ordem, confirmando a liminar, revogando a aplicação da monitoração eletrônica em
relação ao paciente, mas mantendo as demais medidas cautelares anteriormente impostas, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do
Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de
Justiça. 2016.0001.003694-4 - Habeas Corpus. Origem: Parnaíba / 2ª Vara Criminal. Impetrante: Gervásio Pimentel Fernandes. Paciente:
Matheus Ferreira dos Santos. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela concessão parcial da ordem, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José
Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva,
Procurador de Justiça. 2016.0001.004994-0 - Habeas Corpus. Origem: Eliseu Martins / Vara Única. Impetrante: Carlos Eugênio Costa Melo.
Paciente: Valdir Primo de Matos. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela denegação da ordem, face à ausência do
alegado constrangimento ilegal, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do
Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve.
Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.005419-3 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de
Inquéritos. Impetrantes: Juliano de Oliveira Leonel e Outro. Paciente: David da Silva Correia. Relator: Des. José Francisco do Nascimento.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetrada." Participaram do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não
houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.005278-0 - Habeas Corpus. Origem: Teresina /
Central de Inquéritos. Impetrante: Adriana Célia Pereira de Carvalho. Paciente: Wanderson da Silva Santos. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetrada." Participaram do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não
houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.005088-6 - Habeas Corpus. Origem: Teresina /
Central de Inquéritos.
Impetrantes: Francisco Albelar Pinheiro Prado e Outro. Paciente: José Alves da Silva Júnior. Relator: Des. José Francisco do Nascimento.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, negar conhecimento da tese de negativa de autoria e, no
mérito, denegar a ordem impetrada." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de
Justiça. 2016.0001.003429-7 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal. Impetrante: Silvio César Queiroz Costa. Paciente: Maurício
Cavalcante da Silva. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior,
denegar a ordem impetrada." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e
Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
2016.0001.004882-0 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Impetrante: Augusto Ferreira de Almeida. Paciente: Juraci Machado
Araújo. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Relator Designado: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria, vencido o relator,
em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetrada." Participaram do julgamento além do Relator,
os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente
o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.005274-3 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal.
Impetrante: Henrile Francisco da Silva Moura. Paciente: Jonathan Miranda de Sousa. Relator: Des. José Francisco do Nascimento.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetrada." Participaram do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não
houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.004414-0 - Habeas Corpus. Origem: Campo Maior /
1ª Vara. Impetrantes: Adauto Ribeiro de Carvalho Júnior e Outro. Paciente: Marcelo Anderson Nascimento Saraiva. Relator: Des. José Francisco
do Nascimento. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pela confirmação da liminar deferida, concedendo
a ordem pleiteada. Salientando, ainda, que permanecem em vigor as medidas cautelares anteriormente impostas, estando o magistrado
a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de eventual descumprimento." Participaram do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o
Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.005398-0 - Habeas Corpus. Origem: Picos / 5ª Vara. Impetrante: Roberto
César de Sousa Sales. Paciente: Francisco Sales Sousa.Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior, negar conhecimento à tese de negativa de autoria e, no mérito, denegar a ordem impetrada." Participaram
do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.005502-1 - Habeas Corpus. Origem:
Picos / 5ª Vara. Impetrantes: Eduardo Serafim Neiva de Albuquerque Sousa e Outro. Paciente: Daniel Henrique da Silva Sousa. Relator: Des.
José Francisco do Nascimento. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento parcial do
Habeas Corpus e, neste ponto, denegar a ordem impetrada." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.004989-6 - Habeas Corpus. Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal. Impetrante: Leonardo
Fonseca Barbosa. Paciente: Falcony Portela Pereira. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior, denegar a ordem impetrada." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva,
Procurador de Justiça. PROCESSOS DA PAUTA JULGADOS: 2015.0001.011902-0 - Apelação Criminal. Origem: Regeneração / Vara Única.
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Apelante: DAILSON DA SILVA MOURA. Advogados: Lusmanell Henrique Teixeira Absolon e Outro. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo
conhecimento e improvimento do recurso, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos." Participaram do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não
houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.010850-1 - Apelação Criminal. Origem: Cristino
Castro / Vara Única. Apelante: JOSIMAR SANTOS DA SILVA. Defensor Público: José Wellington de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior, pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos." Participaram
do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002260-0 - Apelação Criminal.
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: JONAS OLIVEIRA DE SOUSA.
Advogado: José Pereira de Oliveira (OAB/PI nº 3.673). Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior, pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus
termos." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e
Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.000282-6 -
Apelação Criminal. Origem: Esperantina / Vara Única. Apelante: GERSON SAMPAIO DE RESENDE. Advogado: Hamilton Coelho Resende
Filho (OAB/PI nº 4.165). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e improvimento do recurso,
mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.011638-8 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri.
Recorrente: ISAÍAS PEREIRA DE SOUSA. Advogado: Ezequiel Miranda Dias (OAB/PI nº 30/80-A). Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior,
conhecer do recurso interposto, porém, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida em todos os seus termos." Participaram
do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.007825-5 - Apelação
Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Apelante: GIVALDO DE SOUSA MELO JÚNIOR. Defensor Público: José Wellington de Andrade.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior, pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus
termos." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e
Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.001658-1 -
Recurso em Sentido Estrito. Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri. Recorrente: LUCIDES DE ARAÚJO FREITAS. Defensor Público:
José Wellington de Andrade. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, conhecer do recurso interposto, porém, negar-lhe provimento, mantendo-se
integralmente a decisão de pronúncia atacada, a fim de que o recorrente seja julgado pelo Tribunal Popular do Júri." Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.001688-6 - Recurso em Sentido
Estrito. Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri. Recorrente: VALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA. Defensora Pública: Norma Brandão
Lavenére Machado Dantas. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, conhecer do recurso, porém, negar-lhe provimento, mantendo-se
integralmente a decisão de pronúncia atacada, a fim de que o recorrente seja julgado pelo Tribunal Popular do Júri." Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.004974-7 - Apelação Criminal.
Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: ADÃO VIANA DO NASCIMENTO.
Defensor Público: José Wellington de Andrade. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério
Público Superior, pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos."
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva
Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.001289-0 -
Apelação Criminal. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. 1º Apelado/Apelante:
CARLOS ALEXANDRE MONTEIRO DA SILVA. Defensora Pública: Norma Brandão Lavénere Machado Dantas. 2º Apelado: GILBERTO DA
SILVA OLIVEIRA. Advogado: Raimundo Arnaldo Soares Sousa (OAB/PI nº 2.440). Relator: Des. José Francisco do Nascimento.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e improvimento do recurso,
mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.004402-0 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal. Apelante:
GLAUCIANA ALVES DE SOUSA. Advogado: João Alberto Soares Neto (OAB/PI nº 8.838). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo
conhecimento e parcial provimento do recurso, para desconsiderar o abuso de confiança como agravante, visto que já foi considerada
na primeira fase da dosimetria, sob pena de ocorrer bis in idem, por conseguinte redimensionar a pena imposta, fixando esta
definitivamente em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, aquela a ser cumprida em regime inicial aberto, em obediência ao
artigo 33, § 2º, alínea "c", do CP, sendo substituída por uma restritiva de direito realizada pelo Magistrado de piso e o pagamento de 35
(trinta e cinco) dias multa, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos." Participaram do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Fez
sustentação oral o Dr. João Alberto Soares Neto. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. PROCESSOS QUE
TIVERAM SEUS JULGAMENTOS ADIADOS: 2015.0001.004715-9 - Apelação Criminal. Origem: Esperantina / Vara Única. Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: DOMINGOS FERREIRA LIMA. Defensor Público: José Wellington de Andrade.
Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo face o pedido de vista pelo Des. Edvaldo Pereira de
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7. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

7.1. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.000131-6128364 

7.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.000172-9128162 

Moura, tendo o relator votado, "pelo conhecimento e provimento do recurso, para que seja anulada a decisão do Conselho de sentença e
encaminhado o Apelado ao Tribunal do Júri para novo julgamento, em conformidade com o parecer do Ministério Público
Superior."Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e
Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.003510-4 -
Apelação Criminal. Origem: Oeiras / 1ª Vara. Apelantes: PAULO JÚNIOR VIEIRA DE LIMA, FIRMINO DE LIMA LEAL e ASSIS LIMA LEAL.
Advogado: Herval Ribeiro (OAB/PI nº 4.213). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo pelo Relator.Participaram da Sessão além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.006570-8 - Apelação Criminal. Origem: Jaicós / Vara Única. 1º Apelantes: TEODORO
DA SILVA JÚNIOR e LEANDRO DE SOUSA RODRIGUES. Advogados: Manoel Juraci Bezerra e outros. 2º Apelante: ANTÔNIO CLAUDINEY
LUZ BEZERRA. Advogados: Josué Rodrigues Bezerra (OAB/CE nº 10.148). 3º Apelante: DANIEL NOGUEIRA ALVES. Advogada: Tália Queiroga
Sousa (OAB/PI nº 9.835). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o
julgamento do referido processo pelo relator.Participaram da Sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de
Justiça. 2014.0001.002858-6 - Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Réu: JOSÉ EDSON DE CARVALHO-
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS - PI. Advogados: Marcos Patrício Nogueira Lima (OAB/PI nº 1.973) e outros. Relator: Des.
José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo pelo relator. Participaram da Sessão além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o
Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.009008-5 - Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Réu: ADRIANO VELOSO DOS PASSOS - PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI. Advogado: Guilardo Cesá
Medeiros Graça (OAB/PI nº 7.308). Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo pelo relator.
Participaram da Sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Lopes e Silva Neto
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.009266-5 - Ação Penal.
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Réu: ADRIANO VELOSO DOS PASSOS - PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO
CANINDÉ - PI. Advogada: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544). Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o
julgamento do referido processo pelo relator. Participaram da Sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de
Justiça. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA: 2014.0001.003887-7 - Agravo Interno na Apelação Criminal. Origem: Teresina / 4ª Vara
Criminal. Agravante: MARCOS ANTÔNIO BARROS DE OLIVEIRA. Defensor Público: José Wellington de Andrade. Agravado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. E, nada mais havendo a tratar, o Senhor Desembargador
Presidente encerrou a Sessão com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu______________(Bel. Amintas Lopes Castelo Branco
Júnior), Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação,
será assinada pelo Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JOAQUIM PIRES / VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JEAN PAULO MODESTO ALVES E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS INSCULPIDOS NO ART. 1.022, DO
CPC/2015. RECURSO IMPROVIDO.

I- Os Embargos Declaratórios constituem recurso de rígidos contornos processuais, exigindo-se, para o seu acolhimento, que estejam presentes
os pressupostos legais de cabimento, o que inocorre na espécie, por não restarem configurados, no acórdão embargado, quaisquer vícios
legalmente previstos, que prescinda de integração, consoante seus próprios fundamentos.
II- Recurso conhecido e improvido.
III- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, por
atender os requisitos legais de admissibilidade, e DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente, para considerar prequestionada a
matéria, nos estritos termos elucidados.
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Hilo de
Almeida Sousa (Des. Convocado).
Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: MARIA EUDANE MACEDO MARQUES
ADVOGADO: FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE E OUTROS
AGRAVADO: ALPHAVILLE URBANISMO S. A. E OUTRO
ADVOGADO: LARISSA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO E TUTELA ANTECIPADA.
COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS INICIAIS. VALOR DA CAUSA. DIFERENÇA ENTRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO E O
QUANTUM DEVIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I- O valor da causa constitui requisito formal da petição inicial (art. 282, V, do CPC/73, e art. 319, V, do CPC/15), inclusive tal regra aplica-se a
todo tipo de causa.
II- E para efeitos processuais, vez que o presente litígio teve início sob a vigência do CPC/73, a fixação do valor da causa dar-se-á, no caso in
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7.3. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004328-6127468 

7.4. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.008036-1128425 

7.5. AÇÃO PENAL Nº 2014.0001.009633-6128036 

comento, nos termos do previsto nos arts. 259, V e 260, do CPC/73.
III- Assim, o valor da causa, quando possui conteúdo econômico, deve ser fixado adotando-se o princípio da correspondência, evidenciando-se o
proveito econômico perseguido.
IV- No caso sub examem, a Ação originária versa sobre a revisão de cláusulas contratuais, e, em ações dessa natureza, quando não se pretende
impugnar todo o contrato, mas unicamente determinadas cláusulas, o valor da causa deve corresponder ao valor da diferença entre o valor total
do contrato e o quantum entendido como devido.
V- É bem verdade que por conta da natureza em discussão, não há como se precisar com exatidão o valor pretendido, contudo, mesmo em sede
de estimativa, devem ser utilizados parâmetros, como, por exemplo, valores indicados na inicial, partindo-se da diferença entre o valor cobrado
pelas agravadas e o reconhecido como devido pela Agravante.
VI- Desse modo, em se tratando de Ação Revisional Contratual, na qual há valor controvertido a ser debatido, o valor da causa deve ser a
diferença entre o valor pretendido e aquele pactuado com as Agravadas, o que aponta para o valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais).
VII- Recurso conhecido e improvido.
VIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do AGRAVO
DE INSTRUMENTO, por atender aos requisitos de sua admissibilidade, insculpidos nos arts. 525 e 526, do CPC, para, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO a SENTENÇA INCÓLUME nos exatos termos fixados pelo Juízo a quo. Custas ex legis.
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Hilo de
Almeida Sousa (Des. Convocado).
Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel deNazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: LEONCIO DA SILVA COELHO JUNIOR
IMPETRADO: KAIRON YAGO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: LEONCIO DA SILVA COELHO JUNIOR
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA
CULPA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME.

1. No caso dos autos, a paciente encontra-se presa preventivamente desde o dia 26/11/2015, ou seja, há mais de 6 (seis) meses sem que se
tenha dado início à instrução;
2. O transcurso de tão longo período de tempo sem a conclusão da instrução criminal não encontra amparo no princípio da razoabilidade e está
em desacordo com os princípios orientadores da prisão cautelar (excepcionalidade, brevidade e provisoriedade);
3. Assim, demonstrada a injustificável demora na tramitação processual, torna-se ilegítima a manutenção da paciente no cárcere, face ao
flagrante desrespeito aos prazos processuais e, principalmente, às garantias da liberdade individual;
4. Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conceder a
ordem impetrada com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente KAIRON YAGO DA SILVA, em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando a expedição do competente alvará de
soltura em seu favor, salvo se por motivo estiver preso, comunicando-se, ato contínuo, à autoridade coatora, para os fins de direito. Determinando
ainda que o paciente seja submetido às medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III, IV, V e IX (monitoração eletrônica), c/c art. 282, ambos
do CPP, advertindo-lhe que o descumprimento de quaisquer medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau,
caso não seja possível a imposição de outra medida cautelar menos gravosa.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
APELANTE: JUSCELINO DE SOUSA PEREIRA
ADVOGADO: ROBERTO GONCALVES DE FREITAS FILHO E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - ABSOLVIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE
QUE TENHA CONCORRIDO PARA INFRAÇÃO PENAL - APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO - DOSIMETRIA - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.

1 - Comprovada a materialidade e autoria delitivas, como na hipótese, não há que falar em absolvição com base na inexistência de prova de ter o
apelante concorrido para a infração penal (art. 386, V, CPP). Precedentes;
2 - Extrai-se do contexto probatório que a participação do apelante na empreitada criminosa ocorreu desde a execução - emprestando a
motocicleta ou conduzindo-a, até a divisão dos bens subtraídos. Assim, afasta-se a pretendida causa de diminuição de pena prevista no § 1º do
art. 29 do Código Penal;
3 - Fixada a pena-base no mínimo legal, como na hipótese, não há como prosperar o pleito da defesa, neste ponto. Incidência da Súmula 231 do
STJ;
4 - In casu, o apelante foi condenado à pena de 6 (seis) anos e 20 (vinte) dias de reclusão, como ainda foi valorada negativamente uma
circunstância judicial (circunstâncias do crime), devendo, pois, cumpri-la em regime inicialmente semiaberto por força do disposto no § 2º, "b", e §
3º, do art. 33, CP;
5 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso, porém, negar-lhe provimento, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.
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7.6. AÇÃO PENAL Nº 2015.0001.000714-9128037 

7.7. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.005198-1127991 

7.8. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005318-8127467 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: RÔMULO AÉCIO SOUSA
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - USO INDEVIDO DE BENS E SERVIÇOS PÚBLICOS (ART. 1º, II, DO DECRETO LEI 201/67) - AÇÃO
PENAL ORIGINÁRIA - DENÚNCIA - FASE DO ART. 6º DA LEI 8.038/90 - PRELIMINAR DEFENSIVA DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
- PROPRIEDADE PARTICULAR DE GESTOR MUNICIPAL BENEFICIADA PELO USO DE MAQUINÁRIO PÚBLICO PROVENIENTE DE
CONTRATO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS FIRMADO ATRAVÉS DO PLANO DE ACELERAÇÃO DE CRESCIMENTO DO GOVERNO
FEDERAL (PAC II) - INTERESSE DA UNIÃO - COMPETÊNCIA DECLINADA PARA A JUSTIÇA FEDERAL - DECISÃO UNÂNIME.

1 Caso em que o maquinário a que a denúncia faz referência - ora utilizado por gestor municipal em benefício de propriedade particular - teria
sido proveniente de doação pelo Governo Federal, através do Plano de Aceleração do Crescimento (PAC II). Interesse da União a que se
vislumbra. Declínio da competência para a Justiça Federal.
2 Preliminar defensiva, ratificada pelo Ministério Público Superior, acolhida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, vencido
o Des. José Ribamar Oliveira, pelo acolhimento da preliminar defensivo de incompetência absoluta e determinar a remessa do feito à Justiça
Federal, para o seu devido processamento e julgamento, em parcial consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: MARIA SALETE RÊGO MEDEIROS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - DISPENSA IRREGULAR DE LICITAÇÃO (ARTS. 89, CAPUT, DA LEI 8666/93) - CONTRATAÇÃO
DE EMPRESAS DE ASSESSORIA JURÍDICA E CONTÁBIL - AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA - PREFEITO MUNICIPAL - DENÚNCIA
REJEITADA - DECISÃO UNÂNIME.

1 O excepcional trancamento da ação penal só é possível quando comprovada desde logo a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou
a evidente ausência de justa causa, como na espécie. Precedentes do STF.
2 Denúncia rejeitada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, afastar a
preliminar defensiva e rejeitar a denúncia com fundamento no art. 395, I e III, do Código Processo Penal.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ANTÔNIO DE ALMEIDA / VARA ÚNICA
APELANTE: OSVALDO FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO: CLOVIS GOMES DE SOUZA NETO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - PORTE DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO (ART. 14, CAPUT, DA
LEI Nº 10.826/03) - REDIMENSIONAMENTO DA PENA - EXCLUSÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA - SENTENÇA
REFORMADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - Demonstrada a existência tão somente uma circunstância judicial desfavorável, impõe-se o redimensionamento da pena-base, resultando a
reprimenda definitiva fixada no mínimo legal, com a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, nos termos da
sentença proferida pelo magistrado a quo.
2 - A pena pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade deve ser fixada com observância do princípio da proporcionalidade e levando em
consideração a natureza do delito e a situação econômica do apelante, o que foi atendido pelo magistrado a quo. Ademais, inexiste prova de que
o apelante é hipossuficiente, com o registro de que sua defesa foi patrocinada por advogado particular.
3 - Recurso conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do apelo e DAR-LHES parcial provimento, para reformar a decisão objurgada, com o fim de redimensionar a reprimenda para o mínimo legal de 2
(dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, a razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, substituindo a pena privativa de
liberdade por (duas) penas restritivas de direito, mantendo a sentença em seus demais termos, em consonância com o parecer Ministerial
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: JOÃO WILSON DE MOURA SANTOS E OUTRO
IMPETRADO: ERNANES SILVA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE LATROCÍNIO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1 - A decisão que manteve a prisão preventiva está fundamentada na garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, retratando, com
elementos concretos, a gravidade concreta do crime praticado e a periculosidade do paciente, evidenciada pelo modus operandi, uma vez que o
delito fora praticado com emprego de violência que resultou em grave lesão e risco de vida, bem como por ser contumaz na prática delitiva, vez
que responde a outras ações penais. Ademais, há prova da materialidade do delito e indício suficiente de autoria (art. 312, caput do CPP);

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8020 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Página 23



7.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003357-0128188 

7.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007457-6128394 

7.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001851-8128363 

7.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009928-7128307 

2 - Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: M. S. P. O.
ADVOGADO: JOSE WELIGTON DE ANDRADE E OUTROS
APELADO: J.B.A.O.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE DE OPERAÇÃO C/C RESCISÃO CONTRATUAL E PERDAS E DANOS MATERIAIS E MORAIS -
DECISÃO DETERMINANDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO PELA INÉRCIA DO AUTOR. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL
DO AUTOR - RECURSO PROVIDO. A extinção do processo por inércia do autor necessita de prévia intimação pessoal deste. Inteligência do art.
267, § 1º, do CPC. Deverá haver o retorno dos autos à instância de origem para regular andamento. Sentença reformada. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, por
unanimidade, para reformar a decisão recorrida, determinando o retorno dos autos para a primeira instância para o regular andamento do feito. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
APELANTE: ELIZANGELA MARIA LEAL LIMEIRA E OUTROS
ADVOGADO: ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS E OUTRO
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO: CELSO BARROS COELHO NETO E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA - SEGURO HABITACIONAL - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS
- RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 1. Estando as empresas de seguro enquadradas na expressão fornecedor, na modalidade de
prestador de serviço, tal como descrita no caput do artigo 3o do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que prestam elas serviços de
natureza securitária, estes previstos no § 2º do mesmo dispositivo, devem pautar-se pelas diretrizes do Código Consumerista. 2. A aplicação da
inversão do ônus da prova determinando que a segurador/apelada realize a juntada dos referidos contratos e que seja determinado o retorno dos
autos ao juízo a quo para regular instrução do feito. 3. Recurso conhecido e provido. 4. Votação Unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento do presente recurso, dando-lhe provimento para o fim de ANULAR a decisão recorrida, no sentido de afastando a
extinção do processo sem resolução do mérito por falta dos contratos de promessa de compra e venda com pacto adjeto de seguro habitacional,
retornando os presentes autos à Comarca de origem para a realização da devida instrução probatória, para esclarecer os pontos controversos
dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ÁGUA BRANCA / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO E OUTROS
APELADO: VALDEI OLIVEIRA DE ABREU PESSOA
ADVOGADO: DIANA CAREM VIVEIRO DE ABREU PESSOA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COM INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO. APOSENTADO DO INSS. DESCONTO INDEVIDO. PROTEÇÃO DO CDC, ART. 42 . RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS
VALORES INDEVIDAMENTE DESCONTADOS. RESPONSABILIDADE CIVIL DO BANCO 1) O ato praticado pela Banco de cobrar empréstimo
não contratado, de seu benefício, afronta o direito do consumidor em face da inexistência da autorização desse empréstimo, presume-se que a
cobrança indevida desses valores faz com que a Ré seja condenada a devolver em dobro, os valores descontados, é assim que se apresenta o
parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. 2) A responsabilização do Banco, ficou evidenciada com a conduta consistente
na contratação irregular de empréstimo. O entendimento jurisprudencial majoritário é no sentido de que não há necessidade de prova efetiva do
abalo de crédito, para a caracterização da obrigação de indenizar o dano moral. 3) Voto Provido em parte, no sentido de reduzir a indenização
por danos morais ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sobre o valor da condenação, sem prejuízo da multa imposta na liminar concedida. 4)
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. VOTAÇÃO UNÂNIME.
DECISÃO
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de justiça do Estado do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento em parte do apelo, no sentido de reduzir a indenização por danos ao valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), sobre o valor da condenação. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
APELANTE: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. E OUTRO
ADVOGADO: MARY BARROS BEZERRA MACHADO E OUTROS
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7.13. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001156-0128336 

APELADO: MARCA ENGENHARIA LTDA. E OUTRO
ADVOGADO: DENISE BARROS BEZERRA LEAL E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: CIVIL. APELAÇÃO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ALTERAÇÃO DO CONTRATO. ADITIVO. CÁLCULOS JUDICIAIS.
AFERIÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. A empresa MARCA ENGENHARIA LTDA, propôs a ação em face da empresa Águas e Esgotos do Piauí S.
A. - AGESPISA, alegando que celebrou contrato com esta após prévio processo licitatório, mas que, posteriormente, a contratante decidiu pela
nulidade da contratação, embora tendo realizado parte dos serviços objeto da avença. 2. No termo de ajuste de contas nº 16/2012 - AGESPISA,
encartado às fls. 92/93, restou assentado que "a empresa MARCA ENGENHARIA LTDA., dá a quitação para a AGESPISA, do pagamento dos
serviços efetivamente prestados e atestados correspondente a R$ 129.786,46 (cento e vinte e nove mil setecentos e oitenta e seis reais e
quarenta e seis centavos), ficando ressalvado o direito da citada empresa para demonstrar e comprovar a existência de outros serviços
executados". 3. Como se extrai dos autos, a empresa demandada decidiu, unilateralmente, pela nulidade do contrato de prestação de serviços e
indenização em favor da autora pelos serviços efetivados, cujo valor apurado após o levantamento completo dos serviços já executados, apurado
em janeiro de 2012 resultou no termo de ajuste de contas no importe de R$ 431.448,51, (quatrocentos e trinta e um mil quatrocentos e quarenta e
oito reais e cinquenta e um centavos). 4. Em vista disso a empresa autora postulou o referido saldo credor, acrescidos dos juros e correção
monetária, situação que ensejou a remessa dos autos à contadoria judicial para atualização do valor devido, advindo os cálculos de fls. 216,
apontando o valor de R$ 948.280,51 (novecentos e quarenta e oito mil duzentos e oitenta reais e cinquenta e um centavos). 5. Nos termos dessa
conta, o valor cobrado foi atualizado considerando a data da proposta - agosto de 2008 até a data da anulação da licitação ocorrida em outubro
de 2011, seguindo a atualização até 03 de outubro de 2014. 6. A insurgência recursal por parte da empresa autora decorre da desconsideração
do cálculo elaborado pela contadoria judicial por ocasião da prolação da sentença, conquanto, o magistrado sentenciante admitiu que na fase
processual de conhecimento, ainda não se estava a discutir a atualização do valor do débito, reconhecendo que somente seria possível na fase
de cumprimento da sentença. 7. A insurgência recursal por parte da empresa autora decorre da desconsideração do cálculo elaborado pela
contadoria judicial por ocasião da prolação da sentença. Não obstante essa circunstância, é de se considerar que os cálculos judiciais não
vinculam o magistrado. No entanto, como é cediço, acontadoriajudicialéórgãoauxiliar dojuízoe seus atos ostentam presunção de veracidade e
legitimidade. 8. Se o juiz determinou a remessa dos autos à contadoria judicial e o objeto da ação é a cobrança de valores decorrentes do
contrato de prestação de serviços, e sendo a contadoria judicialórgãoauxiliardo juízo na medida em que fornece subsídios técnicos para a melhor
compreensão da lide, que, neste caso, emitiu o cálculo auferindo o valor atualizado do crédito cobrado, esse cálculo se mostra como meio técnico
a apontar o valor cobrado. 9. Assim, apesar de não ser obrigatória a remessa dos autos à contadoria judicial o magistrado a quo o fez,
certamente, com o propósito de solucionar a controvérsia da forma mais equânime possível. 10. Na forma já apontada, considerando o valor
auferido pela Contadoria Judicial no importe de R$ 948.280,51 (novecentos e quarenta e oito mil duzentos e oitenta reais e cinquenta e um
centavos) e considerando que a empresa autora, em razão da concessão de antecipação de tutela, levantou o valor tido como incontroverso no
importe de R$ 301.662,05 (trezentos e um mil seiscentos e sessenta e dois reais e cinco centavos), entendo que remanesce em favor da
empresa autora MARCO ENGENHARIA LTDA., o saldo credor no valor de R$ 646.618,46 (seiscentos e quarenta e seis mil, seiscentos e dezoito
reais e quarenta e seis centavos). 11. No que se refere aos honorários advocatícios o NCPC em seu artigo 85, §§ 2º e 6º, enfatiza a necessidade
de sua fixação de forma isonômica para as demandas. No presente caso, foi fixado na sentença o valor correspondente a 10% (dez por cento)
sobre a condenação, a título de honorários advocatícios que, entendo, se encontrarem em desproporção à complexidade da matéria, majorando-
os para 15% (quinze por cento) sobro o valor da condenação.12. Decisão por votação unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento e parcial provimento do recurso interposto pela Empresa MARCA ENGENHARIA LTDA., para reconhecer o valor do
débito auferido com base no cálculo judicial, importando em R$ 646.618,46 (seiscentos e quarenta e seis mil, seiscentos e dezoito reais e
quarenta e seis centavos), como também, majorar os honorários advocatícios fixando-os em 15 (quinze por cento) sobre o valor da condenação,
mantendo a sentença em seus demais termos, denegando o recurso de apelação interposto pela empresa Águas e Esgotos do Piauí S. A. -
AGESPISA. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: OEIRAS / 2ª VARA
AGRAVANTE: J. I. S. D. O.
ADVOGADO: FRANCISCO DA SILVA CASTELO BRANCO E OUTROS
AGRAVADO: M.T.A.D.
ADVOGADO: ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DIVÓRCIO. ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS. DIVISÃO DE BENS.
GERENCIAMENTO DE EMPRESA. CONTRATO DE TRABALHO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O Agravante sustenta que a decisão
a quo, ao conceder a tutela antecipatória valeu-se apenas do fato de ser a firma individual registrada em nome da Agravada, desconsiderando a
inexistência de argumentos, assim como documentos que comprovem que aquela tenha administrado a firma, situação que compromete a própria
existência da pessoa jurídica. 2. Alegou, ademais, que o valor fixado a título de alimentos provisórios foi exacerbado, destacando que sua
remuneração mensal que percebe no valor de R$ 1.365,00 (um mil trezentos e sessenta e cinco reais), como comprova com cópia da CTPS
inclusa, não aufere renda suficiente para pagamento da quantia fixada, além do que tem outro filho para sustento. 3. No corpo da decisão
agravada a magistrada a quo enfatizou que "não há prova quanto aos rendimentos do requerido" e mesmo assim, fixou o valor dos alimentos
provisórios em um salário-mínimo e meio nacional vigente. 4. A fixação dos alimentos deve guarnecer o conhecido binômio alimentar que tem
como referência as necessidades do beneficiário e as possibilidades do obrigado. 5. Nessa equação, se estima razoável, no contexto dos fatos, a
pretensão do Agravante de minorar o valor dos alimentos provisórios considerando as necessidades básicas de uma criança menor de 06 (seis)
anos, assim como os rendimentos conhecidos do alimentante. 6. Por outro lado, a parte agrava destaca que na condição de administradora do
negócio não se opõe e nunca se opusera ao exercício pelo Agravado da função de gerente por não afetar as suas atribuições de titular e
administração da firma individual. 7. Desse modo a decisão desta relatoria, prolatada em consideração à prova documental encartada aos autos,
assegurando ao Agravante o direito de permanecer à frente da Administração e gerenciamento da firma MARIAH TAPETY ARAUJO - ME, isto
em face do contrato de trabalho mantido entre os litigantes, em vista a inexistência de rescisão, além do que a própria Agravada trouxe aos autos
a ficha de Registro de Emprego indicando o Agravante nessa condição, tal decisão deve ser mantida. 8. Noutro ponto, a fixação dos alimentos
provisórios tivera como base o valor da renda auferida pelo Agravante, nos termos do que foi informado pela parte Agravada, ai considerando a
existência de outro filho do recorrente, de sorte o valor de 01 (um) salário-mínimo a ser pago a título de pensão alimentícia provisória. Se mostra
razoável. Recurso conhecido e provido à unanimidade.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento e provimento do Agravo de Instrumento, mantendo a decisão lançada às fls. 86/90, assegurando ao Agravante o direito
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7.14. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.0001.004169-8128333 

7.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.005205-4128201 

7.16. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.001299-1128362 

7.17. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004056-6128392 

de permanecer à frente da gerência da firma Mariah Tapety Araújo - ME, reformando, também, a decisão agravada para reduzir o valor dos
alimentos provisórios, fixando-os em um salário-mínimo em vigor, a ser pago pelo agravante, mensalmente, até o dia 30 de cada mês, até
decisão definitiva nos autos da ação originária, em consonância parcial com o opinativo da Procuradoria-geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES E OUTROS
AGRAVADO: CARLOS AUGUSTO BUCAR DE ARRUDA
ADVOGADO: CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. INCONFORMISMO. INADEQUAÇÃO DA
VIA. PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPROPRIEDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. A
Embargante admite que o julgado foi omisso e/ou partiu de premissa equivocada ao sustentar a perda superveniente do objeto do agravo de
instrumento em face da prolação de sentença definitiva. Diz que a omissão referida decorre do fato de que a decisão terminativa alegada pelo
Autor, lançada nos Embargos do Devedor, foi proferida antes da decisão agravada, situação que impossibilita o reconhecimento da perda
superveniente do objeto. Prequestiona a regra dos artigos 162, § 2º, 267, IV e VI, 522, 527, I, 557 e 558, todos do CPC e art. 5º, incisos LIV e LV,
da Constituição Federal. Requer seja atribuído efeito infringente aos embargos, provendo-os para que seja corrigida a omissão apontada. A
decisão objeto deste embargos foi posta com base nos questionamentos postos à apreciação. A Embargante, embora alegando omissão e/ou
erro material não logrou comprovar a sua existência. Aliás, a matéria apresentada pela Embargante foi avaliada em toda a sua extensão e nesse
caso, não se admite a rediscussão da matéria. Por outro lado, o prequestionamento feito acerca dos dispositivos processuais apontados, entendo
que a decisão embargada, em momento algum deixou de considerar as regras neles externadas. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
ausente qualquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos do CPC, em conhecer dos embargos, mas para negar-lhes provimento,
mantendo o acórdão embargado em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA FÁTIMA SANTOS
ADVOGADO: LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO E OUTRO
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: ARNOLDO ARAÚJO ESCÓRCIO ATHAYDE E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - NÃO APRECIAÇÃO
PELO JUÍZO A QUO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO - ART. 285-
A DO CPC - NULIDADE DA SENTENÇA. 1. O juízo a quo ao decidir a demanda não levou em consideração as alegações fáticas apresentadas
pela autora em sua petição inicial. 2. Não se admite o julgamento antecipado de improcedência da ação, nos termos do art. 285-A, do CPC, sem
examinar as alegações do autor e posteriormente confrontá-las com a prova pericial requerida, sob pena de cerceamento de defesa. Destarte,
deve a sentença ser desconstituída e os autos serem remetidos ao juízo de origem para regular processamento do feito. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, por
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para suscitar e acolher ex officio a preliminar de nulidade da sentença por
cerceamento de defesa, desconstituindo a sentença e determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para regular processamento.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: INHUMA / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO E OUTROS
AGRAVADO: JODACI MANOEL DE SOUSA
ADVOGADO: MAURO RUBENS GONCALVES LIMA VERDE
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Ementa: Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. O acórdão ora embargado não viola qualquer disposição do art. 1022 do CPC, uma
vez que para existir dúvida, omissão ou obscuridade no mesmo é necessário que o Juiz ou Tribunal deixe de se manifestar sobre ponto essencial
ao julgamento da lide. Foram enfrentados todos os pontos necessários para o recebimento do Recurso de Agravo, todavia não foram preenchidos
os requisitos. Decisão Unanime.
DECISÃO
Ementa: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em acolher
parcialmente os embargos de declaração, apenas para lhe conceder o efeito prequestionador requerido, mantendo os demais termos da decisão.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: JOSÉ DA SILVA MELO E OUTROS
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTRO
AGRAVADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO: ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO HABITACIONAL. - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - CONCESSÃO - POSSIBILIDADE. 1. O
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7.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010106-3128421 

7.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008942-7128423 

7.20. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.009723-0128424 

7.21. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.006886-8127761 

artigo 4º da Lei 1.060, Lei de Assistência Judiciária, basta a afirmação da parte que não possui condições de arcar com custas e honorários, sem
prejuízo próprio e de sua família, na própria petição inicial ou em seu pedido, a qualquer momento do processo, para a concessão do benefício. 2.
Conhecimento e Provimento do Recurso. 3. Votação Unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento do presente Agravo de Instrumento, para confirmar, em definitivo a liminar concedida de (fls.162/164). O Ministério
Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA LUCIMAR PEREIRA DE PAULO E OUTROS
ADVOGADO: PERIKLES DA FONSECA LIMA E OUTROS
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO: CELSO BARROS COELHO NETO E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA - SEGURO HABITACIONAL - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - CONCESSÃO - POSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS - RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. 1. O artigo 4º da Lei 1.060, Lei de Assistência Judiciária, basta a afirmação da parte que não possui condições de arcar com custas e
honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, na própria petição inicial ou em seu pedido, a qualquer momento do processo, para a
concessão do benefício. 2. Estando as empresas de seguro enquadradas na expressão fornecedor, na modalidade de prestador de serviço, tal
como descrita no caput do artigo 3o do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que prestam elas serviços de natureza securitária, estes
previstos no § 2º do mesmo dispositivo, devem pautar-se pelas diretrizes do Código Consumerista. 3. A aplicação da inversão do ônus da prova
determinando que a segurador/apelada realize a juntada dos referidos contratos e que seja determinado o retorno dos autos ao juízo a quo para
regular instrução do feito. 3. Recurso conhecido e provido. 4. Votação Unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento do presente recurso, dando-lhe provimento para o fim de ANULAR a decisão recorrida, no sentido da conceder o
benefício da Justiça Gratuita aos apelantes, retornando os presentes autos à Comarca de origem para a realização da devida instrução
probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de
opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUZILÂNDIA / VARA ÚNICA
APELANTE: ADMIR DIAS MORAES E OUTROS
ADVOGADO: ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS E OUTROS
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO HABITACIONAL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - CONCESSÃO - POSSIBILIDADE. 1. Nos feitos em
que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o
FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), 2. Nos termos da Lei 1.060/50 e do art. 5º, inciso LXXIV, Constituição Federal,
Assistência Judiciária, basta a afirmação da parte que não possui condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua
família, na própria petição inicial ou em seu pedido, a qualquer momento do processo, para a concessão do benefício. 3. Conhecimento e
Provimento do Recurso 4. Votação Unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento do presente recurso, dando-lhe provimento para o fim de ANULAR a decisão recorrida, no sentido da conceder o
benefício da Justiça Gratuita aos apelantes, retornando os presentes autos à Comarca de origem para a realização da devida instrução
probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de
opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: HILDEMAR SANTOS TEIXEIRA
ADVOGADO: ERISVALDO MARQUES DOS REIS
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRONÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO MANTIDA.
AUSÊNCIA DE ANIMUS NECANDI. DISPARO DE ARMA DE FOGO. REMESSA DOS AUTOS A UMA DAS VARAS CRIMINAIS COM
COMPETÊNCIA PARA O SEU PROCESSAMENTO E JULGAMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Não basta que haja apenas a comprovação do fato e indícios suficientes de autoria para que se pronuncie o réu; é necessária a presença do
animus necandi, ou seja, da intenção de matar, para apontar a ocorrência de crime doloso contra a vida, o que não restou comprovado nos autos.
2. Com a desclassificação do delito impõe-se a remessa dos autos ao juízo competente.
3. Recurso conhecido e Improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime,CONHECER do recurso, eis que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se
incólume a sentença recorrida, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.
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7.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004865-2127771 

7.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004651-2127788 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS-AMBEV
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO E OUTROS
AGRAVADO: PONCION RODRIGUES & CIA. LTDA.
ADVOGADO: ALEXANDRA PEREIRA RODRIGUES FONTENELLE DE ARAUJO E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
CIVIL E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. MENÇÃO
EQUIVOCADA À CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS NÃO CONSTANTE NO TÍTULO JUDICIAL LIQUIDANDO. CORREÇÃO.
CONTRADIÇÃO E OMISSÕES. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 98, DO STJ. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Nos termos do art. 1.022, do CPC/15, o recurso de Embargos Declaratórios é admissível quando houver omissão, contradição, obscuridade ou
erro material no decisum recorrido.
2. É possível a correção de erro material do acórdão embargado, na forma do art. 1.022, III, do CPC/15, para suprimir a expressão "danos
morais", constante de seu relatório e que ali foi incluída por equívoco, considerando que o título judicial liquidando não versou sobre danos
morais, mas apenas sobre danos materiais.
3. No caso em julgamento, o acórdão embargado manifestou-se de maneira coerente sobre a formação do título liquidando, que ocorreu com o
julgamento da Apelação nº 04.001799-0 e dos Embargos de Declaração de mesmo número, pelo TJPI, que não atingiram a existência da
obrigação em si ("an debeatur"), mas apenas o valor da condenação ("quantum debeatur") e reduzi-lo tão somente aos danos verificados a partir
do ano de 1993, inclusive em relação à indenização pelos danos causados ao fundo de comércio da empresa Embargada.
4. Não fica caracterizada a omissão de julgamento, quando a decisão não incorre em nenhuma das hipóteses de ausência de fundamentação do
art. 489, §1º, do CPC/15, nem deixa de ser manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos, assim como não ocorreu na
hipótese do acórdão embargado, que expôs, de modo objetivo, os motivos pelos quais é juridicamente possível a realização de uma nova perícia,
sobre os mesmos fatos, sempre que a primeira, embora não seja nula, tenha resultados inexatos, e a aplicação dos arts. 437 e seguintes do
CPC/73, ao caso.
5. Pelo art. 1.025, do CPC/15, mesmo que inadmitidos ou rejeitados os embargos de declaração opostos com finalidade de pré-questionamento,
serão considerados incluídos no acórdão embargado os elementos que o embargante suscitou, para fins de prequestionamento, caso o tribunal
superior repute que o acórdão embargado incorreu no erro, omissão, contradição ou obscuridade. Por tal razão, continua válida, portanto, a
antiga Súmula 98, do STJ, para a qual não são protelatórios os embargos de declaração opostos com a finalidade de prequestionamento.
6. Recurso conhecido e parcialmente provido, apenas para correção de erro material e prequestionamento dos arts. 468, 471, 475-G e 515, do
CPC/73.
DECISÃO
ACORDAM os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer dos
Embargos Declaratórios, e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, exclusivamente para sanar erro material identificado no acórdão embargado,
mediante a exclusão do termo "danos morais", constante na fl. 2.616 dos autos, e para prequestionar os arts. 468, 471, 475-G e 515, do CPC/73,
para os fins pretendidos pela Embargante, ainda que não tenham sido violados pela decisão recursada; mas, de outro lado, negar-lhes
provimento quanto as alegações de contradição e omissão do julgado, que não restaram demonstradas, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: TAYNARA CRISTINA BRAGA CASTRO E OUTROS
ADVOGADO: FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
CIVIL E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRELIMINAR. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR
DOS AGRAVANTES. INOCORRÊNCIA. MÉRITO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.

1. Considerando a edição da Lei Estadual nº 6.78532, pela qual a carreira de Controle Externo do TCE-PI, passou a contar com 32 (trinta e dois)
cargos de Auditor de Controle Externo da Área Jurídica, não há como entender os Embargados tenham perdido de interesse de agir, já que ainda
é possível que haja a reserva de vaga em seu favor e o provimento ainda lhes é útil.
2. No caso em julgamento, não houve omissão ou obscuridade no julgamento, pois o acórdão embargado manifestou-se de maneira expressa e
clara sobre a plausibilidade do direito dos Embargados à reserva de vagas para os cargos de Assessor Jurídico do TCE/PI (atualmente
denominados de Auditor de Controle Externo da Área Jurídica, por força da Lei Estadual nº 6.746/2015), sem que fossem desconsideradas as
normas do edital do concurso público e o atual posicionamento do STF e do TJPI sobre o tema.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
ACORDAM os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer dos
Embargos Declaratórios, para afastar a preliminar de ausência de interesse de agir, suscitada pelo Estado do Piauí, e, no mérito, negar-lhes
provimento, por não terem sido demonstradas a omissão e a obscuridade apontadas no recurso, nos termos do voto do Relator designado.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: PLINIO CLERTON FILHO E OUTRO
APELADO: BYANCA AMORIM MAPURUNGA E OUTRO
ADVOGADO: TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. CONHECIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. MÉRITO. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA
CONSOLIDADA. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A competência para processar e julgar o feito relativo à expedição de certificado de conclusão do ensino médio de colégio particular é da
Justiça Estadual, a teor do art. 17, III, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394/96. A autoridade coatora agiu no exercício de
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7.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005907-1128158 

7.25. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001340-3128163 

7.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009209-8128166 

7.27. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.001846-2128071 

função delegada pelo poder público estadual, por se tratar de instituição de ensino médio.
2. Aplicação da teoria do fato consumado e do princípio da razoabilidade. Situação fática consolidada pelo decurso do tempo, desde a concessão
da liminar, há mais de 06 (seis) anos, que deve ser respeitada. Precedentes jurisprudenciais.
3. Análise do direito líquido e certo prejudicada.
4. Reexame Necessário conhecido. Sentença confirmada.
5. Apelação Cível conhecida e improvida.
DECISÃO
ACORDAM os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do Reexame Necessário e da Apelação Cível, para afastar a preliminar de incompetência da Justiça Estadual, e, no mérito, negar-lhes
provimento, mantendo integralmente a sentença de 1º. grau, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA DE FAMILIA
AGRAVANTE: ALZINETE MORAIS DE SOUSA
ADVOGADO: SHERAD KENNANI CARVALHO SALGUEIROS DE ARAUJO E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INVENTÁRIO - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO DE
PLANO - IMPOSSIBILIDADE - PROVA DA NECESSIDADE - OPORTUNIZAÇÃO - DECISÃO REFORMADA. 1. Havendo a parte pleiteado a
gratuidade da justiça e se revestindo a declaração de pobreza de presunção relativa de veracidade, descabe o indeferimento desse beneficio, de
plano, devendo o magistrado, antes de fazê-lo, oportunizar a prova da efetiva necessidade, nos termos do §2º, do art. 99, do novel Código de
Processo Civil. 2. Recurso provido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, dar-lhe provimento, ratificando
a tutela recursal outrora concedida, a fim de reformar a decisão hostilizada e determinar que se oportunize à agravante o direito de comprovar os
seus rendimentos, mediante prazo fixado pelo juiz a quo, cabendo a este decidir, somente então, acerca do benefício da gratuidade de justiça,
em consonância, aliás, com o parecer do Ministério Público de grau superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
AGRAVANTE: MARIA DO LIVRAMENTO CORREA
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL
AGRAVADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA - INVERSÃO OPE JUDICIS DO
ÔNUS DA PROVA - HIPOSSUFICIÊNCIA VERIFICADA - CONCESSÃO - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 1. Facilitar-se-á a defesa do
consumidor quando, alicerçado nas regras ordinárias de experiência, o magistrado persuadido for da verossimilhança de suas alegações ou,
alternativamente, de sua hipossuficiência, nos termos do inc. VIII, do art. 6º, do Código de Defesa do Consumidor. 2. Recurso provido à
unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, dando-lhe, no mérito, provimento, para
cassar a decisão fustigada e conceder a inversão do ônus da prova em requesto pela agravante na lide de origem.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
APELADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - INDICAÇÃO NO POLO PASSIVO DE INTEGRANTE
DE ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO - DETERMINAÇÃO PARA A EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL - INTIMAÇÃO REGULAR -
DESATENDIMENTO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. POSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O integrante de órgão da Administração, na qualidade de representante de ente estatal,
não é dotado de personalidade jurídica, motivo pelo qual não pode figurar como réu em ação de procedimento ordinário, devendo
ocupar, portanto, o polo passivo da demanda, a pessoa jurídica de direito público interno ao qual é vinculado, por ser esta quem, ao final,
sofrerá diretamente os efeitos de uma eventual sentença acolhedora do pedido. 2. A lei processual civil é precisa no que diz respeito à
imposição da emenda da inicial e extinção do feito, sem resolução do mérito, nos moldes dos artigos 284 e 267, inciso I, do então vigente
Código de Processo Civil de 1973. 3. Não atendendo o autor da ação à intimação para efetuar à emenda da inicial, correta a decisão que
a indefere liminarmente.

4. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime e a despeito do parecer da d. procuradora de justiça em contrário, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, a fim de manter incólume a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: LETICE SAMPAIO MIRANDA
ADVOGADO: JACYLENNE COELHO BEZERRA E OUTRO
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7.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008242-4128422 

7.29. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.001908-4128306 

7.30. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006069-3128130 

REQUERIDO: DIRETORA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA - PROFESSORA ANGELINA DE MOURA LEAL E
OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO - EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO - DIREITO LÍQUIDO
E CERTO À EXPEDIÇÃO - ALUNO CURSANDO 3º ANO DO ENSINO MÉDIO - LEI N. 9.394/96 - DECISÃO MANTIDA 1. A expedição de
certificado de conclusão do ensino médio exige o cumprimento de carga horária mínima, prevista legalmente, bem como a distribuição das horas-
aula em, pelo menos, três anos letivos. 2. Necessidade de interpretação teleológica da regra do art. 35 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação,
Lei nº 9.394/96, em sintonia com a tutela constitucional dada ao direito de educação. 3. Alunos que estão cursando o terceiro ano do ensino
médio, deste modo, atendem aos requisitos legais, tornando devida a expedição de certificação de conclusão do ensino médio. 4. Sentença
mantida, à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento do presente reexame e consequente manutenção da sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA INFÂNCIA/JUVENTUDE (CIVIL)
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO: ALBERTO ELIAS HIDD NETO
APELADO: HUGO LUIZ DE CASTRO SOARES FILHO (MENOR) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE -
FALECIMENTO DO SUPOSTO RESPONSÁVEL PELO SUSTENTO DO MENOR - SITUAÇÃO DE RISCO CONFIGURADA -
JULGAMENTO ULTRA PETITA - PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL - APROVEITAMENTO -
POSSIBILIDADE - EXCLUSÃO DO EXCESSO - PENSÃO POR MORTE - MENOR SOB GUARDA - EXCLUSÃO DO ROL DE
DEPENDENTES - PREVALÊNCIA DA NORMA PREVIDENCIÁRIA SOBRE O ECA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O
falecimento do suposto provedor do menor evidencia a situação de risco e vulnerabilidade, atraindo a competência do juízo da infância e
da juventude para processar e julgar demanda na qual se pleiteia a concessão da pensão por morte, vez que se trata de situação que
envolve interesse de menor e, também, em atenção aos princípios constitucionais de integral e prioritária tutela à infância e juventude. 2.
Tratando-se de decisão maculada pelo vício ultra petita, a jurisprudência pátria possui entendimento pacífico no sentido de que,
privilegiando os princípios da instrumentalidade e da economia processual, é possível aproveitá-la, bastando decotar apenas a parte do
julgado que excede o pedido. 3. A despeito de o artigo 33, §3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) dispor que a
guarda confere ao menor a condição de dependente, para todos os fins de direito, inclusive previdenciários, o art. 16, § 2º, da Lei n.
8.213/91, com a nova redação dada pela Lei n. 9.528/97, excluiu o menor sob guarda do rol de dependentes, para fins previdenciários,
assim como a Lei Complementar n. 40/2004, que regula o regime próprio de previdência dos servidores públicos do Estado do Piauí, não
prevê a figura do menor naquela condição como dependente. 4. Diante do conflito entre as Leis nº 8.069/90 e n. 9.528/97, apesar de
serem ambas as normas especiais em seus particulares temas, a última é mais recente, além de possuir ela um nítido caráter
reformador, sendo evidente a sua prevalência, em detrimento do disposto no ECA.

5. Recurso parcialmente provido, por unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,em
dissonância com o parecer oral ministerial, pelo parcial provimento do apelo, para ANULAR, em parte, a sentença, de acordo com a
fundamentação supra e REFORMÁ-LA, a fim de julgar improcedente a pretensão autoral, afastando, assim, o direito de percepção da pensão por
morte. Sem custas em razão de os apelados estarem assistidos pela Defensoria Pública, presumindo-se a sua hipossuficiência econômica.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
IMPETRANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO: RAFAELA DORNELLES FITTIPALDI E OUTROS
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - AÇÃO ORDINÁRIA - SEGURO HABITACIONAL - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE COMPROMETIMENTO
DO FCVS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL - PRECEDENTES DO STJ - SEGURANÇA DENEGADA. Na esteira do
entendimento do STJ, firmado no REsp nº 1.091.393, a possibilidade de ingresso da CEF no processo não depende apenas da existência de
apólice pública, mas da efetiva demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de esgotamento da reserva técnica do Fundo de
Equalização de Sinistralidade da Apólice (Fesa), o que não restou demonstrado nos autos, até por ser o fundo superavitário. 2. O risco hipotético
ou remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS), administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento
automático das ações de seguro habitacional para a Justiça Federal. 3. Segurança denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordaram os componentes do Tribunal Pleno do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade de votos,
em rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, denegar a segurança pleiteada. Custas de lei. Sem honorários.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: LUIS SOARES DE AMORIM E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
Embargos de declaração - Ausência dos vícios apontados - Pretensão de reexame da lide - Inadmissibilidade - Caráter infringente -
Excepcionalidade - Conhecimento - recurso conhecido e DESprovido 1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas pelo
embargante. 2. O recurso, como se conclui, tem como único intuito reexaminar temas já ventilados no decorrer da lide, em infrutífera tentativa de
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7.31. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002384-6128070 

7.32. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000802-6128334 

8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO128103 

ver reapreciado o litígio com base na tese defendida pelo embargante. 3. O caráter infringente dos embargos declaratórios possui natureza
excepcional, unicamente aceitável quando irremediáveis os vícios existentes na decisão combatida. 4. Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de mandado de segurança n. 2015.0001.006069-3 em que é Embargante o ESTADO DO PIAUÍ e
Embargada: ANA GONÇALVES DE MOURA LEAL DE MELO: A c o r d a m os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se, via de consequência,
o aresto recorrido em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: FRANCISCO COELHO DE RESENDE
ADVOGADO: CARLA FONTENELE BORIS FROTA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: ANDERSON VIEIRA DA COSTA
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINARES - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - CITAÇÃO LITISCONSORTES - ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM - REJEIÇÃO - SÚMULAS n. 2 E 6 DO TJ/PI - MÉRITO - MEDICAMENTO ESSENCIAL AO TRATAMENTO DE MOLÉSTIA -
FORNECIMENTO GRATUITO - SÚMULA n. 1 DO TJ/PI - MEDIDA LIMINAR CONFIRMADA - SEGURANÇA CONCEDIDA As preliminares
suscitadas tratam de questão exaustivamente decidida por esta Corte, consolidada a jurisprudência quando da edição dos enunciados sumulados
n. 2 e 6. 1. De acordo com os inúmeros precedentes já apreciados e julgados, aplicando-se, ainda, as mencionadas súmulas deste Tribunal,
rejeitam-se as preliminares à unanimidade. 2. Acerca do mérito, trata-se de questão também exaustivamente discutida em plenário, objeto de
entendimento já sumulado. 3. Diz a súmula n. 1 deste Tribunal de Justiça que "os direitos fundamentais de caráter assistencial, como o
fornecimento de remédios pelo Poder Público, compreendidos dentro dos direitos constitucionais mínimos, indispensáveis à promoção da
existência digna às pessoas necessitadas, na forma da lei, prescindem de revisão orçamentária para terem eficácia jurídica". 4. Segurança
concedida para confirmar a medida liminar e fornecer definitivamente, à impetrante, os medicamentos necessários ao tratamento da enfermidade
que lhe acomete.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, e em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, confirmar a liminar já deferida, concedendo-se, em
definitivo, a ordem, a fim de determinar o fornecimento do medicamento à impetrante, na forma prescrita em receituário, sob pena de multa diária
arbitrada no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e incursão prevista no artigo 330 do Código Penal, ressaltando-se, contudo, ser possível o
fornecimento de medicamentos com o mesmo princípio ativo, a preço inferior, desde que, rigorosamente, tenham as mesmas características e
efeitos no organismo do paciente, nos termos do voto do Relator. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios em
virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: FRANCISCA SOARES DE SOUSA
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA DEMONSTRADA - RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DA UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS - DIREITO À SAÚDE - SEGURANÇA CONCEDIDA. Na
esteira do entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, o fornecimento de medicamentos é de responsabilidade solidária de qualquer dos
entes federativos e, dessa forma, é de se rejeitar as alegações de ilegitimidade passiva e incompetência do juízo suscitadas. A decisão que
determina o fornecimento de medicamento não está sujeita ao mérito administrativo, ou seja, conveniência e oportunidade de execução de gastos
públicos, mas de verdadeira observância da legalidade, concretização do direito à saúde. Tendo em vista que há nos autos prova pré-constituída
que demonstra que a impetrante é portadora da patologia alegada, havendo cópia de exame, prescrição e atestado médicos indicando a
presença da doença e da necessidade da medicação requerida, concede-se a segurança. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, que acordaram componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em rejeitar as preliminares suscitadas para, ratificando a liminar de fls. 48/54, conceder a segurança pleiteada, determinando aos
impetrados que forneçam à impetrante a medicação Aclasta 5mg (Ácido Zoledrônico), Depura (Colecalciferol gotas) e DK2CAL (Carbonato de
Cálcio + Colecalciferol + Menaquinona), na forma prescrita pelo médico, em consonância com o parecer ministerial superior, nos moldes do voto
do Relator.

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ ADENILSON DA SILVA, por intermédio do seu advogado, JOAN
OLIVEIRA SOARES, OAB/PI N° 10814, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.005882-4/ 1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 76, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados (...)
Teresina, 12 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
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8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.127471 

8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO127472 

8.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.127473 

8.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.127474 

8.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.127475 

8.7. AVISO DE INTIMAÇÃO.127554 

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, James de Sá Carvalho, por intermédio de seu advogado, Antônio Mendes
Moura OAB/PI Nº 2692/95, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.0001.005984-1/1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls.49/50, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto. (...)
Teresina, 13 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, José Nascimento dos Santos, por intermédio de seu advogado, Márcio Araújo
Mourão OAB/PI Nº 8070, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2015.0001.0001.008237-8/1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls.87/88, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto. (...)
Teresina, 13 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, Denilson marques de Lima, por intermédio de seu advogado, Luiz Alberto
Ferreira Junior OAB/PI Nº 12001, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.0001.001996-0/1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls.98/99, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto. (...)
Teresina, 13 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, Wellington de Oliveira Costa, por intermédio de sua advogada, Socorro de
Maria de Carvalho do Rêgo Barros, OAB/PI Nº 6977, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.0001.005013-8 /1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fl.55, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto. (...)
Teresina, 13 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, Carlos Augusto Teixeira Nunes, por intermédio de seu advogado, João Victor
da Silva OAB/PI Nº 5554, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.0001.002835-2/1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls.95/96, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto. (...)
Teresina, 13 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, Jaime Alcino de Sousa, por intermédio de seu advogado, Inácio Alves
Barbosa, OAB/PI Nº 9365, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.001157-1/ 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fl.58, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto .(...)
Teresina, 13 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
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8.8. AVISO DE INTIMAÇÃO.127555 

8.9. AVISO DE INTIMAÇÃO.127558 

8.10. AVISO DE INTIMAÇÃO.127559 

8.11. AVISO DE INTIMAÇÃO127715 

8.12. AVISO DE INTIMAÇÃO127741 

8.13. AVISO DE INTIMAÇÃO127764 

Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, Douglas Barros Borba, por intermédio de seu advogado, Wendel Araújo de
Oliveira, OAB/PI Nº 5844, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006996-2/ 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fl.51, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto .(...)
Teresina, 13 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, José Costa Lima, por intermédio de seu advogado, Tiago Sanders Martins,
OAB/PI Nº 4978, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.002035-3/ 1ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls.82/83, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto .(...)
Teresina, 13 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, Rallyson Douglas Silva Sousa, por intermédio de seu advogado, Rafael
Carvalho Lima, OAB/PI Nº 12544, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.0001.000096-2 /1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fl.66, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto. (...)
Teresina, 13 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, IGOR DE OLIVEIRA GOMES, por intermédio do seu advogado, LUCAS
PAULO BARRETO SANTOS, OAB/PI N° 11040, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007135-
0/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 57, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados (...)
Teresina, 08 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 11 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, VITOR RODRIGUES DE ARAÚJO, por intermédio de seu advogado,
JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON, OAB/PI N° 11157, respectivamente pacientes e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.006970-6/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 48, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 07 de julho de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ANDERSON LUIZ DA SILVA ALVARENGA, por intermédio de seu advogado,
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8.14. AVISO DE INTIMAÇÃO127766 

8.15. AVISO DE INTIMAÇÃO127768 

8.16. AVISO DE INTIMAÇÃO127769 

8.17. AVISO DE INTIMAÇÃO128072 

8.18. AVISO DE INTIMAÇÃO128099 

MICAELLE CRAVEIO COSTA, OAB/PI Nº 12.313, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.006907-0/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 23, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar. (...)
Teresina, 07 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, MARIO GAMA DOS SANTOS, por intermédio de seu advogado, VALDECIR
RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, OAB/PI Nº 2.882, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.006780-1 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 87/90, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, concedo a liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente MARIO GAMA DOS SANTOS,
expedindo-se para tanto o competente alvará de soltura em seu favor, caso não esteja preso por outro motivo, com a imposição das medidas
cautelares previstas no art. 319, I, II, IV e V c/c art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o descumprimento de quaisquer delas implicará na
decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outra medida cautelar menos gravosa. (...)
Teresina, 06 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, PAULO REIS SILVA RIBEIRO, por intermédio da sua advogada, ANA KARLA
CARVALHO DE ARAÚJO COSTA MOURA OAB/PI Nº 3.771, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.006453-8/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 45/47, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, concedo a liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente PAULO REIS SILVA RIBEIRO,
expedindo-se para tanto o competente alvará de soltura em seu favor, caso não esteja preso por outro motivo, com a imposição das medidas
cautelares previstas no art. 319, I, II, IV e V c/c art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o descumprimento de quaisquer delas implicará na
decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outra medida cautelar menos gravosa. (...)
Teresina, 08 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, CÉSAR OLIVEIRA DE SOUSA, por intermédio de seu advogado,
FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO, OAB/PI Nº 8047/11, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.006809-0/, 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 137, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar. (...)
Teresina, 07 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO LEONILDO RODRIGUES DA SILVA, por intermédio do seu
advogado, DANIEL PAZ DE CARVALHO, OAB/PI N° 13338, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.007196-8/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 106, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados (...)
Teresina, 08 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ANDERSON ARAÚJO MIRANDA, por intermédio de seu advogado,
MICKAEL BRITO DE FARIAS, OAB/PI N° 10714, respectivamente pacientes e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.006992-5/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 84, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
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8.19. AVISO DE INTIMAÇÃO128101 

8.20. AVISO DE INTIMAÇÃO128104 

8.21. AVISO DE INTIMAÇÃO128106 

8.22. AVISO DE INTIMAÇÃO128108 

8.23. AVISO DE INTIMAÇÃO128165 

Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 08 de julho de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso , Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de MOURA, INTIMA, para os devidos fins, NAYANE PEREIRA DA SILVA, por intermédio do seu advogado, GERSON
LUCIANO DAMASCENO MOARES, OAB/PI N° 5110, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.005690-6/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 15/29, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta forma, NÃO vislumbro, de imediato, a presença de qualquer ilegalidade flagrante em tal decisão. (...)
Teresina, 01 de julho de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, MARIA DO SOCORRO ROSA RODRIGUES, ERIVAN VIANA ROCHA e
WELLINGTON DA SILVA, por intermédio do seu advogado, JOSÉ AMÂNCIO DE ASSUNÇÃO NETO , OAB/PI N° 5291, respectivamente
pacientes e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007072-1/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida
às fls. 136, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro. (...)
Teresina, 12 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, MERCIA SOARES DA SILVA, por intermédio do seu advogado, JOÃO
MARCOS ARAÚJO PARENTE , OAB/PI N° 11744, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.007075-7/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 69, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro. (...)
Teresina, 12 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, RAIMUNDO NONATO VERAS DA SILVA, por intermédio do seu
advogado, SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS, OAB/PI N° 6334, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.007136-1/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 67, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro. (...)
Teresina, 12 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ALESSANDRO FABIO PEREIRA DA SILVA, por intermédio de seu (a)
Advogado (a), Dr (a). Gustavo Brito Uchoa - OAB/PI n° 6.150, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006441-1 / 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 55, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 24 de junho de 2016.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
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8.24. AVISO DE INTIMAÇÃO127813 

8.25. AVISO DE INTIMAÇÃO127770 

8.26. AVISO DE INTIMAÇÃO127762 

8.27. AVISO DE INTIMAÇÃO (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)127811 

8.28. AVISO DE INTIMAÇÃO127874 

Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 30 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, GERIO MARIANO DE SOUSA E SILVESTRE OLÍMPIO DE SOUSA, por
intermédio de seu advogado, MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO E OUTRO, OAB/PI Nº 9743, respectivamente paciente e impetrante nos
autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006855-6/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 24/28, cuja parte
dispositiva é a seguinte:
"(...)Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR REQUERIDA, determinando a imediata expedição de alvará de soltura em favor dos pacientes
GERIO MARIANO DE SOUSA e SILVESTRE OLÍMPIO DE SOUSA, salvo se por outro motivo não estiverem presos e ressalvada a possibilidade
de nova decretação da custódia cautelar caso efetivamente demonstrada a superveniência de fatos novos que indiquem a sua necessidade, caso
não seja possível a imposição de outras medidas menos gravosas.
Publique-se.
Teresina,06 de julho de 2016.
Desembargador Edvaldo Pereira de Moura
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 08 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ELTON CESAR CANUTO RIBEIRO, por intermédio de seu advogado,
ADRIANA CÉLIA PEREIRA DE CARVALHO OAB/PI Nº 6651, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.006967-6/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 17, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar. (...)
Teresina, 07 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, GUILHEME DA SILVA TRINDADE, por intermédio de seu advogado,
STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO, OAB/PI Nº 3.899, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.007063-0 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 69/72, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, concedo a liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente GUILHERME DA SILVA
TRINDADE, expedindo-se para tanto o competente alvará de soltura em seu favor, caso não esteja preso por outro motivo, com a imposição das
medidas cautelares previstas no art. 3619, I, II, IV, V e IX (monitoração eletrônica) c/c art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o
descumprimento de quaisquer delas implicará na decretação da sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de
outra medida cautelar menos gravosa. (...)
Teresina, 08 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 11 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento, Relator nos autos da AÇÃO
PENAL nº 2015.0001.003650-2 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, ANTÔNIO NUNES DE ANDRADE
FILHO, por intermédio do Advogado Francisco das Chagas Lima - OAB/PI nº 1672, do seguinte DESPACHO, do qual se transcreve o que
segue:
"(...) Determino que o juízo da Comarca de Canto do Buriti-PI proceda a designação da audiência para oitiva das testemunhas exaradas na
petição de fls. 140, em conformidade com o parecer Ministerial de Grau Superior, fls. 147/148.
Ademais, determino que seja juntado ao feito o CD contendo a gravação do depoimento da testemunha Joseny de Sousa Pereira.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 08 de julho de 2016.
Des. José Francisco do Nascimento
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 14 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ CAMELO DE MOURA NETO, por intermédio do seu advogado,
ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO, OAB/PI N° 5479, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.007247-0/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 34, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
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8.29. AVISO DE INTIMAÇÃO.127469 

8.30. AVISO DE INTIMAÇÃO.127470 

8.31. AVISO DE INTIMAÇÃO.127476 

8.32. AVISO DE INTIMAÇÃO.127477 

8.33. AVISO DE INTIMAÇÃO.127551 

8.34. AVISO DE INTIMAÇÃO127713 

indefiro. (...)
Teresina, 12 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, Amadeus Fernandes do Nascimento, por intermédio de seu advogado, Jesus
Leite Nery de Lima OAB/PI Nº 11572, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2015.0001.0001.000148-6/1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls.63/64, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto. (...)
Teresina, 13 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, Alexsandro Barros da Silva, por intermédio de seu advogado, Raimundo
Reginaldo de Oliveira OAB/PI Nº 2685, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.0001.005671-2/1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fl.86, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto. (...)
Teresina, 13 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, Antôno Orlando da Silva, por intermédio de seu advogado, Williams José da
Silva Gomes OAB/PI Nº 8014, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.0001.002294-5/1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls.71/72, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto. (...)
Teresina, 13 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, Tiago da Cruz Silva, por intermédio de sua advogada, Lina Teresa Costa
Brandão, OAB/PI Nº 10618, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.000132-2/ 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fl.69, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto (...)
Teresina, 13 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, Sílvia Pimentel Barbosa, por intermédio de seu advogado, Eduardo Serafim
Neiva de Albuquerque Sousa, OAB/PI Nº 11446, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006502-
6/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 133/134, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto .(...)
Teresina, 13 de julho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 13 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
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8.35. AVISO DE INTIMAÇÃO127736 

8.36. AVISO DE INTIMAÇÃO127737 

8.37. AVISO DE INTIMAÇÃO127738 

8.38. AVISO DE INTIMAÇÃO128225 

8.39. AVISO DE INTIMAÇÃO127837 

Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, JHONATA MARTINS FÉLIX, por intermédio do seu advogado, LUCAS
PAULO BARRETO SANTOS, OAB/PI N° 11040, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007132-
4/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 62, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados (...)
Teresina, 08 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 11 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, JOAQUIM ANTÔNIO DE OLIVEIRA, por intermédio do seu advogado, JÓ
ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES, OAB/PI N° 11827, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.007145-2/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 33, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados (...)
Teresina, 08 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 11 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, SILVESTRE ARAUJO DA CUNHA, por intermédio do seu advogado,
JOAQUIM JOSE DA PAIXÃO NETO, OAB/PI N° 8508, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.007180-4/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 21, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados (...)
Teresina, 08 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 11 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, EDIVAN MASCARENHAS NUNES, por intermédio do seu advogado,
ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO, OAB/PI N° 4387, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.007183-0/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 29, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados (...)
Teresina, 08 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 11 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, ELINEIDE DOS SANTOS FEITOSA, por intermédio de seu advogado,
ROMMEL EUGENIO CARVALHO ARÊA LEÃO, OAB/PI Nº 5.479, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.007130-0/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 65/68, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado. (...)
Teresina, 11 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 14 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, EDMILSON CESAR DE MENESES BRITO, por intermédio de seu advogado,
ALONSO PEREIRA DUARTE JÚNIOR E OUTRO, , OAB/PI N] 10.491, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2016.0001.007042-3/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 57/60, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado. (...)
Teresina, 06 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
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8.40. AVISO DE INTIMAÇÃO127758 

8.41. AVISO DE INTIMAÇÃO127739 

8.42. AVISO DE INTIMAÇÃO127740 

8.43. AVISO DE INTIMAÇÃO127812 

8.44. AVISO DE INTIMAÇÃO127759 

Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 08 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, ROBSON FRANCISCO PEREIRA RIBEIRO, por intermédio de seu advogado,
JOAN OLIVEIRA SOARES, OAB/PI Nº 10.814, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006871-4/
2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 26/28, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado. (...)
Teresina, 08 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 11 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, ERISON LIMA OLIVEIRA, por intermédio de seu advogado, ROSELIA MARIA
SOARES SANTOS DREHER, OAB/PI Nº 205-b, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006549-0/
2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 41/44, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado. (...)
Teresina, 08 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 11 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, ALDEMIR ARAÚJO SANTANA, por intermédio de seu advogado, KARINE
CAMPELO DE BARROS E OUTRO, OAB/PI Nº 6324, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.007074-5/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 19/21, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado. (...)
Teresina, 08 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 11 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, DOUGLAS DA SILVA TORRES E JOSÉ GUALBERTO DA SILVA, por
intermédio de seu advogado, JAYLLES JOSÉ RIBEIRO FENELON, OAB/PI Nº 11.157, respectivamente paciente e impetrante nos autos do
HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006724-2/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 44/48, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, existentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, CONCEDO o pedido vindicado, determinando o
relaxamento da prisão de DOUGLAS DA SILVA TORRES E JOSÉ GUALBERTO DA SILVA, com a imediata expedição de Alvará de Soltura,
salvo se por outro motivo não estiverem presos, estabelecendo as medidas alternativas à prisão previstas no art. 319, incisos I, IV, V e IX do CPP
consistentes no comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições ficadas pelo juiz, para informar e justificar atividades; proibição de
ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução; recolhimento domiciliar no
período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; monitoração eletrônica, comunicando-se
com urgência ao ilustre magistrado apontado como coator, sob pena de, descumpridas as medidas, ser estabelecida a prisão preventiva,
comunicando-se imediatamente, a autoridade coatora da presente decisão. (...)
Teresina, 06 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 08 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, JONATHAN LUAN SOUSA SANTOS, por intermédio de seu advogado,
HUMBERTO CARVALHO FILHO, OAB/PI Nº 7085, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.006962-7 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 21/24, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado. (...)
Teresina, 05 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 11 de julho de 2016.
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9. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO128160 

9.2. AVISO DE INTIMAÇÃO128131 

9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO127611 

9.4. AVISO DE INTIMAÇÃO127615 

9.5. AVISO DE INTIMAÇÃO127616

Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
DAS CHAGAS SOUSA (Adv. KALIANI ALVES DE SOUSA E OUTROS) Apelante e Apelado BANCO ITAUCARD S/A Adv. ANTÔNIO BRAZ DA
SILVA) ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº. 2016.0001.005121-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira
Rehem - Relator.
DESPACHO
"...Diante do exposto, não conheço do recurso, eis que manifestamente incabível e inadmissível, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c
os arts. 557, caput, do CPC de 1973, vez que se trata de recurso deserto, nos termos do art. 511, do CPC de 1973.
Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 17 junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de julho e 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMABV
FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. RICARDO ALEXANDRE PERESI E OUTROS) Agravado ora intimado,
nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.006147-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator.
DESPACHO
"...Com estas razões, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo, mantendo integralmente a decisão monocrática fustigada, até o
pronunciamento definitivo da Eg. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Intime-se a parte adversa, para, querendo, apresentar contraminuta, em 15 quinze) dias, nos termos delineados no art. 1.019, II do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 21 de junho de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de julho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
DAS CHAGAS IRMÃO E OUTRO (Adv. Patricia Soares de Oliveira e Outros) e BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO (Adv. Layanna
Waleska Carvalho da Costa e Outros), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005998-1/TERESINA, em que são Apelante e Apelado os
ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
"...o presente apelo deve ser encaminhado ao Setor de Distribuição desse Egrégio Tribunal, a fim de que se proceda à redistribuição do feito ao
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, ante a prevenção configurada em razão do Agravo de Instrumento nº 2014.0001.000460-0.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 29 de junho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ DE
SOUSA MENDES (Adv. MARCOS LUIZ DE SÁ REGO E OUTRO) Agravante e Agravado BV FINANCEIRA-CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO (Adv. SERGIO SHULZE) ora intimados, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.2016.0001.006169-0, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator.
DESPACHO
"...Isto posto, ante as razões consignadas, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Comunique -se ao MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina o inteiro teor desta decisão.
Outrossim, determino seja intimada a pare Agravada, por meio de seu Advogado, para apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do art. 1.019, inciso II, do CPC/2015.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL
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9.6. AVISO DE INTIMAÇÃO127621 

9.7. AVISO DE INTIMAÇÃO127706 

9.8. AVISO DE INTIMAÇÃO127712 

9.9. AVISO DE INTIMAÇÃO127689 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELIZABETH
MARIA SOARES FEITOSA (Adv. ALVARO DIAS FEITOSA E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº.2016.0001.005048-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO
"... Cuidam os autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por ELIZABETH MARIA SOARES FEITOSA, em face da decisão proferida pelo
MM. Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública desta capital, nos autos do Mandado de Segurança, movida em face SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE TERESINA E OUTROS.
Pelo simples compulsar, percebe-se com clareza que a problemática versada nos autos trata-se de delicada questão a envolver medidas
moralizantes entrelaçadas ao interesse público. Portanto, dada a complexidade da matéria, reservo-me a apreciar a liminar vindicada apenas
após apresentação das informações pela parte agravada.
Com efeito, determino seja intimada a parte agravada para no prazo de 15 dias apresentar contraminuta ao agravo, nos termos do art. 1.019,II do
CPC/2015.
Intime-se. Publique-se.Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de maio de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV
FINANCEIRA S/A- CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIIMENTO (Adv. MICHELA DO VALE BRITO) Apelado ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CIVEL Nº. 2013.0001.007281-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO
"...Em atenção ao requerimento contigo na petição acostada aos vertentes autos pela parte Impetrante, concedo a devida autorização de juntada
do substabelecimento.
Determino, ainda, que se proceda à mudança do nome do causídico do Apelado na capa do presente processo, devendo constar o nome da
advogada que subscreveu a petição referida (MICHELA DO VALE BRITO OAB/PI nº 3.148), bem como que conste nas publicações
subsequentes o nome da referida causídica.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de junho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUIZ JÚLIO DE
LIMA (Advs. Luiz Valdemiro Soares Costa e outros), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003312-8, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Existindo questão apreciável de ofício, ainda não examinada no julgamento deste recurso, a respeito da preclusão temporal sobra a matéria,
prevista no artigo 507, do Novo Código de Processo Civil, determino a intimação da parte apelante para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos dos artigos 10 e 933, caput, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Teresina-PI, 24 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA VIANA
DA SILVA E OUTROS (Adv. João Dias de Sousa Junior), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000500-1, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"À vista dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (FL. 309/313) opostos pelo Município de União contra acórdão de fls. 209/306, intime-se a parte
embargada para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Novo Código de Processo
Civil.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 20 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CONDOMÍNIO
SHOPPING RIVERSIDE WALK (Advs. Bruna Castelo Branco Barros Veras e outros), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.003256-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO tendo em vista a não comprovação da hipossuficiência da
parte agravante e o não recolhimento das custas e despesas do preparo recursal, com fulcro no disposto nos artigos 932, III c/c com os 1.007, §
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9.10. AVISO DE INTIMAÇÃO127701 

9.11. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL127702 

9.12. AVISO DE INTIMAÇÃO127697 

9.13. AVISO DE INTIMAÇÃO127699 

4º e 1.017, § 1º, todos do Novo Código de Processo Civil.
Custas pela parte Agravante.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa de cópia desta decisão ao Juízo de
origem.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCA
DAS CHAGAS DOS SANTOS (Advs. Daniel da Costa Araújo e outros), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003335-9, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Existindo questão apreciável de ofício, ainda não examinada no julgamento deste recurso, a respeito da preclusão temporal sobra a matéria,
prevista no artigo 507, do Novo Código de Processo Civil, determino a intimação da parte apelante para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos dos artigos 10 e 933, caput, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Teresina-PI, 24 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.008222-2, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI (Adv. Hugo Portela Costa Santos Filho), e Recorrida ELIZABETH
PEREIRA DE CARVALHO (Adv. Flávio Almeida Martins). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARILIA
AGUIAR RODRIGUES SILVA (Adv. Miguel Barros de Paiva Filho), Agravante, e MUNICÍPIO DE ESPERANTINA-PI (Adv. Wilson Guerra de
Freitas Junior), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.004908-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO vez que manifestamente incabível, pois não se enquadra em
nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.015 do NCPC; e o faço com fulcro no disposto nos artigos 932, III do Código de Ritos.
Custas pela parte Agravante.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa de cópia desta decisão ao Juízo de
origem.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SOLEANE
CARDOSO SAMPAIO (Adv. José Wilson Cardoso Diniz e outros), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002992-
7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO tendo em vista a não comprovação da hipossuficiência da
parte agravante e o não recolhimento das custas e despesas do preparo recursal, com fulcro no disposto nos artigos 932, III c/c com os 1.007, §
4º e 1.017, § 1º, todos do Novo Código de Processo Civil.
Custas pela parte Agravante.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa de cópia desta decisão ao Juízo de
origem.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
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9.14. AVISO DE INTIMAÇÃO127709 

9.15. AVISO DE INTIMAÇÃO127670 

9.16. AVISO DE INTIMAÇÃO127672 

9.17. AVISO DE INTIMAÇÃO127686 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTÔNIO LUÍS
DO NASCIMENTO (Advs. Maurício Cedenir de Lima e outros), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005752-2, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Em sendo assim, determino a intimação da parte apelante para fazer juntada dos comprovantes de seus rendimentos mensais ou outro meio
capaz de comprovar a sua condição financeira, ou efetuar o pagamento do preparo, no prazo de 05 (cinco dias), sob pena de não conhecimento
do presente recurso, por deserção, frente a falta de comprovação do estado de pobreza e não recolhimento das custas do preparo.
À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Após o que, voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 28 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
ITAUCARD S/A (Advs. Antônio Braz da Silva e outros), Agravante, e JOSÉ DE JESUS SANTOS BONFIM (Adv. Kelma Marques da Silva),
Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006086-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e
Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO, vez que manifestamente incabível, pois não se enquadra
em nenhuma hipóteses previstas no artigo 1.015 do NCPC; e o faço com fulcro no disposto nos artigos 932, III do Código de Ritos.
Custas pela parte Agravante.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa de cópia desta decisão ao Juízo de
origem.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCA
EULÁLIA DA CONCEIÇÃO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002791-8, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO tendo em vista a não comprovação da hipossuficiência da
parte agravante e o não recolhimento das custas e despesas do preparo recursal, com fulcro no disposto nos artigos 932, III c/c com os 1.007, §
4º e 1.017, § 1º, todos do Novo Código de Processo Civil.
Custas pela parte Agravante.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa de cópia desta decisão ao Juízo de
origem.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BENILA
RODRIGUES DE CARVALHO E SILVA (Advs. Flávia Ferreira Amorim e outros), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.005899-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Assim, em respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, determino a intimação da parte apelada,
através de seu causídico, para, no no prazo legal, apresentar contrarrazões aos presentes recursos.
À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação da parte e, após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 24 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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9.18. AVISO DE INTIMAÇÃO127691 

9.19. AVISO DE INTIMAÇÃO127692 

9.20. AVISO DE INTIMAÇÃO127617 

9.21. AVISO DE INTIMAÇÃO127608 

9.22. AVISO DE INTIMAÇÃO127604 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
DAS CHAGAS MARREIRO DA SILVA (Advs. Henry Wall Gomes Freitas e outros), Apelante, e BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Moisés Batista de Souza), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006117-3, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Existindo questão apreciável de ofício, ainda não examinada no julgamento deste recurso, a respeito da preclusão temporal sobra a matéria,
prevista no artigo 507, do Novo Código de Processo Civil, determino a intimação das partes, querendo, manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco)
dias, nos termos dos artigos 10 e 933, caput, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Teresina-PI, 24 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VICENTE
MELQUIADES DE SOUSA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003134-0, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO tendo em vista a ausência de peça obrigatória - decisão
agravada - na formação do Agravo de Instrumento, com fulcro no disposto nos artigos 932, III c/c 1.017, I, ambos do Novo Código de Processo
Civil.
Custas pela parte Agravante.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa de cópia desta decisão ao Juízo de
origem.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 28 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TOMÉ JOSÉ
DA COSTA (Adv. LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.
2016.0001.002828-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO
"...Por todo exposto, NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO tendo em vista a não conhecimento da hipossuficiência da
parte agravante e o não recolhimento das cutas e despesas do preparo recursal; bem como a ausência de peças obrigatórias na
formação do Agravo de Instrumento, com fulcro no disposto nos artigos 932, III c/c com os 1.007, § 4º e 1.017, I, § 1º, todos do Novo Código
de Processo Civil.
Custas pela parte agravante.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa de cópia desta decisão ao Juízo de
origem.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GREMIO
RECREATIVO DE ESCOLA DE SAMBA GALO TRICOLOR (Adv. Josélio Salvio Oliveira e Outro) Requerente ora intimado, nos autos do
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº 2015.0001.010080-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto -
Relator .
DESPACHO:
"...arquive-se o presente pedido de Assistência Judiciária, dando-se a devida baixa na distribuição.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA (Adv. Lucas Souza Pereira e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do
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9.23. AVISO DE INTIMAÇÃO127671 

9.24. AVISO DE INTIMAÇÃO127666 

9.25. AVISO DE INTIMAÇÃO127668 

9.26. AVISO DE INTIMAÇÃO127618 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.004471-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto-
Relator.
DESPACHO:
"...Por todo o exposto, não conheço do presente Agravo de Instrumento, tendo em vista as razões do recurso serem dissociadas da decisão
atacada; e o faço com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.
Custas pela parte agravante.
Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina (PI), 23 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EVILÁSIO DA
LUZ MOURA (Advs. Helder Marques Dantas e outro), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003337-2, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO tendo em vista o não recolhimento das custas e despesas do
preparo recursal, com fulcro no disposto no artigo 932, III c/c com os 1.007, § 4º e 1.017, § 1º, todos do Novo Código de Processo Civil.
Custas pela parte Agravante.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa de cópia desta decisão ao Juízo de
origem.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LEONICE
SÂMIA NASCIMENTO (Adv. João Alberto Soares Neto), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006079-0, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se, pois, a parte agravada, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, nos termos delineados pelo artigo 1.019, II, do
NCPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 23 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
CAMPO MAIOR-PI (Adv. Dimas Emílio Batista de Carvalho), Agravado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011362-4, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... À vista dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com pedido de efeitos modificativos (fls. 98/103), opostos por JORGE CÂMARA LEMOS em
face da decisão (fls. 85/93), intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar manifestação no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º,
do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 24 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV
FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. GIULIO ALVARENGA REALE E OUTROS) Apelante Apelado NEUZA
MARIA DE SOUSA NASCIMENTO (Adv. CARLOS CESAR DA SILVA) ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.003953-2,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO
"...Por todo exposto, NÃO CONHEÇO da APELAÇÃO CIVEL, visto que, manifestamente inadmissível, em razão da irregularidade formal
(peça recursal com assinatura digitalizada/escaneada), a teor do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c art. 932, III, do Novo Código de
Processo Civil, bem como manifestamente deserta, ante a irregularidade do comprovante do preparo recursal, com fulcro no artigo 1.007,
caput, do NCPC.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8020 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Página 45



9.27. AVISO DE INTIMAÇÃO127609 

9.28. AVISO DE INTIMAÇÃO127613 

9.29. AVISO DE INTIMAÇÃO127694 

9.30. AVISO DE INTIMAÇÃO127684 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa dos autos ao Juízo de origem.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RENALDO
RAMOS RODRIGUES (Adv. Daniella Sales e Silva) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005648-
7/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Relator.
DESPACHO:
"...defiro o pedido de concessão do efeito suspensivo ao decisum agravado e, em consequência, determinando a suspensão da decisão que
declarou irregulares as constas do agravante e, via de consequência, a exclusão do seu nome da lista de gestores que tiveram suas contas
reprovadas, até o julgamento final do presente agravo.
Intime-se a parte agravada para apresentar resposta no prazo legal, nos termos do artigo 1019, II, do Novo Código de Processo Civil, facultando-
lhe a juntada de cópias de peças que entender convenientes à sua defesa.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
CORRENTE - PI (Adv. Suyanne Karen Lima Santos e Outros) e SANDRA MARILIA PEREIRA (Adv. Avelino de Negreiros Sobrinho Neto e
Outros), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002705-0/CORRENTE, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator .
DESPACHO:
"...Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA nos termos acima delineados, devendo o feito ser encaminhado a uma das Turmas
Recursais Cíveis e Criminais de Direito Público, para processamento e julgamento deste recurso, em dissonância com o parecer do Ministério
Público Superior.
Oficie-se ao Juízo a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Publicações e Intimações necessárias.
Teresina (PI), 30 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDILENE DE
JESUS BORGES DA SILVA (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009130-2, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Assim, em observância aos princípios do contraditório e ampla defesa, determino a intimação das partes apelantes para, querendo,
manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 10 e 1009, § 2º, ambos do Novo Código de Processo Civil.
À SESCAR CÍVEL, para a providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação das partes e, após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 24 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
DAS CHAGAS SOUSA GALVÃO (Adv. Lucas Evangelista de Sousa Neto), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.004746-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO tendo em vista a não comprovação da hipossuficiência da
parte agravante e o não recolhimento das custas e despesas do preparo recursal, com fulcro no disposto nos artigos 932, III c/c com os 1.007, §
4º e 1.017, § 1º, todos do Novo Código de Processo Civil.
Custas pela parte Agravante.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa de cópia desta decisão ao Juízo de
origem.
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9.31. AVISO DE INTIMAÇÃO127704 

9.32. AVISO DE INTIMAÇÃO127707 

9.33. AVISO DE INTIMAÇÃO127711 

9.34. AVISO DE INTIMAÇÃO127714 

9.35. AVISO DE INTIMAÇÃO127716 

Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
JOSÉ DA CONCEIÇÃO (Advs. Daniel da Costa Araújo e outros), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003215-0, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Existindo questão apreciável de ofício, ainda não examinada no julgamento deste recurso, a respeito da preclusão temporal sobra a matéria,
prevista no artigo 507, do Novo Código de Processo Civil, determino a intimação da parte apelante para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos dos artigos 10 e 933, caput, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Teresina-PI, 24 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
GABRIEL DUARTE (Advs. Andreya Lorena Santos Macêdo e outros), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.008728-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, mantenho a decisão de fls. 27/31, motivo pelo qual, indefiro o pedido de reconsideração formulado pelo agravante.
Publique-se. Intimem-se para ciência desta decisão.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa dos autos ao Juízo de origem.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO
BATISTA CAVALCANTE COSTA E OUTRO (Adv. Armando Ferraz Nunes), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005079-8,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"Defiro o pedido de fl. 2.38 e concedo vista dos autos ao novo procurador da parte ré/apelante, pelo prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com o
disposto no art. 107, II, do Novo Código de Processo Civil.
Após o que, voltem-me os autos conclusos para solicitação de nova inclusão em pauta de julgamento.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 27 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AMÉLIA DE
JESUS GOMES E OUTROS (Advs. Luiz Valdemiro Soares Costa e outros), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007350-6,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Existindo questão apreciável de ofício, ainda não examinada no julgamento deste recurso, a respeito das preliminares, suscitadas pela parte
apelada SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A, EM SUAS contrarrazões de apelação (fls. 436/450), determino a intimação
da parte apelante para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do §2º, do art. 1.009, do Novo Código de Processo Civil
Teresina-PI, 20 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PEDRO
FERREIRA DA SILVA (Advs. Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva e outro), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.006765-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
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9.36. AVISO DE INTIMAÇÃO127600 

9.37. AVISO DE INTIMAÇÃO127602 

9.38. AVISO DE INTIMAÇÃO127614 

9.39. AVISO DE INTIMAÇÃO127612 

"... Desse modo, devolvo os presentes autos à SESCAR/CÍVEL, a fim de que adote as providências necessárias, a fim de que proceda a
REDISTRIBUIÇÃO, compensando-se.
Intime-se e Cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de julho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA J.A.T.P. (Adv.
Bruno Milton Sousa Batista) e M.N.S.B.T. (Adv. Samantha Sousa Rufino Broges), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.007293-9/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando
Lopes e Silva Neto- Relator.
DESPACHO:
"...julgo extinto o presente Agravo de Instrumento, sem resolução do mérito, com termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.
Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência deste decisão.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
MARQUES DE OLIVEIRA E OUTROS (Adv. Marcos Luiz de Sa Rego) Apelanta ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.002333-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator .
DESPACHO:
"...determino a intimação das partes (apelante e apelado) para, querendo, manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos dos artigos
10 e 933, caput, ambos do Novo Código de Processo Civil.
À SESCAR-CÍVEL, para fins de cumprimento.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação das partes e, após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 1º de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA CÉLIA
LOPES MAGALHÃES (Adv. Elaine Cavalcante Pereira) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2013.0001.008953-4/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira -
Relator.
DESPACHO:
"...determino a intimação do Estado do Piauí, por seu representante legal, Governador do Estado para, em 10 (dez) dias, proceder com a
nomeação e posse da impetrante, sob pena de multa diária que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a
ser paga às expensas da pessoa física do gestor público recalcitrante.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PAULO CESAR
RODRIGUES DE MORAIS E OUTRO (Adv. Vanessa Melo Oliveira e Outros) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2012.0001.004133-8/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando
Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
" ...Defiro o pedido de fls. 365, restituindo o prazo para manifestação dos impetrantes acerca do despacho de fl. 361.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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9.40. AVISO DE INTIMAÇÃO127669 

9.41. AVISO DE INTIMAÇÃO127606 

9.42. AVISO DE INTIMAÇÃO127601 

9.43. AVISO DE INTIMAÇÃO127687 

9.44. AVISO DE INTIMAÇÃO127605 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALEXANDRA
KOLONTAI DE SOUSA OLIVEIRA (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.008493-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"Tendo em vista a oposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 176/179), intime-se a parte ex adversa, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar-se sobre os embargos opostos, na forma do Art. 1.023, §2º do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).
Intime-se e cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Teresina-PI, 03 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA THALINE
ALVES ELIAS DA SILVA (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.004061-3/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto
- Relator.
DESPACHO:
"...INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.
Notifique-se a autoridade impetrada, do conteúdo da petição inicial, oficiando-se e enviando-lhe a exordial, com as cópias dos documentos, a fim
de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações necessárias, de acordo com o disposto no art. 7º, I, da Lei n. 12.016/09.
Dê-se ciência do presente mandamus ao ESTADO DO PIAUÍ, por seu Procurador-Geral, nos termos do art. 7º, II, da Lei n. 12.016/09, para,
querendo, ingressar no feito.
Intimem-se e cumpra-se.
À SESCAR-CÍVEL para as providências cabíveis.
Teresina (PI), 20 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MIRELLI DE
HOLANDA ROLIM (Adv. Italo Franklin Galeno de Melo e Outros) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.003225-2/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pela Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, com supedâneo legal no art. 7º, III, da Lei n. 12.016/09, defiro o pedido liminar formulado nos autos, ao tempo em que
determino à autoridade coatora que proceda à nomeação da impetrante no cargo Analista Ministerial de Controle Interno do MP/PI, no prazo de 5
(cinco) dias, a contar do recebimento desta decisão, sob pena de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia de atraso.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSETE
MAGALHÃES DE SOUZA (Advs. André Luiz Cavalcante da Silva e outros), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.002543-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Isto posto, à vista das preliminares arguidas na contestação apresentada pelo ESTADO DO PIAUÍ - litisconsorte passivo, bem como nas
informações prestadas pela autoridade coatora, determino a intimação da impetrante, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar-se, na forma
dos art. 338 a 351, todos do Novo Código de Processo Civil.
Intimem-se e Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 07 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMARICARDO
PARANAGUA DE CARVALHO (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.004241-5/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando
Lopes e Silva Neto - Relator.
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9.45. AVISO DE INTIMAÇÃO127610 

9.46. AVISO DE INTIMAÇÃO127603 

10. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

10.1. Edital de Publicação de Sentença127466 

10.2. EDITAIS DE PROCLAMAS 05/08128426

DESPACHO:
"...INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.
Notifique-se a autoridade impetrada, do conteúdo da petição inicial, oficiando-se e enviando-lhe a exordial, com as cópias dos documentos, a fim
de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações necessárias, de acordo com o disposto no art. 7º, I, da Lei n. 12.016/09.
Dê-se ciência do presente mandamus ao ESTADO DO PIAUÍ, por seu Procurador-Geral, nos termos do art. 7º, II, da Lei n. 12.016/09, para,
querendo, ingressar no feito.
Intimem-se e cumpra-se.
À SESCAR-CÍVEL para as providências cabíveis.
Teresina (PI), 20 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA UEDRAS
MACEDO PESSOA (Adv. Erico Malta Pacheco e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.006068-5/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto
- Relator.
DESPACHO:
"...INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.
Notifique-se a autoridade impetrada, do conteúdo da petição inicial, oficiando-se e enviando-lhe a exordial, com as cópias dos documentos, a fim
de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações necessárias, de acordo com o disposto no art. 7º, I, da Lei n. 12.016/09.
Dê-se ciência do presente mandamus ao ESTADO DO PIAUÍ, por seu Procurador-Geral, nos termos do art. 7º, II, da Lei n. 12.016/09, para,
querendo, ingressar no feito.
Intimem-se e cumpra-se.
À SESCAR-CÍVEL para as providências cabíveis.
Teresina (PI), 22 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA IVANILDE
MARIA DOS SANTOS (Adv. Lais Melo de Macedo e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.003783-3/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -
Relator.
DESPACHO:
"...Isto posto, ante os fundamentos elencados, restando evidenciados o periculum in mora e o fumus boni iuris, a necessidade de serviço, a
preterição ao direito da impetrante classificada no concurso, e violação à necessidade de concurso público, concedo o provimento liminar para
determinar a imediata nomeação de Ivanilde Maria dos Santos, para o cargo de Assistente Social, Território Vale do Sambito, nos moldes de
lotação estabelecido no edital 001/2011, até ulterior manifestação.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de junho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA
FÓRUM CENTRAL CÍVEL E CRIMINAL "DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO"
RUA GOVERNADOR TIBÉRIO NUNES / BAIRRO CABRAL
E-mail: forum.juri@tjpi.jus.br / fone: (86) 3223-2814

PROCESSO Nº 0006240-59.2004.8.18.0140 CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri (Homicídio) Autor: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PIAUI (15ª Promotoria) Acusado: HIGO JOSÉ DE CARVALHO SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DE ORDEM DA DOUTORA MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito Substituta da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, torno pública a respeitável decisão judicial proferida no processo em epígrafe, de cuja a decisão, transcrevo
a parte final: ".... O art. 107, inciso I, do Código Penal transcreve que: Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: I - Pela morte do agente. Posto isto,
decreto extinta a punibilidade de HIGO JOSÉ DE CARVALHO SILVA. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina (PI), 06 de junho
de 2016. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO - Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri". Dado e passado nesta cidade e comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis
(13.07.2016). Eu, ______________(Lenival de Carvalho Barros), Escrivão Judicial/Secretário da 1ª Vara do Júri, o digitei e subscrevi.
LENIVAL DE CARVALHO BARROS
Escrivão Judicial/Secretário da 1ª Vara do Júri
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10.3. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA127485 

EDITAIS DE PROCLAMAS 05/08
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) ROBERT MARCOS DA SILVA SANTOS, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de TERESINA - PI, filho de LUIZ LINO DOS
SANTOS e SALETE MARIA DA SILVA SANTOS; e JACIARA MENDES DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, ARTESÃ, natural de TERESINA - PI, filha de
ANTONIO DE OLIVEIRA e ANTONIA MARIA SILVA MENDES; 2º) WENDEL DA SILVA OLIVEIRA, SOLTEIRO, REPOSITOR DE
MERCADORIAS, natural de SAO PAULO - SP, filho de ANTONIO WILSON DE OLIVEIRA e LIA DA SILVA OLIVEIRA; e THALYA BARBOSA
DA SILVA, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ WILLIAMS DA SILVA e ANGELICA BARBOSA
DE SOUSA; 3º) FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA FILHO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de ALTOS - PI, filho de FRANCISCO
GONÇALVES DA SILVA e MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES; e MARIA DA PAZ DE CARVALHO SILVA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A),
natural de BOA HORA - PI, filha de JOÃO BATISTA DA SILVA e MARIA DO ROSÁRIO DE CARVALHO SILVA; 4º) LAERCIO CORRÊA DA
SILVA, DIVORCIADO, REPRESENTANTE COMERCIAL, natural de SAO JOAO DOS PATOS - MA, filho de LOURENÇO GONÇALVES DA
SILVA e MARIA CORRÊA DA SILVA; e DIANA PONTE FONTINELE, DIVORCIADA, EMPRESÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de
FRANCISCO CARDOSO FONTINELE e CLARA PONTE FONTINELE; 5º) JAIRO RIBEIRO DOS SANTOS, SOLTEIRO, natural de SAO JOAO
DO PIAUI - PI, filho de MARILENE DE JESUS DOS SANTOS; e NATIVIANY BARROS MORAIS DE SOUSA, SOLTEIRA, TÉCNICA EM
ENFERMAGEM, natural de TERESINA - PI, filha de CLIDENOR FERREIRA DE SOUSA e MARIA LUIZA BARROS MORAIS DE SOUSA; 6º)
JORGE LUIS SOARES DE MELO, DIVORCIADO, CINEGRAFISTA, natural de TERESINA - PI, filho de LUIZ MEDEIROS DE MELO e
FRANCISCA SOARES SILVA MELO; e CLAUDIA MARIA DA SILVA, DIVORCIADA, COSTUREIRA, natural de PALMEIRAIS - PI, filha de
FLAVIO AMORIM DA SILVA e MARIA CHAVES BATISTA SILVA; 7º) DANIEL DA SILVA MONTEIRO, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de
TERESINA - PI, filho de MARIA DO SOCORRO MONTEIRO; e ANDRELINA FROTA COSTA VELOSO, SOLTEIRA, AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, natural de TERESINA - PI, filha de MARCOLINO DA COSTA VELOSO e MARIA DO SOCORRO FROTA SANTOS; 8º)
GERALDO COSTA DA SILVA, SOLTEIRO, CABELEIREIRO(A), natural de SAO PEDRO DO PIAUI - PI, filho de JOSÉ DA SILVA e MARIA
ROSA DA COSTA; e ELMA DOS SANTOS SILVA, SOLTEIRA, VENDEDORA AUTONÔMA, natural de TERESINA - PI, filha de SEVERINO
BATISTA DA SILVA e RAIMUNDA DOS SANTOS SILVA; 9º) JORGE RAFAEL ESCÓRCIO DA SILVA, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de
TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS ESCÓRCIO DE ARAÚJO e ANTONIA ELZA FERREIRA DA SILVA; e GUIOMAR OHANA
DA SILVA CARVALHO, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de ALCINDO CARVALHO FILHO e OCILIA DA SILVA
COSTA; 10º) JHONATAN DOS SANTOS SOUSA, SOLTEIRO, FRENTISTA, natural de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO TIAGO DE SOUSA
e FRANCISCA DAS CHAGAS SANTOS; e FRANCISCA DISCILENE DA SILVA NUNES, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de TERESINA - PI,
filha de FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES e SEBASTIANA IVA DA SILVA NUNES; 11º) FRANCISCO FERREIRA COELHO JUNIOR,
SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO FERREIRA COELHO e LUCILEIDE RODRIGUES SOUSA
COELHO; e FLORA SUZANE PARENTE MAIA, SOLTEIRA, VETERINÁRIO(A), natural de TERESINA - PI, filha de PEDRO NELSON DA SILVA
MAIA e MARIA CARLEIDE PARENTE MAIA; 12º) MARCELO BEZERRA GRILO JUNIOR, SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS, natural de
JOAO PESSOA - PB, filho de MARCELO BEZERRA GRILO e TÂNIA AUGUSTO PEREIRA; e ISADORA DE SOUSA SANTOS, SOLTEIRA,
MÉDICO (A), natural de PICOS - PI, filha de JOAQUIM DE SOUSA SANTOS FILHO e MARIA DAS DORES SOUSA LOPES SANTOS; 13º) ÊNIO
DE ARAÚJO LUZ, SOLTEIRO, AGENTE PENITENCIÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO ARAÚJO LUZ e MARIA ENÓE DA
LUZ; e MARILÚCIA ALVES DE AQUINO, SOLTEIRA, EDUCADORA FÍSICA, natural de PAULISTANA - PI, filha de TOMÁS BRUNO DE
AQUINO e MARIA ALVES DE AQUINO; 14º) MARCOS VINÍCIUS RODRIGUES DA SILVA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM SEGURANÇA DO
TRABALHO, natural de TERESINA - PI, filho de HAELIÉ SELESSIÉ FERREIRA DA SILVA e RITA RODRIGUES DA CUNHA SILVA; e YLLANA
CHRISTIAN SILVA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO FERREIRA DA SILVA NETO e TEREZINHA DE
JESUS VASCONCELOS DE ALMEIDA; 15º) WILLAME FELIX DA SILVA, SOLTEIRO, GERENTE, natural de TERESINA - PI, filho de MANOEL
FRANCISCO DA SILVA e MARIA DAS GRAÇAS FELIX DOS SANTOS; e JEANE MORAIS MARTINS, SOLTEIRA, DO LAR, natural de
FORMOSO DO ARAGUAIA - TO, filha de MARIA EDITE MORAIS MARTINS; 16º) TAURELIO DE MORAES RÊGO, SOLTEIRO,
APOSENTADO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de TASSO DE MORAES RÊGO e RAIMUNDA DA SOLEDADE CALDAS DE MORAES
RÊGO; e LUDUINA MARIA SOUZA DE ARAÚJO, SOLTEIRA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL, natural de PARNAIBA - PI, filha de
PAULO MIGUEL DE ARAUJO e MARIA LUIZA SOUZA DE ARAUJO; 17º) MAGNO CÉSAR MEDEIROS DA SILVA, SOLTEIRO, VIGILANTE,
natural de TERESINA - PI, filho de MAGNO MEDEIROS DA SILVA e CONCEIÇÃO DE MARIA SOUSA DA SILVA; e NAYANA DE SOUSA
CASTELO BRANCO, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DE ASSIS CASTELO BRANCO e
MARIA MARCOLINA DE SOUSA CASTELO BRANCO; 18º) WALMIR OLIVEIRA MELO JUNIOR, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de
TERESINA - PI, filho de WALMIR OLIVEIRA MELO e CANDIDA MARIA PARANAGUA DA PAZ MELO; e LÍVIA PARANAGUÁ DA PAZ MELO,
SOLTEIRA, MÉDICO (A), natural de TERESINA - PI, filha de WALMIR OLIVEIRA MELO e CÂNDIDA MARIA PARANAGUÁ DA PAZ; 19º)
LUCIANO SAMPAIO DE CARVALHO, SOLTEIRO, ELETRICISTA, natural de ESPERANTINA - PI, filho de JOÃO BORGES DE CARVALHO e
MARIA DA CONCEIÇÃO SAMPAIO DE CARVALHO; e TATIANA GEÓRGIA MATOS TORQUATO, SOLTEIRA, ENGENHEIRA AGRÔNOMA,
natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ TORQUATO NETO e MARLEIDE MATOS TORQUATO; 20º) ALAN BATISTA BONA, SOLTEIRO,
COBRADOR DE ÔNIBUS, natural de SAO LUIS - MA, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS BONA e JULIA MARIA GUANABARA BATISTA; e
MARIA ANTONIA LIMA FRAZÃO, SOLTEIRA, TÉCNICA EM RADIOLOGIA, natural de SANTA ISABEL DO PARA - PA, filha de ANTONIO
MENDES FRAZÃO e RAIMUNDA RODRIGUES DE LIMA FRAZÃO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de
algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

Processo nº 0009559-15.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: ANTONIO DE FRANCA
Advogado(s):
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido do autor de busca e
apreensão, confirmando a liminar concedida, consolidando a propriedade e posse plena e exclusiva ao patrimônio do credor fiduciário (§§1° e 2°
do art. 3° do Decreto-Lei 911/69).
Condeno o demandado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos em que
me faculta o art. 85, 2º, NCPC.
Publique-se, registre-se e intime-se.
Teresina, 13 de julho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível
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10.4. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA127576 

10.5. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA127930 

10.6. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA127875 

10.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA127860 

10.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA128020 

10.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA128074 

Processo nº 0017730-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEANE LIMA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
Réu: PRESIDENTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NAZÁRIA - PI, COMISSÃO ELEITORAL DO SINDICATO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE NAZÁRIA
Advogado(s):
(...) Ao lume do exposto, com fundamento no art. 300 do NCPC, presentes os pressupostos autorizantes, defiro o pleito de tutela de urgência para
determinar a inscrição da chapa representada pela autora, "RENOVAÇÃO E SERIEDADE NA MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS
CONQUISTAS", assegurando-lhe o direito de concorrer ao pleito eleitoral do Sindicato dos Servidores Municipais de Nazária-PI a ser realizado
no dia 14/07/2016, consoante edital de convocação de fls. 12/13. (...)

Processo nº 0012163-46.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PERNAMBUCO Nº 1837-A)
Executado(a): L H OLIVEIRA PETROLEO LTDA, LUIZ HENRIQUE ARAGAO DE OLIVEIRA, SUZY MARIA AREA LEAO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a Exceção de Pré-Executividade documento juntado à(s)
fl(s).42/74 .
TERESINA, 14 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0001075-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10922)
Réu: FAMILIA BANDEIRANTE PREVIDENCIA PRIVADA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
DESPACHO
01 - Em análise aos autos, extrai-se que a sentença proferida às fls. 138/144, foi devidamente cumprida pela parte demandada (fls. 167/170),
autorizo o levantamento da quantia depositada judicialmente em favor da parte requerente, expedindo o competente alvará judicial, no valor
depositado à fl. 169, conforme requerido à fl. 173.
02 - Proceda-se a baixa e arquivamento do feito, após as necessárias providências.
P.R.I. Cumpra-se.
Teresina, 11 de julho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016260-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMANTHA SUELI FERNANDES VAZ
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10497)
Réu: BV FINANCEIRA S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Ao lume do exposto,com fundamento no art.321 do NCPC, determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de 15 (quinze)
dias, fornecendo cópia da petição de aditamento, a fim de se completar a contrafé, tudo aob pena de indeferimento da petição inicial(§ único do
art. citado), nos seguintes termos: a) apresentar a planilha de cálculo discriminado o valor total da dívida, calculada com base na taxa média
apurada pelo Banco do Central, na data do financiamento se esta for mais vantajosa do que a pactuada, especificando, no que couber a taxa de
juros remuneratórios e/ou de juros de mora que considera abusiva; e especificar a taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central, a título
de juros remuneratórios; c) corrigir o valor da causa, constando como valor da causa o montante correspondente ao proveito economico almejado
(art.292, II, do NCPC); d)- Comprovar o déposito das parcelas vencidas no valor tido como controverso, bem assim realizar o depósito das que
vierem a vencer no curso da ação, por ser pressuposto processual para tramitação de ações revisionais (art.330, § 3º do NCPC). Após, com ou
sem emenda, voltem-me concluso. Teresina, 11.07.2016- Edson Alves-Juiz de Direito.

Processo nº 0020811-83.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA FLOR MAIA SOBRINHO
Advogado(s): CAMILA TIMOTEO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11508), RAFAEL DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10895)
Usucapido: MARIA LUIZA CAVALCANTE SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s)210/211 .
TERESINA, 14 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542
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10.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA128396 

10.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA128420 

10.12. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA128341 

10.13. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA128377 

Processo nº 0003372-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: M PINTO COSTA-ME
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça sobre a certidão retro, fornecendo novo endereço se for o caso.
TERESINA, 14 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0024926-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENILSON ALBINO DA SILVA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Intime-se o autor para no prazo de 30 dias, efetuar o pagamento das prestações em aberto, conforme planilha de cálculo as fls.95/96, sob pena
de incorrer em mora. E se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).106/107 .
TERESINA, 14 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007357-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MARIA MUNIZ GUIMARAES
Advogado(s): MARIA REJANE OLIVEIRA ANGELO(OAB/PIAUÍ Nº 8993)
Réu: FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL (SISTEL)), BRADESCO SAÚDE
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO
PAULO Nº 128341)
DESPACHO:
"01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 17 de agosto de 2016 às 9 horas. 02 Providências necessárias."

Processo nº 0015062-17.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A.
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Requerido: MARIA EUDA MACHADO MELO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação (fl. 39) para fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Recolham-se as custas de lei e, após, proceda-se ao desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, se houver requerimento.
Torno sem efeito a decisão de fl. 37 que concedeu a liminar de busca e apreensão devendo ser recolhido o mandado sem cumprimento e dado
baixa em eventuais restrições incidentes sobre o veículo.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 14 de julho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10° Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016592-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL DE ARAUJO MARCAL
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de
15 (quinze) dias, fornecendo cópia da petição de aditamento, a fim de se completar a contrafé, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial
(paragrafo único do artigo citado), nos seguintes termos: a) apresentar a planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, calculada com
base na taxa média apurada pelo Banco Central, na data do financiamento, se esta for mais vantajosa do que a pactuada, especificando, no que
couber, a taxa de juros remuneratórios e/ou de juros de mora que considera abusiva; e especificar a taxa média de mercado divulgada pelo
Banco Central, a título de juros remuneratórios; b) corrigir o valor da causa, constando como valor da causa o montante correspondente ao
proveito econômico almejado (art. 292, II, do NCPC); c) comprovar o depósito das parcelas vencidas, no valor tido como incontroverso, bem
assim realizar o depósito das que vierem a vencer no curso da ação, por ser pressuposto processual para a tramitação de ações revisionais (art.
330, § 3°, do NCPC). Após, com ou sem emenda, voltem-me os autos.
Teresina, 13 de julho de 2016.
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10.14. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA128379 

10.15. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA128380 

10.16. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA128374 

10.17. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA128000 

10.18. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA128052 

10.19. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA127901 

10.20. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA127639 

EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0014045-43.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CLAUDIO LUCIANO CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s):
Ao lume do exposto, e com base na fundamentação supra, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI,
do NCPC, ante a ausência de interesse processual.
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 24 de junho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0030254-24.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: EDITIMA PONTES SOUSA
Advogado(s): JOARLA AYRES DE MORAES ESTEVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9464)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
01- Indefiro o pleito de fl. 27, eis que é dever da parte exequente diligenciar no sentido de demonstrar o valor exato do crédito que lhe é devido,
conforme se depreende do art. 524 do NCPC.
02- Em análise dos autos, percebe-se que a parte exequente não juntou aos autos certidão de transito em julgado, razão pela qual, em face do
princípio da celeridade, efetividade e economia processual, renove-se a intimação da parte autora para, no prazo de 15 dias, juntar respectiva
certidão de trânsito em julgado, bem como demonstrativo de débito atualizado que discrimine o exato valor do seu crédito.

Processo nº 0023243-41.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S A
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Executado(a): ANTONIO CARLOS DE SOUSA RODRIGUES, DIEGO RODRIGUES VILELA
Advogado(s): FELIPE PEREIRA DAMASCENO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11391)
Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a peça de fls. 99/107, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0013207-37.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMUNDO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 14 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - Mat. 4041542

Processo nº 0024043-69.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE DEUS ALCÂNTARA PLÁCIDO
Advogado(s): SHIRLEY VELOSO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7549)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Ao lume do exposto, declaro esta 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI incompetente para processar e julgar a presente causa,
determinando, por conseguinte, a remessa dos presentes autos à Comarca de Barras-PI, mediante baixa na distribuição.

Processo nº 0011063-56.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
Executado(a): LUCIANA EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso.
TERESINA, 14 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0008021-67.2014.8.18.0140
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10.21. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA127488 

10.22. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA127510 

10.23. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA127511 

10.24. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA128335 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE ARAUJO CAVALCANTE, MARIA DOS REMEDIOS DA CUNHA GONZAGA, ANTONIA ALVES CARDOSO, MARIA DAS
MERCEDES FRAZAO, JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA, MARIA NOELIA DE SOUSA SANTOS, LUSIDETE MARIA DE OLIVEIRA, MARIA DO
LIVRAMENTO RIBEIRO CAMPOS, ETIVALDO DE SOUSA BRITO, SONIA LOPES DA SILVA MENESES, MARIA JOSE DE SOUZA, IEDA
VIEIRA SILVA, NUBIA ALVES DE SOUSA CABRAL, CLARICE SOARES BRANDAO, JOAO DOS SANTOS NETO, MARIA DA PAZ MACEDO
DE MOURA, CICERA PEREIRA BEZERRA, FLORISA CLARO DA SILVA, MARIA DE JESUS LOPES DOS SANTOS, RONALDO BATISTA
ROSA, ALZENIRA ALBUQUERQUE DE ARAUJO, ZENOBIA LOPES DA SILVA, ADERALDO NETO DA SILVA, ALAN THOMPSON AVELINO
LEAL E SILVA, ALAIDE AVELINO LEAL E SILVA, ROSANGELA CAMPELO BRANDIM DOS SANTOS, MANOEL MESSIAS GOMES, VICENTE
NUNES DE CASTRO, ONESINA ALVES PEREIRA, FRANCISCO ZEZIONE VIEIRA DOS SANTOS, ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA SANTOS,
LUSIA CARNEIRO FERREIRA, MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE, LENIR PEREIRA DA SILVA, MARIA LUCIRENE GONZAGA
SOARES NATUR, FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA, FRANCISCA ALVES DE SOUSA SILVA, JOAO FRANCISCO NONATO DE MACEDO,
MARIA BEZERRA DA COSTA CRUZ, MARIA GOMES DA SILVA, FRANCISCA CUNHA SOUZA, FRANCISCA PINHEIRO DE SOUSA BORGES,
ANTONIO TEIXEIRA DE SOUSA NUNES, ERLANDES DO NASCIMENTO MENDES, ADRINA FONTENELE OLIVEIRA SILVA, ANTONIA
ALVES DA SILVA, MARIA LUCIA FERREIRA DE SOUSA, PEDRO DE FREITAS BRITO, ROSIRENE PEREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): AGENOR VELOSO NETO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 2654/95)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Intime-se as partes para se manaifestar sobre o Laudo Técnico Pericial no prazo de 15 (quinze dias), documento juntado às fls. 1295/1359.
TERESINA, 14 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0010339-52.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: WILLIAME BENVINDO DA SILVA
Advogado(s):
Com fundamento no art. 487, I, do NCPC, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na Ação de Busca e Apreensão para confirmar a liminar
de fls. 26/27, determinando a expedição de novo mandado de busca e apreensão em endereço a ser informado pelo autor de modo que, após
efetivada a medida, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às
repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele
indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária, a teor do art. 3°, §1° do Decreto-Lei 911/69, facultando-se ao credor, a qualquer tempo, optar
pela conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos do art. 4º do aludido Decreto-Lei.
Determino seja inserida restrição total do veículo no sistema RENAJUD a fim de materializar a presente decisão, nos termos do art. 3, §9º do
Decreto-Lei nº 911/69.
Condeno a parte demandada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado,
como me faculta o art. 85 do NCPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Teresina, 13 de julho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0016706-29.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: SEVERIANO MARQUES REIS JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito, tendo em vista
o transcurso do prazo diligencial de 90 dias requerido às fl. retro.

Processo nº 0002631-48.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011)
Requerido: MOACIR MACHADO DA SILVA
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito, tendo em vista
o transcurso do prazo diligencial de 90 dias requerido às fl. retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009559-15.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: ANTONIO DE FRANCA
Advogado(s):
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SENTENÇA:
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido do autor de busca e
apreensão, confirmando a liminar concedida, consolidando a propriedade e posse plena e exclusiva ao patrimônio do credor fiduciário (§§1° e 2°
do art. 3° do Decreto-Lei 911/69). Condeno o demandado ao pagamento de custas e honorários advocatícios,estes arbitrados em 10% sobre o
valor da causa, nos termos em que me faculta o art. 85, 2º, NCPC. Publique-se, registre-se e intime-se. Teresina, 13 de julho de 2016. EDSON
ALVES DA SILVA-Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017355-28.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS LIRA
Advogado(s): WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5457)
DESPACHO:
01 Intime-se o devedor (executado), via advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito da memória discriminada às fls.
114/115, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no
prazo legal, o débito será acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo
percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02 Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde
logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º, art. 523,
NCPC).
03 Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação (art. 525, NCPC).
04 Cumpra-se.
Teresina, 13 de julho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017008-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE REZENDE GOMES
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO GMA S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, determino
que a parte autora emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecendo cópia da petição de aditamento, a
fim de se completar a contrafé, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial (paragrafo único do artigo
citado), nos seguintes termos:
a) exibir cópia do contrato firmado indicando as cláusulas que pretende revisar, especificando, no
que couber, a taxa de juros remuneratórios e/ou de juros de mora que considera abusiva(s), além da taxa de
comissão de permanência aplicada ao contrato, caso prevista e especificar a taxa média de mercado divulgada
pelo Banco Central, a título de juros remuneratórios;
b) apresentar a planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, calculada com base na
taxa média apurada pelo Banco Central, na data do financiamento, se esta for mais vantajosa do que a pactuada,
especificando, no que couber, a taxa de juros remuneratórios e/ou de juros de mora que considera abusiva; e
especificar a taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central, a título de juros remuneratórios;
c) comprovar o depósito das parcelas vencidas, no valor tido como incontroverso, bem assim
realizar o depósito das que vierem a vencer no curso da ação, por ser pressuposto processual para a tramitação
de ações revisionais (art. 330, § 3°, do NCPC).
Após, com ou sem emenda, voltem-me os autos.
Teresina, 13 de julho de 2016. Edson Alves- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014964-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RICARDO DE SOUSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005), ATALIBA FELIPE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4139-E)
Réu: BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, determino
que a parte autora emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecendo cópia da petição de aditamento, a
fim de se completar a contrafé, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial (paragrafo único do artigo
citado), nos seguintes termos:
a) apresentar a planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, calculada com base na
taxa média apurada pelo Banco Central, na data do financiamento, se esta for mais vantajosa do que a pactuada,
especificando, no que couber, a taxa de juros remuneratórios e/ou de juros de mora que considera abusiva; e
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especificar a taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central, a título de juros remuneratórios;
b) comprovar o depósito das parcelas vencidas, no valor tido como incontroverso, bem assim
realizar o depósito das que vierem a vencer no curso da ação, por ser pressuposto processual para a tramitação
de ações revisionais (art. 330, § 3°, do NCPC).
Após, com ou sem emenda, voltem-me os autos.
Teresina, 13 de julho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito

Processo nº 0023258-10.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SABINA DE CASTRO SANTOS CAMINHA, E. MATOS E CIA LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), FILIPE MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12321), BRUNA MARIA
PINTO MARQUES DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 12322), ALINE BONA DE ALENCAR ARARIPE(OAB/PIAUÍ Nº 12957)
Réu: M M FARIAS ME
Advogado(s):
Tendo em vista a notícia de descumprimento do acordo firmado pelas partes e considerando o transcurso do prazo nele firmado(fls. 71/72), defiro
o pleito de retomada do curso processual, com o cumprimento da decisão de fls. 66/67)

Processo nº 0015293-78.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: JECINA DALVA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
01- Defiro o pleito de fl. 50, a fim de suspender o processo por 1 (um) ano, eis que o faço por analogia ao art. 921, III, do NCPC, apesar de
inicialmente cabível apenas ao processo de execução. Isto pois, nada obsta que o autor, em razão de o bem não for encontrado ou não estiver
em posse do devedor, converta a ação de busca e apreensão em ação de execução(art. 4 do Decreto-lei n° 911/69), quando a suspensão do
processo seria cabível.Transcorrido o prazo supra, intime-se o autor, para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender de direito.
02- Observe-se que no curso da suspensão, poderá a parte autora diligenciar a fim de fornecer novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017089-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETH TAVARES FERREIRA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, determino
que a parte autora emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecendo cópia da petição de aditamento, a
fim de se completar a contrafé, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial (paragrafo único do artigo
citado), nos seguintes termos:
a) exibir cópia do contrato firmado indicando as cláusulas que pretende revisar, especificando, no
que couber, a taxa de juros remuneratórios e/ou de juros de mora que considera abusiva(s), além da taxa de
comissão de permanência aplicada ao contrato, caso prevista e especificar a taxa média de mercado divulgada
pelo Banco Central, a título de juros remuneratórios;
b) apresentar a planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, calculada com base na
taxa média apurada pelo Banco Central, na data do financiamento, se esta for mais vantajosa do que a pactuada,
especificando, no que couber, a taxa de juros remuneratórios e/ou de juros de mora que considera abusiva; e
especificar a taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central, a título de juros remuneratórios;
c) comprovar o depósito das parcelas vencidas, no valor tido como incontroverso, bem assim
realizar o depósito das que vierem a vencer no curso da ação, por ser pressuposto processual para a tramitação
de ações revisionais (art. 330, § 3°, do NCPC).
Após, com ou sem emenda, voltem-me os autos.
Teresina, 13 de julho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Va
OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

Processo nº 0013822-90.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: EMILLY RAVENA SILVA MACHADO
Advogado(s): ISMAEL DO NASCIMENTO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13239)
Requerido: SIMONE LIMA MAGALHÃES
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 30 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016680-31.2015.8.18.0140
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Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CFH EMPREEDIMENTOS COMERCIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): BARBARA SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10149), AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Requerido: EVELLAY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI - EPP
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos. Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial, para determinar a sustação
definitiva do protesto do referido título (fl.137). Oficie-se o Cartório 6º Ofício de Notas - Cartório Nazareno Araújo para ciência e cumprimento
desta decisão judicial. Condeno o réu ao pagamento de custas processual e honorários de advogado no importe de R$ 500,00. Publique-se.
Registre-se.Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018444-52.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: TIAGO FERREIRA GOMES
Advogado(s):
Despacho de folhas 30;
Proceda-se ao bloqueio de transferência de veículo via RENAJUD.

Após, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 05 dias, manifeste-se no feito, informando em juízo novo endereço de
citação do réu.

Processo nº 0013161-53.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Requerido: BRALIMPO DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 107-110 , qual seja a
tentativa infrutífera de bloqueio judicial.

Processo nº 0017803-64.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MED IMAGEM S/C
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Réu: TELEMARKETING BRASIL PUBLICIDADE LTDA EPP, SERASA EXPERIAN
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 10 (DEZ) dias, providenciar o cumprimento do despacho de folha
90, qual seja a publicação do edital em jornal de grande circulação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006744-79.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PAULO MARTINS DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 131443)
DESPACHO: (...) Intime-se via DJ a parte requerente e seu advogado, para, querendo, apresentar alegações finais no prazo de 15(quinze) dias.
Após, retornem os autos conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025903-08.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABELE DA COSTA CALDAS LOPES
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA
DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Despacho de folhas 64;

Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 15 dias,manifeste-se sobre a contestação apresentada em juízo.

Após, com ou sem manifestação, à conclusão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024574-58.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
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Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ALFREDO FERREIRA RAMOS NETO
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149)
DESPACHO de folhas 67;
Intime-se o autor, por advogado, para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 702, §5, CPC.

Processo nº 0010162-88.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): GLOBAL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRERO LTDA ME, GISLAINE DE MELO GOMES, PAULA PIMENTEL CUNHA NERY
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça juntada à(s) fl(s). 64.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017401-51.2013.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Requerente: MAURICIO CORRÊA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS
EXTRAJUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS
Advogado(s): MARCELO PEREIRA DA SILVA GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 11083), BRUNO VINICIUS FERREIRA DA VEIGA(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 33073), CLEA MARIA GONTIJO CORREA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 14100)
Requerido: AHMAD RAMI ABDUL MAGID EL CHARIF, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA/PI
Advogado(s):
Despacho de folhas 49;
Deve a parte interessada cumprir o item II do despacho proferido à fl. 41 a fim de ter-se eficácia a citação por edital.

Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado para tal finalidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022891-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISA MARIA BARBOSA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
DESPACHO: "R. h. Tendo em vista ter a parte ré ter acostado documentação em sua resposta, intime-se a parte autora, por seu advogado, para,
em quinze dias, querendo, manifestar-se acerca da contestação e documentação a ela acostada. Após, passado tal prazo, retornem-me
conclusos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008214-19.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILTON REIS SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Réu: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO CORREIA DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 25382), ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2995)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida, por advogado, para no prazo de 05(cinco) dias se manifestar sobre pedido de desistência do
requerente de fls. 609, na forma do art. 485, § 4 CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001398-21.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO MACHADO DE ALENCAR NASCIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: Vistos em despacho. Considerando a ausência injustificada das partes para comparecer à este ato e encontra-se pendente a
realização de perícia contábil, intime-se a parte autora, por seu advogado, para que no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste interesse no feito,
devendo arcar com os honorários do perito judicial, vez que mesmo sendo assistido pelo benefício da justiça gratuita, o TJ PI não possui
convênios para realização gratuita de perícia contábil. Cumpra-se.

Processo nº 0009414-61.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: HSBC BANK BRASIL - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: FRANCISCO BATISTA BEZERRA JÚNIOR
Advogado(s):
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10.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA128155 

10.46. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA128246 

10.47. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA128353 

10.48. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127814 

10.49. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA128056 

10.50. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA127622 

Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 105-108, qual seja
bloqueio apenas parcial do valor devido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008247-09.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUSIANE MENDES LUSTOSA
Advogado(s): RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8435)
Réu: MIKHAIL LAGINSKI, ANATOLY FELIPE LAGINSKI
Advogado(s): MARCOS AURELIO PADUA RIBEIRO GONÇALVES DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 11662)
DESPACHO: Dando-se continuidade à marcha processual, designo o dia 11/08/2016, às 08 horas e 30 minutos, para realização de audiência
preliminar , oportunidade na qual será buscada a composição amigável do feito e, não havendo êxito, passar-se-á à decisão das questões
processuais pendentes, fixação dos ponts controvertidos e análise de eventuais provas a serem ainda produzidas(art. 331, § 2º, CPC). Intimem-
se as partes, por comunicação dirigida a seus advogados. Ci^ncia do MP, caso intervenha no feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020904-12.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: FRANCISCO AUGUSTO PAULINO
Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: CLAUDIA COSTA MENESES, ADRIANO CESAR LAGES CARVALHO VISGUEIRA, CATIA MARIA COSTA MENEZES VISGUEIRA
Advogado(s): EURIFRAN SOARES DE ARAÚJO REIS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4886)
DESPACHO: Tendo em vista se tratar de pessoa idosa com prioridade na tramitação do processo, na forma do art. 71 da Lei 10.741/2003,
remarco a audiência para o dia 04/11/2016, às 09:30 minutos, sendo esta a primeira data desimpedida constante na pauta de audiências.

Processo nº 0023079-76.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MONTANA PNEUS COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA, JEAN ABRANTES VELOSO
Advogado(s): IGOR MIRANDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6070)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Recolha a parte autora as custas finais(calculo folha 60), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. retirar
boleto na Contadoria do Fórum ou site do TJ PI e apresentar comprovante na Secretaria da Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013566-84.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: LAZARO FERREIRA DOS SANTOS, MAYSA DOS SANTOS
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
INTIMAÇÃO: Apresentar, no prazo legal, memoriais de alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029528-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BARBARA STHEFFANY DA SILVA SENA(MENOR), MEYRILENE TAVARES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: DEMILSON DE SOUSA SENA
Advogado(s):
DESPACHO:
Conforme provimento 0029 da COGER, intime-se o patrono da parte autora acerca da contestação de fls.51/59.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0010246-65.2011.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
SENTENÇA: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO Processo nº 0010246-65.2011.8.18.0140
Natureza: HOMICÍDIO DOLOSO Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO Vítima: JOÃO BATISTA RIBEIRO De Ordem da Meritíssima, MARIA ZILNAR
COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri respondendo pela 1ª Vara, desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do
Piauí, torna público a respeitável decisão proferida no Inquérito Policial em epígrafe, de cuja a referida decisão transcrevo a parte final: ?...Diante
do exposto, homologo o requerimento da Promotoria de Justiça de arquivamento de inquérito policial, pelo que determino à Secretaria que
proceda ao arquivamento desses autos, na forma da lei, dndo-se ciência às partes. Por fim, determino à Secretaria que oficie à autoridade policial
do 8º DP, ressaltando que ela poderá proceder a novas investigações, no intuito de encontrar provas novas para a elucidação do crime. Cumpra-
se. Dê-se baixa. Atualize-se. Teresina(PI), 10 de março de 2016. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLETO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do
Tribunal do Júri?. E, para que não aleguem inguinorância, mandou expedir o presente edital. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e
dezesseis(16.07.2016). Eu, ________(Lucirene Holanda Rodrigues), Analista Judicial/Lotada na 1ª Vara do Júri, o digitei e subscrevi.
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10.51. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA128119 

10.52. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128216 

10.53. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128344 

10.54. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128302 

10.55. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127772 

10.56. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127718 

Processo nº 0012784-24.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE ALBERTO BIZERRA MARQUES
Advogado(s):
DE ORDEM DA DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Meritíssima Juiza de Direito respondendo pela 1ª Vara do Júri, da Comarca de
Teresina, Estado do Piauí, INTIMA nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012, da Douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Piauí, os doutos Advogados LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES (Assistente da Promotoria),
inscrito na OAB/PI, sob o nº 4565/PI, JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS SANTOS, inscrito na OAB sob nº 5573 e LÚCIO TADEU RIBEIRO DOS
SANTOS, inscrito na OAB sob nº 3022/PI, para comparecerem no dia 25 de agosto de 2016, às 08h30, no Plenário do Tribunal do Júri, situado
no Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, 5º andar, Bairro
Cabral, Teresina-PI., para Audiência de Sessão de Julgamento na Ação Penal nº 0012784-24.2008.8.18.0140, Tentativa de Homicídio, movida
pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra JOSÉ ALBERTO BIIZERRA MARQUES, figurando como vítima, ALYNE SILVA SANTIAGO, em
trâmite nesta Unidade Judiciária. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do
Tribunal do Júri, aos quatorze dias do mês de julhol do ano de dois mil e dezesseis(14.07.2016). Eu, ___(Thomas Emmerson Sales Cardoso),
Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020785-90.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: RAYLLA ROCHA MOURÃO
Advogado(s): PATRICIA RIBAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 4141)
Impetrado: DIRETOR DO COLÉGIO MADRE DEUS
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo PROCEDENTE a ação proposta. Confirmo a liminar deferida e concede, em definitivo, a segurança
pleiteada. Expeça-se mandado de cumprimento nos termos do art. 13 da lei 12.016/09. Condeno o impetrado nas custas do processo. Sem
honorários advocaticios (art. 25, Lei 12.016/09. P.R.I. Com reexame necessário (art. 14, §º Lei 12.016/09). Teresina, 07 de dezembro de 2011.
OTON MARIO JOSE LUSTOSA TORRES Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica.

Processo nº 0016874-65.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RABELO DE AZEVEDO
Advogado(s): ROBERTO RODRIGUES VALE(OAB/PIAUÍ Nº 4718)
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO HENRIQUE DE SÁ COSTA ( OAB Nº 13.864)
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, com base nas razoes acima expendidas, julgo PROCEDENTE a presente ação para condenar o ESTADO DO
PIUAÍ ao pagamento ao autor, de adicional de férias correspondente a 1/3 ( um terço) de sua remuneração, relativo aos anos de 1977 a 1979, de
1985 a 1989, de 1991 a 2000, bem como de 2004 a 2006, BEM COMO AINDA o pagamento de dois ( 02) períodos de licença especial referentes
aos decênios de 01/03/1977 a 01/03/1987 e 01/03/1987 a 01/03/1997, devendo ser convertidos em pecúnia, devidamente corrigidos, na forma da
lei, valor a ser apurado em liquidação em virtude da complexidade do cálculo. Condeno, ainda, o ente demandado no pagamento das custas
processuais e em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, tal como me faculta o art. 85, § 8º do
CPC. Finalmente, em observância ao art.496, inciso II, do CPC, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independente de
recurso voluntário, com as homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 08 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de
Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete de Juiz, digitei e conferi a
presente sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022285-02.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA OLIVIA DOS SANTOS, MARIA LEDA DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821)
Requerido: DIRETOR DO INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI-IAPEP
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo PROCEDENTE para confirmar a liminar de fls. 22/24 e determinar, em definitivo, a inscrição da
genitora EDITE BATISTA DOS SANTOS e do menor sob termo de guarda GABRIEL HENRILES ARAUJO na qualidade de dependentes, em
relação ao IAPEP-Saúde. Com reexame necessário (art. 475, I do CPC). Teresina, 28 de outubro de 2010. OTON MARIO JOSE LUSTOSA
TORRES Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013434-61.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: IZABELLA CATARINA DE ARAUJO ROCHA
Advogado(s): MARIA LUZIA ALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9097)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO OBJETIVO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.
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10.57. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127531 

10.58. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127798 

10.59. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127817 

10.60. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127779 

10.61. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127842 

10.62. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127848 

10.63. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128026 

Processo nº 0011811-59.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LEIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ (PROMOTORA DE JUSTIÇA)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): TARSO RODRIGUES PROENÇA ( OAB Nº 6647- B)
SENTENÇA: "Por tais razoes JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude de perda superveniente do objeto, nos
termos do art. 485, VI do CPC." Sem custas. P. R. I. Teresina, 12 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da
1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete de Juiz, digitei e conferi a presente
sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000020-45.2016.8.18.0004
Classe: Procedimento Sumário
Autor: V. L. DE H. S., MARIA DO SOCORRO DE HOLANDA LOPES
Advogado(s): RAFAEL FONSECA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9616), JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916)
Réu: .O ESTADO
Advogado(s):
DESPACHO: Porém, antes de decidir matéria de ordem públioca que implique extinção do processo sem resolução de mérito ou gravame à parte
interessada, determino a intimção da parte autora para se manifestar sobre a (in)competência absoluta deste feito, no prazo de cinco dias,
conforme art. 10 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013455-37.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA CLAUDIA DE MIRANDA ADAD
Advogado(s): LORENA ALMEIDA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11320), GLAUCIO ADAD LUSTOSA DOURADO E SIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11204)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO GRUPO EDUCACIONAL CEV, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013063-34.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSEANNE ROCHA MENDES FERNANDES
Advogado(s): JOÃO PEDRO PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 9213)
Réu: COLEGIO EINSTEIN SISTEMA DE ENSINO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013502-11.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANANDA KARINE DE ABREU SOARES
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649/10)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO SINOPSE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014958-93.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PEDRO GUSTAVO LEAL FERREIRA
Advogado(s): FLÁVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Réu: DIRETOR ADMINISTRATIVO DO COLEGIO ESQUADRUS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012150-18.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA CLARA RAMOS VIANA
Advogado(s): JOSYANE ROCHA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1609)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO, GERENTE DA 4 REGIONAL DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.
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10.64. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128009 

10.65. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128017 

10.66. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128006 

10.67. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128100 

10.68. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128076 

10.69. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127858 

10.70. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127870 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012226-08.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VINICIUS MARTINS RODRIGUES CAVALCANTE
Advogado(s): RODRIGO MOURAO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12089)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO GRUPO EDUCACIONAL CEV
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001164-39.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA PEREIRA NUNES CARDOSO
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012061-92.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAIMUNDO FERNANDES DE MORAES FILHO
Advogado(s): HEYLANE CRISTINA DOS SANTOS BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 10360)
Réu: DIRETOR GERAL DO GRUPO EDUCACIONAL CEV, ESTADO DO PIAUI - GERVE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005387-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDECI DA COSTA MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012149-04.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEICAO SILVA
Advogado(s): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - FMS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Com estes fundamentos julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço, com arrimo no art.
267, IV, do CPC. P.R.I. Teresina, 29 de abril de 2013. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Publica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023958-88.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DE CASTRO ABREU
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013303-23.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: KATHIÚCYA CASTRO MENDES - MENOR
Advogado(s): JOAO DA CRUZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1944)
Réu: DIRETORA DO COLÉGIO SAPIENS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019116-07.2008.8.18.0140
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Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: ITALO CESAR LOPES RUFINO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO RUFINO (OAB/PIAUÍ Nº 2341)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO MADRE SAVINA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022199-21.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DANIEL IGLESIAS LEAL ME - QUINTAL DO ROCK
Advogado(s):
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012082-68.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ESDRAS MARTINS ALMEIDA ROCHA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Réu: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR MONSENHOR RAIMUNDO NONATO MELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012148-48.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCAS OLIVEIRA MACHADO DA COSTA
Advogado(s): EVANDRO JOSÉ BARBOSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2497)
Réu: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV LTDA, ESTADO DO PIAUÍ - SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013278-73.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PEDRO HENRIQUE DA SILVA ABREU
Advogado(s): MARIO NILTON DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Réu: DIRETORA DA UNIDADE EDUCACIONAL EXPERT LTDA, SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ - SEDUC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026267-82.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: YASMIN LEAL PORTELA BARBOSA
Advogado(s): POLYANNA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO, ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇAO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011578-62.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FLAVIA TUANNA SILVA ARAUJO
Advogado(s): MARCOS VINÍCIUS CIPRIANO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 8635)
Réu: COLEGIO CERTO SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012589-63.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA LENI VIEIRA NOGUEIRA
Advogado(s): FRANCISCO HAROLDO ALVES DE VASCONCELOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5831)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
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Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000397-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): ALESSANDRA REGINA DOS SANTOS COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 9514)
Réu: SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: Com estes fundamentos, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública, nos termos do art. 113, § 2° do
CPC.

Processo nº 0024247-21.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841/1988)
Requerido: CRISDÂNIA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Visto etc, (...) Isto posto com fundamento no incisoVIII do art. 267 do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito.
Custas finais, se houver, pela requerente. Transitada em julgado, arquivi-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme
previsto na lei estadual 5.526/2005. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P.R.I. e Cumpra-se. Teresina-PI, 29 de Julho de 2013.
Antenor Barbosa de Almeida Filho. Juiz de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível.

Processo nº 0002563-74.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MAURIDEIA LOPES RAMOS
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Requerido: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto com fulcro no inciso VIII do art. 267 do CPC, JULGO EXTINTO, o processo sem resolução do mérito. Sem
honorários. Custas finais, pela parte autora. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas,
conforme previsto na lei Estadual 5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P.R.I e Cumpra-se. Teresina-PI, 23 de
Agosto de 2013. Bel. José Ramos Dias Filho. Juiz de Direto da 2ª Vara Cível.

Processo nº 0001057-92.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA HELENA DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 804711)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto com fundamento no inciso VIII do art. 267 do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito.
Isenta de custas processuais. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I e Cumpra-se. Teresina-PI, 14 de
Agosto de 2013. Bel. José Ramos Dias Filho. Juiz de Direto da 2ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015783-57.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: R.B.SILVA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): WLADIMIR SOARES DE MESQUITA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2702)
Requerido: BRASTERAPICA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
Advogado(s): FAISSAL YUNES JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 129312)
DESPACHO: R. Hoje, Cls. Intime-se o executado sobre a penhora online para, querendo, oferecer impugnação. I. e Cumpra-se. TERESINA, 6 de
junho de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016709-28.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DAMIAO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ETEVALDO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 4188)
Requerido: DANIELE DE CARVALHO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 68 Cite-se a requerida na forma já determinada as fls 42, através de Carta Precatória, devendo o autor ser intimado, via seu
advogado, para proceder ao recolhimento das custas processuais exigidas pela Comarca de São Paulo, providencia necessária para
prosseguimento do feito. Cumpra-se 01/03/2016 Dra Elvira Maria O P M Carvalho - Juiza de Direito da 2ª vara de Família e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
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Processo nº 0029338-87.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: YEVA LIMA COSTA DE MEDEIROS, ALEXANDRA LIMA COSTA DE MEDEIROS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), THIAGO NUNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6985) ROSANA MOURA
LEMOS DE OLIVEIRA OAB Nº 5163
Réu: MESON COSTA MEDEIROS
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 94 Audiência designada para o dia 04/10/2016 às 10:30 horas . Intimações necessárias. Notifique o MP. Cumpra-se em
12/07/2016 Dra Elvira Maria O P M Carvalho- Juiza de Direito da 2ª vara de Familia e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012689-86.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO NATAN COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): PATRICIA DA CONCEICAO SOUSA RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 3286)
Requerido: NATHANA ELLEN ITLA SILVA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 36. Intime-se a parte autora pessoalmente, e por seu representante legal, se for o caso, para no prazo de 48 horas manifestar
interesse no prosseguimneto do feito, promovendo os atos e diligências que lhe competir, sob pena de extinçaõ do processo sem resolução do
mérito. Cumpra-se em 11/03/2016 Dra Elvira Maria O P M Carvalho - Juiza de Direito da 2ª vara de Familia e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001478-24.2009.8.18.0140
Classe: Sobrepartilha
Requerente: FRANCISCA MARGARETH NERES BATISTA
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Requerido: SEBASTIAO SILVA LIMA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
DESPACHO: Sobre a informação prestada as fls. 100, digam as partes , via seus representantes legais, em 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013576-94.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: Y. B. F. DE R. R., R. R. DE O.
Advogado(s): NORMELIA MACEDO ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5912), FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Julgo extinto o feito, com resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 487, III, b do Novo Código de Processo
Civil. A mulher voltará a usar o nome de solteira, qual seja: Y. B. F. de R. Custas de lei, as quais mando desde já sejam contadas e preparadas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, e após, transitada em julgado e expedido mandado de averbação necessário, arquivem-se os presentes
autos, observadas as formalidades legais. Teresina, 11 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015791-43.2016.8.18.0140
Classe: Guarda
Suplicante: NATASSIA STEPHANYE SOUSA DA SILVA, SILVANA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415), TERESA RAQUEL GOMES DOS SANTOS
GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9346)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 24 . Audiência de conciliação designada para o dia 18/10/2016 às 10:00 horas, neste juizo. Intimações necessárias. Cumpra-
se em 11/07/2016. Dra Elvira Maria O P M Carvalho - Juiza de Direito da 2ª vara de familia esucessões

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0024608-04.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 14º PROMOTORIA
Réu: JORGE LUIZ DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JORGE LUIZ DA SILVA, brasileiro, natural de Teresina-Pi, casado, nascido em 26/11/1992, filho de Márcia
Virgínia da Silva, residente na Rua Dez nº 3852, Vila Dagmar Mazza nseta capital, para comparecer à Sessão de Julgamento do Proc. nº
0024608-04.2013.8.18.0140, designada para o dia 09 de agosto de 2016, às 8 horas no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2016 (14/07/2016). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial
digitei
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MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiza de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0019488-82.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: DOUGLAS GONÇALVES DA SILVA LORÃOLOURIN, ANTONIO DE DEUS PEREIRA NETO
Advogado(s): JUACELMO EVANDRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12413), WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004)
DESPACHO: Intime-se o Advogado constituído pelo Acusado Antonio de Deus Pereira Neto para ciência do despacho proferido às fls. 363:
"Vistos em despacho. Intime-se o Representante do Ministério Público e o Defensor que presta assistência judiciária ao acusado para, no prazo
de 5 (cinco) dias, apresentar rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 5 (cinco), podendo ainda no mesmo prazo, juntar
documentos e requerer diligências. Cumpra-se. Teresina, 24 de julho de 2015. Maria Zilnar Coutinho Leal. Juíza de Direito".

Processo nº 0016346-07.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: SEPROL - SERVIÇOS DE ENGENHARIA,PROJETOS,INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): JACYENE SUZANE DE RESENDE COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6548)
Impetrado: SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DO MUNICIPIO DE TERESINA, PRESIDENTE DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 2 DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): -
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso II, do CPC. Custas pela parte
impetrante, já recolhidas. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 08 de
julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0022905-09.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LEIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ
Impetrado: PRESIDENTE DA FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s): RICARDO DE ALMEIDA SANTOS (OAB/PI 3186)
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso V, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 08 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0002883-22.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: DANIELLE DE ARAUJO SILVA
Adv.: Iara Jane Gomes dos Santose outro
Réu: SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador:
Despacho
Despacho de fls. 46 - (...) Dessa forma, considerando que o presente Mandado de Segurança tem, equivocadamente, como parte impetrada o
órgão ao qual pertence a autoridade coatora, intime-se a parte impetrante, através do seu procurador, para emendar a petição inicial no que diz
respeito ao plo passivo da demanda, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da mesma. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 18 de
fevereiro de 2014. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 13 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0007605-70.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: MARIA RAIMUNDA FERNANDES MELO
Adv.: Bruna Silva Santose outros
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA(MATERNIDADE DO BUENOS AIRES)
Procurador:
Despacho
Despacho de fls. 32 - Vistos etc. Observa-se que na petição inicial não se encontra requerida a intervenção ministerial, o que poderá acarretar
nulidade do processo, nos termos do art. 84 do CPC. Intime-se parte autora para corrigir a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
ineferimento da inicial e extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 284 do CPC. Após, voltem-me os autos conclusos com os
registros necessários. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 12 de março de 2014. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 13 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA
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10.96. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128186 

10.97. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128402 

10.98. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128397 

10.99. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128381 

10.100. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128043 

Processo nº 0012763-09.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAROLINE LEITE FORTES DE SAMPAIO(MENOR)
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: DIRETORA DO COLÉGIO SANTA MARCELINA
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PI 2167)
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a p. Ação, para determinar que a Diretora do Colégio Santa Marcelina expeça o
certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça a autenticação devida. Condeno o Estado ao
ressarcimento do valor correspondente às custas processuais antecipadas e em honorários, fixados estes em 10% sobre o valor atribuído à
causa. Desnecessária remessa obrigatória (CPC, art. 496). Transitada em julgada a decisão, arquive-se, com as baixas devidas. P. R. I.
Teresina, 08 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0011248-70.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: THALINE CARVALHO MEDEIRO COSTA (MENOR)
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Impetrado: COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS-COLÉGIO DAS IRMÃS, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): EDUARDO BELFORT (OAB/PI 3179)
"Sentença: (...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA a impetrante Thaline Carvalho Medeiro Costa, determinando que a Diretora do
Colégio Sagrado Coração de Jesus expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça
a autenticação devida.Sem condenação em custas e honorários, em atendimento ao art. 25 da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do
STF).Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
independentemente de recurso voluntário.P. R. I.Teresina, 08 de julho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0015011-06.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURIDEA SANTOS PORTELA
Advogado(s): LORENNA MILHOMEM DE SOUSA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9738), LENORA CONCEICAO LOPES CAMPELO
VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7332)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PROCURADOR DA FAZENDA PÚBLICA
"DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos. (...) 1- PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO A parte peticionou retratação da decisão interlocutória de
declínio de competência, fls. 227/230. Constato, processualmente, a ausência de oportunidade de emenda à inicial nos autos, anterior à decisão
de incompetência, assim, neste ato, DEFIRO A EMENDA À INICIAL, fls. 230, fixando-se o valor de R$54.000,00 para a causa, bem como a
competência deste Juízo para processamento e julgamento do feito. Passo à análise do pedido liminar. 2- TUTELA DE URGÊNCIA (...)Assim
sendo, não preenchidos os pressupostos do art. 300 NCPC, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência. Tendo em vista que este Juízo privativo
da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da
autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. CITE-SE o Estado do Piauí para
apresentar contestação no prazo de 30 dias. Intime-se.(...) TERESINA, 14 de julho de 2016 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0003626-32.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MONALIZA BUANA RODRIGUES
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: DIRETOR GERAL DO CENTRO ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONAL EM SAUDE MONSENHOR JOSÉ LUIS BARBOSA CORTEZ,
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PI 2167)
"Sentença: (...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA a impetrante Monaliza Buana Rodrigues, determinando que o Diretor Geral
da Escola Técnica Estadual Monsenhor José Luis Barbosa Cortez expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo
oportuno, bem como o órgão estadual faça a autenticação devida. Sem condenação em custas e honorários, em atendimento ao art. 25
da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do STF). Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 08 de julho de 2016. João Gabriel
Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0031051-34.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SARA MARIA DE ALMEIDA CARVALHO
Advogado(s): ALEX NIGER LOPES RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 7298)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO MERITO D''''MARTONNE, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): EDUARDO BELFORT (OAB/PI 3179)
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos
termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Sem condenação em honorários, em atendimento ao teor da Súmula STF n. 512. Condeno o
impetrado e o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pelo autor, inclusive verba de preparo, em razão do princípio da
causalidade, nos termos do art. 20 do CPC. Cinge-se a condenação do impetrado e do Estado do Piauí às custas processuais
adiantadas pelo autor, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas
adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença. P. R. I. Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que não
houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos
termos do art. 475, §2º, do CPC. Teresina, 08 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."
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10.101. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128412 

10.102. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128403 

10.103. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128305 

10.104. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127784 

Processo nº 0018560-97.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: KÉCIO DOS SANTOS ARAUJO FILHO(MENOR)
Advogado(s): VERA CRUZ LIMA TOURINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6987)
Impetrado: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PI 2167)
"Sentença: (...)Assim, HOMOLOGO a desistência formulada, nos termos do parágrafo único do art. 200 do CPC e JULGO EXTINTO o p. feito,
sem resolução de mérito, nos termos do art. 458, inciso VIII, do CPC. Custas pela parte autora, nos termos do art. 90 do CPC, já recolhidas. Sem
honorários. P. R. Intime-se. Transitada em julgado, arquive-se, com as anotações devidas. Teresina, 08 de julho de 2016. João Gabriel Furtado
Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0003600-34.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ISADORA MOUSINHO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Réu: GRUPO EDUCACIONAL CEV - COLEGIO CEV - TERESINA-PI
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PI 2167)
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos
termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Sem condenação em honorários, em atendimento ao teor da Súmula STF n. 512. Condeno o
impetrado e o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pelo autor, inclusive verba de preparo, em razão do princípio da
causalidade, nos termos do art. 20 do CPC. Cinge-se a condenação do impetrado e do Estado do Piauí às custas processuais
adiantadas pelo autor, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas
adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença. P. R. I. Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que não
houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos
termos do art. 475, §2º, do CPC. Teresina, 08 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0017856-11.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUANA PETTENON FRANCESCONE
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CPI, ESTADO DO PIAUI(GERVE - GERENCIA DE REGISTRO E VIDA ESCOLAR
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da
CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda ao fornecimento do certificado de conclusão do ensino médio e
histórico escolar à impetrante LUANA PETTENON FRANCESCONI, adotando-se todas as providências necessárias para o cumprimento desta
medida.Notifiquem-se as autoridades coatoras para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo
encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.À Secretaria desta Vara para dar CIÊNCIA da presente decisão ao
órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no
feito.Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para autenticação e registro dos
documentos, na forma da lei.Cumpra-se.Teresina-PI, 14 de julho de 2016.Aderson Antônio Brito Nogueira.Juiz de Direito."

Processo nº 0017770-40.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANÇOAN RODRIGUES DA SILVA MONTEIRO
Advogado(s): MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2771)
Réu: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC, DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR MATIAS OLÍMPIO
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da
CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda ao fornecimento do certificado de conclusão do ensino médio e
histórico escolar ao impetrante FRANÇOAN RODRIGUES DA SILVA MONTEIRO, adotando-se todas as providências necessárias para o
cumprimento desta medida. Notifiquem-se as autoridades coatoras para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10
(dez) dias, sendo encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham. À Secretaria desta Vara para dar CIÊNCIA da
presente decisão ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que,
querendo, ingresse no feito. Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para
autenticação e registro dos documentos, na forma da lei. Cumpra-se. Teresina-PI, 14 de julho de 2016. Aderson Antônio Brito Nogueira Juiz de
Direito."

Processo nº 0017800-75.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EDUARDO MACEDO DA SILVA CASTRO
Advogado(s): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Réu: DIRETORA DA ESCOLA -CEMTI - CENTRO DE ENSINO INTEGRADO JOÃO HENRIQUE DE ALMIDA SOUSA, PRESIDENTE DO
CONSELHO ESTADO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI, 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da
CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda ao fornecimento do certificado de conclusão do ensino médio e
histórico escolar ao impetrante EDUARDO MACEDO DA SILVA CASTRO, adotando-se todas as providências necessárias para o cumprimento
desta medida.Notifiquem-se as autoridades coatoras para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo
encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.À Secretaria desta Vara para dar CIÊNCIA da presente decisão ao
órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no
feito.Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para autenticação e registro dos
documentos, na forma da lei.Cumpra-se.Teresina-PI, 14 de julho de 2016.Aderson Antônio Brito Nogueira.Juiz de Direito."
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10.105. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127508 

10.106. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA127890 

10.107. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA127915 

10.108. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA127492 

10.109. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA128218 

10.110. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA128135 

10.111. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA127938 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0015930-63.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: JULLYANNA AGDA ALVES DA COSTA MATIAS DE ANDRADE
Adv.: Karllos Anastacio dos Santos Soares e outro
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARIA
Procurador:
Despacho
Despacho de fls. 103 - Vistos setc. Tendo em vista a petição de fls. 100/102, que permite entender a possivel perda do objeto do presente feito,
intime-se a parte interessada, através de seu procurador, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Dê-se ciência através do Diario da
Justiça. Após, voltem-me os autos conclusos com os registros necessários. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 26 de agosto de 2014. Rodrigo Alaggio
Ribeiro, Juiz de Direito.
TERESINA, 13 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017811-41.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: WALYSSON FRANCISCO DA COSTA LEAL
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
SENTENÇA: "Ante o exposto e pelo que consta, consoante o art. 487, inciso I do CPC, julgo, com resolução do mérito, IMPROCEDENTE o
pedido de busca e apreensão, por consequência, revogo a liminar de fl.20/21, determinando a IMEDIATA RESTITUIÇÃO DO BEM ao
demandado, WALYSSON FRANCISCO DA COSTA LEAL, sob pena de multa diária no valor de R$500,00, até o limite de R$10.000,00.
Determino à parte autora o levantamento dos valores depositados em juízo pelo requerido às fls. 56/57. Condeno o autor no pagamento de
honorários advocatícios, que ora fixo em 10% do valor da causa, levando em consideração a natureza da matéria e trabalho do causídico."

Processo nº 0003070-30.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: YASMINE ALVES DE ALMEIDA PEREIRA
Advogado(s):
A Bela. Nilvia Rêgo Gomes da Silva - Analista Judicial, Intime-se a parte autora na pessoa do advogado, para se manifestar sobre a
Certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0025419-90.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADESSANDRO LIMA DA SILVA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
A Bela. Nílvia Rêgo Gomes da Silva - Analista judicial, intima a parte autora na pessoa do seu advogado para se manifestar a cerca da
certidão da Carta de Citação devolvida pelos CORREIOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020869-23.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS MARIANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025527-90.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu: ANTONIO LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
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10.112. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA127533 

10.113. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA127497 

10.114. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA127703 

10.115. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA128258 

10.116. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA128192 

10.117. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA128193 

10.118. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA128145 

Processo nº 0020052-56.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): E ALVES DA SILVA BEBIDAS, EDINALDO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014403-52.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA JOSE COELHO DE SA
Advogado(s): CESAR RONEY GONCALVES DE ANDRADE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13321)
Requerido: BANCO VOTORANTIN S.A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), ERIKA REGINA LEITE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6021)
DESPACHO: "Vistos, etc. Considerando a complexidade da matéria fática da lide, designo audiência para saneamento do processo em
cooperação com as partes para o dia 10/08/2016, às 11:00hs, nos termos do art.357, §3º do CPC. Neste sentido, deixo para apreciar a petição
retro após a realização da sobredita audiência."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011639-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA DARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL
Advogado(s): FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 192)
Réu: HOSPITAL SAO PAULO LTDA, OSVALDO MENDES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação/mediação para a possibilidade de autocomposição da lide,
nos termos do art.334, "caput", do CPC, que se realizará no dia 25/08/2016, às 10:00hs. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018416-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALDINEI LUCINARO, ROSA LOPES LUCINARO
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA (OAB/PIAUÍ Nº 2933)
Réu: TAM LINHAS AÉREAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos dos autores, para condenar a requerida a reparar,
apenas, os danos morais causados, que fixo em R$ 2,000,00 (dois mil reais), com juros moratórios a contarem a partir do evento danoso
(impedimento do embarque), nos termos do art. 398 do Código Civil cumulado com a súmula 54 do STJ. Correção monetária a partir da data do
presente arbitramento (súmula 362 do STJ).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028661-28.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA LUCIA NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016364-18.2015.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: JOSE OALDO DE SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003406-63.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Réu: WILMA ALVES DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 74: Defiro o pedido de fls. 70.
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10.119. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA128413 

10.120. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127964 

10.121. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127664 

10.122. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127748 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023560-39.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: GENI MARIA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

Processo nº 0017215-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: S. M. S. D.
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: F. F. E. E S.
Advogado(s):
DESPACHO
Diante da certidão de fl. 60, intime-se a Autora para informar novo endereço do requerido, no prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA, 14 de julho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026469-93.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Exonerante: J. A. S.
Advogado(s): OTAVIO BORGES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4105)
Exonerado: R. M. DE S.
Advogado(s):
Assim sendo, CITE-SE a parte ré (com antecedência mínima de 15 dias) para comparecer, acompanhada de advogado/defensor público, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 14/12/2016, às 11:00h, nas dependências deste Juízo.
Expeça-se Carta Precatória.
TERESINA, 14 de julho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024648-30.2006.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A.R.L.(MENOR), A.R.L.(MENOR)
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: A.L.D.N.F.
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO (OAB/PIAUÍ 10042)
Considerando que o presente feito foi extinto sem resolução de mérito, foram sustados os efeitos da decisão de fls. 16, razão pela qual defiro o
pedido de fls. 41/43, no sentido de que seja expedido ofício ao órgão empregador do requerido para sustação dos alimentos arbitrados na
decisão de fls. 16.
Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0010519-25.2003.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FREDERICO PAZ GENUINO DE OLIVEIRA, MARIA CAROLINA GENUINO DE OLIVEIRA BREUL, GEISA PAZ GENUINO DE
OLIVEIRA, ALECSSANDRA GENUINO DE OLIVEIRA DUARTE, NIEDJA PAZ GENUINO DE OLIVEIRA, CRESO GENUINO DE OLIVEIRA
FILHO, NAIRA PAZ GENUINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3679-B), EDUARDO ALBUQUERQUE RODRIGUES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2624)
Inventariado: CRESO GENUINO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Trata-se de pedido de sobrepartilha feito por Maria Carolina Genuíno de Oliveira Breuel nos autos da ação de inventário do Espólio de Maria
Beatriz Paz Genuíno de Oliveira.
Para tanto, aduz que, tendo sido julgada a ação de inventário e homologada a partilha dos bens, deixou de ser partilhado crédito de restituição de
imposto de renda no valor de R$ 2.733,20, razão pela qual promove o pedido de sobrepartilha.
Alega ainda a inventariante que todos os herdeiros estão de acordo com a sobrepartilha, juntando termo de anuência. Ao final requer a expedição
de alvará judicial que lhe autorize o levantamento dos valores.
É o relatório. Decido.
O pedido da parte é amparado no art. 670 da Lei Adjetiva Civil. Ademais, o pedido é feito por parte maior, capaz e concordes. Foram respeitadas
e cumpridas as formalidades legais. Sendo assim, há respaldo legal e pertinência no pedido.
Foi acostado termo de renúncia dos demais herdeiros em favor da inventariante.
Isto posto, nos termos do art. 487, III, "b" do CPC, homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a sobrepartilha
dos bens deixados com o falecimento de Maria Beatriz Paz Genuíno de Oliveira, na forma apresentada às fls. 359/387, ressalvados os direitos de
terceiros e da Fazenda Pública, porventura existentes.
Expeça-se o alvará ali requisitado, na forma e para os fins requeridos.
Sem honorários.
Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se.
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
TERESINA, 14 de julho de 2016
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10.123. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127693 

10.124. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127746 

10.125. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127662 

10.126. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127719 

10.127. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128387 

10.128. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128111 

OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016726-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IVANA DE MACEDO RODRIGUES, MARIA DO SOCORRO DE MACEDO OLIVEIRA
Advogado(s): JAMES LOPES MIRANDA DE SENE(OAB/PIAUÍ Nº 11371)
Réu: BENEDITO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Nomeio inventariante a Sra. Ivana de Macedo Rodrigues sob o compromisso, a ser prestado no prazo de 05(cinco) dias.
Lavre-se o termo de inventariante e após no prazo de 20(vinte) dias, preste as primeiras declarações aos moldes exigidos no artigo 620 e incisos
do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005429-94.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): EXPEDITO ALVES DE ASSIS
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios 1998, 2000 e 2001, considerando a quitação da dívida
pertinente ao saldo remanescente do exercício de 2002, julgo extinta a presenta execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c
os artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte executada nos ônus sucumbenciais, já que decaiu
de parte mínima do pedido (art. 86, parágrafo único, do NCPC). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I. Teresina, 06 de julho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco, Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000124-18.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): CONSTRUTORA UNIAO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, declaro a nulidade da CDA e, consequentemente, da presente execução, por impossibilidade de substituição da CDA
para alterar o polo passivo da execução em curso, ao tempo em que extingo o processo, nos moldes dos artigos 485, IV e VI, 803, I, ambos do
NCPC. Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (LEF, art. 39). Sem honorários
advocatícios, eis que não houve atuação processual do executado. Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33
da LEF. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, III, do NCPC. P.R.I. Teresina, 04 de julho de
2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco, Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003191-39.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): FRANCISCO PIRES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios 1997 e 2000, considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente ao exercício de 2001, julgo extinta a presenta execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte executada nos ônus sucumbenciais, já que decaiu de
parte mínima do pedido (art. 86, parágrafo único, do NCPC). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.
Teresina, 06 de julho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco, Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028747-67.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 23503), ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: RAIMUNDO NONATO PEREIRA LIMA
Advogado(s): JOSÉ ALBERTO NUNES OLIVEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
DESPACHO: Vistos. Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos para, no prazo de 15 (quinze) dias, e em sucessivo, a começar pela
parte autora, apresentarem razões finais (CPC, art. 364, § 2°). Expedientes necessários . Teresina ? PI, 12 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012454-85.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: TABATA SAMYRA JANSEN E SILVA
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10.129. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128317 

10.130. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128342 

10.131. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128358 

10.132. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128301 

10.133. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128295 

10.134. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128262 

10.135. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128264 

Advogado(s): SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
ATO ORDINATÓRIO fls. 194: "Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fls. 163, no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina,
14 de julho de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020136-91.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: BRUNO LUSTOSA DE MOURA
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
DESPACHO: F. 67 "Intimação à parte autoral para juntar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, instrumento procuratório ou substabelecimento
que comprovem que a advogada subscritora da petição de fl. 66 tem poderes para estar em juízo e requerer o que contém a peça. Intime-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018927-53.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: GESCINEIDE RODRIGUES
Advogado(s):
DECISÃO: [...] Dessa forma, indefiro o pedido de pesquisa via INFOJUD (fls. 38/39) e determino a intimação da parte autora indicando o
endereço atual da ré, sob pena de extinção por ausência de pressuposto processual. Expedientes necessários . Teresina ? PI, 12 de julho de
2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023220-32.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: LUZIA RESENDE MOUSINHO DE MESQUITA
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
ATO ORDINATÓRIO fls. 318: Intimar o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a correspondência devolvida às fls.317. TERESINA, 13
de julho de 2016. Adriana Gomes Soares Maia Escrevente do 4º Cartório Cíve

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015271-25.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA FABRÍCIO (OAB/CE Nº 14.694) Requerido: ANTONIA FELIX DA SILVA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 2747/96)

DESPACHO fl. 10: Diante da alegação de falsidade antes de encerrada a instrução, deverá o incidente processar-se nos próprios autos, com a
suspensão do processo (art. 394 do CPC). Intime-se a parte que produziu o documento a responder, no prazo de 10 dias (art. 392 do CPC).
Cumpra-se. Teresina - PI, 30 de junho de 2015. João Antonio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito - 4ª Vara Cível.

Processo nº 0001393-33.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BRUNO LUSTOSA DE MOURA
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
Requerido: BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007453-17.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: DINOEL DA SILVA MATIAS
Advogado(s):
DECISAO: [...] Dessa forma, indefiro o pedido de pesquisa via INFOJUD (fl. 30) e determino a intimação da parte autora indicando o endereço
atual da ré, sob pena de extinção por ausência de pressuposto processual. Expedientes necessários . Teresina ? PI, 12 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024313-64.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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10.136. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128266 

10.137. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128268 

10.138. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127753 

10.139. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127642 

10.140. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127932 

10.141. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128069 

Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: LUCIANO PEREIRA LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 91: "Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de
direito. Teresina, 14 de julho de 2016."

Processo nº 0018174-96.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015271-25.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA FABRÍCIO (OAB/CE Nº 14.694)
Requerido: ANTONIA FELIX DA SILVA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 2747/96)
DECISÃO fl. 12: Destarte, o objeto da EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA se perde, razão pela qual indefiro a petição incial e extingo sem
resolução do mérito, de acordo com o art. 267, inc. VI, do CPC. Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da
sucumbência, porquanto se trata de mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, desapensar e arquivar o presente incidente. Intime-se
e Cumpra-se. Teresina-PI, 30 de junho de 2015. João Antonio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito - 4ª Vara Cível.

Processo nº 0026256-19.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANTONIO CASTELO BRANCO COUTO JUNIOR
Advogado(s): JOAQUIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 1760)
Requerido: ADALBERTO JORGE DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0013025-17.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: WELLINGTON PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027701-04.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: RIVER ATLÉTICO CLUBE
Advogado(s): AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10141)
Requerido: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PI Nº 2108); AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4640) e
ELIANE MARIA DE SOUSA (OAB/PI Nº 12439)
DESPACHO fl. 220: Vistos. Sobre a s preliminares arguidas na contestação e documentos exibidos pela requerida, para a réplica determino que
se manifeste o autor no prazo de 1 5 ( quinze ) dias, conforme inteligência dos artigos 10, 350 e 351, todos do Código de Processo Civil. Cumpra-
se. Teresina ? PI, 09 de maio de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório - 4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021736-21.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALESSANDRO BALDESSAR, ELISANGELA CRISTINA BARROS BALDESSAR
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2182), CARLOS YURY ARAUJO DE MORAIS (OAB/PIAUÍ Nº 3559),
JAYRO LACERDA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Requerido: SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S/A, SPE POTY PREMIER - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES
LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA, RAIMUNDO FRANCISCO LOBAO MELO
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE (OAB/PI Nº 2902).
DECISÃO fls.243/247: (....) Defiro a produção da prova testemunhal e depoimento pessoal das partes, reiterando-se, no que couber, os
termos do despacho de fl. 237. Audiência de Instrução e Julgamento, a ser realizada às 10:30 do dia 24 de agosto de 2016, nas
dependências deste juízo, devendo ser o Réu RAIMUNDO FRANCISCO LOBÃO MELO ser intimado pessoalmente, via postal com AR no
endereço declinado na contestação, e os demais Réus via Diário da Justiça, com as advertências do art. 385 do CPC/2015. Cumpra-se. "
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10.142. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127937 

10.143. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128004 

10.144. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128147 

10.145. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128417 

10.146. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128343 

10.147. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128326 

10.148. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127695 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024525-56.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MANOEL JAIRO MONTEIRO DE ALMEIDA
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933/97)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO de fl.121: "Vistos. (...) Nesses temos, em atenç ão ao Of ício n° 0208/2016, corrijo, de ofício, o erro material identificado na sentença,
portanto onde se lê ? 0017522 - 21 .2009.8.18.0140 ? deve constar o ? n° 0024525 - 56.2011.8.18.0140 ? , devendo a serventia Cartorária
Judicial , bem como os int eressados diligenciarem no sentido de sanar os v ícios apontados no referido expediente ( fls.108). (...) Diligências
necessárias. Intimem - se e Cumpra - se. Teresina ? PI, 12 de julho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018961-28.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841/1988)
Requerido: CARLOS GALIZA ALVES
Advogado(s):
DESPACHO fl. 41: Considerando que o acordo de fls. 38/39 não fora assinado pela parte requerida, intimação à parte autora, para no prazo de
05 (cinco) dias, juntar cópia do termo de acordo devidamente firmado pelo réu ou procuração que comprove os poderes outorgados à pessoa que
assinou o termo acima referenciado. Cumpra-se. TERESINA, 15 de dezembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008710-92.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLEOMAR DA COSTA BRITO
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010)
Requerido: SEMAX - EMPRESA DE SEGURANÇA
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 2740); JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº2516);
JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº2108); LILIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº3508); GRAZIELA DÓRIA
CAVALCANTI (OAB/PIAUÍ Nº4578); CARLOS AUGUSTO TEXEIRA NUNES (OAB/PIAUÍ Nº2723); MAURÍCIO IGOR DE SOUSA OLIVEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº3832);
DESPACHO de fl.129: "Vistos em Correição. Sobre a documentação de fls.129 diga a parte adversa."

Processo nº 0026121-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORISVALDO DE MORAIS OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 4720)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL DO PIAUI
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0018861-78.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: FRANCISCO WAGNER DE OLIVEIRA MELO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006228-40.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: KÁTHIA MARIA BARATTA MONTEIRO SOUSA
Advogado(s): JOÃO CLETO BARATTA MONTEIRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4045)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB/MG Nº 91811 E OAB/RJ 151.056)
DESPACHO fl. 96: Vistos. Intime-se a parte ré para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petiçao de fls. 85/87. Intime-se.
TERESINA, 18 de janeiro de 2016. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA.

Processo nº 0008847-93.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
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10.149. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127969 

10.150. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127997 

10.151. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127914 

10.152. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127902 

10.153. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127783 

10.154. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127871 

10.155. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127804 

Requerido: MAYCON FELIPE SANTOS SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005948-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RIVER ATLÉTICO CLUBE
Advogado(s): AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10141)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO fls. 85/86: Vistos. (...) Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de
mérito, nos termos dos artigos 223, c/c art. 321, parágrafo único, do CPC , intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo
de 15 (quinze) dias, efetuar a complementação das custas processuais, observando o valor da dívida que pretende declarar inexigível, levando
em consideração os débitos exigidos pela concessionária superiores a 10 (dez) anos, conforme supracitado precedente . Intimem-se. Teresina ?
PI, 09 de maio de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório - 4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007144-59.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: C G DA SILVA COMERCIO DE AUTOMOVEIS - ME, VALNEY GOMES DA SILVA, MARIA DO PERPETUO SOCORRO CARVALHO
ALVES
Advogado(s):
DESPACHO fl.72:"Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art.334, §§ 5º e 8º
c/c art.344 do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013664-69.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES TEIXEIRA JUNIOR
Advogado(s): VIVIANNE PESSOA ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 4034)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
DESPACHO fl.55:"(....) Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§
5º e 8º c/c art.344 do CPC. Intime-se e cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012914-82.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (OAB/PI Nº 11826-A)
Requerido: DAVID NUNES DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO fl. 128: Vistos, etc. Recebo a apelação (fls. 114/121) nos efeitos devolutivo e suspensivo (Art. 520 do CPC). Intime-se o apelado a
responder em quinze (15) dias (CPC, arts. 508 e 518). Após, os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do remetam-se Piauí,
observando as formalidades legais. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina PI, 27 de Novembro de 2015. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de
Direito 4ª Vara Cível.

Processo nº 0003074-96.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU - VEICULOS S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: PEDRO ARAUJO TORRES
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003604-76.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JEFFERSON DA SILVA MELO
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Requerido: COOPERATIVA MISTA DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS DE PASSAGEIROS E CARGAS NO PIAUI LTDA -
COOTAC
Advogado(s): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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10.156. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127910 

10.157. NÃO INFORMADO - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127939 

10.158. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127968 

10.159. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127956 

10.160. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA128221 

10.161. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127894 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003861-28.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA - PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA/PI, LOURIVAL BEZERRA FREITAS, CRISTOVÃO DO
NASCIMENTO, FRANCISCO DAS CHAGAS MAGALHÃES LIMA, LYSMARA DE AMORIM CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) NAZARENO DE WEIMAR THÉ, OAB/PI 58/85-A, CHARLES
CARVALHO DA ROCHA, OAB/PI 11.398; MAURÍLIO PIRES QUARESMA, OAB/PI 9642; REJANE MAGALHÃES LIMA SIQUEIRA, OAB/PI 4524,
constituído(s) para audiência de oitiva de testemunha dia 01/09/2016, às 10:50 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua
Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018919-08.2015.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL, JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: CHARLES BARBOSA LIMA, JUIZO DE DEREITO DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de oitiva de testemunha(s) dia
23/08/2016, às 09:40 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007986-39.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE NATAL - RN, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - RN
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, BALBINO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): LEONEL DE AZEVEDO FILHO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5308)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de oitiva de testemunha(s) dia
08/08/2016, às 09:40 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019484-06.2014.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, KLEBER DE ABREU, JEREMIAS BORGES
PIMENTEL
Advogado(s): NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de oitiva de testemunha(s) dia
02/08/2016, às 09:40 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006152-98.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTOS-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI, PEDRO SILVA DOS REIS, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA MENDES
FILHO
Advogado(s): LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de oitiva de testemunha(s) dia
03/08/2016, às 09:40 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015311-51.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: IVAN COSTA FERREIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
01/09/2016, às 10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023955-31.2015.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
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10.162. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127830 

10.163. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA128393 

10.164. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA128102 

10.165. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127588 

Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PEDREIRAS - MA, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO CIVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI, EDIMAR MACHADO DA SILVA
Advogado(s): ELVES ROCKFELLER DA SILVA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6685)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
12/09/2016, às 10:40 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014464-97.2015.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA/PI, KEYLON LIMA LEITE DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de oitiva de testemunha dia 05/09/2016,
às 09:40 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005433-29.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RONALDO DA CRUZ SILVA
Advogado(s): THYELTSON NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 6757)
DESPACHO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia 01/09/2016, às
09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

Processo nº 0011057-49.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANDREZA DA CUNHA E SILVA LEITE
Advogado(s): SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7792)
ANDREZA CUNHA E SILVA LEITE, já qualificados às fls. 02, requereu Alvará Judicial para liberação de valores junto ao Banco SICOOB
depositados em nome da genitora da requerente, NILVA CUNHA E SILVA LEITE.
A petição inicial veio instruída com documentos de fls. 08/21.
Foram juntadas aos autos cópias dos extratos emitidos pelo SICOOB, contendo informação sobre os valores existentes em conta, além de termo
de renúncia do herdeiro, SIDNEY CUNHA E SILVA LEITE (fls. 13)
A representante do Parquet parecer devolvendo os autos para apreciação judicial, tendo em vista não estar em discussão interesse de menor ou
incapaz (fls. 20).
É o breve relatório
DECIDO:
Consoante documentação acostada aos autos, o pedido encontra amparo na Lei nº 6.858/80.
Comprovada nos autos a legitimidade e interesse processual, posto que a requerente é filha da titular da conta, contando com a renúncia do seu
irmão e também herdeiro.
O processo encontra-se devidamente instruído com os documentos necessários.
Assim, considerando a documentação acostada nestes autos, não estando em discussão interesse de menor ou incapaz a legitimar a atuação do
Ministério Público, defiro o pedido, autorizando a requerente, ANDREZA DA CUNHA E SILVA LEITE, sacar os valores depositados em na Conta
nº 274-7, Agência 4353 - BANCO SICOOB de titularidade de NILVA CUNHA E SILVA LEITE, RG nº 1.128.857 SSS/PI e CPF nº 226.262.043-15,
conforme cópia do cartão às fls.19.
Outrossim, diante do pedido de justiça gratuita feito na inicial, defiro a gratuidade processual.
Decisão com amparo na Lei 6.858/80.
Expeça-se o competente alvará constando todos os dados pessoais das partes, necessários ao cumprimento desta decisão, anexando-se ao
alvará cópia desta sentença.
Sem custas.
P.R.I.C.

3ª Publicação
Processo nº: 0008306-41.2006.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA NOGUEIRA DA SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: JAILMA MOURA DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JAILMA MOURA DOS SANTOS,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA VILA RICA 303, RISOLETA NEVES, TERESINA -
Piauí nos autos do Processo nº 0008306-41.2006.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCA
NOGUEIRA DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em rua vila rica 303, risoleta neves,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
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10.167. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127591 

10.168. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127593 

10.169. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127595

Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0023175-62.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: DAMIANA MARIA DE JESUS
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Interditando: BENJAMIN RODRIGUES GOMES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de BENJAMIN RODRIGUES GOMES,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AVENIDA NORTE SUL Nº 2329, SANTO ANTONIO,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023175-62.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
DAMIANA MARIA DE JESUS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de DAMIANA PEREIRA DOS SANTOS e DOMINGOS JOSE DOS
SANTOS, residente e domiciliado(a) em Av. Norte/ Sul, 2329, Santo Antonio, Km 06, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0000077-48.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ELIANE ALVES BARBOSA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: JOÃO ANDERSON ALVES BARBOSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOÃO ANDERSON ALVES
BARBOSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA URANO 3755, , TERESINA - Piauí
nos autos do Processo nº 0000077-48.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA ELIANE
ALVES BARBOSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA URANO 3755, SATELITE,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0005952-38.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, ALEXANDRA MORETT DA SILVA
Advogado(s): ANTONIA BARBOSA DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: GRACIANE MORETE DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GRACIANE MORETE DA SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de IZETH PEREIRA SILVA e RAIMUNDO NONATO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em
rua afonso pena 1295, lourival parente, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0005952-38.2009.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador ALEXANDRA MORETT DA SILVA, vulgo(a) "null", null, null, filho(a) de null e null, residente e domiciliado(a) em
rua afonso pena 1295, lourival parente, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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10.172. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127489 

3ª Publicação
Processo nº: 0001720-80.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA GOMES DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: LUIS CARLOS DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUIS CARLOS DA SILVA OLIVEIRA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ANTONIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA e RAIMUNDO NONATO GOMES DE OLIVEIRA,
residente e domiciliado(a) em RUA MIRASSOL, 7261 VILA CIDADE JARDIM, PEDRA MOLE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº
0001720-80.2009.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RAIMUNDA GOMES DE OLIVEIRA NASCIMENTO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Viúvo(a) , filho(a) de VICENTINA MARIA DE JESUS e JOAO GOMES DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em
RUA MARIOSL, 7261 VILA CIDADE JARDIM, PEDRA MOLE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0029706-38.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA CARDOSO DE ARAUJO
Advogado(s): IGOR MOTA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6590)
Interditando: JARDEL
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JARDEL, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA MATO GROSSO,470, CABRAL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo
nº 0029706-38.2011.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RAIMUNDA CARDOSO DE ARAUJO, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Divorciado(a) , filho(a) de JOANA CARDOSO DE ARAUJO , residente e domiciliado(a) em Rua Mundinho Ferraz, 4.833., Morada
do Sol, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0015643-37.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TERCIANA NAYLA FEITOSA DE CARVALHO
Advogado(s): JOAO LEONARDO DE CIRQUEIRA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 3614)
Interditando: NAIR BARRADAS CORTEZ
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de NAIR BARRADAS CORTEZ,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de RAIMUNDA PEREIRA BARRADAS e ALBERTO VIEIRA BARRADAS, residente e
domiciliado(a) em RES. RUA SÃO PEDRO, Nº 1433, CENTRO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0015643-37.2013.8.18.0140 em
trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador TERCIANA NAYLA FEITOSA DE CARVALHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) ,
filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA SAO PEDRO,1433, , TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0001586-14.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: KLEDSON LIMA DE ALENCAR
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10.175. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127585 

Advogado(s): JORGE JOSE CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
Inventariado: JACOB PEREIRA DE SOUSA, MARIA FELIX DOS SANTOS SOUSA(FALECIDA)
Advogado(s):
Com vista à Fazenda Pública, via Procurador.

3ª Publicação
Processo nº: 0004107-92.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CLEANE BACELAR LEMOS
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: MARCOS ANTONIO LEMOS DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCOS ANTONIO LEMOS DA
SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em QUADRA E, CASA 25, RESIDENCIAL DOM
AVELAR, VALE QUEM TEM, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0004107-92.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador CLEANE BACELAR LEMOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em
QUADRA E, CASA 25, RESIDENCIAL DOM AVELAR, VALE QUEM TEM, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0009394-36.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARTINA ALTINA DA CONCEIÇÃO FILHA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Interditando: RAIMUNDA NONATA DE VASCONCELOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDA NONATA DE
VASCONCELOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA SÃO JOSE, Nº 3895,
COMPRIDA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0009394-36.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MARTINA ALTINA DA CONCEIÇÃO FILHA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA
SÃO JOSE, Nº 3895, COMPRIDA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais.
O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0004099-33.2005.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: DINA MARIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Interditando: JOSE DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSE DE SOUSA LIMA, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de LUIZA DE SOUSA LIMA e RAIMUNDO ALVES DE LIMA, residente e domiciliado(a) em Qd-03
Casa- B Conj.Promorar, , TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0004099-33.2005.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador DINA MARIA FERREIRA DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIA DAS DORES SOARES
COSTA e JOAO FERREIRA DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em Qd-55 Lote 03 Casa- B Conj. Promorar, , TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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10.176. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127586 

10.177. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127587 

10.178. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127590 

10.179. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127592 

3ª Publicação
Processo nº: 0007981-85.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CLAUDIONOU MONTEIRO DE SOUSA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Interditando: RAIMUNDA ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDA ALVES DE SOUSA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AV. BARÃO DE CASTELO BRANCO, Nº 670,
CIDADE NOVA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0007981-85.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador CLAUDIONOU MONTEIRO DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AV.
BARÃO DE CASTELO BRANCO, Nº 670, CIDADE NOVA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0006343-17.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: MARIA JOYCE DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA JOYCE DA SILVA, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DO SOCORRO DA SILVA e NÃO INFORMADO, residente e domiciliado(a) em RUA-
MIGUEL COUTO Nº 1430, LOURIVAL PARENTE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0006343-17.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO SOCORRO DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de NOEME CRISPIM
VIEIRA e FRANCISCO GONZAGA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA= MIGUEL COUTO Nº 1430, LOURIVAL PARENTE,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0017428-34.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARLENE DA SILVA FREIRE GOMES
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: GONÇALO DO CARMO GOMES JUNIOR
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GONÇALO DO CARMO GOMES
JUNIOR, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí nos autos do Processo
nº 0017428-34.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARLENE DA SILVA FREIRE GOMES, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA PI - 130, LADO ESQUERDO B, BOM JARDIM, TERESINA - Piauí,
a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente
edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0013542-32.2010.8.18.0140
Classe: Interdição
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10.180. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127594 

10.181. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127596 

10.182. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127599 

Interditante: EDNA MARIA BEZERRA FEITOSA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: JOAO FRANCISCO DA CRUZ FILHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOAO FRANCISCO DA CRUZ
FILHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de EDNA MARIA BEZERRA FEITOSA DA CRUZ e JOAO FRANCISCO DA CRUZ,
residente e domiciliado(a) em Q-38, C-09, MATADOURO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0013542-32.2010.8.18.0140 em trâmite
pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeado curador EDNA MARIA BEZERRA FEITOSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de
ADALGISA BEZERRA DA CONCEIÇÃO , residente e domiciliado(a) em q-38, c-09, matadouro, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0020055-84.2008.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LUIZ GONZAGA DA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: LUCYLENE RAQUEL LIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUCYLENE RAQUEL LIRA DA
SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em Rua Altos, n 4365, Memorare, TERESINA - Piauí
nos autos do Processo nº 0020055-84.2008.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LUIZ GONZAGA DA
SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de FRANCISCA LIMA RIBEIRO e ITALO RIBEIRO, residente e domiciliado(a) em Rua
Altos ,4365, memorare, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0013189-26.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: NATALIA DE FREITAS CASTELO BRANCO
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: MARY ALVES DE FREITAS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARY ALVES DE FREITAS, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIANA ALVES DA SILVA e PAULO ALVES DE FREITAS, residente e domiciliado(a) em Rua
Vinte e Um de Abril, nº 960, Vermelha, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0013189-26.2009.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador NATALIA DE FREITAS CASTELO BRANCO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de EDITH ALVES
DE FREITAS CASTELO BRANCO e AGEU CASTELO BRANCO, residente e domiciliado(a) em Rua Vinte e Um de Abril, nº 960, Vermelha,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0028471-07.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: GERALDINA COSTA DE SOUSA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: NAYANO COSTA FERREIRA
Advogado(s):
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10.183. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127514 

10.184. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127663 

10.185. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127659 

10.186. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127675 

10.187. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127651 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de NAYANO COSTA FERREIRA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de GERALDINA COSTA e RAIMUNDO ALVES FERREIRA, residente e domiciliado(a)
em Rua Industrial Jose Camilo da Silveira, nº 750, Fatima, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0028471-07.2009.8.18.0140 em
trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador GERALDINA COSTA DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de
ANTONIA TOMASIA DE OLIVEIRA e JOSE COSTA, residente e domiciliado(a) em Rua Industrial Jose Camilo da Silveira, nº 750, fatima,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de junho de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0029040-95.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA ESPERANÇA MARQUES DA SILVA
Advogado(s): TARCIANA LOPES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3546)
Réu: JOSE ALVES DA SILVA
Advogado(s): GLAUBER VICTOR ALVES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11825)
Intime-se a parte autora, através de advogado, para apresentar réplica à contestação de fls. 23/30, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 350 do
NCPC) .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011272-25.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): EXECUTAR - PROJETOS E ASSESSORIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: (..) - Por tais razões, entendo que este juizo da 4ª Vara carece de competência, em razão da matéria, para dar andamento ao
presente feito, cabendo à 3ª Vara da Fazenda Pública promover o regular prosseguimento desta ação. Isto posto, com base na Lei Estadual já
referida, declino da competência e determino que a presente Execução Fiscal seja redistribuida à 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta
Comarca, dando-se as baixas necessárias nesta Vara. Cumpra-se. Teresina, 15 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz de Direito
da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011189-09.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): EXECUTAR - PROJETOS E ASSESSORIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: (..) - Por tais razões, entendo que este juizo da 4ª Vara carece de competência, em razão da matéria, para dar andamento ao
presente feito, cabendo à 3ª Vara da Fazenda Pública promover o regular prosseguimento desta ação. Isto posto, com base na Lei Estadual já
referida, declino da competência e determino que a presente Execução Fiscal seja redistribuida à 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta
Comarca, dando-se as baixas necessárias nesta Vara. Cumpra-se. Teresina, 15 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz de Direito
da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011214-22.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): EXECUTAR - PROJETOS E ASSESSORIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: (..) - Por tais razões, entendo que este juizo da 4ª Vara carece de competência, em razão da matéria, para dar andamento ao
presente feito, cabendo à 3ª Vara da Fazenda Pública promover o regular prosseguimento desta ação. Isto posto, com base na Lei Estadual já
referida, declino da competência e determino que a presente Execução Fiscal seja redistribuida à 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta
Comarca, dando-se as baixas necessárias nesta Vara. Cumpra-se. Teresina, 15 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz de Direito
da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011282-69.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s): VIVIANE PEREIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8254)
Réu:
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10.188. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127649 

10.189. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127728 

10.190. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127733 

10.191. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127735 

10.192. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127722 

Advogado(s):
DECISÃO: (..) - Por tais razões, entendo que este juizo da 4ª Vara carece de competência, em razão da matéria, para dar andamento ao
presente feito, cabendo à 3ª Vara da Fazenda Pública promover o regular prosseguimento desta ação. Isto posto, com base na Lei Estadual já
referida, declino da competência e determino que a presente Execução Fiscal seja redistribuida à 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta
Comarca, dando-se as baixas necessárias nesta Vara. Cumpra-se. Teresina, 15 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz de Direito
da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011193-46.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): EXECUTAR - PROJETOS E ASSESSORIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: (..) - Por tais razões, entendo que este juizo da 4ª Vara carece de competência, em razão da matéria, para dar andamento ao
presente feito, cabendo à 3ª Vara da Fazenda Pública promover o regular prosseguimento desta ação. Isto posto, com base na Lei Estadual já
referida, declino da competência e determino que a presente Execução Fiscal seja redistribuida à 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta
Comarca, dando-se as baixas necessárias nesta Vara. Cumpra-se. Teresina, 15 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz de Direito
da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011216-89.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): EXECUTAR - PROJETOS E ASSESSORIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: (..) - Por tais razões, entendo que este juizo da 4ª Vara carece de competência, em razão da matéria, para dar andamento ao
presente feito, cabendo à 3ª Vara da Fazenda Pública promover o regular prosseguimento desta ação. Isto posto, com base na Lei Estadual já
referida, declino da competência e determino que a presente Execução Fiscal seja redistribuida à 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta
Comarca, dando-se as baixas necessárias nesta Vara. Cumpra-se. Teresina, 15 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz de Direito
da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011232-43.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): EXECUTAR - PROJETOS E ASSESSORIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: (..) - Por tais razões, entendo que este juizo da 4ª Vara carece de competência, em razão da matéria, para dar andamento ao
presente feito, cabendo à 3ª Vara da Fazenda Pública promover o regular prosseguimento desta ação. Isto posto, com base na Lei Estadual já
referida, declino da competência e determino que a presente Execução Fiscal seja redistribuida à 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta
Comarca, dando-se as baixas necessárias nesta Vara. Cumpra-se. Teresina, 15 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz de Direito
da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011185-69.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): EXECUTAR - PROJETOS E ASSESSORIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: (..) - Por tais razões, entendo que este juizo da 4ª Vara carece de competência, em razão da matéria, para dar andamento ao
presente feito, cabendo à 3ª Vara da Fazenda Pública promover o regular prosseguimento desta ação. Isto posto, com base na Lei Estadual já
referida, declino da competência e determino que a presente Execução Fiscal seja redistribuida à 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta
Comarca, dando-se as baixas necessárias nesta Vara. Cumpra-se. Teresina, 15 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz de Direito
da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011206-45.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): EXECUTAR - PROJETOS E ASSESSORIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: (..) - Por tais razões, entendo que este juizo da 4ª Vara carece de competência, em razão da matéria, para dar andamento ao
presente feito, cabendo à 3ª Vara da Fazenda Pública promover o regular prosseguimento desta ação. Isto posto, com base na Lei Estadual já
referida, declino da competência e determino que a presente Execução Fiscal seja redistribuida à 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta
Comarca, dando-se as baixas necessárias nesta Vara. Cumpra-se. Teresina, 15 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz de Direito
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10.193. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127647 

10.194. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127683 

10.195. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127679 

10.196. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127698 

10.197. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127717 

10.198. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127721 

da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011225-51.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): EXECUTAR - PROJETOS E ASSESSORIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: (..) - Por tais razões, entendo que este juizo da 4ª Vara carece de competência, em razão da matéria, para dar andamento ao
presente feito, cabendo à 3ª Vara da Fazenda Pública promover o regular prosseguimento desta ação. Isto posto, com base na Lei Estadual já
referida, declino da competência e determino que a presente Execução Fiscal seja redistribuida à 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta
Comarca, dando-se as baixas necessárias nesta Vara. Cumpra-se. Teresina, 15 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz de Direito
da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011197-83.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): EXECUTAR - PROJETOS E ASSESSORIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: (..) - Por tais razões, entendo que este juizo da 4ª Vara carece de competência, em razão da matéria, para dar andamento ao
presente feito, cabendo à 3ª Vara da Fazenda Pública promover o regular prosseguimento desta ação. Isto posto, com base na Lei Estadual já
referida, declino da competência e determino que a presente Execução Fiscal seja redistribuida à 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta
Comarca, dando-se as baixas necessárias nesta Vara. Cumpra-se. Teresina, 15 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz de Direito
da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011296-53.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s): VIVIANE PEREIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8254)
Executado(a): MEGA FINANCIAMENTOS LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: (..) - Por tais razões, entendo que este juizo da 4ª Vara carece de competência, em razão da matéria, para dar andamento ao
presente feito, cabendo à 3ª Vara da Fazenda Pública promover o regular prosseguimento desta ação. Isto posto, com base na Lei Estadual já
referida, declino da competência e determino que a presente Execução Fiscal seja redistribuida à 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta
Comarca, dando-se as baixas necessárias nesta Vara. Cumpra-se. Teresina, 15 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz de Direito
da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011221-14.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): EXECUTAR - PROJETOS E ASSESSORIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: (..) - Por tais razões, entendo que este juizo da 4ª Vara carece de competência, em razão da matéria, para dar andamento ao
presente feito, cabendo à 3ª Vara da Fazenda Pública promover o regular prosseguimento desta ação. Isto posto, com base na Lei Estadual já
referida, declino da competência e determino que a presente Execução Fiscal seja redistribuida à 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta
Comarca, dando-se as baixas necessárias nesta Vara. Cumpra-se. Teresina, 15 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz de Direito
da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0001003-97.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CARVAJAL INFORMACAO LTDA
Advogado(s): MARCELO AUGUSTO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 208256)
Réu: RESTAURANTE PIZZARIA PLANO PILOTO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de cinco dias. -
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0014314-58.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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10.199. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127656 

10.200. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127513 

10.201. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127525 

10.202. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127527 

10.203. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127483 

10.204. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127541 

Requerente: LUCILENE LOPES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: THE CONSTRUÇÕES LTDA, PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado (parte autora), no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré THE CONSTRUÇÕES LTDA.
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0006957-27.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOANA LINO DE CARVALHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003050-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARINALDO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a não realização da audiência de conciliação anteriormente designada, redesigno nova data para
realização, 08/09/2016 às 09:30 horas e intimo as partes para se fazerem presentes a referida audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003037-69.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a não realização da audiência de conciliação anteriormente designada, redesigno nova data para
realização, 08/09/2016 às 10:00 horas e intimo as partes para se fazerem presentes a referida audiência.

Processo nº 0010495-11.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900-A)
Requerido: ANTONIO IVAN E SILVA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0010969-70.2000.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: JACINTA LINHARES DE AZEVEDO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217), LUCAS EMANUEL DE FREITAS DE FREITAS
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4001-E)
Réu: MURANO REVESTIMENTOS CERAMICOS S/A
Advogado(s): LUCIANO GASPAR FALCÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3876)
Vistos, etc.
Sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029635-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO EDIMAR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
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10.205. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127538 

10.206. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127888 

10.207. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127861 

10.208. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127935 

10.209. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127954 

10.210. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127983 

Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a não realização da audiência de conciliação anteriormente designada, redesigno nova data para
realização, 08/09/2016 às 11:00 horas e intimo as partes para se fazerem presentes a referida audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001632-95.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974)
Réu: RECICLE FAST LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a não realização da audiência de conciliação anteriormente designada, redesigno nova data para
realização, 08/09/2016 às 11:30 horas e intimo as partes para se fazerem presentes a referida audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012398-23.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA HELONEIDE SOARES MENDES
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Requerido: BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: Considerando o retorno dos autos ao Juízo de origem, intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestarem-se, requerendo o que entenderem de direito.

Processo nº 0013595-76.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 703300)
Réu: FRANCISCO MENDES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de cinco dias
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0023237-73.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOAO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado (parte autora), no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO FINASA BMC S/A.
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0027876-37.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER ( BRASIL)/ BANESPA S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), MARIA SOCORRO
ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Executado(a): SERGIO BARBOSA DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de cinco dias
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016593-51.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: Q. AVELINO NETO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
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10.211. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127966 

10.212. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128011 

10.213. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128085 

10.214. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128032 

10.215. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128046 

10.216. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128122 

10.217. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128128 

Requerido: BANCO ABN AMRO S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
DESPACHO: Intime-se a parte Autora para, no prazo de 10(dez) dias, efetuar o pagamento das custas referente ao preparo para julgamento e
baixa. Após, voltem-me conclusos para sentença.

Processo nº 0001991-16.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: RAIFRAN LOPES DA SILVA
Advogado(s): RENATO NOGUEIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9937)
Requerido: AIRES RAMOS DE MOURA
Advogado(s): LUCIANO RIPARDO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 9221)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré AIRES RAMOS DE MOURA.

Processo nº 0006851-89.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): JOSE WALDIR DE ARAUJO LIMA FILHO, EDILSON DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): LAYANE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 12850)
Vistos, etc.
Defiro os termos da petição de fls. 19.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027125-50.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SAMAIRA CRISTINA SOUZA CHAGAS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA (BRADESCO) S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
SENTENÇA: Assim sendo, e tendo em vista a explicita falta de interesse da parte autora, bem como a necessidade de se combater a inércia e
seus reflexos sobre a eternização das demandas, julgo extinto o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011394-43.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: CHARLES DE CARVALHO MEDEIROS
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
DESPACHO: Intime-se a parte Autora para, no prazo de 10(dez) dias, efetuar o pagamento das custas referente ao preparo para julgamento e
baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011980-85.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, acerca das informações cadastrais do requerida, colhidas nos sistemas
Renajud e Infojud, acostadas aos autos, às fls. 61/62. Intime-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024477-97.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO NONATO DAS CHAGAS
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
DESPACHO: Intime-se o autor, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 5 (cinco) dias dizer se ainda há algo a requerer nos
autos, face a petição de fls. 199/203.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028137-60.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JESUS THOMAZ TAJRA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
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10.218. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128222 

10.219. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128224 

10.220. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128212 

10.221. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128214 

10.222. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128261 

10.223. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128275 

Réu: MARIA DE JESUS DA ROCHA SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.33 para os fins do art. 158, parágrafo único, do CPC. Julgo, em
consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC. Custas pela parte que desistiu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011630-29.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MANOEL MARQUES FERREIRA JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço se for o caso, no prazo de
cinco diaS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028016-37.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONNYERE RODRIGUES DE MELO LEITE
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de
cinco dias."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024728-13.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CHAENNE MILENE DOURADO ALVES
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
certidão
Certifico para os devidos fins, que a parte autora devidamente intimada através de seu causídico, não apresentou réplica à contestação.
TERESINA, 14 de julho de 2016
CARLOS EDUARDO REGO DE OLIVEIRA
Escrivão(ã) - Mat. nº 1864

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013630-94.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: CANDIDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LIVIA DE SOUSA SANTOS (OAB/PI Nº 9737)
DECISÃO: "Assim, antes as colocações feitas, julgo improcedente o incidente de exceção de incompetência. Intimem-se as partes dessa
decisão. Condeno o excipiente nas custas judiciais decorrentes do incidente."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020441-51.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS YAGO DOS SANTOS SILVA(MENOR)
Advogado(s): CLAUDIA CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 4240)
Requerido: PREVENIR PLANO DE SAUDE LTDA
Advogado(s): FERNANDO DO NASCIMENTO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3563)
DESPACHO: Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Decorrido o
prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação (art.523,§3º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021701-90.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): MILK MAIS FABRICAÇÃO DE IOGURTE CASEIRO LTDA ME, JEREMIAS LIMA DE ALENCAR, TANIA MARIA LEITE DE
ALENCAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de
cinco dias."
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10.224. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128291 

10.225. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128347 

10.226. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128330 

10.227. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127752 

10.228. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127745 

10.229. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127730 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004684-41.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): J DUARTE SILCA CAMPELO, JAQUELINE DUARTE SILVA CAMPELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:"Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no
prazo de cinco diaS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023090-81.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: LEDA SIMONE CARNEIRO DE MESQUITA VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
SENTENÇA: "Assim sendo, e tendo em vista a explicita falta de interesse da parte autora, bem como a necessidade de se combater a inércia e
seus reflexos sobre a eternização das demandas, julgo extinto o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, III do CPC. Após
o trânsito em julgado, procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei. TERESINA, 11 de julho de 2016 MARIA DAS NEVES
RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008064-72.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TAIS COSTA ARAUJO
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Requerido: DECTA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Forneça o interessado (parte autora), no prazo de cinco dias, novo endereço da parte (parte requerida)."

Processo nº 0005111-72.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: REGIVALDO DA SILVA CRUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de cinco dias.
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0003462-72.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: BONFIM DE SENA E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora, sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de cinco dias
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0021467-45.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: SONIA COSTA FERREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO FICSA S/A.
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8020 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Página 92



10.230. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127517 

10.231. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127520 

10.232. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127524 

10.233. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127480 

10.234. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127953 

10.235. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127960 

10.236. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127971 

Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001646-79.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DISTRIBUIDORA YORK LTDA
Advogado(s): LUCAS SILVA MARQUES DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 13368), DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a não realização da audiência de conciliação anteriormente designada, redesigno nova data para
realização, 08/09/2016 às 09:00 horas e intimo as partes para se fazerem presentes a referida audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015377-79.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUANNA RIBEIRO SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a não realização da audiência de conciliação anteriormente designada, redesigno nova data para
realização, 09/09/2016 às 09:30 horas e intimo as partes para se fazerem presentes a referida audiência.

Processo nº 0018749-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS FEITOSA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0021803-49.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROBERT DE ANDRADE OLIVEIRA
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CRED.FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do
Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de trânsito em julgado.
Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000106-93.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974)
Réu: MARIA EUNICE LOPES DE MELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a não realização da audiência de conciliação anteriormente designada, redesigno nova data para
realização, 09/09/2016 às 10:00 horas e intimo as partes para se fazerem presentes a referida audiência.

Processo nº 0004991-73.2004.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: VALDENICE PAIVA MOTA
Advogado(s): PÉRICLES RODRIGUES SABÓIA(OAB/PIAUÍ Nº 238-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial
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10.237. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127981 

10.238. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127998 

10.239. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127995 

10.240. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127946 

10.241. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127923 

10.242. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127903 

Processo nº 0007637-51.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO SOTERO PEDREIRA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006692-50.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S.A. - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Executado(a): CALMISA - COMPANHIA INTEGRADA DE MINERACAO E CALCINACAO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: ("(Visto em correição) Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a conta retro."

Processo nº 0016826-82.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 107414)
Requerido: ANTONIO DOS SANTOS MORAES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011535-91.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PARANÁ Nº 45445)
Réu: ALLANN KAMASSARY FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o Autor sobre o certificado às fls.25 (informa que a parte requerida devidamente citada não se manifestou nos autos),
requerendo o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0024028-42.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISLENE BATISTA COSTA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO PANAMERICANO S/A.
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000209-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIONEDE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a não realização da audiência de conciliação anteriormente designada, redesigno nova data para
realização, 09/09/2016 às 10:30 horas e intimo as partes para se fazerem presentes a referida audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
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10.243. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127907 

10.244. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127897 

10.245. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127882 

10.246. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127893 

10.247. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127807 

10.248. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127797 

Processo nº 0009035-33.2007.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: M. L. DE BRITO-ME JEITO DE CORPO
Advogado(s): CLEMILTON VERAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8874)
DESPACHO:
Vistos, etc. Altere-se no sistema Themis Web para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários
advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado,
intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação

Processo nº 0010849-41.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: CECILIA CARNEIRO DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado (parte autora), no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré CECILIA CARNEIRO DE ARAUJO.
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024683-14.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DE ARIMATEIA AZEVEDO
Advogado(s): JOSÉ FORTES DE PÁDUA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6072)
Requerido: FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s): LEONEL LUZ LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6456), LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
DESPACHO: "Intime-se o autor da petição de fls. 70/76, Dr. Leonel Luz Leão (OAB/PI 6.456), para efetuar o pagamento da taxa de preparo para
julgamento, incluindo o valor correspondente à baixa e arquivamento".

Processo nº 0020983-30.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): COGUMELO INDUSTRIAL LTDA (COGUMELO JEANS)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de (05) cinco dias..
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000210-85.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: DEUSLI FERNANDES RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a não realização da audiência de conciliação anteriormente designada, redesigno nova data para
realização, 09/09/2016 às 11:00 horas e intimo as partes para se fazerem presentes a referida audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030549-61.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE OLIVEIRA ALVES
Advogado(s): SARA VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a não realização da audiência de conciliação anteriormente designada, redesigno nova data para
realização, 09/09/2016 às 08:30 horas e intimo as partes para se fazerem presentes a referida audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8020 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Página 95



10.249. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127760 

10.250. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127757 

10.251. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127853 

10.252. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128219 

10.253. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128205 

10.254. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128236 

Processo nº 0001868-57.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADAILSON GONÇALVES BATISTA, AFONSO MENDES DE FREITAS, ALBERTINA BEZERRA BORGES, ANTONIO RODRIGUES
BRAZ, ELIENE GONÇALVES FEITOSA, MANOEL DE ALENCAR CRUZ, MARIA DA CRUZ SILVA, RITA DE CASSIA DE JESUS ALEXANDRE,
ROSANGELA MARIA TORRES DA SILVA, VALDENIRES LEAL SOARES DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s): ROSANGELA DIAS GUERREIRO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 48812), SÉRGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
2.663/95), EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 28240)
DESPACHO: Manifestem-se os autores sobre o petitório de fls.289/291/v, no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013229-37.2011.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: DOWGLAS DE SOUSA BORGES
Advogado(s): NAYANNA MARA DE ALMEIDA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 7642)
Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI S/A
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: INTIME a parte Requerida para tomar ciência do despacho de fls. 196 dos autos.

Processo nº 0012375-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS MUTUARIOS DE FINANCIAMENTOS E CREDITO - ADCRED
Advogado(s): ROMERSON IURY XAVIER LEMOS(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 9795), GILMARA MARINA DOMINGUES(OAB/MINAS
GERAIS Nº 76013 )
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s): NEY JOSE CAMPOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 44243 )
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013899-07.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CIBELLE DE SOUSA E SILVA, FRANCISCA MENDES DE CASTRO, FRANCISCO DAS CHAGAS DO LIVRAMENTO SOUSA,
FRANCISCO EZIO FERNANDES ALVES, GILDOMAR MARTINS DE SOUSA, JOSE FRANCISCO MORAES DE SOUSA, MANOEL VIEIRA DE
GÓES, MARIA DA CRUZ FERREIRA ALVES, MARIA DE FÁTIMA FROTA SILVA, MARIA DO ROSARIO FERREIRA GARCIA
Advogado(s): MARIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/SANTA CATARINA Nº 7701)
Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s): EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 28240)
DESPACHO: Manifestem-se os autores sobre o petitório de fls.261/258, no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027607-61.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Réu: NAILDA DIAS DE ABREU
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Manifeste-se a parte autora, sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de
cinco dias."

Processo nº 0005850-06.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCEIROS S/A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LEONARDO GONDINHO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012892-14.2012.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8020 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Página 96



10.255. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128265 

10.256. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128008 

10.257. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128028 

10.258. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128021 

10.259. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128120 

10.260. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128300 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MARCIO CHRISTIAN PONTES CUNHA(OAB/CEARÁ Nº 14471)
Requerido: CLEANE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Faço vista dos autos à parte interessada (autora), para se manifestar , no prazo de cinco dias, sobre o documento juntado
às fls. 50/52 e 54/56."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004093-79.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, GASPAR SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de
cinco dias."

Processo nº 0015122-63.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA II
Advogado(s): ALEXANDRE PAVANELLI CAPOLETTI(OAB/SÃO PAULO Nº 267830)
Requerido: IEDA MARIA PIRES FERNANDES
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002069-73.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: FIRMINO DE SOUSA RAMOS NETO
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
DESPACHO: "Vistos, Intime-se o autor reconvindo, na pessoa de seu procurador, para contestar, bem como manifestar-se quanto à contestação
apresentada, no prazo de 15 dias. Após, com ou sem manifestação, volte-me conclusos."

Processo nº 0000114-08.1995.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: (BANCO DO BRASIL S/A, INCORPORADOR DO BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A)
Advogado(s): JOSÉ RICARDO LEITE DE QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 5779), JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491), JOSÉ
ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107), ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2995)
Executado(a): YEDA BUCAR COELHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007446-55.1997.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: VERDE S A - MAQUINAS E INSTALACOES
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), VINICIUS CAMARGO SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº
155613), MELISSA MACEDO FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4112)
Executado(a): CAP COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): DILSON MARQUES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3542)
DESPACHO: " Vistos em correição... Prestigiando o princípio do contraditório, determino a intimação da parte autora para em 05 (cinco) dias
apresentar manifestação sobre as petições de fls. 395/404. Após, retornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido com urgência."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006395-81.2012.8.18.0140
Classe: Monitória

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8020 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Página 97



10.261. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128315 

10.262. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128355 

10.263. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128356 

10.264. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128329 

10.265. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA128148 

10.266. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128143 

Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ ACELIO CORREIA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7053)
Réu: JOSE ANTONIO C M ROSA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de
cinco dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025607-88.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HSBC BANCO BRASIL S/A -BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: VERA MARIA S DA C BARBOSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Sobre as preliminares arguidas na contestação, diga a parte autora, no prazo de dez dias, apresentando documentos, se
for o caso."

Processo nº 0002774-71.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: SERGIO AVELINO LIMA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão acostada aos autos às fls. 86,
requerendo o que entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0005454-34.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSIMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
TERESINA, 14 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021682-84.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SPLENDA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, LEONARDO PIRES FERREIRA DA SILVEIRA, MAYSA ALCIDIA CABRAL
MARQUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de
cinco dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0026325-56.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSENILDA MONTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8513)
Indiciado: CLAUDIO MARTINS LOPES
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Ana Carolina Medeiros de Vasconcelos, analista judicial, de ordem do MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal, da comarca de Teresina/PI, intima
os advogados TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455) e JOSENILDA MONTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8513), para comparecerem
à Audiência de Instrução e Julgamento, a se realizar no dia 17 de Agosto de 2016 às 09:30 h, no Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher de Teresina - 5ª Vara Criminal. Teresina, 14 de julho de 2016. Eu, Ana Carolina Medeiros de Vasconcelos, o digitei.

Processo nº 0010444-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIANA ARAUJO E SOUZA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
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10.267. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128129 

10.268. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128249 

10.269. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128252 

10.270. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128239 

10.271. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128313 

10.272. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128350 

Advogado(s):
Intime-se a parte autora para comprovar, em 05 dias, por meio de extrato de declaração de imposto de renda, sua hipossuficiência econômica.
Cumpra-se.
TERESINA, 14 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029032-65.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WASKINGTON ARAUJO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JULYANGELA ARAUJO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 4666), MARTIM FEITOSA CAMELO (OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Requerido: HUGO PRADO CONSTRUTORA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS
Advogado(s): PEDRO ALVES LEMOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4518)
Tendo em vista que o feito já transitou em julgado, e tratando-se de condenação em obrigação por quantia certa, o cumprimento da sentença far-
se-á por execução na forma prescrita nos arts. 523 e seguintes, do Novo Código de Processo Civil, que entrou em vigor em 18/03/2016.
Intime-se pois o executado para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida indicada na conta de fls. 70/72, sob pena de incidência das
multas de 10% previstas no art. 523, § 1º, do NCPC, referentes ao não pagamento voluntário e aos honorários advocatícios.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.
TERESINA, 14 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030106-47.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HSBC FINANCE BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450)
Executado(a): MARCIO RODRIGUES DE MORAES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, fazer a juntada de documento de procuração e substabelecimento válidos.

Processo nº 0011249-16.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Requerido: SARAH ALMEIDA VIANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, b.
3. Sem custas.
4. Expeça-se alvará para liberação dos valores depositados em juízo pela requerida SARAH ALMEIDA VIANA DE OLIVEIRA.
5. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
TERESINA, 14 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008480-31.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Executado(a): EVANDRO CARDOSO MOURAO, METRO-EMPREENDIMENTO E CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrar interesse nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003883-96.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: WASHINGTON LUIS FEITOSA NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR, a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
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Processo nº 0000370-47.2015.8.18.0140
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: PEDRO MAGALHÃES DA CRUZ
Advogado(s): MARIANA MAGALHAES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7292)
Requerido: CATARINA AMBROSINA MAGALHÃES DA CRUZ, MARIA MAGALÃES DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO:
Isso posto, tendo em vista que a atitude autoral denota, sobretudo, forma de sonegação de custas ao erário, determino a modificação do valor da
causa para a quantia utilizada como base para a cobrança do IPTU, ou seja, o valor venal do imóvel. Intime-se a parte autora para, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, providenciar o recolhimento da complementaçao das custas, bem como emendar a inicial, juntando o
comprovante de pagamento do imposio acima citado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009065-10.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AUTO PECAS E OFICINA SANTA LUZIA
Advogado(s): EDUARDO ALBUQUERQUE RODRIGUES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2624), RAPHAEL BARBOSA CRAVEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12890)
Executado(a): AGRESTE AVICOLA DO PIAUI LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
Indefiro o pleito de fl. 192, posto que o arquivamento por ajuste de acervo realizado nos autos nº 0014614-35.2002.8.18.0140 trata-se de mera
movimentação para correção realizada no Sistema Themis Web, nos termos do Provimento nº 46/2014 da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, não havendo o arquivamento real correspondente, sendo impossível, portanto, que os autos sejam desarquivados, posto que
inexistentes. Dito isso, intime-se a parte interessada para que requeira a restauração dos autos. Intimem-se.

Processo nº 0011913-52.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTOKA(OAB/PIAUÍ Nº 231747), RODRIGO SANCHES DE PAIVA(OAB/SÃO PAULO Nº 220343)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO DE LISBOA
Advogado(s):
Diante do exposto, homologo a desistência da ação, e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas, acaso ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 14 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004154-66.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE DEUS SILVA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s):
Diante do exposto, homologo a desistência da ação, e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas pela parte autora.
Expeça-se alvará judicial, em favor do autor, para liberação dos valores depositados em juízo.
TERESINA, 14 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005605-88.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PETRONIO MARTINS FALCAO
Advogado(s): EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Requerido: JORNAL FOLHA DO NORDESTE
Advogado(s): WILSON GONDIM CAVALCANTI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3965)
DESPACHO:
A interpretação acima é aplicada no caso de prescrição iniercorrente. Declaro, pois, prescrito, este procedimento de execução de sentença, com
fulcro nos arts. 177, do Código Civil de 1916 c/c. os arts. 202, § 3.°, V, e 2028, ambos do Código Civil de 2002. Intimem-se.

Processo nº 0001620-18.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DAVID T TAJRA MELO COMERCIO DE GAS EIRELI, DAVID TEIXEIRA TAJRA MELO
Advogado(s):
Diante do exposto, homologo a desistência da ação, e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
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Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 14 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013430-44.2002.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: RADIO TAXI TRANSPORTES E COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Réu: PROEL ENGENHARIA CLINICA
Advogado(s):
DESPACHO:
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem conhecer lançados às fls. 33/35, a fim de anular a sentença do
recurso e acolher os embargos de declaração de fl. 31 e retomar o processo do ato imediatamente anterior. Intime-se o exequente,
pessoalmente, por meio de carta com AR, para que se manifeste no processo no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito por abandono
da causa (artigo 267, III c/c §1º, do Código de Processo Civil). Publique-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017955-88.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: ADRIANO SOUSA DE LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se concorda com o pedido de desistência formulado às fls. 93/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010735-44.2007.8.18.0140
Classe: Oposição
Requerente: MAGAZINE SAMIRA LTDA, ULISSES GONÇALVES NUNES DE MORAES, SAMY VARÇAMO BACELLAR KARVANIS NUNES DE
MORAES, STELIOS ATHANASSIOS BACELLAR KARVANIS
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
DECISÃO: Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração lançados às fls.
72/78, mantendo-se, destarte, inalterada a decisão de fls. 61/62, todas dos autos desta lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003260-03.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: SUELEDA MARIA SILVA LEAL DIAS
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410)
Declarado: TNL PCS S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017465-32.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), LIGIA MARIA DA COSTA(OAB/SÃO PAULO Nº 195367)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Advogado(s): IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a razão da juntada da petição de fls. 65/66, explicando a que
ela diz respeito. Que no mesmo prazo recolha as custas de de preparo e baixa dos autos.

Processo nº 0007680-51.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDA SOARES FURTADA SANTOS, ISABELA SOARES SANTOS LIMA, FRANCISCA VIRGINIA DE OLIVEIRA MESQUITA,
LUIS CARLOS SOARES SANTOS
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861), DIEGO MOURA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4816)
Diante do exposto, acolho os pedidos formulados na exordial para condenar a parte requerida BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A a pagar
o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de compensação pelos danos morais, a cada um dos requerentes, com juros de mora, de 1%
(um por cento) ao mês, a partir da citação inicial, e atualização monetária de acordo com a tabela da Justiça Federal, a partir do arbitramento.
Julgo extinto o processo com resolução de mérito com fulcro no art. 487, I, CPC.
Custas pela parte ré sucumbente. Condeno a parte sucumbente em honorários sucumbenciais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
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condenação.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 14 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006454-11.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JARDENIS CLÁUDIA MOREIRA CARNEIRO DA SILVA
Advogado(s): DIOGENES DE CASTRO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 4266), HARIANY NAIRAH BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5176)
Requerido: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 4246)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011845-34.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO PARENTES SAMPAIO
Advogado(s): ALONE BRUNO FERREIRA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9102), DEBORA AFONSO DE ALBUQUERQUE
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6681)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005549-93.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: PISOFORTE REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Advogado(s): JOAO JOAQUIM MARTINELLI(OAB/PIAUÍ Nº 3210), LUCIANA YAZBEK(OAB/SÃO PAULO Nº 189017), CAMILA DE ALMEIDA
ARRUDA(OAB/SÃO PAULO Nº 271353), ALINE SILVA MICELI DE ABREU(OAB/SÃO PAULO Nº 281733), MARCO JORGE EUGLE
GUIMARÃES(OAB/SÃO PAULO Nº 323229)
Réu: M DOS S O PEREIRA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMAR a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012220-06.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSLI PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
Réu: BANCO ITAU LEASING S.A
Advogado(s): FABRICIO GOMES(OAB/TOCANTINS Nº 3350)
DESPACHO: O presente feito já se encontra julgado em razão do não recolhimento das custas de ingresso. Dito isso, não há mais razão para o
prosseguimento da lide e a homologação do acordo como se requer à fl. 64. Tendo havido acordo extrajudicial, não há necessidade de
intervenção judicial para sua validade, razão pela qual indefiro o pedido de homologação bem como de expedição de alvará.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017691-71.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 894-B), FLAVIA DE
ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24521-D), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937)
Réu: RAIMUNDA ALVES DA SILVA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Ante a inoperância temporária do sistema Renajud, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de
seu interesse.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021453-32.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: KLEBERT DE OLIVEIRA CARVALHO, KLEBERT DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
Requerido: BANCO BV FINASA S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do termo de acordo ao qual faz referência às fls.
141/142.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012229-65.2012.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: DENISE BARBOSA DE CASTRO SILVA
Advogado(s): JULYANA TERESA DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6709), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu: MARIA DO CARMO BARBOSA BORGES
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029)
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se ainda tem algo a requerer.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029294-39.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO CARVALHO WAQUIM
Advogado(s): JONAS DE SOUSA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10037), ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Réu: BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto, intime-se o requerente para, em 10 (dez) dias, apresentar cópia da Declaração do imposto de Renda ou outro comprovante
de rendimentos no qual ateste sua hipossuficiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003267-92.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: E.M.M. MOTA
Advogado(s): JULIANNA MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4416)
Requerido: RENAULT DO BRASIL S/A, VIA PARIS AUTOMOVEIS LTDA.
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470), VICENTE
CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487-B), MARILENE ROCHA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5627)
DECISÃO: Frente ao exposto, homologo o acordo de fls. 443/444, dando-se o feito como transitado depois de intimadas as partes. Arquivem-se
os autos, com a devidas baixas, ap´s pagas as custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024092-47.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL RODRIGUES NERI
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer o novo endereço da parte ré BANCO BV FINANCEIRA
S/A.

Processo nº 0009526-98.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCO AURÉLIO BRITO RODRIGUES
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260), RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): IVÂNIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579)
Transcrito em parte (...)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art.
art. 487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas, e arquivando-se os autos,
preenchidas as formalidades legais de estilo.
Custas de direito pela parte autora. Que a mesma recolha as custas de preparo e baixa dos autos.
Cada parte arcará com os honorários de seus advogados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 14 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009720-06.2008.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: PREDIUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): CAYO VINICIUS LEAL SOBRAL(OAB/PIAUÍ Nº 9529), NELSON JOSÉ NUNES FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 1365)
Réu: FLAVIA REGINA MENDONCA RIBEIRO
Advogado(s): MARCO AURÉLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2438)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se ainda tem algo a requerer.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002774-96.2000.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DO AMPARO SALMITO CAVALCANTI, FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, FAZENDA PÚBLICA DA UNIÃO
Advogado(s): ALICE MARIA SALMITO CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº 5159), ALFREDO FERREIRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1079)
Usucapido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Fixo o prazo de trinta dias para a requerente apresentar certidão negativa de registro da área usucapienda, expedida pelo
Tabelionato de Notas e Registros de Imóveis responsáveis pelo registro de imóveis da situação do bem usucapido. Intime-se .

Processo nº 0013519-76.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: NORES DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s):
Diante do exposto, homologo a desistência da ação, e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 14 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022565-60.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANESSA JAYARA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, CONSTRUTORA ESSENCIAL LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
Isso posto, tendo em vista que a atitude autoral denota, sobretudo, forma de violação aos preceitos legais, determino a modificação do valor da
causa para a quantia de RS 29.944,05 (vinte e nove mil novecentos e quarenta e quatro reais e cinco centavos) por ser a que mais atende aos
anseios econômicos perseguidos no presente feito. Intime-se a autor para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, proceder ao
recolhimento da complementação das custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019092-13.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SEVERINO BERNARDO DA SILVA
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 702)
Executado(a): CONSTRUTORA COREMA LTDA
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208), HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4561)
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrar interesse nos autos.

Processo nº 0017829-62.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FERNANDO MIKAEL SILVA SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010010-50.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: JULIO CESAR DE CARVALHO LIMA
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470), IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar seus memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006252-97.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ERIKA ARAUJO CAMELO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: CIA CREDITO E FINANCIAMENTO RENAULT DO BRASIL S/A
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10.303. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128253 

10.304. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128257 

10.305. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128208 

10.306. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128195 

10.307. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128191 

10.308. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127851 

Advogado(s):
DECISÃO: Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração lançados às fls.
50/66, mantendo-se, destarte, inalterada a sentença de fls. 41/45, todas dos autos desta lide.

Processo nº 0011806-13.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Requerido: ELIENE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte no art. 485, II e III, c/c parágrafo 1º, do NCPC, julgo, por sentença e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos,
extinta a presente ação de busca e apreensão, determinando, via de consequência, a baixa na distribuição, depois de pagas as custas
processuais, e o arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo.
Em face da causalidade, condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios do réu, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.
TERESINA, 14 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0025186-98.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: GEANFRANCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HERMANO DE JESUS BASILIO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 5924)
Diante do exposto, havendo pedido de desistência pela parte autora, e concordância da parte ré, homologo a desistência da ação, e extingo o
processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 14 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025888-49.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELDER CORREIA DE ALMEIDA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Requerido: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
DESPACHO:
Intime-se o requerente para recolher as taxas de preparo e baixa, a fim de que o acordo possa ser homologado. Cumpra-se

Processo nº 0025255-72.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: CLEMILTON ROCHA RESENDE
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Certifique-se se houve apresentação de constestação pela parte requerida.
Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custa de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 14 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0009929-67.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: JOSÉ ELIAS TAJRA
Advogado(s): MARCELO JAMES ALVES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5121), WANDER NEGREIROS PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 12583),
CIRO MENESES DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5474)
Réu: CENTRO DE ENSINO GALILEI LTDA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os Avisos de Recebimento juntados à(s) fl(s). 73 ,
fornecendo novo endereço se for o caso.

Processo nº 0004743-24.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
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10.309. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127867 

10.310. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127872 

10.311. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127801 

10.312. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127791 

10.313. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127898 

Réu: SUL FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Intime-se a parte embargante para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 14 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Processo nº 0008798-48.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
7033-A), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA CARDOSO, F.CARDOSO E ALMEIDA LTDA
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603)
DESPACHO: Dito isto, intime-se a parte exequnete para, no prazo de 10 (dez) dias, informar número da conta bancária de sua titularidade, a fim
de que sejam transferido o valor do saldo remanescente que lhe é devido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004603-87.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: IMOBILIARIA HALCA E DANIEL
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
Réu: RITA HELENA GAIA BERREDO, GEORGE FABIANO NERES BERREDO
Advogado(s): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5964)
DECISÃO:
Considerando a jurisprudência do TJ/PI e do TJ/MA, transcrita pela advogada dos requerentes, e considerando ainda que em caso de derrota na
causa os requeridos podem ser facilmente compelidos a pagar as custas processuais e os demais consectários da condenação, hei por bem
permitir que eles complementem o valor das custas processuais somente a final, em caso de sucumbência, posto que neste momento e de
inopino, ser-lhes-ia penoso o pagamento para que o feito pudesse prosseguir. Custas em favor do advogado da empresa impugnante, por este
incidente, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor modificado da causa.

Processo nº 0020780-97.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: SANDRA MARIA ALVES DA COSTA
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 344 e 355 do CPC, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido inicial, declarando
rescindido o contrato e consolidando nas mãos do autor a propriedade e a posse plena do bem apreendido, ficando, através deste decisório, o
aludido Banco autorizado a proceder à respectiva alienação.
Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado do autor na base de 10% do valor da causa.
Que a parte autora recolha as custas de preparo e baixa dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 14 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019988-17.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: O PIAUI ESPORTE CLUBE
Advogado(s): JOSE DO EGITO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1150)
Requerido: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO ARAGÃO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4720), JOÃO JOSÉ BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1179)
DESPACHO: Em consulta ao site da OAB/PI, constatei que o Dr. João José Barbosa é advogado regularmente inscrito naquele órgão de classe.
Quanto às petições de sua autoria, não procedem. A ação cautelar foi julgada e o agravo tem natureza jurídica de decisão interlocutória. Julgado
o feito, o agravo não tem o poder de ressuscitar a ação, especialmente neste caso, de ação cautelar julgada e cuja ação principal já foi ajuizada.
Intimem-se. Logo em seguida arquivem-se definitivamente estes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006624-90.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), ELIANA FREIRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3136), FRANCISCO
BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): RAIMUNDO JOSE DE ABREU
Advogado(s): DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
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10.314. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127908 

10.315. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127940 

10.316. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127999 

10.317. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128002 

10.318. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127982 

10.319. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127989 

10.320. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127978 

DESPACHO:
Indefiro o pedido de suspensão requerido à fl. 328, haja vista que o presente feito não se enquadra nas hipóteses referidas na Lei nº
13.001/2015. Dito isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016733-51.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DEUSIANGELA MARIA DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se tem outras provas a produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013726-90.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
Executado(a): MAGAZINE SAMIRA LTDA
Advogado(s): MÁRIO RIBEIRO ARAGÃO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036)
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que for de seu interesse.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019869-17.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMA S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: ANTONIA SOARES COLACO OLIVEIRA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
DESPACHO:
Em razão da apresentação de reconvenção, suspendo o cumprimento da liminar retro.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) e 15 (dias), respectivamente,
apresentar se manifestar acerca da contestação e reconvenção apresentada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020322-12.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: ANTONIA SOARES COLACO OLIVEIRA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Requerido: BANCO GMAC S,A
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, indefiro o presente incidente. Ademais, ressalvo que tal atitude aqui relatada (apresentação de objeções sem a necessária
consistência jurídica) não mais será admitida, de modo que o atos posteriores em igual sentido serão penalizados com a aplicação de multa por
litigância de má-fé, conforme previsto no art. 17, I, IV, V e VI do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024192-41.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RICARDO MARINHO CASTELO BRANCO
Advogado(s): RENAN DE SALES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 10633), RITA MARIA GOMES DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4685)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
DESPACHO:
Certifique-se o julgamento definitivo do agravo de instrumento interposto nestes autos. Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez)
dias, requererem o que for de seu interesse.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021455-02.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMG S/A
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511)
Requerido: POLYANA SANTOS BEZERRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MÁRIO RIBEIRO ARAGÃO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036)
DESPACHO:
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se concorda com o pedido de desistência formulado às fls. 87.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8020 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Página 107



10.321. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127970 

10.322. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127967 

10.323. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127963 

10.324. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127539 

10.325. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127700 

10.326. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127650 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022097-38.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAIME COSTA FILHO
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053), MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Réu: ANA CELIA FRANCO DE SÁ, JOAO BASTOS FILHO
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR, a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007518-90.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE MIGUEL DA SILVA FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), GEORGE BARROSO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 3336)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer novo endereço da parte ré BANCO FINASA S/A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015040-95.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABELLE CARVALHO SILVA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: UNIMED TERESINA
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2740), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
3794)
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se ainda tem outras provas a produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016883-90.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Réu: FONTES & COSTA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR, a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014971-97.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 23263), ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Requerido: CARAIBAS AGROINDUSTRIAL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se a (s) parte (s) autora, por seu advogado (a), para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024381-53.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Réu: MARIA INALDA DA SILVA SUDARIO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias dizer se concorda com o pedido de desistência formulado à fl. 143.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000747-18.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KELE KAROLINE PEREIRA LIMA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
DECISÃO: Assim, consoante ao novel art. 285-B do CPC, deve a parte autora emendar a inicial a fim de modificar o valor da causa para a
quantia que pretende debater (diferença entre o valor que entende como devido e o valor do financiamento), pagando as custas, bem como
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10.327. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127646 

10.328. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127648 

10.329. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127652 

10.330. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127655 

10.331. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127658 

10.332. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127677 

10.333. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127660 

consignar a dívida incontroverso. Saliento ainda que tal consignação não inibe a caracterização da mora, mas representa tão somente mais um
requisito de admissibilidade para demandas que envolvam revisão de contratos financeiros. Que tais providências sejam tomadas no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004673-90.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): CARLOS ORLANDO DE OLIVEIRA SILVA, ELAINE DE SOUSA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro a expedição de ofícios, eis que tais diligências têm se demonstrado inúteis em casos semelhantes bem como porque
ausente comprovação de prévio indeferimento administrativo. Só cabe ao juízo diligenciar em tal sentido se demonstrado que o credor encontrou
obstáculos que exijam intervenção judicial. Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que for de direito.

Processo nº 0000223-55.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA DE NAZARÉ SOARES SILVA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4593)
Requerido: MARINALVA MIRANDA ANDRADE, BANCO ITAÚ S/A, BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 14 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023806-69.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WELLINGTON RIBEIRO MORAIS
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que o acordo juntado de fls. 46/48 consiste em arquivo meramente digitalizado e impresso. Dito
isso, a fim de conferir regularidade a demanda, intimem-se as partes para que, em 10 (dez) dias, apresentem o original do acordo efetivado com
a assinatura original. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020891-47.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ANTONIO EDSON DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032056-91.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: WANDERSON DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001115-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DJAILSON NERES DE ABREU
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
DECISÃO: Assim, consoante ao novel art. 285-B do CPC, deve a parte autora emendar a inicial a fim de modificar o valor da causa para a
quantia que pretende debater (diferença entre o valor que entende como devido e o valor do financiamento), pagando as custas, bem como
consignar a dívida incontroverso. Saliento ainda que tal consignação não inibe a caracterização da mora, mas representa tão somente mais um
requisito de admissibilidade para demandas que envolvam revisão de contratos financeiros. Que tais providências sejam tomadas no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do feito.
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10.334. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127661 

10.335. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127682 

10.336. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127832 

10.337. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA128096 

10.338. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127988 

10.339. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA128040 

Processo nº 0024329-18.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MISAEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 14 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030692-84.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CARLA CRISTINA SANTIAGO DE MATOS VIEIRA
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Requerido: FRANCISCO MOURÃO OLIVEIRA JÚNIOR
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto, intime-se o requerente para, em 10 (dez) dias, apresentar cópia da Declaração do Imposto de Renda ou outro
comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua hipossuficiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017571-28.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL (REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL)
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Requerido: ANTONIO MARCOS BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008297-98.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCELO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): DR. GUSTAVO BRITO UCHÔA, OAB/PI 6150, DR(a) ILANA NUNES MACÊDO, OAB/PI 11.355
DESPACHO:
Para comparecerem a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 23 de novembro de 2016, às 09:00 horas, nos autos do
processo crime de homicídio Culposo, nº 0008297-98.2014.8.18.0140, em que figura como acusado: Marcelo José de Sousa. E para constar, Eu,
Maria José Beleza Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.
Teresina, 14 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005574-38.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER
Advogado(s):
Indiciado: JANSE SOARES VENTURA, ISRAEL DENILSON DE SOUSA SILVA
Advogado(s): José Pereira de Oliveira OAB/PI 3673
DESPACHO: (Apresentação de Alegações Finais

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028068-62.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
Indiciado: WELLINGTON RAFAEL PIMENTEL RODRIGUES
Advogado(s): DR. DANIEL DE JESUS OLIVEIRA, OAB/PI 11.648
DESPACHO:
Para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 23 de novembro de 2016, às 10:00 horas, nos autos do processo
crime de Embriaguez nº 0028068-62.2014.8.18.0140, em qu e figura como Wellington Rafael Pimentel Rodrigues. E para constar, Eu, Maria José
Beleza Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.
Teresina, 14 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
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10.340. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA128080 

10.341. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA128206 

10.342. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA128294 

10.343. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA128378 

Processo nº 0007712-51.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE HOMICÍDIOS E ACIDENTES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: NILSON DA COSTA FONSECA
Advogado(s): DR(a). THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA, OAB/PI 5944
DESPACHO:
Para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 23 de novembro de 2016, às 11:00 horas, nos autos do processo
crime de Homicídio Culposo, nº 0007712-51.2011.8.18.0140, em que figura como acusado: Nilson da Costa Fonseca. E para constar, Eu, Maria
José Beleza Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.
Teresina,14 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002389-89.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI
Advogado(s):
Réu: RUBEM DE SOUSA LIMA, WESLEY DA CRUZ FEITOSA, WELLINGTON BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): LEON GABRIEL DE HOLANDA FARIAS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12738), RAY SHANDY CAMPELO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº
12063), RAIMUNDO JOSE ARAUJO DE LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10780)
SENTENÇA: "... Posto isto, ante o conjunto fático carreado as autos, julgo procedente os pedidos, para CONDENAR os acusados WESLEY
DA CRUZ FEITOSA e WELLINGTON BEZERRA DE SOUSA, antes qualificados, às penas previstas no art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código
Penal... Dosimetria para o acusado WELLINGTON BEZERRA DE SOUSA ...fixo-lhe a pena-base em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de
reclusão... Diante da presença de duas atenuantes genéricas, quais sejam, confissão espontânea e ter o acusado menos de 21 anos na data do
fato, reduzo a pena para 04 (quatro) anos de reclusão... Em face da majorante prevista no inciso II, do§ 2º do art. 157 do CP (concurso de
agente), aumento a pena em 1/3, restando fixada em 06 (seis) anos de reclusão, pena que torno definitiva, concreta e final... 15 (quinze)
dias-multa...regime semiaberto... Denego o direito de apelar em liberdade... Custas pela apenado. O acusado Wesley é isento por ser assistido
pela defensoria. P.R.I.C. Teresina, 12 de julho de 2016. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz - Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal".

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017748-21.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: GEORGE MOREIRA TAJRA MELO
Advogado(s): DR. RAIMUNDO LUIZ CUTRIM COSTA, OAB/PI, 1502, DR. MARCEL GOMES DE SOUSA BEZERRA, OAB/PI 8364.
ASSISTENTE MP,
DESPACHO:
Para comparecerem a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 24 de novembro de 2016, às 09:00 horas, nos autos do
processo crime de Homicídio Culposo, nº 0017748-21.2012.8.18.0140, em que figura como acusado: George Moreira Trajano Melo. E para
constar, Eu, Maria José Beleza Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.
Teresina, 14 de julho de 2016

1ª Publicação
Processo nº: 0019546-22.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ROSILENE FERNANDES DE SOUSA CUNHA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Interditando: DANILO DE SOUSA CUNHA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de DANILO DE SOUSA CUNHA,
Brasileiro(a), solteiro, filho(a) de Raimundo Nonato Cunha e Rosilene Fernandes de Sousa Cunha, residente e domiciliado(a) em Q-39,C-
17 - Conj. Dirceu Arcoverde, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0019546-22.2009.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador ROSILENE FERNANDES DE SOUSA CUNHA, Brasileiro(a), Casado(a), professora, filho(a) de Raimundo Fernandes de
Sousa e Maria das Mercedes F. de Sousa, residente e domiciliado(a) em Q-39, C-17, CONJ. DIRCEU ARCOVERDE, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de julho de 2016.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0008835-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. R. D. S. C.
Advogado(s): ANGELA DANIELLE MORAES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11691), HÉLIDA DE FRANÇA MILANEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7039-B)
Réu: M. O. O. C.
Apresente a parte apelada, querendo, suas contrarrazões ao recurso de apelação interposto no prazo legal.
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10.344. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA128407 

10.345. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA128030 

10.346. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA128014 

10.347. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127790 

10.348. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127780 

10.349. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127972 

10.350. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA127773 

Processo nº 0008421-13.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JOAÕ EVANGELISTA PIRES CHAVES
Advogado(s): HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 10713)
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
1. Defiro a gratuidade da Justiça.
2. Intime-se o autor, por meio de seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias:
2.2. Juntar aos autos declaração de inexistência de dependentes da de cujus, habilitados perante a Previdência Social, nos termos do art. 2º, do
Decreto 85.845, de 26.03.1981;
2.3. Juntar aos autos declaração de inexistência de outros bens sujeitos a inventário, para os fins do item V, parágrafo único, do artigo 1º, do
Decreto 85.845/81, a ser firmada pelo próprio requerente, sob as penas da lei;
3.0 Oficie-se a instituição bancária descrita às fls. 02/07 para informar quaisquer valores retidos em conta bancária de titularidade do de cujus.
3.0 Notifique-se o Ministério Público.
Expedientes necessários.

Processo nº 0024403-04.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: MARINALVA LIBERATO DE LIMA, MARIANA LIBERATO DE LIMA, ILANA GRACE PITOMBEIRA CORRÊA DE LIMA, ITALO
NIELSEN PITOMBEIRA CORRÊA DE LIMA, WANNA WLADIA CERQUEIRA LEMOS
Advogado(s): GUSTAVO DE CASTRO NERY(OAB/PIAUÍ Nº 9918)
Inventariado: EDGAR ALVES DE LIMA
Manifeste-se a parte inventariante sobre a petição juntada à fl. 35.

Processo nº 0007200-92.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO DA COSTA MONTEIRO
Advogado(s): FRANCISCO JOSIFRAN MAGALHAES ALVES(OAB/CEARÁ Nº 27655)
Inventariado: ELDA VIEIRA ALENCAR
Proceda a parte inventariante ao cálculo do imposto "causa mortis", na forma do Decreto nº 14.470/11, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme já
disposto no despacho proferido à fl. 26.

Processo nº 0031424-65.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: DORALICE DE JESUS E SILVA FERREIRA
Advogado(s): JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
Interditando: FRANCISCO FERREIRA DAS CHAGAS
Intime-se a parte requerente, pessoalmente e através de seu Advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias
ao adimplemento das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido do
percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Processo nº 0018555-36.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSE RIBEIRO DA SILVA, PEDRO CARVALHO DA SILVA, JOÃO RIBEIRO SILVA, MARIA GENY SILVA VIANA, MARIA LENY
RIBEIRO SILVA, ANTONIA RIBEIRO SILVA VIEIRA
Advogado(s): JOÃO DE DEUS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1940)
Inventariado: MARIA CARVALHO DA SILVA
Advogado(s):
Vistos,
Observando que no presente feito encontra-se divergência de comprovação da filiação dos arrolantes, intimem-se as partes por intermédio de
seu patrono, para no prazo de 15 (quinze) dias, dirimir a supracitada dúvida com a apresentação dos documentos hábeis, qual seja, certidão de
nascimento das partes.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0000768-57.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: EULER EVANGELISTA DE ALMEIDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Inventariado: EDUARDO ALVES DE ALMEIDA
Intime-se a parte requerente, pessoalmente e através de seu Advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias
ao adimplemento das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido do
percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Processo nº 0015099-44.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO FILHO ALVES DA SILVA
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10.351. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA127847 

10.352. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA128054 

10.353. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA128177 

10.354. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA127985 

10.355. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA128097 

10.356. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA128058 

Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
DESPACHO
Por isso, intime-se o autor para, em 15 (quinze) dias, emendar a inicial juntando os documentos para a presente ação, nos termos do
art.321 do NCPC, sob pena de indeferimento. Cumpra-se. TERESINA, 14 de julho de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008233-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KV INSTALAÇÕES COMERCIO E INDUSTRIA, FRANCISCO DAS CHAGAS LAGES CARVALHO, SINGLEHURST DANIEL LOPES
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), MARIA CRISTINA ARÊA LEÃO FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 243-B)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
DESPACHO
Desta feita, afasto a dependência levantada pelo autor, e por consequência determino que os autos retornem ao setor de distribuição
para que sejam livremente distribuídos na forma do art. 285 do Novo CPC. Intime-se. TERESINA, 14 de julho de 2016 SEBASTIAO
FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017145-79.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA COSTA
DESPACHO: (...)Forte no exposto, defiro que seja inserido a informação de restrição judicial do veículo, por meio do Sistema RENAJUD, nos
termos do art.3º, §9º do Decreto Lei 911/69.
Intimem-se.

Processo nº 0017582-86.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES (OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOAO BASTOS FILHO
Advogado(s):
Isto posto, considerando que ao revel citado por hora certa ser-lhe-á nomeado curador especial, nomeio a Defensoria Publica do Estado do Piauí
para exercer tal munus (p.u do art. 72, NCPC), indicando o Defensor Público.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0017265-20.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Requerido: FLAVIO EMANUEL SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
DESPACHO: A parte autora afirma na petição de fl. 64 que cedeu seus créditos para ITAPEVA II, pleiteando nos autos a sua substituição no polo
ativo da presente demanda pelo ITAPEVA II, em razão da cessão de crédito.
À teor do art. Art. 109, §1º do NCPC, para que haja a substituição do polo ativo da demanda necessário que a parte contrária o consinta.
Desse modo, intime-se o réu para no prazo de 5(cinco) dias, dizer, se concorda com o pedido de substituição.
Intime-se.

Processo nº 0016990-42.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSUE JAILSON DE BRITO
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIDORA DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PI N° 2108)
Isto posto, com fundamento no art. 487, I, do NCPC, na resolução nº. 456/00 da ANEEL e nas jurisprudências de nossos tribunais, julgo
procedente o pedido do autor, para declarar inexistente o débito imputado ao autor nesta demanda correspondente a R$ 4.073,03 (quatro mil,
setenta e três reais e três centavos), declarando nulo o auto de infração, ao tempo em que, confirmo a antecipação de tutela concedida às fls.
54/55.
Condeno o réu ao pagamento referente a danos morais no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), corrigido com juros legais e correção
monetária a partir do arbitramento, e ao pagamento de R$ 13.000,00 (treze mil reais) decorrente de multa por descumprimento de decisão
judicial.
Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento dos honorários de advogado do autor na base de 10% (dez por cento) do valor causa, quantia esta a
ser revertida ao Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Sem condenação em custas processuais, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Processo nº 0029244-52.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDMILSON MENDES BARRADAS
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10.357. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA127819 

10.358. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA127787 

10.359. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA127676 

10.360. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA127487 

10.361. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA127516 

10.362. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA128388 

Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s):
Proceda a parte Autora, por seu advogado, o pagametno das custas finais, conforme boleto junto aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0006763-56.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELINO RIBEIRO DE ARAUJO
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
Isto posto, com fundamento no art. 487, I, do NCPC e na resolução nº. 456/00 da ANEEL, julgo procedente em parte o pedido do autor, para
declarar inexistente o débito imputado ao autor nesta demanda correspondente a R$ 9.322,00 (nove mil, trezentos e vinte e dois reais),
declarando nulo o auto de infração, ao tempo em que, confirmo a antecipação de tutela concedida às fls. 33/34.
Condeno ainda a parte ré ao pagamento dos honorários de advogado do autor na base de 10% (dez por cento) do valor causa, quantia esta a ser
revertida ao Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Sem condenação em custas processuais, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Processo nº 0021273-40.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CRED. FINAN. E INVEST
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: ALEX SANDRO DE LIMA SILVA
DESPACHO:Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, para
efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do
Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de trânsito em julgado.
Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.

Processo nº 0009780-95.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO ALVES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
DESPACHO
Por isso, intime-se o autor para, em 15 (quinze) dias, emendar a inicial juntando os documentos para a presente ação, nos termos do
art.321 do NCPC, sob pena de indeferimento. Cumpra-se. TERESINA, 14 de julho de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011537-61.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA DOS REMEDIOS GOMES SOARES
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Tendo em vista o decurso de prazo requerido, manifeste a parte Autora, por sua advogada, no prazo de 10 (dez) dias, interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0030074-08.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUEMA CONSTRUCOES LTDA, LUAUTO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854)
Réu: CARLA FONTINELE BORIS FROTA, MARIA NAZARÉ FONTENELE FROTA
Advogado(s): CARLA FONTENELE BORIS FROTA -OAB-PI-6425
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0015996-77.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVANILDO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
DESPACHO: (...) Isto posto, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o depósito integral das parcelas em atraso, no valor
que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da ação de revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do
CPC, sob pena de extinção do processo, devendo a parte autora no curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas
no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato.
Intime-se.
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10.363. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA128234 

10.364. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA128245 

10.365. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA128031 

10.366. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127582 

10.367. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA127629 

10.368. CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA127630 

10.369. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA127805 

Processo nº 0003460-34.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: ARIADNE PEREIRA DE SA SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Considerando a certidão fl. 69, revogo o despacho de fl. 67.
Intime-se o autor para, em 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0000479-32.2013.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Requerido: BRUNO ALVES VELOSO, CLEITON MARCELO RAMOS PEREIRA
Advogado(s):
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a) advogado(a): LAÉRCIO WELLTON LUSTOSA BRASIL (OAB/PIAUÍ Nº9580) para comparecer(em)
à audiência de instrução e julgamento dia 17 de agosto de 2016, às 09:00horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov. Tibério
Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso. Teresina, 14 de julho de 2016.

Processo nº 0001423-05.2011.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Requerido: JANSEN GABRIEL DE SOUSA SILVA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a) advogado(a): IRACY ALMEIDA GOES NOLETO (OAB/PIAUÍ Nº2335/92) para comparecer(em) à
audiência de instrução e julgamento dia 30 de agosto de 2016, às 09:00horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov. Tibério
Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso. Teresina, 14 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017090-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Indiciado: VILMARA FRANCISCA CAMPOS DE SOUSA
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130)
DESPACHO: Intime-se a sra. advogada acima para, comparecer à audiência dia 25/11/2016 às 12:00 Horas, na sala de audiência da 7ª vara
criminal.

Processo nº 0022198-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUZANA MARIA DE ARAUJO COSTA LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

PROCESSO Nº 0006667-12.2011.8.18.0140
CLASSE: Depósito
Requerente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Requerido: MARIA DO SOCORRO NUNES BERNARDO
CARTA DE INTIMAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO,com sede na R. ALVARO MENDES, Nº 948, CENTRO, 64000--
090, TERESINA-PI.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do Art. 485, III do Código de Processo Civil.
TERESINA, 14 de julho de 2016.
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSÊCA
Analista Judicial- Mat. 4082060

Processo nº 0026947-62.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ROBERTO SOUSA
Advogado(s): EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
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10.370. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA127977 

10.371. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA128051 

10.372. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA128164 

10.373. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA128238 

10.374. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA127640 

10.375. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA127850 

Executado(a): MARIA DE FATIMA CARVALHO GARCÊZ OLIVEIRA, HERCULANO GARCEZ OLIVEIRA NETO, CLAUDIO BARBOSA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte exequente, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada às fls. 53/55.

Processo nº 0017874-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEANE LIMA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
Réu: PRESIDENTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NAZARIA -PI
Advogado(s):
(...)Sobremais, o art. 59 do Código de Processo Civil prevê que o registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo. Desta forma,
considerando que a ação de obrigação de fazer de n° 0017730-58.2016.8.18.0140 que tramita perante a 10ª Vara Cível de Teresina foi
distribuída e despachada anteriormente a esta, conforme consulta ao Sistema Themis Web, será o respectivo juízo da 10ª Vara Cível competente
para a causa.
Ante o exposto, reconheço a conexão entre ambas as causas, motivo pelo qual determino a remessa dos presentes autos para o juízo da 10ª
Vara Cível, por entender ser este o juízo prevento para o processamento da causa.
Cumpra-se.
TERESINA, 14 de julho de 2016.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível em Substituição

Processo nº 0017253-35.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO J. P. FREITAS MAGALHAE(OAB/CEARÁ Nº 13651), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se o autor, por seu procurador, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar-se sobre a divergência existente entre o endereço do contrato
e o endereço para o qual a notificação extrajudicial foi enviada, sob pena de indeferimento da inicial por não haver configurado a mora, nos
termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, inc. I, do Novo CPC. TERESINA, 14 de julho de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juiz de
Direito Titular da 7ª Vara Cível em Substituição

Processo nº 0002916-75.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ANNA MEYRE MENDES DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se o advogado da parte requerida, Dr. ANDRÉ RICARDO BISPO LIMA OAB/PI 11.802 para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
instrumento procuratório.

Processo nº 0022298-59.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTHUNES SAWLLO OLIVEIRA PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8722)
Réu: EMTRACOL - EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOÃO ANDRÉ SALES RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 19186), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora já arrolou as testemunhas descritas às fls. 194 e 223, intime-se as requeridas para, no
prazo de 15 (quinze) dias, arrolar formalmente as testemunhas, devendo o mesmo providenciar a intimação das mesmas, nos termos do Art. 455
do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para designação de audiência de
instrução e julgamento. TERESINA, 14 de julho de 2016. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA

Processo nº 0029773-61.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: AVANT COMBUSTÍVEIS LTDA
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 2753)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013124-26.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: JAIRES PEREIRA GUIMARAES
Advogado(s): ROGERIO DE LIMA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9339)
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10.376. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA128059 

10.377. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA127950 

10.378. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127863 

10.379. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127529 

10.380. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127542 

10.381. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127526 

SENTENÇA: Pelo exposto, na forma do art. 269, I do CPC julgo PROCEDENTE o pedido feito na presente ação de busca e apreensão, com
fundamento no art. 3°, § 1º do DL 911/69 e declaro consolidadas em mãos do autor a posse e propriedade do bem descrito na inicial. Após a
alienação do bem, deve ser entregue ao réu o valor do saldo apurado com a venda, nos termos do art. 2º do decrelo-lei nº 911/69. Desentranhe-
se a contestação, em atendimento ao disposto no art. 195, do CPC. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0017852-71.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CYNTHIA ASSIS DA SILVA
Advogado(s):
Considerando o disposto no Art. 10 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
manifestação acerca do possível adimplemento substancial do contrato, tendo em vista que o requerido realizou o pagamento de 21 de 24 das
parcelas, tudo sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do Art. 485, I, do CPC. TERESINA, 14 de julho de 2016.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Cível em Substituição

Processo nº 0017254-20.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: MARCOS ANTONIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Compulsando os autos, verifica-se que a petição inicial trata-se de cópia com assinatura digitalizada. Isto posto, intime-se o causídico do autor
para comparecer em Secretaria, no prazo de 15 (dez) dias, para assinar a exordial, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção
do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321 c/c 485, I do CPC. TERESINA, 14 de julho de 2016. SEBASTIAO FIRMINO LIMA
FILHO Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Cível em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005291-25.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: EDVALDO LEONARDO DE MORAIS NOGUEIRA, JEFTER FABIO DA CUNHA BARBOSA, BRUNO LEONARDO PEREIRA DA
SILVA
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704), JOSE RIBAMAR CORREIA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 55-A)
ATO ORDINATÓRIO:
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA os advogados JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704), JOSE RIBAMAR CORREIA NOLETO(OAB/PIAUÍ
Nº 55-A) e TALYSON TULYO PINTO VILARINO(OAB/PIAUÍ N° 12390 para apresentar ALEGAÇÕES FINAIS na 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024523-23.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: PEDRO DA SILVA BEZERRA
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o advogado MANOEL DE BARROS E SILVA 0AB/PI 1575 para a audiência de DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada
para o dia 03/08/2016, às 11h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0009200-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO PALACIO DO COMERCIO
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: IARA CHAVES BORGES, JEAN CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 08 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0011122-44.2016.8.18.0140
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10.382. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127518 

10.383. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127515 

10.384. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127498 

10.385. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127500 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO DO SHOPPING RIVERSIDE WALK
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Executado(a): ANNE SHIRLEY MENESES COSTA, POTY SHOPPING S A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
...Em assim sendo, intime-se a parte autora para que providencie a juntada de outros documentos que comprovem sua hipossuficiência
financeira, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0016734-60.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MTV EDIFICACOES LTDA
Advogado(s): FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422), SAMARA GRAMOZA VILARINHO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9235)
Réu: CAROLINE MARTINS NUNES MOREIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 07 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina- PI

Processo nº 0013778-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PLAM CONSULTORIA ESTRATEGICA EIRELI
Advogado(s): MARCELO KREISNER(OAB/SÃO PAULO Nº 361410), GUSTAVO NUDELMAN FRANKEN(OAB/SÃO PAULO Nº 295186)
Réu: WS INTERMEDIAÇÕES DE NEGOCIOS ,PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 07 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0012686-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAIANE DA SILVA BISPO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 07 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0015026-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARETHA DANTAS CLARO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
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10.386. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127507 

10.387. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127631 

10.388. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127644 

10.389. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127645 

pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 07 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS -
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0015182-60.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917)
Réu: MIGUEL AGUIAR CRUZ
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Observa-se que a petição inicial, em uma análise inicial, preencheu os pressupostos do art. 700, § 2º, incisos I a III, ou seja, informou a
importância devida, instruída com memória de cálculo; o valor atual da coisa reclamada; e o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito
econômico perseguido.
Isto posto, defiro a expedição de mandado de pagamento no valor de R$ 32.394,14 (trinta e dois mil trezentos e noventa e quatro reais e quatorze
centavos) em desfavor da parte requerida, para cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor da
causa, no prazo de 15 (quinze) dias. (Art. 701, do NCPC).
No mesmo prazo, a parte requerida poderá opor embargos à ação monitória, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. (art. 702, § 4º, do
NCPC).
Não realizado o pagamento e não apresentados os referidos embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, segundo o art.
701, § 2º do Novo Código de Processo Civil.
Cite-se e intime-se para o pagamento ou oferecimento de embargos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0015294-29.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RAIMUNDO ISRAEL DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Não tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição e face o que dos autos constam, de ter o requerido
amortizado mais de 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, conquanto a literalidade do § 14, do artigo 3º do Decreto-Lei nº 911/1969,
entendo, porém, necessária a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade, pelo que deixo para decidir
sobre o pedido liminar de busca e apreensão por ocasião da audiência de conciliação que a designo para o dia 10 de outubro de 2016, às 10:30
horas, no local de costume, devendo as partes serem devidamente intimadas.
2. Cite-se a parte requerida, pessoalmente, para a aludida audiência, a partir da qual, terá a mesma o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer
contestação, caso queira, devendo do mandado citatório constar que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à
dignidade da justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado do Piauí.
3. Devendo constar, também, no referido mandado que, deverá a parte requerida estar acompanhado por seu advogado ou defensor público,
bem como que, não contestando a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 13 de julho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0011395-91.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MARIA OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Réu: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Vistos em despacho,
Tendo a sentença de fls. 136 condenado a parte autora ao pagamento das custas finais, determino a Secretaria desta Vara que certifique sobre o
pagamento ou não de referias custas.
Em caso negativo, determino a intimação do autor para o devido pagamento, devendo constar da intimação o cálculo do débito.
Tudo providenciado, autorizo o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.
Teresina (PI), 12 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014941-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
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10.390. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127749 

10.391. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127781 

10.392. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127879 

10.393. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA128202 

10.394. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA128203 

Autor: MARCOS ANTONIO PEREIRA SOUSA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Não tendo a sentença de fls. 44, condenado a parte autora ao pagamento das despesas e dos honorários de advogado, determino o
arquivamento dos presentes autos.
Diligencias necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 12 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008852-18.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SPE CAPRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s):
Réu: RICARDO COSTA LIMA
Advogado(s): ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3941)
SENTENÇA:
Cabe à parte autora a promoção do andamento do processo, sendo seu dever manter atualizado o endereço para envio de comunicações e
intimações pelo juízo, reputando-se válidas as intimações efetivadas no endereço declinado na inicial (parágrafo único do art. 274 do NCPC).
Assim, ante todo o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, incisos III, do NCPC. Face o disposto no
artigo 485, § 2º do NCPC, condeno o autor ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor principal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o transito em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição,
arquivando-se os autos com as cautelas de praxe. Diligências necessárias. Cumpra-se. Teresina(PI), 20 de junho de 2016. Juiz ANTÔNIO
SOARES DOS SANTOS. Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina ? em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029581-31.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Executado(a): D. LIMA BONFIM ME, DEUSILENE LIMA BONFIM BEZERRA, ADRIANO BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
DESPACHO:
Vistos em despacho.
Quanto ao pedido formulado às fls. 202/212, defiro-o parcialmente, em consequência determino a realização de pesquisa, via BACENJUD, em
todas as agências bancárias do país, a fim de verificar a existência de ativos financeiros em nome das partes requeridas, havendo, que seja
bloqueado o valor de R$ 3.930,54 (Três mil novecentos e trinta reais e cinquenta e quatro centavos).
Quanto aos demais pedidos, reservo-me para apreciá-los em outro instante.
Do resultado, intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 07 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026699-33.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOÃO LUIZ DE AGUIAR, ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, JOSE BARROSO MENDES, CARLOS WIETZKE DRACHLER, JOSE
AGUIAR FENELON, JOSE CARVALHO DA SILVA, MANOEL FERNANDES DA SILVA, MANOEL LOURENÇO DE ALMEIDA
Advogado(s): JEAN CARLOS STORER(OAB/PARANÁ Nº 22400), JULIANA REGO FRANCO(OAB/CEARÁ Nº 19367), FERNANDO DE
BARROS CORREIA(OAB/PERNAMBUCO Nº 11492)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO: Vistos em despacho, Defiro o pedido de dilação de prazo constante da petição de fls. 269/270, concedendo ao subscritor da
mesma o prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se. Teresina(PI), 28 de
junho de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS. Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina - em respondência pela 9ª Vara Cível de
Teresina.

Processo nº 0026056-75.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): MARIA ANGELICA HIRATSUKA(OAB/SÃO PAULO Nº 218538), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: OSMAR MARQUES DA COSTA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s) sobre consulta do endereço da requerida via BACENJUD, conforme despacho de fls.35/39.

Processo nº 0023782-07.2015.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8020 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Página 120



10.395. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA128321 

10.396. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127635 

10.397. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127627 

10.398. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127628 

Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: FERDINAN SILVA SOARES
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025750-09.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900-A)
Requerido: H. A. MONTEIRO NETO EPP
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: Vistos em despacho. Inicialmente, trata-se o presente ato de audiência preliminar, prevista no art. 331 do CPC de 1973, hoje,
audiência de conciliação, com previsão no art. 334 do NCPC. Diligenciada a intimação para este ato, tem-se a informação constante da certidão
de fls. 97, dando conta do não cumprimento do mandado de intimação do requerido; publicado no Diário de Justiça (fls. 92), aludida publicação
restou prejudicada, tendo em vista a ausência de cadastro do advogado do requerido no sistema Themis Web, pelo que determino à Secretaria
desta Vara que tome as providências necessárias, providenciando aludido cadastro. Assim, não tendo o requerido ciência deste ato, pelo que se
tem por justificada a ausência de aludida parte e nos termos do novo procedimento processualístico, SUSPENDO o presente ato, e nos termos
do art. 334 § 2º DESIGNO o dia 29/09/2016, às 09:30 horas, para realização de nova sessão destinada a conciliação.

Processo nº 0030581-03.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEANE DAS NEVES SILVA, ALEXANDRE NEVES VIEIRA SOUSA
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
...Assim, determino à Secretaria que encaminhe à Procuradoria Tributária do Estado cópia da sentença, planilha de cálculo do débito e certidão
informando a inércia da parte autora, bem como todos os seus dados, constantes da inicial de fls. 02, por meio de oficio ao Procurador-Chefe da
Procuradoria Tributária, para que lá seja processada a inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.
Tudo providenciado, autorizo o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.
Intimações e diligencias necessária. Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013835-89.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: PAULO SERGIO LIMA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Não tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição e face o que dos autos constam, de ter o requerido
amortizado mais de 54% (cinquenta e quatro por cento) do valor contratado, conquanto a literalidade do § 14, do artigo 3º do Decreto-Lei nº
911/1969, entendo, porém, necessária a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade, pelo que deixo para
decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão por ocasião da audiência de conciliação que a designo para o dia 26 de setembro de 2016,
às 10:30 horas, no local de costume, devendo as partes serem devidamente intimadas.
2. Cite-se a parte requerida, pessoalmente, para a aludida audiência, a partir da qual, terá a mesma o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer
contestação, caso queira, devendo do mandado citatório constar que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à
dignidade da justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado do Piauí.
3. Devendo constar, também, no referido mandado que, deverá a parte requerida estar acompanhado por seu advogado ou defensor público,
bem como que, não contestando a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 13 de julho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0015707-42.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ANTONIO HUDSON MENEZES DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Não tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição e face o que dos autos constam, de ter o requerido
amortizado mais de 43% (quarenta e três por cento) do valor contratado, conquanto a literalidade do § 14, do artigo 3º do Decreto-Lei nº
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10.399. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127623 

10.400. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127519 

10.401. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127522 

10.402. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127491 

911/1969, entendo, porém, necessária a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade, pelo que deixo para
decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão por ocasião da audiência de conciliação que a designo para o dia 10 de outubro de 2016, às
11:00 horas, no local de costume, devendo as partes serem devidamente intimadas.
2. Cite-se a parte requerida, pessoalmente, para a aludida audiência, a partir da qual, terá a mesma o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer
contestação, caso queira, devendo do mandado citatório constar que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à
dignidade da justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado do Piauí.
3. Devendo constar, também, no referido mandado que, deverá a parte requerida estar acompanhado por seu advogado ou defensor público,
bem como que, não contestando a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 13 de julho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0015230-19.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, IRACIANA CORREIRA DA SILVA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc.
...Diante do exposto, inadequada a via eleita, resulta na particular ausência de interesse processual, pelo que indefiro a inicial nos termos do art.
330, III do NCPC, decretando a extinção do feito sem exame do mérito na forma do art. 485, IV do mesmo código.
Custas pelo requerente. Sem honorários sucumbenciais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o transito em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 13 de julho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013267-73.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU INIBANCO S. A.
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), BRUNA ROBERTA NASCIMENTO
RIOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 40064)
Executado(a): INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AVALIAÇÃO DO CORAÇÃO SS- ITACOR, JOSÉ ITAMAR ABREU COSTA, EDILANE SARAIVA
DE AREA LEÃO COSTA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Citem-se os executados para, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir de sua citação, efetuarem o pagamento da dívida (art. 829 do
NCPC).
2. Não efetuado o pagamento, proceda-se o Sr. Oficial de Justiça a penhora e avaliação de bens dos executados, lavrando-se o respectivo auto,
e de tais atos, na mesma oportunidade, intimem-se os executados (art. 829, § 1º do NCPC).
3. Não sendo encontrado os executados, arreste-se tantos bens quantos bastem para garantir a execução, intimando-se o exequente para efeitos
do art. 830, do NCPC.
4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida dos executados (art. 827, do NCPC, acrescentado pela Lei nº
11.382/2006).
5. No caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC, acrescentado
pela Lei nº 11.382/2006).
6. Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0011062-71.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO DO SHOPPING RIVERSIDE WALK
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Executado(a): JOSIAS PACHECO CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
...Em assim sendo, intime-se a parte autora para que providencie a juntada de outros documentos que comprovem sua hipossuficiência
financeira, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008430-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO HENRIQUE ALVES DO NASCIMENTO
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10.403. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127512 

10.404. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127535 

10.405. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127532 

10.406. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127493 

Advogado(s): DINA VIEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13702), AVELINA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: EDUARDO GUIMARAES MELO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face o documento de fls. 27, convenço-me da verossimilhança do alegado, concedendo, pois,
ao requerente os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção das custas e emolumentos judiciais.
2. Diga a parte autora sobre a divergência em relação ao valor atribuído à causa (fls. 06) e o valor venal do imóvel atribuído pela Prefeitura
Municipal de Teresina para fins de cálculo do IPTU/2015 (fls. 15).
Diligencias necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013657-43.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RAIFRAN CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Vistos em despacho.
...Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de julho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da Vara 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0011094-76.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO EDIFICIO ALVARO PIRES
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Executado(a): ARACY DUTRA DE FREITAS SANTOS
Advogado(s):
Vistos em despacho,
...Em assim sendo, intime-se a parte autora para que providencie a juntada de outros documentos que comprovem sua hipossuficiência
financeira, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de julho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0009332-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMÍNIO RIVER SIDE WALK SHOPPING
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: SAULLO PINHEIRO CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
...Em assim sendo, intime-se a parte autora para que providencie a juntada de outros documentos que comprovem sua hipossuficiência
financeira, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0011646-41.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: A T KOLLING MARTINS &CIA LTDA -ME
Advogado(s): SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7792)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Em virtude da tramitação neste juízo da Ação de Execução (processo nº 0004740-69.2015.8.18.0140), determino à Secretaria que proceda o
apensamento dos presentes autos à referida ação.
2. Ouça-se o exequente/embargado em 15 (quinze) dias (artigo 920, I, NCPC).
Teresina(PI), 11 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina
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10.407. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127494 

10.408. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127495 

10.409. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127496 

10.410. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127504 

Processo nº 0022928-13.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: MARCOS ANTONIO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Diga o Senhor Oficial de Justiça sobre a petição e documentos de fls. 37/39.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014449-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SANTANA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Vistos em despacho.
...Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de julho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da Vara 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0015038-86.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA ANITA DE LIMA SOUSA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE), CARLOS ROBERTO COSTA, JAMES MATTHEW MERRILL, CARLOS
NATANIEL WANZELLER
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0011691-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Réu: RAIMUNDO XIMENES FARIAS
Advogado(s):
Vistos em despacho.
1. Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 829 do NCPC).
2. Do mandado de citação constarão, também, a ordem de penhora e a avaliação a serem cumpridas pelo oficial de justiça tão logo verificado o
não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. (art. 829, § 1º do NCPC).
3. Não sendo encontrado o devedor, arreste-se tantos bens quantos bastem para garantir a execução, intimando-se o exequente para efeitos do
art. 830. do CPC.
4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida do executado (art. 827, do NCPC)
5. No caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, § 1º do
NCPC).
6. O valor dos honorários poderá ser elevado até 20% (vinte por cento), quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso
não opostos os embargos, ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do exequente (
art. 827, § 2º do NCPC).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina
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10.411. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127505 

10.412. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA127509 

10.413. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127778 

10.414. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127905 

10.415. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127920 

Processo nº 0013491-11.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA GOMES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Vistos em despacho.
...Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de julho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da Vara 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0015375-75.2016.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: VANGUARDA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ANDREA LOURENA REBELO DE BRITO CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13101)
Consignado: EUGENIO REBOUÇAS DE CASTRO FORTES
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo JM 261/2011 nº 0003009-85.2011.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FERNANDA VALÉRIA CURY JACINTO, OAB n° 12.488.
Réu: ANTONIO CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA
SENTENÇA ? Isto posto, e por tudo o mais que dos autos consta, o Conselho Especial de Justiça, por unanimidade de votos, DECIDIU, com
apoio nos arts. 123, inciso IV e 125, inciso VI, ambos do CPM, e arts. 81, ?caput? e 439, ?f?, ambos do CPPM, RECONHEC ER A PRESCRIÇÃO
DA PRESENTE AÇÃO PENAL, DECLARANDO, EM CONSEQÜÊNCIA, A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do crime tipificado no art. 319 do CPM
imputado ao 1º TEN PM 10.11187-94 ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA OLIVERA, determinando à Sra. Escrivã que, feitas as anotações de praxe,
proceda ao ARQUIVAMENTO dos presentes autos, dando-se lhe baixa na distribuição. Expedientes de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se. Sala das Sessões da 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA, em Teresina, 10 de março de 2016. DRA. VALDÊNIA MOURA
MARQUES DE SÁ JUÍZA DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009046-52.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: RAIMUNDO JOSE OLIVEIRA SALES
Advogado(s): FERNANDA VALERIA CURY JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº 12488)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: FERNANDA VALERIA CURY
JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº 12488), na Ação Penal acima epigrafada para os fins do Art. 428 do CPPM no prazo de 8(oito) dias. Teresina (PI), aos
14 dias do mês de julho de 2016. Eu Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000632-73.2013.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: FRANCISCO DA CRUZ SANTOS
Advogado(s): FERNANDA VALERIA CURY JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº 12488)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: FERNANDA VALERIA CURY
JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº 12488), na Ação Penal acima epigrafada para os fins do Art. 428 do CPPM no prazo de 8(oito) dias. Teresina (PI), aos
14 dias do mês de julho de 2016. Eu Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi.
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10.416. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127792 

10.417. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127881 

10.418. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA127754 

10.419. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA128320 

10.420. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA128263 

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DE DEFESA SENTENÇA
(9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo JM 261/2011 nº 0003009-85.2011.8.18.0008.
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI.
Advogado(s): FERNANDA VALÉRIA CURY JACINTO, OAB n° 12.488.
Réu: ANTONIO CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA.
SENTENÇA ? Isto posto, e por tudo o mais que dos autos consta, o Conselho Especial de Justiça, por unanimidade de votos, DECIDIU, com
apoio nos arts. 123, inciso IV e 125, inciso VI, ambos do CPM, e arts. 81, ?caput? e 439, ?f?, ambos do CPPM, RECONHECER A PRESCRIÇÃO
DA PRESENTE AÇÃO PENAL, DECLARANDO, EM CONSEQÜÊNCIA, A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do crime tipificado no art. 319 do CPM
imputado ao 1º TEN PM 10.11187-94 ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA OLIVERA, determinando à Sra. Escrivã que, feitas as anotações de praxe,
proceda ao ARQUIVAMENTO dos presentes autos, dando-se lhe baixa na distribuição. Expedientes de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se. Sala das Sessões da 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA, em Teresina, 10 de março de 2016. DRA. VALDÊNIA MOURA
MARQUES DE SÁ JUÍZA DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002203-37.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: COMANDO DA POLICIA MILITAR DO PIAUI
Advogado(s): Dr. FRANCISCO WALTER DE AMORIM JUNIOR?OAB/PI 5.641
Réu: ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. FRANCISCO WALTER DE AMORIM
JUNIOR?OAB/PI 5.641, na Ação Penal acima epigrafada para os fins do Art. 428 do CPPM no prazo de 8(oito) dias. Teresina (PI), aos 14 dias do
mês de julho de 2016. Eu Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0014319-07.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: CONSIDERANDO QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO EM PARECER MANIFESTOU-SE PELO ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO
POLICIAL, FAZENDO-OS NOS TERMOS DO ART. 28 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
ISTO POSTO, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DE DIREITO ALUDIDOS, EM
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.
APÓS, ARQUIVI-SE, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E AS CAUTELAS DE PRAXE. INTIME AS PARTES.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0007876-40.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - CORREG - PORT. N° 019/IPM/CORREG, DE 12/01/2016
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Do exposto, após análise do parecer ministerial bem como da lei 13.293 de 01 de junho de 2016 declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE dos
militares investigados, posto que conforme determina o art. 123, II, do Código Penal Militar, a anistia e o indulto são hipóteses de extinção de
punibilidade.
Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante a Portaria nº 019/IPM/CORREG, de 12/01/2016, pelos
motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer do parquet estadual.
Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0015133-19.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - 4° BPM - PORT.003/IPM/4°BPM, 30/03/2016
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO GOMES DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante a Portaria nº 03/IPM/4°BPM, de 30/04/2016, pelos
motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial.
Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intime as partes.
P.R.I.
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10.421. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA128243 

10.422. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA128299 

10.423. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA128361 

11. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

11.1. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 63/2016 Livro D nº 2, Folha 155127674 

11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - AUDIÊNCIA128117 

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0009078-52.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - CORREG - PORT. N° 476/IPM/CORREG, DE 02/12/2015
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante a Portaria nº 476/IPM/CORREG, de 02/12/2015, pelos
motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial.
Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0007803-68.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - 3°BPM - PORT. N° 002/IPM/3° BPM, DE 05/01/2015
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante a Portaria nº 002/IPM/3°BPM, de 05/01/2015, pelos
motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial.
Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002746-69.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - CORREGEDORIA - PORT. N° 463/IPM/CORREG, DE 23/11/2015, SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Do exposto, após análise do parecer ministerial bem como da lei 13.293 de 01 de junho de 2016 declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE dos
militares investigados, posto que conforme determina o art. 123, II, do Código Penal Militar, a anistia e o indulto são hipóteses de extinção de
punibilidade.
Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante a Portaria nº 463/IPM/CORREG, de 23/11/2015, pelos
motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer do parquet estadual.
Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intime as partes.
P.R.I.

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 63/2016 Livro D nº 2, Folha 155
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
MARCOLIANO PEREIRA COSTA e RAYANE THALITA DO NASCIMENTO MACHADO
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nascido em FLORIANO-PI, em 22 de Janeiro de 1988, residente
e domiciliado RUA ALBERTO DRUMOND, Nº 1993, PAU FERRADO, FLORIANO-PI, filho de PEDRO SOARES DA COSTA e MARLENE JORGE
PEREIRA COSTA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão AUXILIAR ADMINISTRATIVO, nascida em JERUMENHA-PI, em 15 de Julho de 1993, residente
e domiciliada RUA ALBERTO DRUMOND, Nº 1993, PAU FERRADO, FLORIANO-PI, filha de RAIMUNDA DO NASCIMENTO MACHADO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
FLORIANO/PI, ____ de _______________ de _____.
________________________________________
MARIA SANTANA PINTO GUIMARÃES
ESCREVENTE AUTORIZADA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - AUDIÊNCIA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000016-37.2014.8.18.0114
ASSUNTO: BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MICHELA DO VALE BRITO OAB/PI 3.148
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11.3. PORTARIA Nº 22/2016-GJ, DE 13 DE JULHO DE 2016128368 

11.4. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 64/2016 Livro D nº 2, Folha 156127673 

11.5. PORTARIA N° 011/2016-GJ, DE 07 DE JULHO DE 2016 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE

BARRAS/PI127742 

11.6. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 20/2016127927

REQUERIDO: CELSO FERREIRA MOTA
ADVOGADO: DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA OAB/PI 10281/13 E DRA PATRÍCIA VASCONCELOS DE SOUSA OAB/PI 10119
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA os advogados a Dra. MICHELA DO VALE BRITO OAB/PI 3.148, o Dr. DOUGLAS
HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA OAB/PI 10281/13 e a Dra. PATRÍCIA VASCONCELOS DE SOUSA OAB/PI 10119 para a audiência de
Conciliação designada para o dia 03 de agosto de 2016, às 9:00 horas, no Fórum local, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344
do CPC. E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, o digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, Santa
Filomena, 14 de julho de 2016.

O JUIZ DE DIREITO TITULAR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS, NO EXERCÍCIO CUMULATIVO DA
SUBSTITUIÇÃO LEGAL DA VARA ÚNICA DA MESMA COMARCA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO que, no Diário da Justiça disponibilizado no dia 12.7.2016, foi designada a senhora MARIA DAS GRAÇAS CASTELO
BRANCO SALES, atual delegatária do Cartório do 2º Ofício de Notas e Registro de Imóveis de Porto/PI, para responder interinamente pelo
Cartório único da Comarca de Barras, nos termos da Portaria nº 985, de 11.7.2016, da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO que a medida acima indicada foi adotada no curso dos trabalhos correicionais desempenhados pelo Corregedor Permanente;
CONSIDERANDO que os trabalhos da responsável interina tiveram início no dia 12.7.2016, a partir de quando foram deflagrados os
procedimentos de recebimento do acervo e todas as demais providências para o regular funcionamento e continuidade dos serviços da serventia;
CONSIDERANDO que o prosseguimento dos trabalhos de correição extraordinária, neste momento, poderia trazer mais prejuízos do que
benefícios ao desempenho do serviço extrajudicial desta Comarca, visto que em plena mudança de gestão e modo de prestação,
RESOLVE
SUSPENDER A CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA PARCIAL sobre os serviços extrajudiciais prestados na sede da Comarca de Barras até
ulterior deliberação, quando a responsável interina estiver devidamente instalada e a par de todas as peculiaridades envolvendo o Cartório Único,
ressalvada a possibilidade de que o procedimento correcional seja realizado no período das correições ordinárias, tudo conforme sedimentado
em procedimento próprio.
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 64/2016 Livro D nº 2, Folha 156
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
LUCIANO PASSOS DE SOUSA e ANA CLAUDIA VIEIRA DE SÁ
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ELETRICISTA, nascido em FLORIANO-PI, em 05 de Janeiro de 1975, residente e domiciliado
AVENIDA ESMARAGDO DE FREITAS, Nº 1355, SÃO CRISTOVÃO, FLORIANO-PI, filho de LUIZ GONZAGA DE SOUSA e LIDIA MARIA
PASSOS DE SOUSA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão BALCONISTA, nascida em FLORIANO-PI, em 29 de Junho de 1978, residente e domiciliada
AVENIDA ESMARAGDO DE FREITAS, Nº 1355, SÃO CRISTOVÃO, FLORIANO-PI, filha de RAIMUNDO VIEIRA DE SÁ e MARIA CONCEIÇÃO
DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
FLORIANO/PI, ____ de _______________ de _____.
________________________________________
MARIA SANTANA PINTO GUIMARÃES
ESCREVENTE AUTORIZADA
Resposta rápida

PORTARIA Nº 011/2016-GJ, DE 7 DE JULHO DE 2016 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BARRAS/PI
O JUIZ DE DIREITO TITULAR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS, Estado Federado do Piauí, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO a obrigação de adequação da quantidade e situação dos processos físicos existentes na unidade judicial com os registros
constantes do Sistema Themis Web, na forma do art. 21, VII, do Código de Normas e no Provimento nº 46/2014, ambos da Corregedoria Geral
de Justiça;
CONSIDERANDO que, durante a correição ordinária realizada em 2016 no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Barras/PI,
constatou-se a existência de registros lançados por equívoco no Sistema Themis Web, representando processos cadastrados em duplicidade no
aludido sistema,
RESOLVE
I - DETERMINAR a baixa por correção de acervo dos processos indicados no anexo desta portaria, mediante utilização da movimentação "50090
- ARQUIVAMENTO POR CORREÇÃO DE ACERVO" no Sistema Themis Web, conforme previsto no art. 2º, "e", do Provimento nº 46/2014 da
Corregedoria Geral de Justiça.
II - RESSALTAR que, nos processos baixados em cumprimento a esta portaria, deverá ser inserido, no campo "complemento" do Sistema Themis
Web, o texto "Correção de acervo conforme Portaria nº 011/2016, de 7.7.2016".
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 011/2016-GJ

Processo Classe Situação Localização
Ú l t i m a
movimentação

1
0 0 0 0 0 1 1 -
07.2013.8.18.0128

T e r m o
Circunstanciado

TRAMITANDO (SEM SENTENÇA 1º
GRAU)

V i s t a  a o  M i n i s t é r i o
Público: - ()

26/08/2014

2
0 0 0 0 1 2 6 -
57.2015.8.18.0128

T e r m o
Circunstanciado

TRAMITANDO (SEM SENTENÇA 1º
GRAU)

18/11/2015
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11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)128338 

11.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA128323 

11.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA128288 

11.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA128105 

11.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA127789 

11.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA127680 

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 20/2016
Livro D nº 1, Folha 51
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ADAILTON SOARES MOTA e VALDIRENE LOURENÇO DA SILVA
ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão TRABALHADOR RURAL, nascido em REGENERAÇÃO-PI, em 25 de Novembro de 1979,
residente e domiciliado RUA GOMES CALADO, Nº 361, COMPASA, ÁGUA BRANCA-PI, filho de ADELINO SOARES MOTA e DIJACIRA
GONÇALVES MOTA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão TRABALHADORA RURAL, nascida em CANINDÉ-CE, em 05 de Janeiro de 1979, residente e
domiciliada RUA GOMES CALADO, Nº 361, COMPASA, ÁGUA BRANCA-PI, filha de JOÃO LOURENÇO DA SILVA e MARIA GRACILDA DA
SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
ÁGUA BRANCA/PI, ____ de _______________ de _____.
________________________________________
ANTONIA LEAL PIRES FERREIRA LEITE
OFICIALA
Resposta rápida

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
PROCESSO ADMINISTRATIVO S/Nº 2016
PROCESSO DE ORIGEM: PAD Nº 2016.0001.000770-1
CLASSE: Carta de Ordem
ADVOGADA: DRA. KARINE CAMPELO DE BARROS (OAB/PI Nº 6324)
DESPACHO: Designo para o dia 26/07/2016, às 11:00 horas, a realização da audiência para oitiva das testemunhas arroladas nas fls. 03

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000530-65.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA MIRANDA
Advogado(s): SHERLANNE RAQUEL COSTA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 8380)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta Cidade, (Jincom), situado provisoriamente na Rua Adalberto Santana s/n,
(Prédio da Justiça Eleitoral), para a Audiência de Conciliação, designada para o dia 25.08.2016, às 9:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000055-17.2013.8.18.0034
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: VOLKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503), CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626),
ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: AIRTON AVELINO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706/86)
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a documentação acostada. Água Branca - PI, 29 de janeiro de 2016. Francisco
das Chagas Ferreira, Juiz de Direito em exercício."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000531-50.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA MIRANDA
Advogado(s): SHERLANNE RAQUEL COSTA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 8380)
Réu: FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, (Jincom), situado provisoriamente na Rua Adalberto Santana s/n,
(Prédio da Justiça Eleitoral), para a Audiência de Conciliação, designada para o dia 25.08.2016, às 9:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000082-97.2013.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: NAYLSON BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, situado provisoriamente na Rua Adalberto Santana s/n, (Prédio da
Justiça Eleitoral), para a Audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 30.08.2016, às 11:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001045-08.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento Sumário
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11.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA127734 

11.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA127490 

11.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS128351 

11.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE127926 

11.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE128260 

Autor: FLAVIUS FRANCINETE REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
Réu: EMBRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGNO LOPES DE SOUZA(OAB/MINAS GERAIS Nº 71250 )
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte autora/apelada, por seu
advogado, para promover contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo legal. Água Branca/PI, 14/07/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão
Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000682-50.2015.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RÔMULO RAFAEL ALVES DA SILVA CRUZ
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
DESPACHO: Comparcer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, situado provisoriamente na Rua Adalberto Santana s/n, (Prédio da
Justiça Eleitoral), para a Audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 30.08.2016, às 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000439-43.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS, ANTONIA CARNEIRO DOS SANTOS, MARIA GOMES FERREIRA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: JOSEFA MARIA DOS SANTOS GOMES, BRAULIO GOMES DE LIMA, MARIA SILVANIA RIBEIRO DA SILVA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, regularize o polo passivo da ação, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito. Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca, 13 de julho de 2016, Mirna Cardoso Siqueira, Escrivã Judicial.

1ª Publicação
Processo nº: 0000314-69.2014.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: RENATA VIEIRA ROSA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: ALDENORA VIEIRA E SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ALDENORA VIEIRA E SILVA, ,
residente e domiciliado(a) em RUA LUCRÉCIO AVELINO, 1669, ESTÚDIO DO CASSIANO, CENTRO, ALTOS - Piauí nos autos do Processo
nº 0000314-69.2014.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ALTOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RENATA VIEIRA ROSA, residente e domiciliado(a) em RUA LUCRÉCIO
AVELINO, 1669, ESTÚDIO DO CASSIANO, CENTRO, ALTOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ IVAN TORRES FILHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
ALTOS, 14 de julho de 2016.
CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000566-35.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE CARVALHO, BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021), IVAN
MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209), WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: os advogados das partes sobre a parte final da sentença de fls.103/104, do teor seguinte:"... Analisando os autos, verifica-se que a
parte ré fez juntar aos autos o documento de fls.47 a 53, cópias de documentos da parte autora comprovando a realização do negócio jurídico
entre as partes, por estas razões, rejeito os pedidos formulados na inicial para julgar improcedentes as ações, o que faço nos termos do art. 36 e
seguintes, da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Cósigo de Processo Civil. Determino a retificação do polo passivo para o Banco Bonsucesso
Consignado S/A. Sem custas, sem honorários.P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Amarante, 11 de abril de 2016. a) Netanias
BAtista de Moura - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000005-65.2002.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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11.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA128194 

11.19. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES128349 

11.20. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL127962 

11.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES127892 

11.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS127820 

11.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS127886 

Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURAO (OAB/PIAUÍ Nº 3183), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JOSÉ ACÉLIO
CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), MANOEL TOMAZ DE ALMEIDA NETO
(OAB/PIAUÍ Nº 221)
Executado(a): JUAREZ LOPES DE SOUSA, ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE LAGOA, JOSE FRANCISCO PINTO,
MARIA CONCEIÇAO SILVA SOUSA, MARIA ALVES DA SILVA PINTO, CARLOS HIGINO FERREIRA, JOANA RIBEIRO FERREIRA,
FRANCISCO NETO CEIA DE OLIVEIRA, ROSILDETE MACIEL DE BARROS SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO LUIZ VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 985)
DESPACHO: de fls. 149, do teor seguinte: Intime-se a parte exequente para em 15(quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao
andamento do feito. Amarante, 4 de maio de 2016. a)Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000030-86.2015.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA APARECIDA GONÇALVES PEREIRA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: para informar o ineteresse na continuidade da via executiva ou sua satisfação no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. ANTÔNIO
ALMEIDA, 6 de julho de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE

Processo nº 0000323-24.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEONEL SANTIAGO DE AMORIM
Advogado(s): KARLLOS ANASTÁCIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 4505)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo legal,
contrarrazões à apelação. Após, com ou sem apresentação das contrarrazões, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Píauí. AROAZES-PI, 14 de julho de 2016, Eu, Ivaneide Marques da Silva-Mat. 362.

Processo nº 0000074-65.2016.8.18.0083
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO NONATO VIEIRA NETO
Advogado(s): ANTUNHO MOITA ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 10977)
Réu: COLÔNIA DE PESCADORES Z-46 DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): HELIO PEREIRA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12677)
Despacho:Nos termos do art. 351, do NCPC, intime-se a parte autora para, em quinze dias, se quiser, apresentar réplica à
contestação.Expedientes necessários.ARRAIAL, 14 de julho de 2016ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR -Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000162-49.2013.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: 10ª DRPC - AUTORIDADE POLICIAL DE CURIMATÁ PIAUI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: R. A. F.
Advogado(s): WANDERSON GUIMARÃES VARGAS(OAB/SÃO PAULO Nº 293901), OSÓRIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
3088), PATRICIA DUARTE ALVES(OAB/SÃO PAULO Nº 255227)
Vítima: A. C. P.
Advogado(s)

DESPACHO: R. H. 1. Designo o dia 07/12/2016 às 09h00min, para ter lugar audiência de instrução e julgamento, com o fito de ouvir as
testemunhas de acusação e defesa, e colhida a qualificação e o interrogatório do réu. 2. Notifique-se o Ministério Público. 3. Intime-se o
reú, bem como o seu defensor. Caso não possua, nomeio a Defensoria Pública para patrocinar a sua defesa. 4. Intimem-se as testemunhas
arroladas pelo Ministério Público, bem como as arroladas na resposta à acusação, expedindo Precatórias se necessário. 5. Cumpra-se. Avelino
Lopes/PI, 06 de junho de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001351-59.2013.8.18.0039
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTÔNIO SABINO DE SOUSA
Advogado(s): LILIANY MARQUES BENÍCIO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10739)
Requerido: REJANE ALVES DA CRUZ, REPRESENTANTE LEGAL DE GRACIELLE ALVES DA CRUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar a advogada Dra. LILIANY MARQUES BENICIO MELO OAB nº 10739, para se manifestar sobre contestação,
juntada nestes autos, querendo, em 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000171-71.2014.8.18.0039
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11.24. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA127856 

11.25. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA127624 

11.26. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA127726 

11.27. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA127802 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDERVANIO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MILENA MARIA COSTA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 10629)
Réu: MARLÚCIA DE ARAÚJO LICINDO
Advogado(s): KEDMA DIGINE BARBOSA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 5528)
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar advogadas Dra(s) MILENA MARIA COSTA MACIEL, OAB nº 10629 e KEDMA DIGINE BARBOSA PASSOS,
OAB nº 5528, de despacho de fls. 152.

Processo nº 0000367-04.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: BANCO ITAÚ
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
Intima-se a parte autora, através de seu advogado Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho - OAB/PI 11.686 e Dr. ítalo Cavalcanti Souza -
OAB/PI 3.635, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 26/07/2016, às 12:00 horas, facultando a produção
de provas como de testemunhas, que deverão comparecer independentemente de intimação, salvo se apresentada justificativa da necessidade
de intimação, observando-se o disposto no art. 334, § 2º, 385 e 455 do NCPC. Eu Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e
conferi.

Processo nº 0000359-27.2015.8.18.0040
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: GEYLSON CARVALHO LEAL
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
AVISO DE INTIMAÇÃO
intima-se a parte autora, através de seus advogados, para no prazo de 05 dias recolher o ajuste das custas judiciais conforme determinado na
sentença proferida na ação de impugnação do valor da causa nº 0000535-06.2015.8.18.0040, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do
mérito e cassação da liminar. Eu Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000115-98.2015.8.18.0040
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
Réu: MARINALVA BORGES DA SILVA
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Praça da Matriz, nº 76 - Centro
64190-000 -Batalha - PI / Fone-fax: (086) 3347-1196
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000115.-98.2015.8.18.0040 - Ação de
Embargos a Execução, em que figura como Requerente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e como Requerido: MARINALVA
BORGES DA SILVA, VEM TORNAR PÚBLICA e INTIMAR AS PARTES E O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA, devidamente constituído nos
autos, o Dr. CARLOS ALFREDO SILVA BRITTO OAB-PI 4691, da r. Sentença exarada às fls. dos autos supracitados com o seguinte teor "(?)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução pelo INSS para determinar: i) o pagamento, ao(a)
embargado(a) do valor remanescente de R$ 286,39; ii) o pagamento de honorários advocatícios ao patrono do(a) credor(a), no patamar de 10%,
calculados sobre o valor total da condenação estabelecido na sentença, a ser devidamente atualizado; iii) a utilização da TR como indexador a
ser aplicado sobre os juros e correção monetária incidentes sobre os cálculos do valor devido, antes da inscrição deste como precatório/RPV,
bem como à utilização da TR sobre os juros e do IPCA-E, sobre a correção monetária, no periodo de inscrição da dívida no precatório/RPV até o
seu efetivo pagamento ao respectivo credor. Transitada em julgado a presente decisão, colacione-se cópia desta nos autos principais, bem como
dos novos cálculos, realizados com base na presente decisão. Em sucessivo, expeça-se a respectiva REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO E/OU
PEQUENO VALOR - RPV, nos termos disciplinados pelo E. TRF da 1ª Região. (...)". E para constar, Eu______ Ricardo José Silva dos Santos,
Analista Judicial. Digitei e conferi o presente. Batalha - PI, 14 de julho de 2016.

Processo nº 0000506-68.2006.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDA CORDEIRO NETA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Praça da Matriz, nº 76 - Centro
64190-000 -Batalha - PI / Fone-fax: (086) 3347-1196
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
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11.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127765 

11.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES128035 

11.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127486 

11.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127528 

11.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127530 

11.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127544 

provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000506.-68.2006.8.18.0040 - Ação
Ordinária de Pensão, em que figura como Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e como Requerente: RAIMUNDA
CORDEIRA NETA, VEM INTIMAR AS PARTES E O ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE, devidamente constituído nos autos, o Dr. JOSÉ
ARIMATEIA DANTAS LACERDA OAB-PI 1613, da r. Despacho exarada às fls. dos autos supracitados com o seguinte teor "(?) Nestes termos,
considerando a renúncia do autor ao valor excedente, expeçam-se as necessárias RPV's ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região no
valor indicado na petição de fls. 132, devendo para tal serem intimadas as partes interessadas para providenciar a extração das cópias
necessárias para formalização da respectiva RPV. (...)". E para constar, Eu______ Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial. Digitei e
conferi o presente. Batalha - PI, 14 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000085-88.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SANTANA DA SILVA MOREIRA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários, por conta
do rito. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000095-35.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
"(...) ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários, por conta
do rito. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000018-65.2012.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS MARTINS
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 284, inciso VI do art. 295 e inciso I do art. 267, todos do Código de Processo Civil,
DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000198-81.2012.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: NECI DO LAGO SOARES
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
SENTENÇA:
"(...) Dessa forma, e não restando configurada ilegalidade praticada pela instituição financeira requerida a ensejar sua condenação em danos
materiais e ressarcimento de quantias descontadas da conta do autor, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma do art. 269, inciso I do CPC,
EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Concedo ao autor a isenção das custas e os benefícios da justiça gratuita.
Procedimento ordinário. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000020-35.2012.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGOSTINHO VIEIRA SOARES, BANCO RURALS/A
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 284, inciso VI do art. 295 e inciso I do art. 267, todos do Código de Processo Civil,
DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
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11.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127545 

11.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127552 

11.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127731 

11.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127563 

11.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127572 

11.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127573 

Processo nº 0000019-50.2012.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA DE MORAIS
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO RURALS/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 284, inciso VI do art. 295 e inciso I do art. 267, todos do Código de Processo Civil,
DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000158-02.2012.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA DE MORAIS
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
"(...) Isto posto, diante do flagrante intuito protelatório, rejeito os embargos ao tempo em que, nos termos do artigo 538 do CPC aplico a multa de
1% sobre o valor da causa. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000043-78.2012.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZA MARIA CEZARIA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
"(...) Dessa forma, e não restando configurada ilegalidade praticada pela instituição financeira requerida a ensejar sua condenação em danos
materiais e ressarcimento de quantias descontadas da conta do autor, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma do art. 269, inciso I do CPC,
EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Concedo ao autor a isenção das custas e os benefícios da justiça gratuita.
Procedimento ordinário. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000101-42.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIANO MOREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
"(...) ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários, por conta
do rito. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000097-05.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARINA MARIA DA CONCEIÇÃO BRITO, BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
"(...) ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários, por conta
do rito. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000098-87.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARINA MARIA DA CONCEIÇÃO BRITO
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA:
"(...) ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários, por conta
do rito. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
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11.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127501 

11.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127506 

11.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127523 

11.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127547 

11.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127549 

11.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127556 

Processo nº 0000099-72.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARINA MARIA DA CONCEIÇÃO BRITO, BANCO MERCANTIL S/A
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 153999)
SENTENÇA:
"(...) ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários, por conta
do rito. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000309-60.2015.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DJANIRA PEREIRA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "(...) Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários, por força do rito
sumaríssimo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000237-73.2015.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: MANOEL LUÍS SOUSA
Advogado(s): SAMMEA PEREIRA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 12849)
SENTENÇA: "(...) Isto posto, homologo, por sentença, o acordo firmado entre as partes, para que produza os jurídicos e legais efeitos,
declarando a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, e determino o arquivamento dos autos,
inclusive baixando os autos junto à Distribuição, observadas as formalidades legais. Arquivem-se os autos, com as anotações de estilo. Sem
custas e honorários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000191-89.2012.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FELIX DUARTE
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: BANCO UNIBANCO S/A
Advogado(s): RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "(...) Ante a tais considerações, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo e JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO O PROCESSO,
com base no CPC, art. 269, III. As custas deverão ser ateadas pelas partes, face à concordância com o pleito de modificação do decisum,
ficando, ainda, a cargo do autor o pagamento dos honorários, tudo em conformidade com o acordo. Arquive-se desde o logo o feito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000044-63.2012.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZA MARIA CEZARIA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: BANCO VOTORANTIN S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
" (...) Dessa forma, e não restando configurada ilegalidade praticada pela instituição financeira requerida a ensejar sua condenação em danos
materiais e ressarcimento de quantias descontadas da conta do autor, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma do art. 269, inciso I do CPC,
EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Concedo ao autor a isenção das custas e os benefícios da justiça gratuita.
Procedimento ordinário. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000010-83.2015.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS DORES BATISTA LOPES DE MOURA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 284, inciso VI do art. 295 e inciso I do art. 267, todos do Código de Processo Civil,
DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição."
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11.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127782 

11.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES127810 

11.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES128048 

11.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA128121 

11.50. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS128087 

11.51. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS128060 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000024-72.2012.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONZAGA MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO RURALS/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 284, inciso VI do art. 295 e inciso I do art. 267, todos do Código de Processo Civil,
DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000088-43.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SANTANA DA SILVA MOREIRA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
"(...) ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários, por conta
do rito. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000094-50.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: "(...) ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e
honorários, por conta do rito. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000093-65.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/BAHIA Nº 18454)
SENTENÇA:
"(...) ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários, por conta
do rito. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000147-28.2016.8.18.0086
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RONALDO DA SILVA DANTAS
Advogado(s): MARCIO JOSE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 6240)
DECISÃO: "ASSIM, CONSIDERANDO QUE O RÉU NÃO DISPÕE DE CONDIÇÕES FINANCEIRAS PARA PAGAR A FIANÇA, NA FORMA DO
ART. 350 DO CPP, CONCEDO-LHE A LIBERDADE PROVISÓRIA COMPROMISSADA..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000453-81.2006.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ALFREDO MARIANO DA SILVA, TERESA DUARTE MENDES
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES (OAB/PI nº 2.317/92)
Requerido: CLAUDIONOR E SUA MULHER
ATO ORDINATÓRIO: Para que proceda com o pagamento das custas da Carta Precatória a ser expedida a Comarca de Avelino Lopes-PI, com
finalidade de intimar os réus sobre a Sentença de fls. 18/19.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000414-45.2010.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ERNO MARCOS SCHERER
Advogado(s): RAMON ROMEIRO DE SOUZA(OAB/BAHIA Nº 20561)
Requerido: GILSON FERRÚCIO PINESSO
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11.52. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS127944 

11.53. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS128005 

11.54. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS127816 

11.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS127657 

11.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS128304 

11.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS128007 

Advogado(s): RAFAEL QUEVEDO DE SOUZA LEÃO(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 13495)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o Senhor Advogado RAMON ROMEIRO DE SOUZA (OAB/BAHIA Nº 20561) para proceder ao recolhimento das
custas das Cartas Precatórias a serem enviadas às Comarcas de Balneário Camboriú-SC e Passo Fundo-RS, a fim de citar Ricardo Tombini,
Eduardo Dall'Magro e Alessandra Kuhn Dall'Magro. Ressalta-se que as custas devem ser recolhidas perante o Tribunal de Justiça dos juízos
deprecados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000188-98.2014.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: ERNO MARCOS SCHERER
Advogado(s): RAMON ROMEIRO DE SOUZA(OAB/BAHIA Nº 20561)
Requerido: NELSON KUBLIK, NAZARÉ AGROINDUSTRIAL LTDA, YARA SALOME ARAUJO DA CUNHA, FÁBIO PEREIRA JUNIOR,
RICARDO TOMBINI, EDUARDO DALL'MAGRO, GILVANI MAGANHOTO DE MATOS
Advogado(s): ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7182), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075),
MARCELO VICTOR LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6950), LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164)
DESPACHO: INTIMAR a parte ré para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a petição de fls. 77/126, nos termos do art. 329, I, do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000453-81.2006.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ALFREDO MARIANO DA SILVA, TERESA DUARTE MENDES
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES (OAB/PI nº 2.317/92)
Requerido: CLAUDIONOR E SUA MULHER
SENTENÇA: "Face ao exposto, cabendo o julgamento antecipado da lide e provados os receio, com base no art. 1.210 do Código Civil, JULGO
PROCEDENTE a ação e MANTENHO a parte autora na posse do imóvel descrito na prefacial, confirmando a liminar ora concedida."

Processo nº 0000196-41.2015.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Requerido: ARGEMIRO EVANGELISTA DA ROCHA, JOAQUINA SALES DA ROCHA, ESPÓLIO DE RAIMUNDO GONÇALVES GUIMARÉS
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
DECISÃO
Intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, findo o qual a decisão se torna estável.
Advertindo, ainda, que as partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que se
referem os incisos II e IV, do art. 357, do CPC, a qual, se homologada, vinculará as partes e o juiz.
BOM JESUS, 14 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000185-51.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAIMUNDO DIAS DOS SANTOS, JOSÉ DA COSTA ROSAL
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte exequente, para no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000564-55.2012.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 18556-B)
Requerido: DANIEL MARCOS AZAMBUJA TERRA
Advogado(s):
DESPACHO: [...] "Intime-se a parte autora para manifestar interesse no processo, em 05 dias".

Processo nº 0000835-93.2014.8.18.0042
Classe: Inventário
Inventariante: MARLA DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 216)
Inventariado: MITSUYOSHI NAKASE
Advogado(s):
DECISÃO
Portanto, e ante o que fora exposto, INDEFIRO pedido deevantamento de valores requerido pela inventariante.
BOM JESUS, 14 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
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11.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS128251 

11.59. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR127885 

11.60. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR127862 

11.61. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR127825 

11.62. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR127996 

11.63. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR127986 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000277-58.2013.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ACÁCIO THENÓRIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BBRASIL S/A BNB
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO: ..."Intime-se o embargado para, no prazo de 15 )quinze) dias, apresentar impugnação aos embargos pelo devedor(art.740,CPC."...

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001870-05.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROBSON ALVES DE JESUS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O SECRETÁRIO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR--PI, I N T I M A as advogadas MILENA ALVES DE
CARVALHO (OAB/PI Nº 12.577) e JOSEFA MARQUES LIMA MIRANDA (OAB/PI Nº 11.660), PARA, NO PRAZO DE LEI, APRESENTAR
RESPOSTA A ACUSAÇÃO NOS AUTOS ACIMA DESCRITOS. Do que para constar, eu, (Antonio Ximenes de Oliveira), Analista Judicial da 1ª
Vara, que o subscrevi.

Processo nº 0001509-22.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULIANA MARIA DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCA DAIANA MORAIS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10407)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ, PAULO CÉSAR DE SOUSA MARTINS
Advogado(s):
Levando em consideração a conexão por prejudicialidade entre a presente ação e a ação de execução de TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA (TAC) firmado entre o Município de Campo Maior(PI) e o Ministério Público, defiro a cota ministerial e determino:
a)que o Prefeito Municipal de Campo Maior(PI) EXIBA , em 15(quinze) dias, todas as leis municipais vigentes que tenham criado cargos públicos
em Campo Maior(PI), assim como a relação de todos os cargos com respectivas datas de lotações e provimentos, com a identificação nominal de
seus ocupantes, notadamente, do cargo de Professor(a);
b) que seja promovida a reunião do presente feito com a Ação de Execução de TAC referida na petição de fls.255/256, rementindo-se ambas ao
Ministério Público, para a fim de aferir se houve cumprimento ou não do ajuste.

Processo nº 0000805-72.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSVALDO LOURIVAL GARCIA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI, FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR (CAMPO MAIOR-PREV)
Advogado(s):
Certificada a tempestividade, recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo e suspensivo.
Intime-se o apelado para contrarrazoar em 30 (trinta dias) dias ( arts. 183,§2.°, c/c, 1.010,§ 1.°, ambos do NCPC).
Após, REMETAM-SE os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para os devidos fins.

Processo nº 0001487-95.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA MARIA RODRIGUES DE BRITO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Por estas razões, INDEFIRO o pedido de impugnação apresentado pelo Município de Campo Maior(PI) e HOMOLOGO os cálculos apresentados
pelo exequente, na forma do memorial de cálculo de folhas 66/67, .
Condeno a Fazenda Municipal ao pagamento de honorários advocatícios em favor do exequente pelo trabalho na fase de cumprimento de
sentença, fixando estes em 10% do valor exequendo na forma do artigo 85, §2., do NCPC.
Expeça-se RPV.

Processo nº 0000803-73.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTANA BARBOSA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Levando em consideração que a Fazenda Municipal não impugnou os cálculos apresentados, expeça-se oficio Requisitório de Pequeno
Valor(RPV) para pagamento da quantia apontada no memorial de folha 79, totalizando R$3.167,75 (três mil cento e sessenta e sete reaos e
setenta e cinco centavos), no prazo de 60(sessenta) dias.
Registre-se que o desatendimento da medida importará em bloqueio ou sequestro da quantia equivalente, conforme preceitua o artigo 13, § 1.°,
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11.64. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR128018 

11.65. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR127942 

11.66. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR127955 

11.67. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR127980 

11.68. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR128065 

11.69. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR128332 

da Lei 12.153/09.

Processo nº 0000731-18.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMARINA MAXÍMO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Levando em consideração que a Fazenda Municipal não impugnou os cálculos apresentados, expeça-se oficio Requisitório de Pequeno
Valor(RPV) para pagamento da quantia apontada no memorial de folha 61, totalizando R$2.759,18 (dois mil setecentos e cinquenta e nove reais
e dezoito centavos), no prazo de 60(sessenta) dias.
Registre-se que o desatendimento da medida importará em bloqueio ou sequestro da quantia equivalente, conforme preceitua o artigo 13, § 1.°,
da Lei 12.153/09.

Processo nº 0000045-12.2004.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MANOEL ALVES NETO
Advogado(s): DECIO SOARES MOTA (OAB/PIAUÍ Nº 3018)
Requerido: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Por estas razões, INDEFIRO o pedido de impugnação apresentado pelo Município de Campo Maior(PI) e HOMOLOGO os cálculos apresentados
pelo exequente, na forma do memorial de cálculo de folhas 133/134.
Como as partes exequentes expressamente renunciaram ao valor excedente ao limite de pagamento através da RPV que, no Município de
Campo Maior, equivale ao maior beneficio pago pela Previdência Social, determino que se expeçam duas RPV, uma em nome de cada
exequente, e ambas no valor de R$5.189,82 (cinco mil cento e oitenta e nove reais e oitenta e dois centavos) , quantia equivalente ao teto pago
pelo INSS.
Condeno a Fazenda Municipal ao pagamento de honorários advocatícios em favor do exequente pelo trabalho na fase de cumprimento de
sentença, fixando estes em 10% da soma do beneficio econômico auferido pelos exequentes, na forma do artigo 85, §2., do NCPC.
Expeçam-se RPV(s), um em favor do exequente e outro em favor do seu patrono..
Sem custas.
P. R. I.

Processo nº 0000800-21.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZÉLIA MARIA DE MACÊDO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Levando em consideração que a Fazenda Municipal não impugnou os cálculos apresentados, EXPEÇA-SE oficio Requisitório de Pequeno
Valor(RPV) , no valor de R$3.069,55 (três mil e sessenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos) , em favor do exequente.
Registre-se que o desatendimento da medida, no prazo de 60(sessenta) dias, importará em bloqueio ou sequestro da quantia equivalente,
conforme preceitua o artigo 13, § 1.°, da Lei 12.153/09.

Processo nº 0000943-54.2006.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCIMEIRA ALVES, ANA MARIA DA SILVA MELO, ANTONIA MARIA UCHOA DE SOUSA, LISE MARIA DE CARVALHO
LEITE, AGDA GOMES DA SILVA, ANTONIA VIEIRA DOS SANTOS LIMA, TERESINHA FELIX SARAIVA, ANTONIA RIBEIRO OLIVEIRA DO
MONTE, IRISMAR ALVES DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063), KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470), VALTER LUIZ
BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6402)
Requerido: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a Fazenda Municipal para, querendo, no prazo de 30(trinta) dias, apresentar impugnar à execução, podendo arguir as matérias
descritas no artigo 535, do NCPC.

Processo nº 0002361-46.2014.8.18.0026
Classe: Reclamação
Autor: RAIMUNDA SILVA ALVES, MARIA CELMA DE MACEDO VISGUEIRA
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI ( PREFEITURA MUNICIPAL )
Advogado(s):
Em se tratando de ação que tramita sob o rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, a definição do quantum debeatur prescinde de
procedimento de liquidação de sentença, pois apurável mediante mero calculo aritmético, cuja memória discriminada de cálculo incumbe a parte
exequente que deve, necessariamente, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, aparelhar a execução.
Desta feita, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para que apresente memorial da quantia que entende devida, sob pena de
arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição.

Processo nº 0001081-50.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
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11.70. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR128319 

11.71. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR128244 

Requerente: EDIMAR DOS SANTOS, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): FLÁVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 24521-D)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Defiro o pedido de perícia médica formulada pela parte requerente, ao tempo em que nomeio o Dr. ANTÔNIO LUSTOSA MACHADO, médico
deste Município, localizado na Rua Benjamin Constant, n.° 724, Centro de Campo Maior, a fim de que, independentemente de termo de
compromisso, proceda ao exame médico na parte autora, respondendo, no prazo de 20 (vinte) dias, os seguintes quesitos:
1) O paciente é detentor de alguma anomalia física ou psíquica que o incapacite para o trabalho e para uma vida inde\pendente?
2) Em caso positivo, discorrer, de forma sucinta, sobre o caso?
3) A moléstia é curável ou passível de recuperação ou tratamento?
4) Qual o tratamento e em que lapso temporal é possível a reversão ou a cura?
5) Quais as limitações impostas ao paciente para os atos necessários a uma vida independente, e especialmente, para o trabalho, em razão da
deficiência apresentada?
6) Qual o CID atribuído à doença?
Conforme oficio expedido pelo senhor Secretário de Saúde de Campo Maior, o exame deverá ocorrer no dia 28 de julho de 2016, às 10:00h
horas, no local supra citado, devendo a parte autora comparecer com 30:00 minutos de antecedência, munida com respectivo documentos de
identificação com foto..
Deixo para após a juntada aos do laudo pericial a apreciação do requerimento de produção da prova oral.
Notifique-se o perito nomeado, advertindo-o do prazo para a entrega do laudo em 20 (vinte) dias.
Ofereçam as partes quesitos em 5 (cinco) dias.
Intimem-se as partes, por seus representantes judiciais, sendo que a comunicação ao procurador autárquico do INSS deverá ser realizada por
Carta Precatória.
Demais intimações necessárias.

Processo nº 0000057-16.2010.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ADRIELY DE OLIVEIRA ALVES, ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3139), FRACYLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
6541)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Defiro o pedido de perícia médica formulada pela parte requerente, ao tempo em que nomeio o Dr. ANTÔNIO LUSTOSA MACHADO, médico
deste Município, localizado na Rua Benjamin Constant, n.° 724, Centro de Campo Maior, a fim de que, independentemente de termo de
compromisso, proceda ao exame médico na parte autora, respondendo, no prazo de 20 (vinte) dias, os seguintes quesitos:
1) O paciente é detentor de alguma anomalia física ou psíquica que o incapacite para o trabalho e para uma vida independente?
2) Em caso positivo, discorrer, de forma sucinta, sobre o caso?
3) A moléstia é curável ou passível de recuperação ou tratamento?
4) Qual o tratamento e em que lapso temporal é possível a reversão ou a cura?
5) Quais as limitações impostas ao paciente para os atos necessários a uma vida independente, e especialmente, para o trabalho, em razão da
deficiência apresentada?
6) Qual o CID atribuído à doença?
Conforme oficio expedido pelo senhor Secretário de Saúde de Campo Maior, o exame deverá ocorrer no dia 27 de julho, às 10:00h horas, no
local supra citado, devendo a parte autora comparecer com 30:00 minutos de antecedência, munida com respectivo documento de identificação
com foto..
Para a comprovação da condição de miserabilidade do núcleo familiar alegada pelo requerente, determino a realização de estudo social pelo
Centro de Assistência Social deste Município de Campo Maior(PI), a ser apresentado na forma de laudo circunstanciado, na qual serão avaliadas
as condições da habitação, especificando a quantidade de cômodos, e a quantidade de pessoas que nela residem, bem como o estado de
miserabilidade da família, retratando o estado de miserabilidade da família, o grau de dependência do requerente dos demais entes familiares e a
renda familiar mensal dos mesmos. Para o cumprimento da diligência, fixo o prazo de 20 (vinte) dias,
Deixo para após a juntada aos do laudo pericial e do estudo social do caso a apreciação do requerimento de produção da prova oral.
Notifique-se o perito nomeado, advertindo-o do prazo para a entrega do laudo em 20 (vinte) dias.
Ofereçam as partes quesitos em 5 (cinco) dias.
Intimem-se as partes, por seus representantes judiciais, sendo que a comunicação ao procurador autárquico do INSS deverá ser realizada por
Carta Precatória.
Demais intimações necessárias.

Processo nº 0000963-74.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALBERTO DE SOUSA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Defiro o pedido de perícia médica formulada pela parte requerente, ao tempo em que nomeio o Dr. ANTÔNIO LUSTOSA MACHADO, médico
deste Município, localizado na Rua Benjamin Constant, n.° 724, Centro de Campo Maior, a fim de que, independentemente de termo de
compromisso, proceda ao exame médico na parte autora, respondendo, no prazo de 20 (vinte) dias, os seguintes quesitos:
1) O paciente é detentor de alguma anomalia física ou psíquica que o incapacite para o trabalho e para uma vida inde\pendente?
2) Em caso positivo, discorrer, de forma sucinta, sobre o caso?
3) A moléstia é curável ou passível de recuperação ou tratamento?
4) Qual o tratamento e em que lapso temporal é possível a reversão ou a cura?
5) Quais as limitações impostas ao paciente para os atos necessários a uma vida independente, e especialmente, para o trabalho, em razão da
deficiência apresentada?
6) Qual o CID atribuído à doença?
Conforme oficio expedido pelo senhor Secretário de Saúde de Campo Maior, o exame deverá ocorrer no dia 21 de julho de 2016, às 10:00h
horas, no local supra citado, devendo a parte autora comparecer com 30:00 minutos de antecedência, munida com respectivo documento de
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11.72. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR128259 

11.73. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR128277 

11.74. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR128003 

11.75. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR128012

identificação com foto.
Deixo para após a juntada aos do laudo pericial a apreciação do requerimento de produção da prova oral.
Notifique-se o perito nomeado, advertindo-o do prazo para a entrega do laudo em 20 (vinte) dias.
Ofereçam as partes quesitos em 5 (cinco) dias.
Intimem-se as partes, por seus representantes judiciais, sendo que a comunicação ao procurador autárquico do INSS deverá ser realizada por
Carta Precatória.
Demais intimações necessárias.

Processo nº 0001200-98.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILSON LOPES ALVES, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ BONA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10233)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Defiro o pedido de perícia médica formulada pela parte requerente, ao tempo em que nomeio o Dr. JOSÉ GREGÓRIO XIMENES, médico
ortopedista deste Município, localizado no Centro de Saúde III, Rua Ceará S/N, Bairro de Fátima, a fim de que, independentemente de termo de
compromisso, proceda ao exame médico na parte autora, respondendo, no prazo de 20 (vinte) dias, os seguintes quesitos:
1) O paciente é detentor de alguma anomalia física ou psíquica que o incapacite para o trabalho e para uma vida independente?
2) Em caso positivo, discorrer, de forma sucinta, sobre o caso?
3) A moléstia é curável ou passível de recuperação ou tratamento?
4) Qual o tratamento e em que lapso temporal é possível a reversão ou a cura?
5) Quais as limitações impostas ao paciente para os atos necessários a uma vida independente, e especialmente, para o trabalho, em razão da
deficiência apresentada?
6) Qual o CID atribuído à doença?
Conforme oficio expedido pelo senhor Secretário de Saúde de Campo Maior, o exame deverá ocorrer no dia 16 de agosto, às 10:00h horas, no
local supra citado, devendo a parte autora comparecer com 30:00 minutos de antecedência, munida com respectivo documento de identificação
com foto..
Deixo para após a juntada aos do laudo pericial , a apreciação do requerimento de produção da prova oral.
Notifique-se o perito nomeado, advertindo-o do prazo para a entrega do laudo em 20 (vinte) dias.
Ofereçam as partes quesitos em 5 (cinco) dias.
Intimem-se as partes, por seus representantes judiciais, sendo que a comunicação ao procurador autárquico do INSS deverá ser realizada por
Carta Precatória.
Demais intimações necessárias.

Processo nº 0001853-03.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO SOARES DE SOUSA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Defiro o pedido de perícia médica formulada pela parte requerente, ao tempo em que nomeio o Dr. ANTÔNIO LUSTOSA MACHADO, médico
deste Município, localizado na Rua Benjamin Constant, n.° 724, Centro de Campo Maior, a fim de que, independentemente de termo de
compromisso, proceda ao exame médico na parte autora, respondendo, no prazo de 20 (vinte) dias, os seguintes quesitos:
1) O paciente é detentor de alguma anomalia física ou psíquica que o incapacite para o trabalho e para uma vida inde\pendente?
2) Em caso positivo, discorrer, de forma sucinta, sobre o caso?
3) A moléstia é curável ou passível de recuperação ou tratamento?
4) Qual o tratamento e em que lapso temporal é possível a reversão ou a cura?
5) Quais as limitações impostas ao paciente para os atos necessários a uma vida independente, e especialmente, para o trabalho, em razão da
deficiência apresentada?
6) Qual o CID atribuído à doença?
Conforme oficio expedido pelo senhor Secretário de Saúde de Campo Maior, o exame deverá ocorrer no dia 18 de julho de 2016, às 10:00h
horas, no local supra citado, devendo a parte autora comparecer com 30:00 minutos de antecedência, munida com respectivo documentos de
identificação com foto..
Deixo para após a juntada aos do laudo pericial a apreciação do requerimento de produção da prova oral.
Notifique-se o perito nomeado, advertindo-o do prazo para a entrega do laudo em 20 (vinte) dias.
Intimem-se as partes, por seus representantes judiciais, sendo que a comunicação ao procurador autárquico do INSS deverá ser realizada por
Carta Precatória.
Demais intimações necessárias.

Processo nº 0000508-65.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): WANDERSON DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11618)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Levando em consideração que a Fazenda Municipal não impugnou os cálculos apresentados e somado ao fato de que o exequente renuncia ao
valor do crédito que excede o teto do maior beneficio pago pela Previdência social, que hoje é R$5.189,82 (cinco mil cento e oitenta e nove reais
e oitenta e dois centavos), EXPEÇA-SE oficio Requisitório de Pequeno Valor(RPV) para pagamento da respectiva quantia , no prazo de
60(sessenta dias) dias.
Registre-se que o desatendimento da medida importará em bloqueio ou sequestro da quantia equivalente, conforme preceitua o artigo 13, § 1.°,
da Lei 12.153/09.
Intime-se
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11.76. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR128025 

11.77. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR128049 

11.78. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR128133 

11.79. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR127896 

11.80. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR127958 

Processo nº 0000424-30.2016.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899), FRANCISCA MARQUES VIANA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 13516)
Réu: KARINA RAQUEL DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s):
Isto posto, ante os argumentos acima expendidos e atento aos dispositivos legais referentes à matéria, por esta minha sentença, deixo de
conhecer estes Embargos à Execução de Pagar interpostos pelo MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR(PI) contra KARINA RAQUEL DE OLIVEIRA
CARVALHO, decretando a sua extinção sem apreciação do mérito, diante da intempestividade, nos moldes do artigo 918, I, do NCPC.
Sem custas e sem honorários.

Processo nº 0000806-28.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Levando em consideração que a Fazenda Municipal não impugnou os cálculos apresentados, expeça-se oficio Requisitório de Pequeno
Valor(RPV) para pagamento da quantia apontada no memorial de folha 95, totalizando R$3.285,45 (três mil duzentos e oitenta e cinco reais e
quarenta e cinco centavos), no prazo de 60(sessenta) dias.
Registre-se que o desatendimento da medida importará em bloqueio ou sequestro da quantia equivalente, conforme preceitua o artigo 13, § 1.°,
da Lei 12.153/09.

Processo nº 0001003-46.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: KARINA RAQUEL DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Levando em considração a intempestividade dos embargos à execução apresentados pela Fazenda Municipal, HOMOLOGO os cálculos
apresentados pelo exequente, na forma do memorial de folha 54, totalizando R$8.612,20 (oito mil seiscentos e doze reais e vinte centavos).
Expeça-se oficio requistando precatório.

Processo nº 0000068-40.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: CACILDA FELIPE DA ROCHA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s):
Por estas razões, INDEFIRO o pedido de impugnação apresentado pelo Município de Campo Maior(PI) e HOMOLOGO os cálculos apresentados
pelo exequente, na forma do memorial de cálculo de folhas 72/73, totalizando R$ 4.160,91(quatro mil cento e sessenta reais e noventa e um
centavos)
Condeno a Fazenda Municipal ao pagamento de honorários advocatícios em favor do exequente pelo trabalho na fase de cumprimento de
sentença, fixando estes em 10% sobre o valor da condenação, na forma do artigo 85, §2., do NCPC.
Expeçam-se RPV(s).

Processo nº 0001043-57.2016.8.18.0026
Classe: Ação Civil Pública
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO MAIOR - SINDSERM
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s):
Diante do exposto, presentes os requisitos da tutela provisória estampados no artigo 300, do NCPC, defiro o pedido liminar e determino que o
Município de Campo Maior(PI), através de seu Prefeito Municipal, recolha e repasse ao CAMPO MAIOR PREV as contribuições previdenciárias
previstas nos incisos I e V do artigo 58 da Lei Complementar n.° 02/2011, até o dia 10 (décimo dia) do mês subsequente ao da respectiva
competência , sob pena de multa no valor de 20(vinte salários mínimos), a ser revestida ao fundo que trata a lei da ACP.
Não será realizada audiência de conciliação, pois o direito em litígio não admite autocomposição(art. 334,§4.°, II, do NCPC).
Cite-se e intime-se o réu da presente decisão, com o prazo para contestar de 30 dias, a contar da forma determinada no artigo 231, do CPC,
conforme o caso(art. 182, do NCPC).

Processo nº 0001087-81.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE DEUS ARAÚJO DE OLIVEIRA, HENRIQUE CEZAR MARQUES DAMASCENO, LETÍCIA BARBOSA VASCONCELOS, MARIA
GERACINDA BANDEIRA BASTOS, ANTÔNIO AUGUSTO CARVALHO DE ANDRADE, ROSANA MONTEIRO DOS SANTOS BRITO, NÉDIO
CRIS PEREIRA DE MACÊDO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS ANDRADE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 7951), MARCUS VINICIUS ANDRADE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 7951)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de em 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
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11.81. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR127976 

11.82. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR127992 

11.83. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR127857 

11.84. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR127831 

11.85. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR127845 

11.86. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR128023 

impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.
Da decisão da impugnação não caberá recurso inominado, justamente porque a decisão da impugnação não se trata de sentença. Caso a parte
que se sentia lesada quanto ao teor da decisão da impugnação, deverá impetrar MANDADO DE SEGURANÇA.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0000011-71.2003.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ODALIA SOARES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Requerido: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Levando em consideração que a Fazenda Municipal não impugnou os cálculos apresentados pelo exequente, EXPEÇA-SE oficio Requisitório de
Pequeno Valor(RPV) para pagamento dos honorários do causídico, no valor de R$1.846,40 (um mil oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta
centavos) , e ofÍcio requisitando precatório, em favor da parte autora, no valor de R$18.464,03 (dezoito mil quatrocentos e sessenta e quatro reais
e três centavos), ambos na forma da conta encartada na folha.107.
Registre-se que o desatendimento da RPV importará em bloqueio ou sequestro da quantia equivalente, conforme preceitua o artigo 13, § 1.°, da
Lei 12.153/09.

Processo nº 0000335-61.2003.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVÉRIA DELMIRO DE DEUS
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Aguarde-se a manifestação da parte exequente para promover o cumprimento do julgado, na forma do artigo 524 do Novo CPC.
Transcorrido 06(seis) meses, arquive-se.

Processo nº 0001010-67.2016.8.18.0026
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ, MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, FELIPE VERNER PAGNONCELLI
Advogado(s):
Desta feita, intime-se a parte promovente para se manifestar sobre a competência deste magistrado para conhecer a matéria , no prazo de
05(cinco) dias.

Processo nº 0000446-88.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JÚLIA CHAVES DE SOUSA RUBIM, MAURO SÉRGIO RUBIM DA SILVA, JORDANA CHAVES DE SOUSA
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Pelo exposto, ao tempo que confirmo o pedido de antecipação de tutela, julgo procedente o pedido inicial, com base no artigo 487, I, do novo
CPC, e determino que o MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ (PI) forneça, no prazo de 05(cinco) dias, 12 (doze) latas do LEITE
ESPECIAL NEOCATE., sob pena de multa diária de R$ 500,00 ( quinhentos reais), até o limite de R$ 5. 000,00 ao mês, em favor da parte autora.
Condeno o Município ao pagamento de honorários em favor da Defensoria do Estado do Piauí, fixando estes em R$1.000,00 , levando em
consideração a natureza e a importância da causa, o trabalho desenvolvido pelo Defensor e os demais parâmeros previstos no artigo 85, § 2.°,
do CPC.
Sem custas, por isenção legal

Processo nº 0000314-36.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO FERNANDES IBIAPINA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s):
Por estas razões, INDEFIRO o pedido de impugnação apresentado pelo Município de Campo Maior(PI) e HOMOLOGO os cálculos apresentados
pelo exequente, na forma do memorial de cálculo de folhas 84/85, totalizando R$4.562,02 (quatro mil quinhentos e sessenta e dois reais e dois
centavos).
Condeno a Fazenda Municipal ao pagamento de honorários advocatícios em favor do exequente pelo trabalho na fase de cumprimento de
sentença, fixando estes em 10% do valor exequendo na forma do artigo 85, §2., do NCPC.
Expeça-se RPV.
Sem custas.
P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
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11.87. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR127724 

11.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ127744 

11.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ127965 

11.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ127838 

11.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ128045 

11.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ127846 

Processo nº 0000945-72.2016.8.18.0026
Classe: Auto de Apreensão em Flagrante
Representante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - 2º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR -PI, JOICIELE OLIVEIRA DA
SILVA
Advogado(s):
Representado: D P DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 244093)
DESPACHO: Intimo o advogado para audiencia de instrção e julgamento designada para dia 22 de agosto de 2016, ás 10:30 horas, no local de
costume deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001920-31.2015.8.18.0026
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA JOSÉ SILVA DA ROCHA, JEORGE HENRIQUE DA SILVA ROCHA
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269)
Réu: PEDRO SOARES DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o advogado do despacho proferido às fls 40/41... "Diante do exposto , intime-se a parte requerente, através de seu
advogado,via DJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 e seu parágrafo único do NCPC, juntar aos autos a procuração
devidamente outorgada para o advogado diretamente pelo requerente, pessoalmente, sob pena de extinção por falta de pressuposto processual.
Outrossim, verifico na certidão de óbito do senhor Pedro Soares da Rocha a existência de outros filhos/herdeiros, pelo que determino no mesmo
prazo acima assinalado, a juntada de declaração de anuência e/ou renúncia de todos, concordando com o pleito autoral, se assim os desejarem.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000240-17.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIETA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO CREFISA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO OAB/PI 11091, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a
contestação apresentada pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000885-76.2015.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RAIMUNDO NONATO DA SILVA MINEIRO
Advogado(s): JUVENAL JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13528)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: Dr. JUVENAL JOSE DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13528), da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 16/08/2016 às 11:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000362-30.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA DOROTEU DOS SANTOS
Advogado(s): ALAN JHAIME SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13070)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. ALAN JHAIME SOARES OAB/PI 13.070, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a contestação
apresentada sobre a parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000475-18.2015.8.18.0045
Classe: Petição
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: CEZAR TEIXEIRA VISGUEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3679-B)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: Dr. FRANCISCO DE ASSIS
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3679-B), da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 16/08/2016 às 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000856-26.2015.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: CÍCERO DOS REIS LIMA
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: Dr. JOSUÉ SOARES DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003), da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 16/08/2016 às 09:30 horas.
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11.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ127795 

11.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ127637 

11.95. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL127973 

11.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL128078 

11.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL128316 

11.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL128296 

11.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL128390

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000641-89.2011.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURIPEDES GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARCIO STANLEY DA PAZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4820/06)
Réu: BANCO VOTORANTIM S. A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o requerido da sentença proferida nos autos da impugnação ao valor da causa 0000785-58.2014.8.18.0045, cujo
excerto se destaca " Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra, ACOLHO o presente incidente de impugnação do valor da causa e FIXO
o valor da causa no montante de RS 4.909,08 (quatro mil novecentos e nove reais e oito centavos). Após o transcurso do prazo recursal,
translada-se cópia da presente decisão para os autos principais 0000641-89.2011.8.18.0045 intimando-se a parte autora, para cumprimento do
despacho de fls. 105 daqueles autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000419-48.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIANE BRAZILINO VIANA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. MARCELO VIDAL MARTINS OAB/PI 6.137, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a
contestação apresentada pela parte requerida.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE COCAL
PROCESSO Nº 0000639-14.2014.8.18.0046
CLASSE: Inventário
Inventariante: RAIMUNDA ALVES VERAS, PATRICIA ALVES VERAS
Inventariado: MANOEL PEREIRA VERAS
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça a parte autora cópias da inicial, em número suficiente para as devidas citações, no prazo de 5 (cinco) dias.
COCAL, 14 de julho de 2016
ERNANI PEREIRA DE BRITO
Técnico Judicial - 4073908

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000467-38.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: EDIVANIA MARIA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que o instrumento de acordo juntado aos autos pelo município requerido, constante às fls. 20/21,
encontra-se assinado somente pela parte autora, assim, determino a intimação da parte ré para que traga aos autos, no prazo de dez dias, o
instrumento de acordo celebrado com a parte autora, devidamente assinado. Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de dez
dias, sobre o integral e efetivo cumprimento do acordo celebrado com a parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000291-25.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO ALVES VIEIRA PASSOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia
18/08/2016, ás 08h20min., neste Fórum de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000289-55.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO ALVES VIEIRA PASSOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia
18/08/2016, ás 08h00min., neste Fórum de Justiça.
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11.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE127868 

11.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO128357 

11.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO128274 

11.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO127763 

11.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO127840 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000295-62.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO ALVES VIEIRA PASSOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia
18/08/2016, ás 08h40min., neste Fórum de Justiça.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000450-64.2012.8.18.0027
Classe: Adoção
Adotante: SEBASTIÃO BARBOSA FILHO, JEANES NUNES SERQUEIRA
Advogado(s): Defensoria Pública Estadual
Adotado: D. A. S, FILHO DE ELOINA ALMEIDA DA SILVA E DE LEONIDAS BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) julgo procente o pedido, para DEFERIR a adoção do(a) menor(a) em nome do casal requerente, autorizando conforme
solicitado ma inicial a mudança do nome da criança para DOUGLAS NUNES BARBOSA, lavrando-se o assento de seu nascimento, fazendo
constar os adotantes, tudo em conformaidade com os arts. 47 e §§, 43,46 § 1º do ECA observando as formalidades legais(...)Corrente, 21 de
janeiro de 2015. ass. Carlos Marcello Sales Campos-Juiz de Direito". E para constar, Eu Sueli Dias Nogueira, Secretária/Analista Judicial que
subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000473-76.2014.8.18.0047
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: JOSÉ NUNES BARRETO
Advogado(s): JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE PÓVOA(OAB/PIAUÍ Nº 220)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, nos termos dos artigos 109 da Lei n. 6015/73, com artigo 373, I do CPC, defiro os pedidos postos na inicial para
retificar o assento de nascimento civil e/ou casamento civil do autor, e demais documentos públicos deles subsequentes, e constar como sua data
de nascimento o dia 1º de fevereiro de 1957. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I, 490 do CPC. Sem custas em honorários em razão da
gratuidade. Expeça-se mandado ao cartório respectivo para que seja retificado o assentamento a constar como data de nascimento do autor a
supramencionada..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000129-24.2016.8.18.0048
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JAMES PAULO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: O (a) Secretario (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz (a) Dr.(a). MARIA DA PAZ E SILVA
MIRANDA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr (a) Advogado (a): EUCALYA CUNHA E SILVA
AZEVÊDO SENA OAB/PI Nº 12.497. Para comparecer a audiência de instrução e julgamento redesignada para o dia 16/08/2016 às 10h:00min, a
ser realizada no átrio do fórum local, na sala das audiências, E para constar, Eu, EDIVAN DE MOURA SOARES, Técnico Judicial, digitou e
conferiu o presente aviso. DEMERVAL LOBÃO, 14 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000475-74.2013.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZIA NASCIMENTO
Advogado(s): LIANNA IVNA LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4585)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
DESPACHO:
"Vistos etc. Determino que se proceda a intimação da parte apelada, por sua Advogada, para presentar suas contrarrazões no prazo de 15
quinze) dias, em conformidade com os termos do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Decorrido tal prazo, com ou sem a referida apresentação, ordeno
que se faça remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região independentemente de juízo de admissibilidade (§
3º, do art. 1.010, do CPC/2015) - para apreciação - com as cautelas legais e com nossas homenagens. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO,2 de
junho de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000599-86.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
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11.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO128038 

11.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO128107 

11.107. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO127884 

11.108. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO127834 

11.109. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO128081 

DESPACHO:
"Vistos etc.
Determino que se proceda a intimação do apelado, por seu Advogado, para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, em
conformidade com os termos do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Decorrido tal prazo, com ou sem a referida apresentação, ordeno que se faça
remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de admissibilidade (§ 3º, do art.
1.010, do CPC/2015) - para apreciação - com as cautelas legais e com nossas homenagens. Cumpra-se.
ELESBÃO VELOSO, 27 de junho de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000647-45.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ DE SOUSA NETO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado WILSON SALES BELCHIOR( OAB/PIAUÍ Nº 9016), para oferecer suas contarrazões `a Apelação de
fls.96/106.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000130-06.2016.8.18.0049
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOÃO DA CRUZ ALVES SILVA
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: GERUSA ALVES PAULA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504), para oferecer Réplica à Contestação de fls. 16/25

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002567-20.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELISA DA SILVA
Advogado(s): HALISSON MATOS DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10385), LUCAS AUGUSTO OSORIO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11806)
Réu: BANCO CIFRA S. A., BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ficam as partes, por seus advogados, intimadas para tomar conhecimento da sentença cuja parte dispositiva segue transcrita: "
Ante o acima exposto e considerando o mais que dos autos consta, com fundamento nos artigos 186 do Código Civil; 373 do Código de Processo
Civil; 14 do Código de Defesa do Consumidor, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS, para: 1. DECLARO NULO O
CONTRATO nº 9101147662, dele não subsistindo qualquer consequencia jurídica; 2. Declaro a inexistencia de débito da autora para com as
requeridas; 3. Condeno as rés a pagatem à parte da autora, a título de denos morais, o valor de R$ 3.000,00 ( três mil reais), corrigindo
monetária, pelo INPC, e juros de mora (estes em 1% ao mês - art 406 cc), cujos termos iniciais serão a data em que o valor foi fixado (362/stj); 4.
condeno ao pagamento dos valores recebidos indevidamente ou seja, R$ 4.173,00 (quatro mil , cento e setenta e três) valores que foram
descontados do benefício previdenciário, relacionados ao mencionado contrato, corrigido monetariamente. 5. condeno ainda os requeridos ao
pagamento solidário do honorário de sucumbência no importe de 10% do valor da condenação, em conformidade com o art. 85, § 2º do CPC. 6.
OFICIE-SE O INSS PARA CONHECIMENTO DESSA DECISÃO. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000583-06.2012.8.18.0028
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE FLORIANO - FAESF REP/POR SUA DIRETORA ELZA WAQUIM BUCAR DE ALMEIDA
NUNES
Advogado(s): RAIMUNDO MARTINS NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6827)
Executado(a): KALINE SALES ELVAS NEGREIROS
Advogado(s):
DESPACHO: de fls. 119 a seguir transcrito: "Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada,
através de seu procurador para efetuar o pagamento do débito (fl. 117), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10%,
nos termos do art. 523, § 1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000987-52.2015.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO TRIÂNGULO S.A
Advogado(s): ISABELLA MEMÓRIA AGUIAR(OAB/CEARÁ Nº 16523)
Executado(a): TERESINHA DE JESUS AIRES E CIA LTDA - ME, TERESINHA DE JESUS AIRES DA SILVA, ROBERTO GUALTER DE
SOUSA, CEIMAR CERAMICA INDUSTRIAL DO MARANHÃO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 95 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, "b". Custas pelos executados. Cada parte arcará com os
honorários dos seus advogados. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P. R. I.
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11.110. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO127751 

11.111. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO128200 

11.112. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO128273 

11.113. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO128328 

11.114. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO127833 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002755-13.2015.8.18.0028
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: ALMIR MESQUITA LIMA
Advogado(s): JULIO COELHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11581)
Réu: LIACIR CESAR DE MORAIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diga o autor, por seu procurador, sobre a certidão de fls. 39v dos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Certidão que assim
diz: "CERTIFICO que, em cumprimento ao respeitável Mandado de intimação da 2ª Vara da Comarca de Floriano/PI, referente ao Processo
0002755-13.2015.8.18.0028, diligenciei-me à Rua Elias Oka, nº 1915, bairro Irapuá II, nesta cidade, para intimar o Sr. Liacir Cesar de Morais do
inteiro teor da sentença de fls. 35/36 proferida nos autos, cuja cópia segue anexa. O referido endereço foi localizado, porém, a casa estava
fechada e com aspecto de não estar habitada. Me dirigi ao endereço indicado em horários diferentes e não localizei ninguém em casa. Obtive
informações com uma vizinha, D. Fátima, de que a casa realmente está vazia, há mais ou menos uns 15 dias. Assim, pelo exposto, devolvo o
presente mandado sem cumprimento, para os devidos fins. Dou fé."

PROCESSO Nº: 0001787-22.2011.8.18.0028
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ROSIMAR BATISTA ALMEIDA
Usucapido: ERIVAN BARBOSA LOPES DA SILVA, HERDEIRO DO ESPOLIO DE FRANCISCO PEREIRA LUCAS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a AÇÃO DE USUCAPIÃO, PROCESSO Nº 0001787-22.2011.8.18.0028, em que é USUCAPIENTE: ROSIMAR
BATISTA ALMEIDA e USUCAPIDO: ERIVAN BARBOSA LOPES DA SILVA, HERDEIRO DO ESPOLIO DE FRANCISCO PEREIRA LUCAS, tem
o presente a finalidade de CITAR os confinantes do imóvel usucapiendo localizado na Rua Cruzeiro do Sul, 1519, assim discriminados: ao Sul
limitando-se com o imóvel de nº 1525 de propriedade de Maria Feitosa Barbosa, podendo a mesma ser encontrada também na Av. Dirceu
Arcoverde, 2080; ao Norte com o imóvel de nº 1482 de propriedade de Nivaldo Alves dos Santos; a oeste (fundos) com o imóvel de Irabete F. S.
Freire, situado na Rua: Oliveira Araújo, 680 e os interessados ausentes incertos e desconhecidos para apresentarem contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e afixado no lugar de costume deste Juízo. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2016 (14/07/2016). Eu, , Lyzanne Maria de Macêdo, Analista
Judicial da 2ª Vara, digitei e conferi.
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001313-85.2010.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: AFONSO P. DE S. MARTINS JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 44 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Isto posto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com
supedâneo no artigo 485, III do CPC, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências
que lhe competia. Custas de lei. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001166-35.2005.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: DANIEL GOMES FERREIRA
Advogado(s): CLOVIS GOMES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3910-B)
Réu: PEDRO TELES ARAUJO
Advogado(s): MARIA NAZARE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2565)
SENTENÇA: De fls. 36 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Isto posto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com
supedâneo no artigo 485, III, do CPC, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências
que lhe competia. Custas como recolhidas. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e
intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001573-55.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: BENEDITO FONSECA TRAJANO SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: De fls. 20 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Antes, contudo, deve a secretaria verificar se há pessoa autorizada pela
autora, residente nesta cidade, para recebimento do bem objeto da apreensão, a qual deverá ser indicada no mandado. Na falta, intime-se a
parte para a indicação, no prazo de 10 (dez) dias, em virtude da ausência de depósito público para os bens apreendidos. Expedientes
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11.115. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO128179 

11.116. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO128196 

11.117. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO128267 

11.118. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO128292 

11.119. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO128187 

11.120. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO128248 

Necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000931-82.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: EDILENE ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: " ... JULGO extinto o processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.
Determino a imediata restituição do bem apreendido. Quanto a restrição do DETRAN, a qual não foi determinada por este juízo, deve a parte
solicitante providenciar o levantamento das informações, sem intervenção judicial. Custas pela parte autora. Sem honorários, vez que não foi
formado o contraditório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o transito em julgado ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais.
"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000133-58.2015.8.18.0028
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: SANDRA MARIA AZEVEDO DE CARVALHO
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Embargado: MARIA CRISTINA DE CASTRO RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, via DJ, para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar documentos imobiliários,
atualizados dos bens objetos do processo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000634-12.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURO SERGIO ALVES CAVALCANTE
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Réu: PEDRO LUCAS FREIRE CAVALCANTE, VALERIA FREIRE DE SOUSA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 1815)
SENTENÇA: "Diante do exposto, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC/15 e demais fundamentos supra, JULGO IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS do autor, e o faço com resolução de mérito, para não desconstituir a paternidade registral de Mauro Sérgio Alves Cavalcante em
relação ao filho biológico Pedro Lucas freire Cavalcante. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001503-38.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA SILVA DE SOUSA
Advogado(s): NILDETE FRANCISCA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9612)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "[...]. Assim, intime-se a autora, na pessoa de sua dvogada, para emendar a petição inicial, no prazo de 15 dias (NCPC, art. 321),
adequando a sua petição, indicando os dados dos sucessores do falecido (CC, art. 1829, I) e requerendo a citação deles. Caso a parte entenda
de manter a peça inicial nos termos atuais, fale competência federal indicada no art. 15, caput e inciso II da Lei 5.010/1966 a contraio sensu,
atento ao que dispõe o art. 10 do NCPC. Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002288-05.2013.8.18.0028
Classe: Separação de Corpos
Suplicante: MARIA CRISTINA DE CASTRO RIBEIRO
Advogado(s): ABSON PORTO MOUSINHO (OAB/PIAUÍ Nº 832/74)
Suplicado: JOSE ATAIDE AZEVEDO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJ, no parzo de 05 (cinco) dias, dizer se reside no endereço requerido
na inicial e, considerando que a ação principal já foi proposta, dizer se ainda tem interesse na cautelar."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001030-86.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUISA REIS DA SILVA, DENISE REIS DA SILVA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: "Diante do exposto, conforme fundamentação supra, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO para apreciar e
julgar o feito, não anulando os eventuais atos decisórios praticados, na forma do art. 64, § 4º, CPC/15, devendo, deste modo, os autos serem
distribuídos à Vara competente. Intimem-se. Cumpra-se."
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11.121. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO128207 

11.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE128150 

11.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE128322 

11.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE128312 

11.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE128168 

11.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE128157 

11.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE128138 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000126-66.2015.8.18.0028
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: JOSE IVAN AZEVEDO DE CARVALHO
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304); ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 4115)
Embargado: MARIA CRISTINA DE CASTRO RIBEIRO
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO (OAB/PIAUÍ Nº 832/74)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: " Isto posto, com fulcro no art. 674 do CPC/115 e damis fundamentos supramencionados, julgo procedentes os
pedidos do autor JOSÉ IVAN AZEVEDO DE CARVALHO para excluir o bem imóvel localizado à Avenida Senador Dirceu Arcoverde, 1600,
Floriano/PI, registrado no Registro de Imóveis da 2ª circunscrição desta Comarca, Registro Geral nº 2/3.985 da relação de bens avaliados e que
consta no pedido de partilha formulado por MARIA CRISTINA DE CASTRO RIBEIRO em face de JOSÉ ATAÍDE AZEVEDO DE CARVALHO no
processo nº 0000411-93.2014.8.18.0028, em tramite nesta 3ª Vara. Condeno em custas e honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do
valor da causa (art. 98, § 2º, CPC), mas suspendo a exigibilidade em face dos benefícios da justiça gratuita deferidos, pelo prazo do art. 98,§3º,
CPC. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000302-33.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA REIS COELHO GOMES
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls.13. Do nque fiz este termo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000119-96.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES DE ASSIS BRITO
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Foi designada audiência de conciliação para o dia 14/092016, às 13:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000408-92.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL AGOSTINHO DANTAS NETO
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
Réu: ROMARIO CASTRO BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 11/08/2016, às 11:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000020-29.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELEUSINA SANTIAGO PASSOS DA SILVEIRA
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls. 29. Do que fiz este termo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000095-05.2014.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELMAR VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): LEONIDAS ARRAIS MOUZINHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7316)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls.41. Do que fiz este termo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000270-96.2014.8.18.0053
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANA DULCE BORGES DA SILVA
Advogado(s): VERÔNICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720/96)
Réu: JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
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11.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE128125 

11.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE128110 

11.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE128318 

11.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE128408 

11.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA128115 

11.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA128144 

11.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA128220 

SENTENÇA: Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls.24. Do que fiz este termo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000266-59.2014.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABEL PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
Réu: VITALINA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls. 34/36.Do que fiz este termo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000593-38.2013.8.18.0053
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
Retificado: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo a Vossa Senhoria de fls. 49/50. Do que fiz este termo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000393-26.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILDETE SARAIVA DE ANDRADE
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Réu: JULIO CESAR LEITE REIS
Advogado(s):
DESPACHO: Foi designada audiência de conciliaçãp para o dia 11/08/2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000346-52.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Réu: ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A(CREFISA)
Advogado(s):
DESPACHO: Foi designada audiência de conciliação para o dia 13/10/2016, às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000029-51.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA ALVES
Advogado(s): CRISTIANE LEAL ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 11844)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000214-26.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: RIMUNDA ANTONIA FONTES
Advogado(s): MAXSHUELLMA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 10398)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000157-08.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROZENIR BEZERRA FONTES
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
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11.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA128223 

11.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA128182 

11.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA128156 

11.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA128197 

11.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA128068 

11.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA128077 

SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000218-63.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ AVELINO FONTES FONTES
Advogado(s): MAXSHUELLMA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 10398)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000621-37.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS JAILSON DA SILVA BALDOINO
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383), JOSILENE LOPES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8944)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso e não ter promovido os atos e as diligências que lhe incumbia, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias, indefiro a petição
inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma do artigo 485, I, III todos do
Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000023-83.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): AURELIANO DE SOUZA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12875)
Réu: BANCO GE/ BANCO CIFRA S.A.
Advogado(s): EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
SENTENÇA: Ante ao exposto, homologo a desistência manifestada e extingo o presente feito com fulcro no art. 485, VIII, c/c 354, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000101-09.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ARAÚJO DOS SANTOS
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912/09)
Réu: LOJAS AVENIDA LTDA
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
SENTENÇA: ISTO POSTO, HOMOLOGO por sentença, e para que todos os efeitos legais surtam, o acordo realizado entre as partes, por
conseguinte nos termos, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com resolução do
mérito.
Homologo a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual dou a sentença transitada em julgado na presente data.
Cada parte arcará com os honorários contratados de seus advogados, sem honorários de sucumbência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000204-16.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA DOS SANTOS
Advogado(s): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000207-68.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DE DEUS DE SOUSA
Advogado(s): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.
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11.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA128039 

11.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA128033 

11.143. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA128034 

11.144. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA128050 

11.145. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA127994 

11.146. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA127829 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000177-96.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROZENIR BEZERRA FONTES
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000155-38.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROZENIR BEZERRA FONTES
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Novo Código de Processo Civil.

Processo nº 0000780-66.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO JOAQUIM DA COSTA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): VALTER LUCIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 46749 )
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5371 e o Dr. VALTER LÚCIO DE OLIVEIRA - OAB/MG Nº 46.749, do
dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o acordo de fls. 19/20, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste
qualquer empecilho para impedir a vontade dela. Diante do exposto homologo o acordo de fls 19/20 e extingo o procedimento com resolução do
mérito. Sem custas. Honorários pro rata. P.R.I. Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se,
inclusive baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 04 de julho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz
de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.
Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000691-43.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO JOAQUIM DA COSTA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): VALTER LUCIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 46749 )
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5371 e o Dr. VALTER LÚCIO DE OLIVEIRA - OAB/MG Nº 46.749, do
dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o acordo de fls. 19/20, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste
qualquer empecilho para impedir a vontade dela. Diante do exposto homologo o acordo de fls 19/20 e extingo o procedimento com resolução do
mérito. Sem custas. Honorários pro rata. P.R.I. Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se,
inclusive baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 04 de julho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz
de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.
Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000683-66.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5371 e o Dr. VALTER LÚCIO DE OLIVEIRA - OAB/MG Nº 46.749, do
dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o acordo de fls. 19/19, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste
qualquer empecilho para impedir a vontade dela. Diante do exposto homologo o acordo de fls 19/20 e extingo o procedimento com resolução do
mérito. Sem custas. Honorários pro rata. P.R.I. Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se,
inclusive baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 04 de julho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz
de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.
Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000668-97.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALIPIO MESQUITA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
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11.147. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA127880 

11.148. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA127918 

11.149. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA127653 

11.150. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA127665 

11.151. AVISO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA127625 

Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5371 e o Dr. VALTER LÚCIO DE OLIVEIRA - OAB/MG Nº 46.749, do
dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o acordo de fls. 19/20, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste
qualquer empecilho para impedir a vontade dela. Diante do exposto homologo o acordo de fls 19/20 e extingo o procedimento com resolução do
mérito. Sem custas. Honorários pro rata. P.R.I. Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se,
inclusive baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 05 de julho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz
de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.
Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000772-89.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MADALENA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): VALTER LUCIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 46749 )
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5371 e o Dr. VALTER LÚCIO DE OLIVEIRA - OAB/MG Nº 46.749, do
dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o acordo de fls. 22/23, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste
qualquer empecilho para impedir a vontade dela. Diante do exposto homologo o acordo de fls 22/23 e extingo o procedimento com resolução do
mérito. Sem custas. Honorários pro rata. P.R.I. Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se,
inclusive baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 05 de julho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz
de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.
Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000685-36.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALIPIO MESQUITA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BM,B
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5371 e o Dr. VALTER LÚCIO DE OLIVEIRA - OAB/MG Nº 46.749, do
dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o acordo de fls. 20/21, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste
qualquer empecilho para impedir a vontade dela. Diante do exposto homologo o acordo de fls 20/21 e extingo o procedimento com resolução do
mérito. Sem custas. Honorários pro rata. P.R.I. Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se,
inclusive baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 04 de julho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz
de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.
Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000773-74.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MADALENA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5371 e o Dr. VALTER LÚCIO DE OLIVEIRIA - OAB/MG Nº 46.749, do
dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o acordo de fls. 22/23, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste
qualquer empecilho para impedir a vontade dela. Diante do exposto homologo o acordo de fls 22/223 e extingo o procedimento com resolução do
mérito. Sem custas. Honorários pro rata. P.R.I. Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se,
inclusive baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 05 de julho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz
de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.
Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000680-14.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): VALTER LUCIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 46749 )
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5371 e o Dr. VALTER LÚCIO DE OLIVEIRIA - OAB/MG Nº 46.749, do
dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o acordo de fls. 19/20, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste
qualquer empecilho para impedir a vontade dela. Diante do exposto homologo o acordo de fls 19/20 e extingo o procedimento com resolução do
mérito. Sem custas. Honorários pro rata. P.R.I. Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se,
inclusive baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 04 de julho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz
de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.
Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000159-35.2016.8.18.0056
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: LAYANNE BEZERRA LEAL MENDES, MARCOS AURÉLIO DA SILVA MENDES
Advogado(s): ADRIANO BESERRA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3123)
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11.152. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA128185 

11.153. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA128064 

11.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA128016 

11.155. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA127821 

11.156. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA127843 

Réu:
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. ADRIANO BESERRA COELHO, OAB/PI Nº 3123, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o
acordo de fls. 02/04, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste qualquer empecilho para impedir a vontade delas, inclusive, o
Ministério Público opinado favoravelmente à homologação da transação. Diante do exposto homologo o acordo de fls 02/04 e extingo o
procedimento com resolução do mérito. Sem custas e sem Honorários. P.R.I. Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se, após o
trânsito em julgado, dando-se, inclusive baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 05 de julho de 2016. aa. Ronaldo
Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze dias do mês de julho
de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000384-55.2016.8.18.0056
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ARCIONI PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): TIAGO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11510)
Suplicado: ZELINA CELECINA NETA DO NASCIMENTO FILHA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. TIAGO DE SOUSA BRITO - OAB/PI Nº 11.510, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Ante o exposto,
extingo o procedimento com resolução do mérito pela transação e dissolvo o casamento civil celebrado entre Arcioni Pereira da Silva e Zelina
Celecina Neta do Nascimento Filha, que permanecerá a utilizar o nome de solteira, qual seja, Zelina Celecina Neta do Nascimento Filha; de forma
que os filhos menores ficará sob a quarta da mãe, com livre direito de visitas do pai e mediante pagamento de pensão alimentícia no valor de
14,77% do salário mínimo vigente pelo pai a suas filhas. Oficie-se ao Cartório do Registro Civil competente para realizar a devida averbação do
divórcio, com os expedientes necessários. Direitos de terceiros não estão afetados pelo divórcio, que possui efeito apenas entre as partes que
transigiram. Sem custas. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários.
Itaueira, 04 de julho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado
do Piauí, aos catorze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente
aviso..

Processo nº 0000410-87.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): VALTER LUCIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 46749 )
Nunes Marreiros, de acordo com o provimento 29/2009 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os advogados, Dr. JONATAS BARRETO
NETO, OAB/PI Nº 3101 e o Dr. VALTER LÚCIO DE OLIVEIRA - OAB/MG Nº 46.749, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "...
Homologo o acordo de fls. 22/23, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste qualquer empecilho para impedir a vontade dela.
Diante do exposto homologo o acordo de fls 22/23 e extingo o procedimento com resolução do mérito. Sem custas. Honorários pro rata. P.R.I.
Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive baixa na distribuição com os
expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 05 de julho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins,
Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000740-84.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: BALBINA ROSA DA LUZ
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): VALTER LUCIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 46749 )
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5371 e o Dr. VALTER LÚCIO DE OLIVEIRA - OAB/MG Nº 46.749, do
dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o acordo de fls. 19/20, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste
qualquer empecilho para impedir a vontade dela. Diante do exposto homologo o acordo de fls 19/20 e extingo o procedimento com resolução do
mérito. Sem custas. Honorários pro rata. P.R.I. Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se,
inclusive baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 04 de julho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz
de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.
Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000781-51.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE ALVES DE ALENCAR
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): VALTER LUCIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 46749 )
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5371 e o Dr. VALTER LÚCIO DE OLIVEIRA - OAB/MG Nº 46.749, do
dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o acordo de fls. 19/20, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste
qualquer empecilho para impedir a vontade dela. Diante do exposto homologo o acordo de fls 19/20 e extingo o procedimento com resolução do
mérito. Sem custas. Honorários pro rata. P.R.I. Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se,
inclusive baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 04 de julho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz
de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.
Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.
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11.157. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA127785 

11.158. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA127941 

11.159. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA127636 

11.160. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA127690 

Processo nº 0000755-53.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MADALENA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): VALTER LUCIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 46749 )
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5371 e o Dr. VALTER LÚCIO DE OLIVEIRA - OAB/MG Nº 46.749, do
dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o acordo de fls. 21/22, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste
qualquer empecilho para impedir a vontade dela. Diante do exposto homologo o acordo de fls 21/22 e extingo o procedimento com resolução do
mérito. Sem custas. Honorários pro rata. P.R.I. Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se,
inclusive baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 05 de julho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz
de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.
Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000756-38.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA MARTINS CORREIA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): VALTER LUCIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 46749 )
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5371 e o Dr. VALTER LÚCIO DE OLIVEIRA - OAB/MG Nº 46.749, do
dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o acordo de fls. 19/20, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste
qualquer empecilho para impedir a vontade dela. Diante do exposto homologo o acordo de fls 19/20 e extingo o procedimento com resolução do
mérito. Sem custas. Honorários pro rata. P.R.I. Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se,
inclusive baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 08 de junho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz
de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.
Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000693-13.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE ALVES DE ALENCAR
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): VALTER LUCIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 46749 )
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5371 e o Dr. VALTER LÚCIO DE OLIVEIRA - OAB/MG Nº 46.749, do
dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o acordo de fls. 20/21, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste
qualquer empecilho para impedir a vontade dela. Diante do exposto homologo o acordo de fls 20/21 e extingo o procedimento com resolução do
mérito. Sem custas. Honorários pro rata. P.R.I. Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se,
inclusive baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 05 de julho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz
de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.
Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000658-53.2015.8.18.0056
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JASSON RIBEIRO VAZ JUNIOR E ALICE VITÓRIA DA COSTA RIBEIRO, REPRESENTADOS POR SUA MÃE ARTEMISA DA
COSTA
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Requerido: JASSON RIBEIRO VAZ
Advogado(s): RENATA PRISCILA PONTES NOGUEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 186684)
INTIMA a advogada, Dra. RENATA PRISCILA PONTES NOGUEIRA, OAB/SP Nº 186.684, do inteiro teor da sentença proferida no termo de
audiência a transcrita : "Trata-se de ação de alimentos ajuizada pelo MP substituto processual de JACSON RIBEIRO VAZ JUNIOR E ALICE
VITORIA DA COSTA RIBEIRO representada por ARTEMISIA DA COSTA, contra JACSON RIBEIRO VAZ. Na petição de fls. 02 a 04, requer a
fixação de alimentos em face do pai sob argumento de que a mãe não possui condições de prover o sustento dos filhos, além do dever legal
paterno de contribuir com alimentos dos filhos. Decisão de fls. 09 fixou alimentos provisórios e determinou a citação e intimação do polo passivo
para audiência de instrução, conciliação e julgamento, bem como determinou que o órgão empregador realizasse os descontos e o depósito em
nome a mãe da criança. Na presente audiência houve aceitação da proposta feita pelo demandado. Passo a decidir. O acordo entre as partes
deve ser homologado em razão de atender os interesses da criança de forma compatível com as possibilidades do demandado. O valor acordado
está condizente com a realidade da parte. Ante o exposto, homologo o acordo estipulado acima para extinguir o procedimento com resolução do
mérito. Intimados os presentes. Intime-se o MP e o requerido, bem como o advogado. Oficie-se ao órgão empregador para realizar os descontos
e o depósito em nome da mãe da criança em razão da sentença; Em caso de demissão do demandado, deve-se o empregador informar nos
autos a fim de justificar o não repasse do valor determinado na sentença, bem como fica definido o marco do depósito realizado pessoalmente
pelo devedor. Registre-se. Itaueira 5 de julho de 2016. aa. Dr. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da
Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000613-49.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELICA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL .S.A
Advogado(s): VALTER LUCIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 46749 )
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5371 e o Dr. VALTER LÚCIO DE OLIVEIRIA - OAB/MG Nº 46.749, do
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11.161. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA127723 

11.162. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS128139 

11.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS128151 

11.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES127951 

11.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES128331 

11.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES128415 

dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o acordo de fls. 21/22, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste
qualquer empecilho para impedir a vontade dela. Diante do exposto homologo o acordo de fls 21/22 e extingo o procedimento com resolução do
mérito. Sem custas. Honorários pro rata. P.R.I. Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se,
inclusive baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 05 de julho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz
de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.
Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000618-71.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL .S.A
Advogado(s): VALTER LUCIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 46749 )
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5371 e o Dr. VALTER LÚCIO DE OLIVEIRIA - OAB/MG Nº 46.749, do
dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o acordo de fls. 22/23, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste
qualquer empecilho para impedir a vontade dela. Diante do exposto homologo o acordo de fls 22/23 e extingo o procedimento com resolução do
mérito. Sem custas. Honorários pro rata. P.R.I. Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se,
inclusive baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 05 de julho de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz
de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.
Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000823-97.2015.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS LEAL DA SILVA
Advogado(s): Mark Firmino Neiva Teixeira de Souza OAB/PI 5227
Intimo-lhe para comparecer à audiência de instrução e julgamento criminal designada para o dia 27/09/2016 às 08:00hs, nos autos do processo
em testilha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000129-94.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAYARA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418), JOSÉ URTIGA DE SÁ
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: ALEXSANDRA DA CONCEIÇÃO VERA
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo,de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr.
José Urtiga de Sá Júnior, OAB/PI 2.677, DR. Alexsander Renzo de Araújo Soares Correia e Oliveria, OAB/PI 13.418 e DR. Leonardo Carvalho de
Sousa, OAB/PI 9649, para comparecer a audiência, para o dia 17/08/2016, às 08h30min,nos autos da Ação de Indenização/compensação de
danos morais, Processo n° 0000129-94.2016.8.18.0057, em que é autor Mayara Maria de Oliveria e réu Alexsandra da Conceição Vera. Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Comarca de Jaicós, em 14 de julho de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000247-44.2016.8.18.0098
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: JOÃO PEREIRA DA CUNHA, ANTONIO HONORATO DE SOUSA
Advogado(s): ALISSON AUGUSTO DE MEIRELES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10689)
Indiciado: MARIA DO AMPARO CUNHA E OUTROS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, REJEITO a peça acusatória, com base no artigo 395,II, 2ª parte do CPP. Logo após o transito em julgado,
arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000204-88.2008.8.18.0098
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA ALENCAR(OAB/PI 2052)
Denunciado: RONALDO CARVALHO PORTELA
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se o advogado do assistente da acusação para que apresente razões ao recurso ministerial interposto, no prazo de 03(tres)
dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000045-09.2012.8.18.0098
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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11.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS128293 

11.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS128310 

11.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS128286 

11.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS128199 

11.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS128254 

11.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS128152 

Advogado(s):
Indiciado: VAGNER SIQUEIRA ARAÚJO
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PI 5490)
DESPACHO: Reitere a expedição de mandado de intimação para o patrono do acusado, para que apresente os memoriais escritos no prazo de
05(cinco) dias, sob pena de multa, nos termos do art. 265 do CPP. Transcorrido in albis, intime-se pessoalmente o acusado, para que constitua
novo advogado no prazo de 02(dois) dias. Após, conclusos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000533-06.2014.8.18.0029
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Vistos, Segue anexo resultado positivo da penhora. Intime-se o Executado, por meio de seu patrono, habilitado à fl. 90/93 dos
autos, da sentença proferida, bem como da penhora realizada, para manifestação pertinente, no prazo de 15 (quinze) dias.
SENTENÇA:..."Nessa esteira, estando precluso o direito do Executado, em impugnar o cumprimento de sentença, faço incidir a multa de 10%
nos termos do art.475-J do CPC, bem como a inclusão de honorários advocatícios na execução do título também é devida, que a fixo no
percentual de 15%, incidindo sobre o valor total. Diante da alteração dos parâmetros de cálculo da execução, intime-se a Exequente para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente planilha atualizada do débito, incluindo, ainda, a multa de 10% do art. 475-J do CPC e os honorários
advocatícios de 15%, ambos incidentes sobre o valorr corrigido, conforme esta decisão. Decisão registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se
para acatamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000138-77.2015.8.18.0029
Classe: Mandado de Injunção
Autor: SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS, MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Ante a certidão de fls., 77 dos autos, intime-se o Requerente e, em seguida, faça vista dos autos ao Ministério Público.
Cumpra-se. José Freitas-PI, 04 de novembro de 2015. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000581-96.2013.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RAFAEL SILVA MOURA, FRANCISCO WILLAMES DE SOUZA COSTA, JOEL DA CONCEIÇÃO CRUZ, JORGE LUIZ
PINTO DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 10039)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Visto, Defiro o pedido de inversão do ônus da prova na forma da petição de fls., 115/117 dos autos, a fim de que o Município de
José de Freitas, ora Requerido, providencie a documentação solicitada pelo Ministério Público, às fls., 108 dos autos. Cumpra-se. José de
Freitas-Pi, 03 de novembro de 2015. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000046-27.2000.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): JOSÉNORBERTOLOPESCAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): ANTONIO GUILHERME PEREIRA FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 1688)
DESPACHO: Ante a certidão retro, diga a autora, por seu patrono, sobre seu interesse no feito, no prazo de 48h, sob pena de extinção.
Intimações e expediente necessário. José de Freitas-PI, 01 de dezembro de 2015. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000302-23.2007.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REFRISUCOS - REFRIGERANTES E SUCOS LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047/98)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6343)
DESPACHO: Ante a documentção retro, diga a demandada. Intimações necessárias. Cumpra-se. José de Freitas-PI, 07 de Julho de 2015. a) Dr.
Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000089-85.2005.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO E OUTROS
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11.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS127667 

11.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS128180 

11.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS128086 

11.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS128384 

11.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES127924 

11.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES128042 

Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS-PI
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
DESPACHO: Vista às partes sobre o acórdão do E. TJ/PI, constante à fl. retro. Intimações necessárias. José de Freitas-PI, 01 de dezembro de
2015. a) Dr. Lirton Nogueira Santos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000001-03.2012.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DANIEL DA COSTA LEMOS, FELIPE LIMA E SILVA, FRANCISCO RIBEIRO
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
DESPACHO: Intima-se o advogado para apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000003-95.1997.8.18.0029
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DE JESUS TAJRA E SILVA
Advogado(s): ANTONIO DE ALMENDRA FREITAS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 892/75)
Réu: RAIMUNDA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
DESPACHO: Vista às partes sobre o acórdão constante às fls., retro. Intimações e expediantes necessários. Cumpras-se. José de Freitas-PI, 01
de dezembro de 2015. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000323-18.2015.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LUCAS BELTRAN CARDOSO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Ante a certidão de fls., 32v dos autos, dê-se vista ao autor. Cumpra-se. José de Freitas-PI, 30 de setembro de 2015. a) Dr. Lirton
Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000348-31.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GABRIEL DA SILVA
Advogado(s): MELYNNA MAYRA DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8256)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Visto em despacho: Ante a certidão retro, diga o autor por patrono. Intimaçõee e expediantes necessários. Cumpra-se. José de
Freitas-Pi, 18 de novembro de 2015. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000147-23.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SATURNINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA:
III-DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo
aqui questionado, contrato número 729445402. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos valores
indevidamente descontados,com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n°
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1°, do Código Tributário Naci¬onal, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas
43 e 54 do STJ).Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a importância de R$ 1.500 (mil e quinhentos
reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção
adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, atendendo ao disposto np art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1° do Código Tributário Nacio¬nal,
tudo a contar desta sentença.Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epí¬grafe.Sem
custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa
necessária. Landri Sales, 05 de julho de 2016. Diego-Ricardo Melo de Almeida Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu Edvan Pereira da
Rocha - Analista Judicial o digitei o presente aviso de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
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11.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE128303 

11.180. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO128089 

11.181. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO128090 

11.182. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO128092 

11.183. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO128094 

11.184. AVISO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO128118 

Processo nº 0000136-57.2016.8.18.0099
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: GENILDO DE FRANÇA MARTINS
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO:
DECISÃO - Compulsando os autos conheço do pedido de liberdade provisória, porém deixo de decidi-lo, tendo em vista a natureza da decisão
acostada aos autos nº 00001357220168180099, que por conferir a liberdade provisória do acusado, torna prejudicado o conhecimento de nova
análise, em razão da perda do objeto pedido na presente ação. Ciência ao MP, após, arquive-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 5 de
julho de 2016 - DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu Edvan Pereira da
Rocha-Analista judicial o registrei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000892-57.2016.8.18.0102
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, ADALTO MARTINS
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE - PIAUÍ, JOHNATA TAVARES MARQUES
Advogado(s): JULIO COELHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11581)
DESPACHO: A seguir transcrito: "DESPACHO Designo o dia 28 de setembro de 2016, às 9h:40min, para oitiva da testemunha. Intime-se
Ministério Público, Defensoria Pública e a testemunha pessoalmente. Intime-se o advogado do réu pelo diário. Comunique-se ao juízo deprecante
a data designada para que providencie outras comunicações, caso entenda necessárias. MARCOS PARENTE, 6 de julho de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

Processo nº 0000105-25.2016.8.18.0103
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
Réu: IARA HERMES DA SILVA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Vistos,. Intime-se a embargada para se manifestar sobre os embargos, no prazo de 10 (dez) dias úteis. Matias Olímpio, 13 de julho de 2016.
Mariana Cruz Almeida de Sousa, Juíza de Direito.

Processo nº 0000106-10.2016.8.18.0103
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
Réu: PATRÍCIA DE ARAÚJO OLIVEIRA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Vistos,. Intime-se a embargada para se manifestar sobre os embargos, no prazo de 10 (dez) dias úteis. Matias Olímpio, 13 de julho de 2016.
Mariana Cruz Almeida de Sousa, Juíza de Direito.

Processo nº 0000184-04.2016.8.18.0103
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Réu: MARIA DE FATIMA COSTA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Vistos,. Intime-se a embargada para se manifestar sobre os embargos, no prazo de 10 (dez) dias úteis. Matias Olímpio, 13 de julho de 2016.
Mariana Cruz Almeida de Sousa, Juíza de Direito.

Processo nº 0000114-84.2016.8.18.0103
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
Réu: JOANA DE SOUSA MOTA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Vistos,. Intime-se a embargada para se manifestar sobre os embargos, no prazo de 10 (dez) dias úteis. Matias Olímpio, 13 de julho de 2016.
Mariana Cruz Almeida de Sousa, Juíza de Direito.

Processo nº 0000552-18.2013.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNALDA LIMA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9555)
Réu: MUNICIPIO DE MATIAS OLÍMPIO - PI
Advogado(s):
Vistos, intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 10 dias. Matias Olímpio(PI), 05/10/2015. Mariana Cruz Almeida de Sousa -
Juíza de Direito.
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11.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO128047 

11.186. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO128088 

11.187. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO128091 

11.188. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO128093 

11.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS128149 

11.190. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS128154 

11.191. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS128127 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000271-62.2013.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLERISMAR FRANCISCA DE MESQUITA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Matias
Olímpio, 21/09/2015. Mariana Cruz Almeida de Sousa, Juiza de Direito.

Processo nº 0000113-02.2016.8.18.0103
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
Réu: MARIA LUIZA ARAUJO DE LIMA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Vistos,. Intime-se a embargada para se manifestar sobre os embargos, no prazo de 10 (dez) dias úteis. Matias Olímpio, 13 de julho de 2016.
Mariana Cruz Almeida de Sousa, Juíza de Direito.

Processo nº 0000111-32.2016.8.18.0103
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
Réu: SABRINA RIBEIRO CAVALCANTE
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Vistos,. Intime-se a embargada para se manifestar sobre os embargos, no prazo de 10 (dez) dias úteis. Matias Olímpio, 13 de julho de 2016.
Mariana Cruz Almeida de Sousa, Juíza de Direito.

Processo nº 0000108-77.2016.8.18.0103
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
Réu: MARIA DE JESUS SILVA RAMOS
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Vistos,. Intime-se a embargada para se manifestar sobre os embargos, no prazo de 10 (dez) dias úteis. Matias Olímpio, 13 de julho de 2016.
Mariana Cruz Almeida de Sousa, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000131-45.2015.8.18.0107
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S.A.
Advogado(s): DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Requerido: ROBERTO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...). Considerando a certidão de fls. 50, dando conta de que a parte requerete embora intimada via (diário oficial), deixou transcorrer
o prazo assinado sem promover os atos e diligências necessárias ao andamento do feito. Assim, declaro extinto o processo sem resolução de
mérito, com base no artigo 485, III, do NCPC/2015 e determino o arquivamento do presente feito, dando se baixa na distribuição. Sem custas.
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se. Nossa Senhora dos Remédios, 07 de julho de 2016. Dr. Olimpio José Passos Galvão, Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000271-82.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURIVAL MENDES DE CARVALÇHO NETO, NORMA CLEIRE BARBOSA FEITOSA DE CARVALHO
Advogado(s): RAMALHO HOMONNAI DE CARVALHO PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 13712)
Réu: JOÃO FRANCISCO DE ASSUNÇÃO LULA, CONCEIÇAO DE MARIA REIS FREITAS LULA
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMO para tomar ciência da sentença de fls. 50, que segue: " Ante o exposto, HOMOLOGO, o acordo de fls. 38/41, pelo que
DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 487, III, do CPC/2015."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000937-59.2011.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): Dr. DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI 7847-A)
Executado(a): JOSE DE MOURA LEAL
Advogado(s):
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SENTENÇA: INTIMO para tomar ciência da sentença de fls. 46, que segue: " Ante o exposto DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO
de ação de execução que o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A move contra JOSÉ DE MOURA LEAL, por satisfação do crédito
executado, a teor do inciso II, do art. 924, do Novo Código de Processo Civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000349-52.2011.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): Dr. DAVID SOMBRA PEIXOTO ( OAB/PI 7847-A)
Executado(a): JOÃO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMO para tomar ciência da sentença de fls. 31/32, que segue: " Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO de ação de execução que o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A move contra JOÃO FERREIRA DA SILVA, por satisfação do
crédito executado, a teor do inciso II, do art. 924, do Novo Código de Processo Civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000399-20.2007.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: B. M CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LTDA
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Réu: TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÕES S/A
Advogado(s): Dra. CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE 20335)
SENTENÇA: INTIMO para tomar ciência da sentença de fls. 199/210, que segue: " Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido da autora para: a) decretar a rescisão da relação contratual havida entre as partes; b) declarar a inexistência de débitos além da quantia
contratada vinculados às linhas de telefonia móvel em questão; c) condenar a ré a restituir de forma simples as quantias cobradas em excesso e
pagas pela requerente, referentes aos meses de fevereiro/2006 , março/2006, abril/2006 e maio/2006, acrescido de juros moratórios de 1% ao
mês a partir da data de citação e correção monetária a partir da condenação e; d) condeno, ainda, a TIM CELULAR S/A a pagar indenização por
danos morais em favor da requerente, fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos a partir da data da condenação e juros de mora de 1%
ao mês, a partir da citação. Aplico a multa estipulada na decisão de fls. 148/149 contra a demandada, limitada ao valor de R$ 30.000,00 ( trinta
mil reais), em face de seu descumprimento pela ré, a qual converto em favor da demandante. Autorizo a promovida a descontar os valores das
prestações que tenham sido depositados em Secretaria e que estejam devidamente comprovados nos fólios, corrigidos monetariamente e com
juros de 1% ao mês, a partir da data do depósito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001643-71.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDOLFO NUNES SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): Dr. MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO, (OAB/PI Nº 2.209)
SENTENÇA: INTIMO para tomar ciência da sentença de fls. 93/100, que segue: " Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido da autora para: a) declarar a inexistência do débito que ensejou a inscrição do autor nos cadastros de inadimplentes; b) determinar que
a requerida exclua o nome do promovente dos registros dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA); c) condeno, ainda a ré a pagar
indenização por danos morais em favor do requerente, fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos a partir da data da condenação e juros
de mora de 1% ao mês, a partir da citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000528-79.2014.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autora: A Justiça Pública
Réu: ARISTEU FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s): Dr. Raimundo Francisco Vieira, OPAB/PI, sob nº 1.289/82
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
Raimundo Francisco Vieira, OAB/PI, sob nº 1.289/82, do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 63/64 dos autos em
epígrafe, bem como de que os autos acima citado encontra-se com vistas a Vossa Senhoria, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para apresentação de
suas alegações finais. Padre Marcos, 14 de Julho de 2016. Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva/ Secretário da Vara Única digitei e conferi o
presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000575-87.2013.8.18.0062
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Representado: PAULO RICARDO DOS REIS DA SILVA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
DAVID PINHEIRO BENEVIDES, (OAB/PE Nº 28756), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 54 dos autos em
epígrafe, cuja sentença é de seguinte teor: " Vistos etc. Ao menor Paulo Ricardo dos Reis da Silva, foi aplicada medida educativa em decorrência
de concessão de remissão suspensiva, de fls. 24/25, ficando o processo aguardando o cumprimento da medida.Transcorrido o prazo de remissão
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sem que o menor tenha praticado outro ato infracional é de se acolher a manifestação ministerial quando opi ia pela extinção da representação
em face do menor Paulo Ricardo dos Reis Silva; fl. 5Í dos autos. É o relatório. Decido. A medida sócio-educativa aplicada atingiu sua finalidace,
pois o menor a cumpriu de forma adequada, não dando causa à revogação da remissão concedida. Isto posto, declaro extinta a medida sócio-
educativa aplicada ao adolescente Paulo Ricardo dos Reis da Silva. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-
se com as necessárias baixas. Cumpra-se. Padre Marcos (PI), 26 de fevereiro de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito". Padre
Marcos, 14 de Julho de 2016. Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva/ Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000147-93.2015.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA DE JESUS
Advogado(s): WILSON ARRAIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13419)
Réu: BANCO VOTORANTIM-BV
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: ( Defiro a requisição de informações bancarias, pelo BacenJUB. Apos, o cumprimento da ordem, vistas às partes para se
manifestarem. Expedientes necessário. Paes Landim-PI, 12/04/2016. (as) Dr. Leon Eduardo Rodrigues Sousa-Juiz de Direito.? Eu, Irani Maria
Marques de Carvalho, Analista Judiciária, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 14/07/2016.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001579-24.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRÉ HENRIQUE DE LOPES LEMOS SERTÃO, IRENE LOPES DE LEMOS
Advogado(s): PATRÍCIA MARIA VIEIRA VERAS DE ALBUQUERQUE E AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8327)
Réu: ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA-UNIPLAM
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 169: Intime-se a parte requerente, por intemédio de seu Representante Legal, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se
manifestar sobre os embargos à execução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001282-46.2016.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: J. A. RODRIGUES - MEE, JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: M. M. FOMENTO & ARREND. MERCANTIL LTDA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
DESPACHO de fls. 28: Apensem-se os presentes autos ao processo de execução de nº 0000972-26.2005.8.18.0031. Após, cite-se o embargado
para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar quanto aos embargos à execução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000268-23.1999.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES MUNIZ, CONCEIÇÃO DE MARIA VERAS MUNIZ
Advogado(s):
Réu: MARCONDES DE SOUSA TELES, FATIMA DE MARIA SOARES TELES
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 1393); PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PI Nº 1962)
DESPACHO de fls. 227: Recebo o recurso de apelação de fls. 199/223 no seu duplo efeito. Intime-se a parte recorrida para apresentar
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal do Estado do Piauí.

PROCESSO Nº: 0003975-71.2014.8.18.0031
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDA ALVES GALENO PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MAURO AUGUSTO DE REZENDE, Juiz de Direito Titular desta 2ª Vara Cível desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (VINTE) dias, que por esta Secretaria
da 2ª Vara Cível tramita a ação de UsucapiãoExtraordinário- Processo 0003975-71.2014.8.18.0031 que tramita nesta 2ª Vara Cível, ajuizada
por RAIMUNDA ALVES GALENO PEREIRA, portadora do RG nº 1.425.088-SSP/PI, CPF nº 395.833.763-53, brasileira, solteira, do lar, residente
e domiciliada na Avenida São Sebastião, nº 5885, bairro: João XXIII, nesta cidade de Parnaíba-PI, alegando que está legítima possuidora, há
mais de 14 anos, de forma mansa e pacífica e com ânimo de proprietária, sem interrupção ou oposição, de Um terreno situado na Avenida São
Sebastião, nº 5885, bairro: João XXIII, nesta cidade de Parnaíba-PI, no quarteirão formado pela Avenida São Sebastião, Rua 05 e Rua L, com os
seguintes limites e confrontações: Frente para o Sul, limitando-se com a Avenida São Sebastião, medindo 16,00m; Lado Direito para o Oeste,
limitando-se com Maria Irene Silva Maranhão, medindo 32,00m; Lado Esquerdo para o Leste, limitando-se com João Pereira Rodrigues, medindo
32,40m; Fundos para o Norte, limitando-se com Lucineide de Oliveira Rodrigues, medindo 15,60m; com a área de 502,420m²; mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital, a fim de CITAR os confinantes, interessados incertos, ausentes, desconhecidos e não sabidos, para
querendo no prazo de quinze dias, contestar a presente ação sob pena de revelia, ficando advertidos de que, não sendo contestada a ação em
tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, contados da data de publicação do edital do diário da
Justiça. E para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e fixado
em lugar de costume. ?CUMPRA-SE? na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí,
aos 14 dias do mês de Julho de 2016. Eu, (Larissa Castelo Branco Barroso), Escrivã Judicial, digitei, subscrevie assino.
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MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000059-58.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO CARLOS RODRIGUES SANTOS, MAYKON AUGUSTO DE MOURA SALES, FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA
SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO: AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA ? 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Advogado(s): PAULO CESAR DA SILVA FERREIRA - OAB/PI 9258 . A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Escrivã Judicial da 2ª Vara
Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). Advogado(s): PAULO
CESAR DA SILVA FERREIRA - OAB/PI 9258 para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 26 de JULHO de
2016, às 09:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 14.07.2016. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em
conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003335-34.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS SOUSA, FÁBIO DOS SANTOS SOUSA, ISAAC DE ARAÚJO FEITOSA
Advogado(s):
DESPACHO: AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA ? 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Advogado(s): ELLEN CRISTINA CASSIMIRO RIBEIRO - OAB/PI 8069 . A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Escrivã Judicial da 2ª Vara
Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). Advogado(s): ELLEN
CRISTINA CASSIMIRO RIBEIRO - OAB/PI 8069 para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 21 de JULHO
de 2016, às 09:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 14.07.2016. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em
conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do E:0tado do Piauí.

Processo nº 0003364-50.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: V.R.O, B.V.O.M
Advogado(s): HELEN DANIELE SOUSA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8673)
Réu: N.S.M
DESPACHO: Vistos, 1. Intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s), por seu patrono para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, como
segue: 1.1. Adequar o valor da causa, uma vez não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido
pelo autor, nos termos do art. 292, §3o do CPC. Intime-se. Expedientes necessários. PARNAÍBA, 14 de julho de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA
BATISTA BARBOSA, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001044-61.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MENOR - M. G. DE S., GENITORA: FRANCISCA ÉRICA GOMES MACEDO
Advogado(s): RAIMUNDO LUÍS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7098)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a pagar a ANTONIA BARBOSA DO NASCIMENTO o
benefício da prestação continuada no valor de 01 salário mínimo mensal, bem como ao pagamento das prestações vencidas, retroativamente à
data do pedido administrativo, com incidência de correção monetária pelos índices constantes do manual de cálculos da Justiça Federal, a partir
da data que cada parcela deveria ter sido paga, e juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. Requerido isento de custas, cabendo-lhe o
pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. PRI e, após o trânsito em julgado, Arquive-se com as devidas
baixas. PEDRO II, 9 de junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000780-78.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: TARCIANA DE SENA VASCONCELOS
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: CVC BRASIL OPERADORA E VIAGENS S/A E J.E.A AG DE VIAG E TUR LTDA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU(OAB/SÃO PAULO Nº 117417)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Pedro II, Dr. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA
COSTA, designo audiência de conciliação para o dia 18/08/2016, às 09:30hs. Pedro II, 27 de abril de 2016. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO
Secretária da Vara.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000107-85.2011.8.18.0065
Classe: Adoção
Adotante: M. F. DOS S.
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Adotado: G. V. DE O.
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Pedro II, KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA
COSTA, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31/08/2016, às 12:00hs. Pedro II 16 de fevereiro de 2016. ÉRIKA CRISTINA
BRAGA CASTRO Escrivã Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000683-10.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR MARQUES VIANA, ADELINA MARQUES VIANA DE CARVALHO, ALEXANDRINA MARQUES VIANA, ANTONIO MARQUES
VIANA, FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES VIANA, MARIA DA CONCEIÇÃO MARQUES VIANA
Advogado(s): SELMARA VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 32470), MIRIAM TAINA FERNANDES BACELAR(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº
34703)
Réu: CEPISA/ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: (...)Pelo exposto, indefiro as preliminares alegadas. Vista ao MP. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em
audiência, mormente se as testemunhas deverão ser intimadas ou comparecerão espontaneamente, em até 05 dias. Após, designe-se AIJ.
Cumpra-se. PEDRO II, 27 de outubro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001243-15.2014.8.18.0065
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: L. DE C. G., M. A. DE C. G.
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, julgo procedente o presente pedido, no sentido de destituir a requerida EXPEDITA SAMPAIO DE ARAÚJO do
cargo de curadora da incapaz LUISA DE CASTRO GUIMARÃES, nomeando para assumir o múnus a irmã da interditada, ora autora, MARIA
EUZA DE CASTRO GUIMARÃES. Expedientes necessários. Sem custas. Ciência ao MP. PRI e após o prazo legal de recurso e demais
formalidades de praxe, Arquive-se com as devidas baixas e cautelas. Pedro II/PI, 23 de outubro de 2013. PEDRO II, 14 de junho de 2016
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000275-14.2016.8.18.0065
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Réu: ENEDINA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO LUIS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7098)
SENTENÇA: Por todo o exposto, defiro os presentes embargos, na forma do art. 745, III, CPC, no sentido de reconhecer o dever de pagamento,
pelo embargante, somente do valor apresentado na petição de fls. 02/04. Intimem-se. Sem custas. Honorários à ordem de R$ 10% do valor da
causa. PRI e, transitada em julgado, arquive-se, com as devidas baixas e demais cautelas de praxe. PEDRO II, 15 de junho de 2016 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000107-85.2011.8.18.0065
Classe: Adoção
Adotante: M. F. DOS S.
Advogado(s): MAURO BENÍCIO DA SILVA JUNIOR (OAB Nº 2646)
Adotado: G. V. DE O.
DESPACHO: (...) Digam as partes as provas que pretendem produzir, em até 10(dez) dias, na audiência de Instrução e Julgamento. Pedro II, 04
de agosto de 2015. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000683-10.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR MARQUES VIANA, ADELINA MARQUES VIANA DE CARVALHO, ALEXANDRINA MARQUES VIANA, ANTONIO MARQUES
VIANA, FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES VIANA, MARIA DA CONCEIÇÃO MARQUES VIANA
Advogado(s): SELMARA VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 32470), MIRIAM TAINA FERNANDES BACELAR(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº
34703)
Réu: CEPISA/ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Pedro II, KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA
COSTA, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/08/2016, às 10:30hs. Pedro II, 27 de abril de 2016 ERIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO Secretária da Vara
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11.214. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS127947 

11.215. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS127990 

11.216. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS127933 

11.217. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS128406 

11.218. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS128237 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000038-82.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIL
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a pagar a ANTONIA BARBOSA DO NASCIMENTO o
benefício da prestação continuada no valor de 01 salário mínimo mensal, bem como ao pagamento das prestações vencidas, retroativamente à
data do pedido administrativo, com incidência de correção monetária pelos índices constantes do manual de cálculos da Justiça Federal, a partir
da data que cada parcela deveria ter sido paga, e juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. Requerido isento de custas, cabendo-lhe o
pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. PRI e, após o trânsito em julgado, Arquive-se com as devidas
baixas. PEDRO II, 9 de junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000127-39.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAMATA SANTANA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Réu: CLEUDILENE RODRIGUES VELOSO
Advogado(s): JANDES BATISTA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 5284)
DESPACHO: '' ... Assim, declarando não haver outras providências preliminares a adotar, nem comportar julgamento antecipado, na forma da
fundamentação supra, defiro o pedido de produção de prova testemunhal requerido pelas partes, determinado ao autor que apresente, no prazo
de 15(quinze) dias, os dados completo da pessoa de nome João da Cruz, citada na inicial, para que possa a mesma ser intimada para
comparecer à audiência de instrução e julgamento a qual designo para o dia 28/09/2016, às 09:00. ... ''

Processo nº 0001964-95.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: HANDERSON DOS SANTOS MOURA FÉ
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: PICOS BEBIDAS LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré PICOS BEBIDAS LTDA.
PICOS, 14 de julho de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002648-25.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS GONZAGA BATISTA JUNIOR
Advogado(s): ANA KARLA LEAL GOMES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5419)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUI ( CEPISA)
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte à audiência de conciliação a ser realizada no dia 28/09/2016, às 10h50min., nas
dependências deste Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000937-14.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANI EXPEDITA MACÊDO DE FRANÇA
Advogado(s): ALEXANDRE FRANCO DE CAMARGO(OAB/SÃO PAULO Nº 189414), DANIEL FRANCO DE CAMARGO(OAB/SÃO PAULO Nº
361583)
Réu: BRISA AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA, MG DE MOURA TURISMO EIRELI - ME, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s):  JOÃO ANDRÉ SALES RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 19186),  LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA
ALBUQUERQUE(OAB/SÃO PAULO Nº 72973), VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803)
DESPACHO: '' ... Os honorários do perito será pago pela parte autora.... ''

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000049-94.2005.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: RUI BARBOSA DE MOURA
Advogado(s): MARY BARROS BEZERRA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 104)
Inventariado: JOÃO DE MOURA BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a advogada mary Barros Bezerra Machado OAB PI 104, para falar de Certidão dos autos em que constata a falta de
páginas dos autos de processo, tendo em vista que trata-se de original. Picos, 14 de julho de 2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro, escrivã judicial.
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11.219. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS128204 

11.220. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS128276 

11.221. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS128385 

11.222. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS128376 

11.223. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS128297 

11.224. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS128181 

11.225. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS127643 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002110-39.2016.8.18.0032
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Requerido: FRANCISCO CARLÂNDIO DE SOUSA, EDILZA MARIA DA COSTA, JOSÉ FERREIRA LIMA NETO
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA NETO(OAB/PI 9185)
DECISÃO: "... Ante ao exposto, homologo o flagrante, com fulcro nas disposições dos arts. 311 e seguintes do CPP, decreto a prisão preventiva
de FRANCISCO CARLÂNDIO DE SOUSA, EDILZA MARIA DA COSTA E JOSÉ FERREIRA LIMA NETO, ao tempo que nego o pedido de fls.
38/43..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000390-42.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: Art. 147, do CP c/c Lei 11.340/06
Vítima: Luci Carla Ferreira Ribeiro
Réu: BRUNO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro nos art. 107, inciso IV, e
109, inciso VI, ambos do Código Penal Brasileiro em favor de Bruno José de Oliveira. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em
julgado, arquive-se. Picos. 04 de julho de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001301-93.2009.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: Art. 184, § 2º, do CP
Denunciado: ANTENOR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
SENTENÇA: Nos termos do art. 89, 5º da lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do réu Antenor Pereira da Silva. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-se. Picos. 04 de julho de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001489-76.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s):
Representado: PAULO CÉSAR UCHOA DOS SANTOS, RICARDO LIMA SILVA
Advogado(s): BENEDITO NUNES SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12509), JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
DESPACHO: "... Tendo em vista a certidão de fls. 270, inteme-se novamente o advogado do acusado Paulo Uchoa dos Santos para
apresentar alegações finais no prazo de 05(cinco) dias sob pena de multa de 10(dez) salários-mínimos por abandono de causa (art. 265
do CPP), a qual deverá ser paga no prazo de 30(trinta) dias após o fim do prazo para apresentação da referida peça processual..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000570-78.2001.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: Art. 155, caput, do CP
Vítima: Francisca Maria do Nascimento Araújo
Denunciado: EDVALDO JOSE DE SOUSA, OSVALDO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro nos art. 107, inciso IV, e
109, inciso VI, e art. 114, inc. II, todos do Código Penal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-se. Picos. 04 de
julho de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000824-26.2016.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Vítima: Maria Luciana da Rocha Lopes
Réu: FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO LOPES
Advogado(s): ROBERTH PIERSON MOURA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3630)
SENTENÇA: Diante do exposto, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII. todos do Código de Processo Civil. HOMOLOGO a
desistência da ação e declaro extinto o processo sem julgamento de mérito. Sem custas. Após certificado o trânsito em julgado arquive-se os
autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. Picos, 04 de julho de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000003-56.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Vítima: Maria das Graças Monteiro Oliveira
Denunciado: ANTONIO JOSE TOMAZ
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11.226. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS127899 

11.227. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS127775 

11.228. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS127916 

11.229. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS128010 

11.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA127866 

11.231. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI127925 

11.232. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI128242 

Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
DESPACHO: [...] designo a data para realização da audiência de instrução e julgamento, dia 18/08/2016 às 14h e 00 min. Intimações e
expedientes necessários. Picos. 04 de julho de 2016. Sérgio Luís de Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003235-76.2015.8.18.0032
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ MOREIRA DE ARAÚJO FILHO
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
DECISÃO: intimar o advogado Dr. DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843) da decisão às fls. 59 dos autos que indeferiu o pedido de
saída do apenado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002886-10.2014.8.18.0032
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Representado: EDCARLOS GREGORIO DE FRANÇA LOPES
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR os Advogados Dr. RODRIGO DE LIMA LEAL OAB/PI:10.474 e Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS LUZ OAB/PI: 11.409 para audiência de
oitiva de testemunhas, designada para o dia 10/08/2016, às 10:00hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000994-37.2012.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI, JOSÉ RIBAMAR DE ALENCAR
Advogado(s): PABLO ROMERO DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4878)
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
DECISÃO: intimar advogado Dr. PABLO ROMERO DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4878) da decisão que indeferiu o pedido de progressão
de regime constante no incidente às fls. 49/50.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000049-44.2011.8.18.0110
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: JOÃO DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
DESPACHO: Intimar o advogado do requerido Mauro Rubens Gonçalves Lima Verde (OAB/PI 2032) para comprovar a qualidade de inventariante
em 15 (quinze) dias, sob pena de não reconhecimento do embargo. Em 05/07/2016. Mariana Marinho Machado - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000169-80.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MATIAS DE BRITO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10271)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (INTIMAR o autor por seu advogado o Bel. MATIAS DE BRITO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10271),para que no prazo legal
manifeste - se sobre a CONTESTAÇÃO apresentada às fls;95/98, dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001603-46.2014.8.18.0033
Classe: Exibição
Requerente: ANTONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 14458)
Requerido: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR Dr.Luiz Valdemiro acerca do final da sentença a seguir transcrita: Ante o exposto, REVOGO A LIMINAR INICIALMENTE
CONCEDIDA e, diante da latente falta de interesse de agir , JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art.267,
VI, Código de Processo Civil. Sem custas e nem honorários advocatícios , em face da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado desta sentença,
arquivem-se os autos, com a devida baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.Intimem-se Piripiri, 14 de agosto de 2015.Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias. Juíza de Direto da 3ª Vara da Comarca de Piripiri.
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11.233. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI128137 

11.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO127865 

11.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO127634 

11.236. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO127550 

11.237. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO127562 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001951-64.2014.8.18.0033
Classe: Exibição
Requerente: ADELIA MARIA DA CONCEIÇÃO E OUTROS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR Dr. Luiz Valdemiro acerca da sentença a seguir transcrita: " Ante o exposto, REVOGO A LIMINAR INICIALMENTE
CONCEDIDA, e diante da latente falta de interesse de agir, JULGO EXTINTO o processo sem, resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI,
Código de Processo Civil. Sem custas e nem honorários advocatícios, em face da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado desta sentença,
arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se.Intimem-se.Piripiri, 16 de setembro de 2015". Maria do Rosário de Fátima
Martins Leite Dias- Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri.

Processo nº 0001779-93.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACIEL CRUZ OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante exposto, PRONUNCIO A ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM do autor da presente demanda, por ser o requerente, terceiro alheio à
relação contratual estabelecida entre o Sr. JOSE ROBERTO DA SILVA e a requerida, não havendo no ordenamento jurídico vigente, qualquer
autorização que fundamente o autor configurar no pólo ativo da presente ação.
Desse modo, com esteio no art. 485, VI, do Código de Processo Civil de 2015, JULGO EXTINTA a presente ação, sem resolução do mérito.
Após as formalidades legais, bem como certificado o trânsito em julgado, arquive- se os autos com a devida baixa no sistema THEMIS WEB.Sem
custas.P.R.I.PIRIPIRI, 14 de julho de 2016.ASS) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da
Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000249-41.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMAR PEREIRA
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, por meio de seu advogado, dos termos do presente despacho, bem como para apresentar réplica à
contestação e, caso não tenha apresentado quesitos e indicado assistente técnico, os faça, se entender necessário, no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000253-49.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS GOMES LIMA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: LUCILENE MARIA MENDES VIEIRA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado da parte autora para juntar nos autos a CERTIDÃO DE CASAMENTO ATUALIZADA requerida pelo
MP.

Processo nº 0000484-73.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para que no prazo de 05 dias manifeste-se sobre o depósito judicial realizado pela parte ré,
devendo informar se ainda mantém o interesse recursal. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 13 de julho de 2016

Processo nº 0000482-69.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: MARIA JOSELIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. CITE-SE, por MANDANDO e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO designada para o dia 07/12/2016 nos seguintes processos e horários: 11:45 h 384-50.2015 12:00 h 482-69.2014 ADVIRTA(M)-SE
o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer a qualquer das
audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à sessão de
conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar
da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á facultado apresentar
defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição ou impedimento do
juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95). O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na pessoa de seu(s)
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11.238. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO127564 

11.239. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO127566 

11.240. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO127568 

11.241. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO127569 

11.242. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO127570 

ADVOGADO(S), via DJ-e. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000138-54.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDILEUSA LIMA DE MORAIS
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
designada para o dia 07/12/2016 nos seguintes processos e horários: 11:15 h 196-57.2015 11:30 h 138-54.2015 ADVIRTA(M)-SE o(s)
AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer a qualquer das
audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à sessão
de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95). O(s) AUTOR(ES)
será(ão) INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000310-93.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA BRUNA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL HODA LTDA, CAJUEIRO MOTOS-CONCESSIONÁRIA HONDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069), MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
DESPACHO: Vistos etc. DESIGNO audiência de conciliação para o dia 06/12/2016 nos seguintes processos e horários: 08:40 h 310-93.2015
09:00 h 146-31.2015 09:20 h 360-22.2015 09:40 h 176-66.2015 10:00 h 257-15.2015 A INTIMAÇÃO DAS PARTES para audiência será na
pessoa de seus Advogados (art. 334, §3°, CPC/2015), a menos que estejam representados em Juízo pela Defensoria Pública. ADVIRTA(M)-SE
o(s) réu(s) de que deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de Advogado ou Defensor Público (art. 334, §9°; art. 335, inc. I, CPC/2015).
ADVIRTA(M)-SE a(s) parte(s) de que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, CPC/2015). O CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA somente ocorrerá nas hipóteses dos
§§4º e 5º do artigo 334 do CPC/2015, oportunidade em que deverá ser observado pelo(s) réu(s) o disposto no artigo 335 do CPC/2015. INTIME-
SE a Defensoria Pública da designação do ato. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000360-22.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR VITALINO DE SOUSA, FRANCISCO JOSÉ VITALINO, FRANCILENE AGAPITO BRANDÃO, LUCIANA MARIA DE JESUS,
FRANCISCO ALVES BRANDÃO DA SILVA, JUCELIA MARIA BRANDÃO
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265-B)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DESIGNO audiência de conciliação para o dia 06/12/2016 nos seguintes processos e horários: 08:40 h 310-93.2015
09:00 h 146-31.2015 09:20 h 360-22.2015 09:40 h 176-66.2015 10:00 h 257-15.2015 A INTIMAÇÃO DAS PARTES para audiência será na
pessoa de seus Advogados (art. 334, §3°, CPC/2015), a menos que estejam representados em Juízo pela Defensoria Pública. ADVIRTA(M)-SE
o(s) réu(s) de que deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de Advogado ou Defensor Público (art. 334, §9°; art. 335, inc. I, CPC/2015).
ADVIRTA(M)-SE a(s) parte(s) de que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, CPC/2015). O CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA somente ocorrerá nas hipóteses dos
§§4º e 5º do artigo 334 do CPC/2015, oportunidade em que deverá ser observado pelo(s) réu(s) o disposto no artigo 335 do CPC/2015. INTIME-
SE a Defensoria Pública da designação do ato. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000176-66.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELINETE ALVES BRANDÃO
Advogado(s): ERIVAN MOURA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10378)
Réu: JOSICLEI SILVA SOARES
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
DESPACHO: Vistos etc. DESIGNO audiência de conciliação para o dia 06/12/2016 nos seguintes processos e horários: 08:40 h 310-93.2015
09:00 h 146-31.2015 09:20 h 360-22.2015 09:40 h 176-66.2015 10:00 h 257-15.2015 A INTIMAÇÃO DAS PARTES para audiência será na
pessoa de seus Advogados (art. 334, §3°, CPC/2015), a menos que estejam representados em Juízo pela Defensoria Pública. ADVIRTA(M)-SE
o(s) réu(s) de que deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de Advogado ou Defensor Público (art. 334, §9°; art. 335, inc. I, CPC/2015).
ADVIRTA(M)-SE a(s) parte(s) de que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, CPC/2015). O CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA somente ocorrerá nas hipóteses dos
§§4º e 5º do artigo 334 do CPC/2015, oportunidade em que deverá ser observado pelo(s) réu(s) o disposto no artigo 335 do CPC/2015. INTIME-
SE a Defensoria Pública da designação do ato. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000257-15.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOYCI MARIA DA CONCEIÇÃO, MARIA ALVES FEITOSA DA SILVA
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11.243. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO127546 

11.244. DECISÃO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO128250 

11.245. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO127561 

11.246. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO127565 

11.247. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO127567 

Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DESIGNO audiência de conciliação para o dia 06/12/2016 nos seguintes processos e horários: 08:40 h 310-93.2015
09:00 h 146-31.2015 09:20 h 360-22.2015 09:40 h 176-66.2015 10:00 h 257-15.2015 A INTIMAÇÃO DAS PARTES para audiência será na
pessoa de seus Advogados (art. 334, §3°, CPC/2015), a menos que estejam representados em Juízo pela Defensoria Pública. ADVIRTA(M)-SE
o(s) réu(s) de que deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de Advogado ou Defensor Público (art. 334, §9°; art. 335, inc. I, CPC/2015).
ADVIRTA(M)-SE a(s) parte(s) de que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, CPC/2015). O CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA somente ocorrerá nas hipóteses dos
§§4º e 5º do artigo 334 do CPC/2015, oportunidade em que deverá ser observado pelo(s) réu(s) o disposto no artigo 335 do CPC/2015. INTIME-
SE a Defensoria Pública da designação do ato. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000208-08.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FERREIRA DE AQUINO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Vistos etc. REMETAM-SE os autos à TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 13 de julho
de 2016

Processo nº 0000342-40.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EDMILSON CAVALCANTE
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: FAZENDA REGENERAÇÃO AGROPECUÁRIA LTDA-REAL
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
DECISÃO: Vistos etc. A parte autora requereu a desistência da "ação cautelar" com fundamento no artigo 267, inciso VIII do CPC/1973. Todavia,
a parte ré afirma que concorda com a desistência da "ação reivindicatória" com fundamento no artigo 269, incisos III ou V do CPC/1973. No caso,
há evidente discordância entre os fundamentos jurídicos pelos quais as partes buscam pôr fim à demanda, a primeira, sem resolução do mérito, a
segunda, com resolução do mérito. Nesse passo, é de se ver que a discordância se mostra inconciliável diante dos fundamentos jurídicos, de
modo que NÃO HOMOLOGO o requerimento de DESISTÊNCIA. DETERMINO à Secretaria que junte aos autos (i) a impugnação ao valor da
causa e (ii) a impugnação à gratuidade de justiça. CUMPRIDA a determinação, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 dias,
manifeste-se sobre a contestação e as impugnações, nos termos do artigo 351 do CPC/2015. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 14 de julho de
2016.

Processo nº 0000384-50.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GERSON CLAYTON SOUSA BRANDÃO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: PAG AQUI LTDA - ME (CONSTRUTORA LEITE), V. LEITE DE OLIVEIRA CIA LIMITADA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. CITE-SE, por MANDANDO e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO designada para o dia 07/12/2016 nos seguintes processos e horários: 11:45 h 384-50.2015 12:00 h 482-69.2014 ADVIRTA(M)-SE
o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer a qualquer das
audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à sessão de
conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar
da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á facultado apresentar
defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição ou impedimento do
juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95). O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na pessoa de seu(s)
ADVOGADO(S), via DJ-e. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000196-57.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DALVA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
designada para o dia 07/12/2016 nos seguintes processos e horários: 11:15 h 196-57.2015 11:30 h 138-54.2015 ADVIRTA(M)-SE o(s)
AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer a qualquer das
audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à sessão
de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95). O(s) AUTOR(ES)
será(ão) INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000146-31.2015.8.18.0069
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11.248. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES127619 

11.249. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES127626 

11.250. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ127827 

11.251. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ128073 

11.252. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ128134 

11.253. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ128290

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA CÉLIA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: LINDALVA, ANTONIO PEREIRA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DESIGNO audiência de conciliação para o dia 06/12/2016 nos seguintes processos e horários: 08:40 h 310-93.2015
09:00 h 146-31.2015 09:20 h 360-22.2015 09:40 h 176-66.2015 10:00 h 257-15.2015 A INTIMAÇÃO DAS PARTES para audiência será na
pessoa de seus Advogados (art. 334, §3°, CPC/2015), a menos que estejam representados em Juízo pela Defensoria Pública. ADVIRTA(M)-SE
o(s) réu(s) de que deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de Advogado ou Defensor Público (art. 334, §9°; art. 335, inc. I, CPC/2015).
ADVIRTA(M)-SE a(s) parte(s) de que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, CPC/2015). O CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA somente ocorrerá nas hipóteses dos
§§4º e 5º do artigo 334 do CPC/2015, oportunidade em que deverá ser observado pelo(s) réu(s) o disposto no artigo 335 do CPC/2015. INTIME-
SE a Defensoria Pública da designação do ato. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000480-33.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS, OTÁVIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL VITOR VITORINO DE OLIVEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 15064)
Réu: BÁRBARA NUNES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
R.hoje.
Defiro o pedido de adiamento da audiência para data a ser futuramente designada.
RIBEIRO GONÇALVES, 14 de julho de 2016
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI

Processo nº 0000217-35.2014.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ERNO MARCOS SCHERER, LUIS CARLOS WAMMES, LUCIANO DE CASTRO SCHERER, PINESSO AGROPASTORIL LTDA
Advogado(s): LUCAS DIETERICH ESPINDOLA BRENNER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 62993), RAMON ROMEIRO DE
SOUZA(OAB/BAHIA Nº 20561)
Requerido: GILSON FERRÚCIO PINESSO
Advogado(s): LUCAS DIETERICH ESPINDOLA BRENNER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 62993)
Despacho
R.h.
Defiro o pedido de adiamento da audiência para data a ser futuramente designada.
RIBEIRO GONÇALVES, 14 de julho de 2016
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz(a) de Direito da Vara Única

Processo nº 0000073-58.2014.8.18.0113
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Executado(a): MOACIR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Assim sendo, DECLARO, portanto, EXTINTA A PUNIBILIDADE de Moacir Pereira da Silva, nos termos do artigo 61 do Código de Processo Penal
e artigos 66, inciso II da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984.P. R. I.Ciência ao MP.Após o trânsito em julgado deste decisum e com as baixas de
estilo, arquivar os presentes autos, efetuando baixa em livro próprio e no sistema Themis, comunicando a Justiça Eleitoral.

Processo nº 0000424-94.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ALVES FEITOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades.

Processo nº 0000104-44.2015.8.18.0113
Classe: Usucapião
Usucapiente: HÉLIA MOURA SILVA
Advogado(s): DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Usucapido: JOSÉ BENÍCIO DE SOUZA
Advogado(s):
Intime-se o requerente por meio de seu patrono para em 15 dias tomar conhecimento da Certidão de fls. 55, dando conta da não localização do
endereço do requerido para ser citado, fornecendo o endereço correto para sua citação.
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11.254. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ128360 

11.255. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ128404 

11.256. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ127887 

11.257. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ127895 

11.258. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ127984 

11.259. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ127878 

Processo nº 0000043-52.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o requerente por meio de seu patrono, para em 15 dias manifestar-se sobre a contestação e documentos apresentados pelo
requerido.No referido prazo deverá juntar aos autos extratos de sua conta bancária mantida junto a Caixa Econômica Federal (banco 104) , conta
000119853, agência 0639, referente ao período de 01.03.2015 a 30.04.2015.

Processo nº 0000057-36.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/MARANHÃO Nº 11099-A)
Intime-se o requerente por meio de seu patrono, para em 15 dias manifestar-se sobre a contestação e documentos apresentados pelo
requerido.No referido prazo deverá juntar aos autos extratos de sua conta bancária mantida junto a Caixa Econômica Federal (banco 104) , conta
0998814, agência 0639, referente ao período de 01.06.2014 a 30.07.2014.

Processo nº 0000233-20.2013.8.18.0113
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILVAN PINHEIRO DE SOUSA
Advogado(s): JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
Houve recurso da defesa tanto da Defensoria Pública (fls. 143-156) quanto do advogado particular constituído posteriormente (fls. 158-159).Em
homenagem ao princípio da unirrecorribilidade recursal, a mesma decisão não pode ser impugnada por dois recursos, de modo que, a
interposição de uma apelação obsta o conhecimento da outra, manejada contra a mesma sentença.Se é certo que a Defensoria Pública é
instituição essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa, em todos os graus, dos necessitados (art. 134 da Constituição
Federal), também é certo que o Estado não pode obrigar a parte se utilizar da estrutura da Defensoria Pública posta à disposição, sob pena de
atentar contra as liberdades do indivíduo.Neste enfoque, se a parte nomeia/constitui patrono após ser representado pela Defensoria Pública, não
se pode, daí, proibir-lhe de ser acompanhado pelo seu patrono, afastando a sua manifestação de vontade recursal.Logo, deixo de conhecer do
recurso da Defensoria Pública e recebo o recurso do apresentando pelo patrono constituído do réu.Tendo em vista a declaração do recorrente de
que pretende arrazoar na superior instância, remetam-se o autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com as nossas homenagens
(art. 600, § 4º, CPP).

Processo nº 0000258-96.2014.8.18.0113
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: T.R.M.D., C.R.M.D
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Executado(a): E.P.D.
Advogado(s):
Considerando que o exequente não deu ao processo o devido seguimento, mesmo intimado pessoalmente e por meio de seu patrono (fls. 46-54),
abandonando o feito, analiso o presente processo sem resolução de mérito, na forma do art. 485, CPC.P.R.I.Ciência ao MP.Após o trânsito em
julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000048-74.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes para em 15 dias dizerem se há provas a serem produzidas e, em caso positivo, especificando e justificando as
suas necessidades.

Processo nº 0000003-70.2016.8.18.0113
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: AMELUCIS DE MORAIS SOUSA
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ-PI
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477), ILANA MACEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9717)
Intime-se o requerente por meio de seu patrono, para em 15 dias manifestar-se sobre a contestação e documentos apresentados pelo
requerido.

Processo nº 0000177-16.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HELENA AUGUSTA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
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11.260. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ127815 

11.261. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ127800 

11.262. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ128063 

11.263. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ128324 

11.264. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ128041 

11.265. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ128132 

11.266. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ128084 

Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Homologo o acordo celebrados entre as partes (fls. 96-98), embora posterior a sentença, visto que as partes podem a qualquer tempo celebrar
transação.No tocante as custas processuais, tem eles natureza tributária, não podendo das parte dela dispôs. Neste enfoque, já tendo havido
sentença nos autos condenando o requerido nas custas de processo, eventual disposição das partes sobre as custas não tem validade, sendo
incapaz de se mudar o sujeito passivo da obrigação.Calcule-se o valor das custas e intime-se o requerido por meio de seu patrono para efetuar o
recolhimento de seu valor em 10 dias.Não efetuado o recolhimento, expeça-se certidão para fins de inscrição na divida ativa e encaminhe-se a
Procuradoria do Estado do Piauí.Cumprias as medidas necessárias, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.Intime-se.

Processo nº 0000048-11.2015.8.18.0113
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA LUCINETE BORGES PACHECO
Advogado(s): GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: E. G. EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
Advogado(s): SEFORA MARIA ZANETTI FREITAS(OAB/SÃO PAULO Nº 275350)
Deferida e realizada a pesquisa de ativos financeiros em nome do executado, via BacenJud, a diligência resultou infrutífera.Intime-se o exequente
para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000269-96.2012.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): CINELÂNDIA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO ME, EDMILSON GERMANO RIBEIRO
Advogado(s):
Deferida e realizada a pesquisa de declarações de rendimentos em nome do executado, via Infojud, a diligência resultou infrutífera, não havendo
registro de declarações.Intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000420-57.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ALVES FEITOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades.

Processo nº 0000027-98.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o requerente por meio de seu patrono, para em 15 dias manifestar-se sobre a contestação e documentos apresentados pelo
requerido.No referido prazo deverá juntar aos autos extratos de sua conta bancária mantida junto a Caixa Econômica Federal (banco 104) , conta
0998210, agência 0639, referente ao período de 01.05.2014 a 30.06.2014.

Processo nº 0000829-06.2011.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ FRANCISCO FILHO, FRANCISCA ODETE RODRIGUES
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Requerido: EDNEI MODESTO AMORIM
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Designo audiência preliminar/conciliação para o dia 16/08/2016 às 17:20 horas.

Processo nº 0000193-06.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARIMATEIAS DA SILVA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Nomeio um dos médicos do Hospital Teresinha Nunes de Barros, que não o Dr. Eduardo Reis de Moura, eis que já consultou o autor, para que
realize perícia no requerente, devendo ser intimado para tanto a fim de que marque dia e hora da perícia.
Enviem-se os quesitos apresentados pelas partes e pelo juízo.
Intimem-se as partes.

Processo nº 0000290-64.2016.8.18.0135
Classe: Interdição
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11.267. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127974 

11.268. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127638 

11.269. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127750 

11.270. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127710 

11.271. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127571 

11.272. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127574 

Interditante: FABIANA RIBEIRO FERREIRA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Interditando: EHELENITA RIBEIRO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para,no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de julgamento
sem resolução do mérito.

Processo nº 0000009-46.1995.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO DE ASSIS SANTANA DE CARVALHO, BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº
12008), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, expeça-se ofício ao Juízo da 2º Vara Federal de Teresina, com cópias desta decisão, dos cálculos de fls. 372, e do ofício de fls.
358, informando-o que o débito do espólio de Zoe Servio de Carvalho está consolidado em R$ 709.788,50, e que os créditos do referido espólio
na Ação de Desapropriação nº 1997.40.00.007766-0 podem, desde que a Ação de Desapropriação já esteja transitada em julgado, servir para
pagar parte ou todo o valor do débito do espólio junto ao Banco do Brasil, conforme seja a quantia disponível.
Intimem-se as partes.
Após a preclusão desta decisão, expeça-se ofício ao Juízo da 2ª Vara Federal para os devidos fins.

Processo nº 0000074-40.2015.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança
Autor: IENES RODRIGUES
Advogado(s): ALEXANDRA PEREIRA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 6421)
Réu: CEDEF - COOPERATIVA EDUCACIONAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO
Advogado(s):
Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, antecipando os efeitos da tutela, declarando a ilegalidade do ato coator e determinando que a
autoridade coatora proceda com a matrícula da impetrante no ensino infantil.
Sentença sujeita a reexame necessário (art. 14, § 1º da Lei 12.016).
Sem custas, eis que defiro o pedido de justiça gratuita.
Sem honorários (art. 25 da Lei 12.016).
P.R.I.
Dê-se ciência ao MP.
Dê-se ciência desta sentença pessoalmente a autoridade coatora e ao Estado do Piauí para cumpri-la imediatamente.

Processo nº 0000368-92.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: IONEIDE TAVARES DIAS, MARIA INÊS ALVES DE SANTANA, MARIA CONCEBIDA PEREIRA DA COSTA, MARIA LUZIA DE SOUSA,
EVALDO FERREIRA RODRIGUES, RAIMUNDO VIEIRA DA PAIXÃO, BIBIANO TAVARES DE SA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14)
Intimem-se as partes do ofício de fls. 110/113. Prazo: 05 dias.

Processo nº 0000863-44.2012.8.18.0135
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: ANTONIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para determinar que seja procedida a retificação no registro de imóvel nº 9.076, fls. 74v/75, livro
3/15, consoante o pleito de ingresso, com fundamento no art. 109 da Lei 6.015/73, razão por que JULGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do CPC.

Processo nº 0000109-97.2015.8.18.0135
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DE JESUS DE SOUSA BARROSO
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: FRANCISCO LUIZ BARROSO AMORIM
Advogado(s):
Desse modo, por vislumbrar a impossibilidade de o casal se reconciliar, DECRETO, por sentença, o divórcio de MARIA DE JESUS DE SOUSA
BARROSO e FRANCISCO LUIZ BARROSO AMORIM, dando por termo a sociedade e o vínculo conjugais, pelo que decreto a extinção do
processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC, determinando o seu fiel cumprimento.
Sem custas processuais, emolumentos e honorários advocatícios, uma vez que a interessada postula sob o pálio da justiça gratuita.
Transitada em julgado a presente sentença, cumpram-se, incontinenti, os expedientes necessários para a pronta e integral eficácia do que ora
decidido, tal como a expedição de ofício ao respectivo Cartório do Registro Civil para a devida averbação ressaltando que a autora continuará
usando o nome de casada.
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11.273. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127575 

11.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127607 

11.275. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127557 

11.276. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127560 

11.277. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127503 

Processo nº 0000128-40.2014.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A, MARIA NAZARETH MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para manifestar sobre contestação, reconvenção e exceção de incompetência no prazo legal.

Processo nº 0000409-30.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA JOVILINA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o réu/executado para manifestar sobre o pedido de fls. 191/196 e documentos. Prazo: 10 dias.

PROCESSO Nº: 0000180-02.2015.8.18.0135
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: ATANAGILDO RIBEIRO DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ATANAGILDO RIBEIRO DE SOUSA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2016 (14/07/2016). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000151-15.2016.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCIMAR DE ARAUJO LIMA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: WELLES FERREIRA FREITAS, MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, antecipando os efeitos da tutela, declarando a ilegalidade do ato coator e determinando que o
Município de São João do Piauí conceda licença a impetrante para tratamento de seu filho, sem prejuízo de seus vencimentos, até o dia 20 de
dezembro de 2016.
Sentença sujeita a reexame necessário (art. 14, § 1º da Lei 12.016).
Sem custas, eis que defiro o pedido de justiça gratuita.
Sem honorários (art. 25 da Lei 12.016).
P.R.I.
Dê-se ciência ao MP.
Dê-se ciência desta sentença pessoalmente a autoridade coatora e ao Município de São João do Piauí para cumpri-la imediatamente.

Processo nº 0000748-18.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATROL - INDUSTRIA COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762), EURIPEDES MENDES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10310)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s): ALEXANDRA PEREIRA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 6421)
Estando os autos prontos para julgamento, percebi irregularidade na inicial, que, no entanto, é perfeitamente corrigível.
Desta feita, intime-se a parte autora para que o causídico Eurípedes Mendes da Costa Neto assine a petição inicial no prazo de 10 dias, sob pena
de indeferimento desta.

Processo nº 0000181-50.2016.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): WILLIAN DIAS DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 199497)
Requerido: JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
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11.278. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127499 

11.279. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127479 

11.280. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127481 

11.281. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ128061 

11.282. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ128019 

11.283. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127849 

11.284. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127859 

Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, "a" do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.
PRI
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000352-07.2016.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ELIZABETH DA COSTA MESQUITA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Requerido: TERESINHA DA COSTA MESQUITA
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo procedente o pedido de expedição de alvará, autorizando ELIZABETH DA COSTA MESQUITA, a levantar a quantia
referente aos valores depositados nas contas da de cujus no Banco do Brasil (fls. 21/22).

Processo nº 0000964-47.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUZIA MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Considerando as Portarias nº 1.178, de 03 de maio de 2016, nº 1.220, de 05 de maio de 2016, e nº 1.222, de 06 de maio de 2016, todas da
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, as quais adotam providências para a instalação e funcionamento do Juizado Especial Civil
e Criminal de São João do Piauí, com fulcro no art. 64, § 1º do NCPC, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA da Vara Única da Comarca
de São João do Piauí para processar e julgar o presente feito na qual a parte autora requer expressamente o rito da Lei 9.099/95.
Intimem-se as partes.
Preclusa esta decisão, enviem-se os autos ao Juizado Especial Civil e Criminal de São João do Piauí (Rua Rodrigo Carvalho, nº 990. Centro, São
João do Piauí, CEP 64.760-000).

Processo nº 0001602-46.2014.8.18.0135
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s): LAERCIO MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR(OAB/BAHIA Nº 37815)
Intime-se a parte requerida sobre a certidão de fls. 55. Prazo: 05 dias.
Após, com ou sem manifestação da parte demanda, abra-se vistas ao MP.

Processo nº 0000459-85.2015.8.18.0135
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): EDVAN DA COSTA CARVALHO
Advogado(s):
Designo para o dia 16/08/2016, às 08:30 , a realização de audiência admonitória. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o
representante do Ministério Público.

Processo nº 0001863-11.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDECI FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Réu: LUIZA DIAS DA SILVA -ME
Advogado(s):
Ante a certidão de fls.31,intime-se a parte autora para requerer o que entenderde direito.

Processo nº 0001119-84.2012.8.18.0135
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA-PI
Advogado(s): NOEME MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12808)
Intime-se a parte autora para manifestar sobre os embargos monitórios dentro do prazo legal.

Processo nº 0000195-88.2003.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUZILENE VIEIRA DE CARVALHO COUTINHO OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO MENDES PEREIRA (OAB/PI Nº1988)
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, III do CPC. P.R.I. Após o trânsito em
julgado, arquive-se
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11.285. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127620 

11.286. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127484 

11.287. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127478 

11.288. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ127482 

11.289. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO127891 

11.290. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO127756 

PROCESSO Nº: 0000031-60.2002.8.18.0135
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS
Vítima: VALDIMÁRCIO RIBEIRO BARBOSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, filho de MARIA DONATILA PEREIRA DOS SANTOS e JOSÉ
PEREIRA DOS SANTOS, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo
da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o acima exposto, declaro a prescrição da pretenção punitiva do caso em apreço e, com fulcro
no art. 107, IV, do CP, julgo extinta a punibilidade do réu RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 14 de julho de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

Processo nº 0000060-27.2013.8.18.0135
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: ANTONIA JUSTA DIAS FERREIRA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Requerido: ALDEMAR OLIVEIRA, RAIMUNDO SANTOS OLIVEIRA, ROSIMAR OLIVEIRA, NIVALDO OLIVEIRA
Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 21-v, intime-se o autor para informar o endereço do requerido Aldemar Oliveira no prazo de 15 dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

Processo nº 0000006-96.1992.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Executado(a): MOACIR VIEIRA DE LAVOR
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Ante o exposto, EXTINGO A EXECUÇÃO, com fulcro no art. 924, III do CPC.
P.R.I.
Determino ainda que todas as constrições que tenham sido realizadas sejam desfeitas.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000368-58.2016.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial
Requerente: AGAPITO RODRIGUES COELHO, LEONICE RAMOS DE OLIVEIRA COELHO
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo procedente o pedido de expedição de alvará, autorizando AGAPITO RODRIGUES COELHO, a levantar a quantia
referente aos valores depositados na conta vinculada da falecida LEONICE RAMOS DE OLIVEIRA COELHO (FLS. 26).

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO ( COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000370-26.2016.8.18.0071
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ANTONIO PINHEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
Retificado: RAIMUNDO PINHEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:"ANTE AO EXPOSTO, julgo procedente o pedido inicial, determinando que o Cartório de Registro Civil de São Miguel do Tapuio-PI
lavre o registro de óbito de RAIMUNDO PINHEIRO DO NASCIMENTO, de acordo com a documentação juntada aos autos e declaração de óbito
de nº. 22593459-0(doc. Em anexo). Cumpra-se, servindo esta de mandado, devendo o Cartório de registro de São Miguel do Tapuio-PI
providenciar o assento de óbito, conforme documentação em anexo. As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de Registro
público, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do seu dispositivo, já com as determinações que
deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro documento para que se
processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima seja imediatamente cumprida pelos
orgãos competentes, advertindo que seu descumprimento incorrerá em crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50 e importará na aplicação das
penalidades previstas em lei. Sem custas e emolumentos, face a gratuidade judicial. Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Ciência desta decisão ao Ministério Público. Cumpra-se. São Miguel do Tapuio-PI, 13 de julho de 2016. Leonardo Brasileiro Juiz de Direito
Designado"
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11.291. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO127818 

11.292. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO127826 

11.293. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO127883 

11.294. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO127900 

11.295. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO127917 

PROCESSO Nº 0000457-55.2011.8.18.0071
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: UNIÃO
EXECUTADO(A): MARIA MIRIAN PINTO SOARES, LUIS PINTO SOARES, VALDECI VIEIRA DE SOUSA, RAIMUNDO NONATO SOARES
PINTO
EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO 30 DIAS)
O Exmo. Sr. Dr. LEONARDO BRASILEIRO, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí-PI, respondendo
cumulativamente e em caráter excepcional pelo expediente da Vara Única da Comarca de São Miguel do Tapuio ? PI, no uso de suas atribuições
legais, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, na forma da Lei (art. 231, II, do CPC, Lei nº 6.830/80), que
por este Juízo e Secretaria da Vara Única, com sede na Rua Francisca de A Paiva, s/n, SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI, a Ação acima
referenciada, proposta por UNIÃO, em face de LUIS PINTO SOARES, brasileiro, CPF 397.351.683-91, atualmente em local incerto e não sabido,
ficando por este Edital citado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida inscrita, devidamente atualizada, acrescida de juros de mora,
custas processuais e honorários advocatícios, ou garantir a execução com o oferecimento de bens à penhora, em consonância com a legislação
em vigor, sob pena de lhes serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem à integral execução da dívida. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça
e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI, Estado do Piauí, aos 06 de julho de 2016
(06/07/2016). Eu, ______ (Maria da Cruz Silva), digitei, subscrevi e assino.
DR. LEONARDO BRASILEIRO

Juiz de Direito em exercício

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000771-19.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDA LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: LOSANGO PROMÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:Intimo-lhe a comparecer audiencia de concilição marcada para o dia 24 deagosto de 2016, às 8:30 horas. Deverá trazer as
partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001237-86.2011.8.18.0073
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: DELFINA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MARCO TULIO ARAUJO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 250-B)
Réu: PEDRO AMERICO RIBEIRO PRIMO
Advogado(s): VALDECI GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 964-76)
SENTENÇA: Portanto, sem maiores delongas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido feito na inicial, condenando a parte autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixado sem R$ 3.000,00, que ficam suspensos, por ser-lhe deferido o benefício da assistência
judiciária gratuita (Lei 1060/50). P.R.I. Transitada, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001059-64.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONILTON VILANOVA DE ASSIS
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe de a comparecer audiencia de conclição marcada para o dia 24 de agosto de 2016, às 8:30 horas. Deverá trazer as
partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001387-28.2015.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: CONSTRUTORA MILENE
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Réu: CONSTRUTORA GENIPAPO LTDA
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Pagas as custas, arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001313-81.2009.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HERMINIO JOSE DA ROCHA, LUIZA ROCHA PITA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
Requerido: CITY FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): GILMAR GOMES DE NEGREIROS (OAB/PI 2237)
SENTENÇA: Dessa forma, nos termos do art. 267, VI, do CPC, JULGO EXTINTA a presente ação, por falta de uma das condições da ação, que
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11.296. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO127943 

11.297. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO127975 

11.298. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO127705 

11.299. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO127720 

11.300. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO127685 

11.301. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO128136 

é o interesse processual, na sua modalidade interesse-adequação do pedido. honorários pelos autores, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), de forma equitativa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. Custas pelo autor. P. R. I. Transitada, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000302-90.2004.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: HERCULANO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1728)
Usucapido: CAROLINO GONCALVES DE ASSIS
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Pagas as custas, arquive-se. CUMPRA-SE.

PROCESSO Nº: 0000632-04.2015.8.18.0073
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGADO(A) DA DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO À MULHER
Indiciado: ERICSON SANTOS DA SILVA
Vítima: JESSICA LIMA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ERICSON SANTOS DA SILVA, brasileiro, RG 8.331.087 SSP/PE, CPF 086.717.381-00 e a vítima JESSICA LIMA DA
SILVA, brasileira, RG 48.137.916 SSP/PI, CPF 407.154.848-77, filha de Valdeir Lopes da silva e Maria Gomes da Silva, ambos residentes
em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Embora
o MP tenha opinado, às fls. 11/13 pela extinção do processo sem resolução do mérito, certo é que medida protetiva estabelecida em virtude de
violência doméstica possui independência mesmo a eventual processo-crime principal, motivo pelo qual JULGO EXTINTO o processo com
resolução do mérito, mantendo a efetividade da medida protetiva de fls.09, já deferida. P.R.I. Transitada, arquive-se". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume. SÃO RAIMUNDO NONATO, 14 de julho de 2016. FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES. Juiz
de Direito da Comarca da 1ª Vara da SÃO RAIMUNDO NONATO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000150-86.1997.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO DE ASSIS COSME ARMAZEM NORDESTE
Advogado(s): GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Executado(a): PAULO CESAR OLIVEIRA NEGREIROS
SENTENÇA: Dessa forma, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 485, III, c/c § 1º, do mesmo dispositivo
legal, todos do NCPC. Custas pelo autor. Honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, também pelo autor. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Transitada, pagas as custas, arquive-se. CUMPRA-SE

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000303-55.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO CIA. DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 4908-A)
Requerido: LUIZ CAMPOS BRAGA
Advogado(s):
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, HOMOLOGO o acordo feito pelas partes, julgando extinto o processo, com julgamento de
mérito, nos termos do art. 487, III, alínea a, do NCPC. Custas e honorários conforme acordado, ou rateados (NCPC, art. 90, § 2º). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Pagas as custas remanescentes, arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000232-83.1998.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Embargante: PAULO CESAR OLIVEIRA NEGREIROS
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2941)
Embargado: FRANCISCO DE ASSIS COSME ARMAZEM NORDESTE
Advogado(s):
SENTENÇA: Dessa forma, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 485, III, c/c § 1º, do mesmo dispositivo
legal, todos do NCPC. Custas pelo autor. Honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, também pelo autor. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Transitada, pagas as custas, arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000944-53.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
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Executado(a): EDISON MARCELINO DIAS, GILBERTO ROBERTO DA SILVA JUNIOR, ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITARIO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BARRO VERMELHO
SENTENÇA: A parte AUTORA desistiu (fls). Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito,
nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Custas pelo autor (inclusive as remanescentes, se houver), ante o princípio da causalidade, ou conforme
acordado em eventual conciliação extrajudicial. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se, se for o caso, retirando eventual
restrição judicial, referente ao presente processo. Autorizo o desentranhamento de documentos, que deverão ser substituídos por cópias
autenticadas pelo Sr. Secretário de Vara, certificando-se nos autos. Pagas as custas, arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000428-33.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Executado(a): ANTONIO MENESES PIMENTEL NETO
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas pelo autor (inclusive as remanescentes, se houver), ante o princípio da causalidade, ou conforme acordado em eventual conciliação
extrajudicial. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se, se for o caso, retirando eventual restrição judicial, referente ao
presente processo. Autorizo o desentranhamento de documentos, que deverão ser substituídos por cópias autenticadas pelo Sr. Secretário de
Vara, certificando-se nos autos. Pagas as custas, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000043-03.2001.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: JOSE NERO DE OLIVEIRA
Advogado(s): VANESSA GAVELLI RIBEIRO (OAB/PI 10838)
Réu: MANOEL ILDEMAR DAMASCENO CRUZ ( MAZIM )
SENTENÇA: Dessa forma, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, III, c/c § 1º, do mesmo dispositivo
legal, todos do CPC. Sem custas, nem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada, pagas as custas, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000073-86.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: AMERICO RIBEIRO DOS SANTOS
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas pelo autor (inclusive as remanescentes, se houver), ante o princípio da causalidade, ou conforme acordado em eventual conciliação
extrajudicial. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se, se for o caso, retirando eventual restrição judicial, referente ao
presente processo. Autorizo o desentranhamento de documentos, que deverão ser substituídos por cópias autenticadas pelo Sr. Secretário de
Vara, certificando-se nos autos. Pagas as custas, arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000978-23.2013.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Executado(a): C. S. S. DE ALMONDES-REP- CLAUDIANA SILVA SANTOS ALMONDES, RAIMUNDO COELHO DE ALMONDES FILHO
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas pelo autor (inclusive as remanescentes, se houver), ante o princípio da causalidade, ou conforme acordado em eventual conciliação
extrajudicial. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se, se for o caso, retirando eventual restrição judicial, referente ao
presente processo. Autorizo o desentranhamento de documentos, que deverão ser substituídos por cópias autenticadas pelo Sr. Secretário de
Vara, certificando-se nos autos. Pagas as custas, arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000557-62.2015.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: PAULO NERES DOS SANTOS
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas pelo autor (inclusive as remanescentes, se houver), ante o princípio da causalidade, ou conforme acordado em eventual conciliação
extrajudicial. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o DETRAN, retirando eventual restrição judicial sobre o veículos,
referente ao presente processo. Recolha o mandado de busca e apreensão e citação, ora já expedido, sem cumprimento. Pagas as custas,
arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001345-47.2013.8.18.0073
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: JOSE HERCULANO DE NEGREIROS
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Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Declarado: AGUIAR E ALBUQUERQUE CONSTRUÇOES LTDA
SENTENÇA: 1. Trata-se de demanda em que a parte autora foi intimada para proceder ao pagamento das custas e não o fez, nem comunicou ter
recorrido. 2. Nos termos do art. 257 c/c 267, II, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do feito, ao tempo em que JULGO EXTINTA a
presente ação. 3. P.R.I. 4. Transitada, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000943-68.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Executado(a): EDISON MARCELINO DIAS, AURENILDO PAES LANDIM
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas pelo autor (inclusive as remanescentes, se houver), ante o princípio da causalidade, ou conforme acordado em eventual conciliação
extrajudicial. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se, se for o caso, retirando eventual restrição judicial, referente ao
presente processo. Autorizo o desentranhamento de documentos, que deverão ser substituídos por cópias autenticadas pelo Sr. Secretário de
Vara, certificando-se nos autos. Pagas as custas, arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001311-77.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): GESI GOMES MARQUES
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas pelo autor (inclusive as remanescentes, se houver), ante o princípio da causalidade, ou conforme acordado em eventual conciliação
extrajudicial. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se, se for o caso, retirando eventual restrição judicial, referente ao
presente processo. Autorizo o desentranhamento de documentos, que deverão ser substituídos por cópias autenticadas pelo Sr. Secretário de
Vara, certificando-se nos autos. Pagas as custas, arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000961-79.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MOINHOS DE TRIGO INDÍGENA S/A - MOTRISA
Advogado(s): ROGERIO REZENDE FREITAS(OAB/SERGIPE Nº 5649)
Executado(a): DEBORAH DE CASTRO GALVAO
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 485, VIII, §5º
do NCPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recolham-se os mandados expedidos. Oficie-se, se for o
caso, retirando eventual restrição judicial, referente ao presente processo. Transitada, arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000554-73.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO CIA. DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 4908-A)
Requerido: ELISEU PAES LANDIM MIRANDA
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, HOMOLOGO o acordo feito pelas partes, julgando extinto o processo, com julgamento de
mérito, nos termos do art. 487, III, alínea a, do NCPC. Custas e honorários conforme acordado, ou rateados (NCPC, art. 90, § 2º). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Pagas as custas remanescentes, arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000795-47.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRA CLEA DOS SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe a comparecer audiencia de conciliação marcada para o dia 24 de agosto de 2016, às 8:30 horas. Deverá trazer as
partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000384-53.2006.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO BARRETO JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A, TELEMAR NORTE LESTE S.A., PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A, A UNIAO
NACIONAL
Advogado(s): RICARDO AUGUSTO DE LIMA BRAGA (OAB/CE 8985)
SENTENÇA: Dessa forma, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, III, c/c § 1º, do mesmo dispositivo
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legal, todos do CPC. Custas pelo autor. Honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, também pelo autor. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitada, pagas as custas, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001543-50.2014.8.18.0073
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: EDIL DA COSTA ASSIS
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1728)
Retificado: O MESMO
SENTENÇA: Dessa forma, nos termos do art. 109, da LRP, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários, deferida a AJG. P.R.I.
Transitada, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001340-25.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): EVANDRO DA SILVA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 2941)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Pagas as custas, arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000410-46.2009.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CENTRO DE APOIO AOS PEQUENOS EMPREENDIMENTOS DO PIAUI-OSCIP-CNPJ-016687490001-74
Advogado(s): LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3149)
Executado(a): JOSEANE DE AGUIAR PAES LANDIM-CPF-031827853-70, CREMILDA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ULISSES JOSÉ DA SILVA NETO JUNIOR (OAB/PI 11350)
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Pagas as custas, arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000815-72.2015.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1481)
Requerido: VALDOMIR DA SILVA COSTA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas pelo autor (inclusive as remanescentes, se houver), ante o princípio da causalidade, ou conforme acordado em eventual conciliação
extrajudicial. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o DETRAN, retirando eventual restrição judicial sobre o veículos,
referente ao presente processo. Recolha o mandado de busca e apreensão e citação, ora já expedido, sem cumprimento. Pagas as custas,
arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000299-28.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Executado(a): KATIA DIAS GUERRA
Advogado(s): TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9106)
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas pelo autor (inclusive as remanescentes, se houver), ante o princípio da causalidade, ou conforme acordado em eventual conciliação
extrajudicial. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se, se for o caso, retirando eventual restrição judicial, referente ao
presente processo. Autorizo o desentranhamento de documentos, que deverão ser substituídos por cópias autenticadas pelo Sr. Secretário de
Vara, certificando-se nos autos. Pagas as custas, arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000112-49.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): MANOEL APARECIDO RIBEIRO PAES LANDIM
SENTENÇA: Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas pelo autor (inclusive as remanescentes, se houver), ante o princípio da causalidade, ou conforme acordado em eventual conciliação
extrajudicial. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se, se for o caso, retirando eventual restrição judicial, referente ao
presente processo. Autorizo o desentranhamento de documentos, que deverão ser substituídos por cópias autenticadas pelo Sr. Secretário de
Vara, certificando-se nos autos. Pagas as custas, arquive-se. CUMPRA-SE.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001039-10.2015.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO KLEBER DE CASTRO DIAS
Advogado(s): AKILES DA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10655), RICARDO RUBEN DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10915)
Requerido: MANOEL DA SILVA DIAS E ESTER DE CASTRO DIAS
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001240-02.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIAO PAES LANDIM
Advogado(s): PEDRO ALCANTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 240292)
Réu: MARIA MARLENE PAES LANDIM OLIVEIRA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
DESPACHO: Para comparecerem à audiência designda para o dia 25 de agosto de 2016, às 09:00 horas, no predio do Forum local, situado
na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de Sao Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS- Diretor da 2ª Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000020-32.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCUS VINICIUS SANTANA RIBEIRO
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Como forma de dar andamento ao feito, designo nova audiência para o dia 25/08/2016, às 08h30min, Intime-se a parte autora pelo
seu procurador. Dou por intimados os presentes. SRNonato, 23 de junho de 2016.WILSON DIAS DOS REIS-Analista Judicial da 2ª Secretaria;

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000320-91.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: PREFEITURA MUNIICIPAL DE VARZEA BRANCA-PI
Advogado(s): IGOR RODRIGUES LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8770)
Réu: JOAO DIAS RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em conta o grande número de documentos juntados na manifestação , dê-se vista dos autos à parte contrária para se
manifestar sobre os mesmos em 15 dias. Após.com ou sem manifestação, vista dos autos ao Ministerio Público. SRNonato, 04 de julho de 2016.
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO- Juiz de Direito da 2ª Vara.

PROCESSO Nº: 0001020-63.2013.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: LUIS MARTINS PORTELA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUIS MARTINS PORTELA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2016 (14/07/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000786-47.2014.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: GILVAN DE SOUSA SILVA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
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11.326. DECISÃO - VARA ÚNICA DE UNIÃO128022 

11.327. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO128079 

11.328. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO128095 

11.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO128285 

11.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO128215 

Processo nº 0000463-71.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILVAN DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 13778), EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s):
Tendo em vista as normas dos arts. 2º, 3º e art. 5º, da Lei n°. 1060/50, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar
dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, especialmente porque realizou contrato de financiamento de valor consideravelmente vultoso,
além de pretender consignar as parcelas incontroversas em valor expressivo. Ademais a simples declaração de pobreza não tem o condão de,
por si só, gerar presunção absoluta da verdade, devendo ser analisada alinhada a outros elementos contidos nos autos. Por isso, INDEFIRO O
PEDIDO DE GRATUIDADE.
Assim, pelas razões acima delineadas e atendendo ao disposto no artigo 292, §3º do NCPC, determino a intimação da parte autora, por
advogado, para corrigir o valor da causa para R$ 28.530,72 (vinte e oito mil quinhentos e trinta reais e setenta e dois centavos), devendo recolher
as custas sobre esse valor, bem como juntar cópia do contrato firmado entre as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento
da inicial.

PROCESSO Nº: 0000426-15.2014.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOELSON REGO, ANTONIO FRANCISCO GUIMARES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOELSON REGO, residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2016 (14/07/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000909-11.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DA COSTA CUNHA
Advogado(s): BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Interposta a presente ação envolvendo as partes supra, já qualificadas na inicial, tendo sido determinada a emenda da inicial,
quedou-se inerte a parte autora, embora devidamente intimada por advogado e pessoalmente, o que configura falta de interesse processual. Era
o que tinha a relatar. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo
Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se obedecendo as cautelas legais. Sem custas.P.R.I.
UNIÃO, 30 de maio de 2016. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. Dado e passado nesta
Comarca de União em 14 de julho de 2016". Eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira, Técnica Judicial, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000720-33.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DA SILVA SOUSA
Advogado(s): VANILSON CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 12053)
Réu: TELEFONICA BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Interposta a presente ação envolvendo as partes supra, já qualificadas na inicial, tendo sido determinada a emenda da inicial,
quedou-se inerte a parte autora, embora devidamente intimada por advogado e pessoalmente, o que configura falta de interesse processual. Era
o que tinha a relatar. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo
Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se obedecendo as cautelas legais. Sem custas. P.R.I.
UNIÃO, 30 de maio de 2016. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". Dado e passado nesta
Comarca de União em 14 de julho de 2016. Eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira,Técnica Judicial, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000517-71.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA DAS GRAÇAS DA SILVA
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539), BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335)
Réu: BANCO ITAU BMG
Advogado(s):
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11.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO127696 

11.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO127835 

11.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO128126 

11.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO128113 

SENTENÇA: "...Trata-se de Ação de Inexistência de débito proposta por SANDRA DAS GRAÇAS DA SILVA em face do Requerido supra.
Determinada a emenda à inicial, intimada a Requerente por advogado, não houve manifestação. Determinada a intimação pessoal da
Requerente, fora certificado pelo Oficial de Justiça, fls. 23/verso, que a mesma é falecida, não sabendo informar a localização de nenhum
parente. É o relatório. Decido. Considerando que a parte autora é falecida, JULGO extinto o presente feito, sem resolução do mérito, com fulcro
no art. 485, inciso IX do NCPC. Sem custas. P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, dando-se a devida baixa
na distribuição e observando as formalidades legais. UNIÃO, 30 de maio de 2016.ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de UNIÃO". Dado e passado nesta Comarca de União em 14 de julho de 2016. Eu, Veruska Gomes de Araújo
Moreira,Técnica Judicial, digitei e subscrevo.

PROCESSO Nº: 0001274-36.2013.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: ALMIR MENDES DA SILVA, ALMIR MENDES DA SILVA FILHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALMIR MENDES DA SILVA FILHO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2016 (14/07/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000829-47.2015.8.18.0076
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES VIANA
Advogado(s): LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10745)
Réu: INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
SENTENÇA: A parte Autora requer a desistência do feito, fls. 112. Intimado, o Requerido concordou com a desistência da ação, fls. 115. Era o
que tinha a relatar, decido. Homologo o pedido de desistência da ação de fls.112 dos presentes autos, para os fins do art. 200, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. Julgo, em consequência, extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Código
de Processo Civil. Sem custas. P. R. Intimem-se as partes desta decisão e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, dando-se a devida
baixa,
observando as formalidades legais.UNIÃO, 29 de junho de 2016.ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de UNIÃO. Dado e passado nesta cidade e Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 12 de julho de 2016. Eu Veruska Gomes de Araújo
Moreira, Técnica Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000554-64.2016.8.18.0076
Classe: Mandado de Segurança
Autor: KATIA SAMARA PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
DECISÃO: "...Assim, pelos elementos constantes nos autos, tenho que, de fato, não restaram atendidos os requisitos legais de constituição e
desenvolvimento válido e regular do Mandado de Segurança, eis que, no momento processual adequado, a Impetrante não apresentou prova
documental pré constituída hábil a demonstrar seu direito líquido e certo. Cumpre esclarecer que, alicerçado no efeito translativo dos recursos, é
possível que o Julgador, de ofício, se manifeste sobre matéria de ordem pública independentemente de arguição da parte interessada. Mediante
tais considerações, ausente prova carreada aos autos com a inicial, inexiste plausibilidade quanto à existência de direito líquido e certo, pelo que,
INDEFIRO o presente Mandado de Segurança com fulcro no artigo 6º, parágrafo 5º c/c artigo 10 da Lei 12.016/09. Concedo os benefícios da
Justiça gratuita à Impetrante, razão pela qual deixo de condená-la nas custas judiciais. Intimações necessárias. Após as formalidades legais,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, dando-se a devida baixa, observando as cautelas de praxe. UNIÃO, 7 de junho
de 2016. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO".Dado e passado nesta Comarca de União
em 14 de julho de 2016. Eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira,Técnica Judicial, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000319-10.2010.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA OLIVEIRA MOURA, ELIAS ALVES FREITAS, MANOEL ALVES DE
FREITAS
Advogado(s): VICENTE PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2393)
Requerido: EDR-SERVIÇOS TECNICOS DE SEGUROS LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
DECISÃO: "...Diante do exposto, CONHEÇO dos presentes embargados e JULGO PROCEDENTE o pedido de modificação da sentença,
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11.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO128153 

11.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO128184 

11.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO128190 

11.338. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO128287 

11.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO128270 

devendo o seu dispositivo ser corrigido para a seguinte redação: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido e condeno a ré a
pagar a MARIA FRANCISCA OLIVEIRA MOURA, ELIAS ALVES FREITAS e MANOEL ALVES DE FREITAS a quantia de R$ 13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais), dividido em partes iguais a cada vencedor, acrescido de juros de 1% ao mês, a partir da citação, e correção monetária a
partir do evento danoso, adotando-se a tabela de correção aplicada na Justiça Federal, conforme Provimento Conjunto 06/2009 do TJ/PI. JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com relação ao autor RAIMUNDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, com base no art. 267,
VI do CPC/1973, concedendo a este os benefícios da justiça gratuita. Mantenho os demais termos da sentença inalterados. Intimem-se e
Cumpra-se.UNIÃO, 8 de julho de 2016.ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". Dado e
passado nesta Comarca de União em 14 de julho de 2016. Eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira, Técnica Judicial, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000936-91.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DA COSTA CUNHA
Advogado(s): BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Interposta a presente ação envolvendo as partes supra, já qualificadas na inicial, tendo sido determinada a emenda da inicial,
quedou-se inerte a parte autora, embora devidamente intimada por advogado e pessoalmente, o que configura falta de interesse processual. Era
o que tinha a relatar. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo
Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se obedecendo as cautelas legais. Sem custas. P.R.I.
UNIÃO, 30 de maio de 2016. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". Dado e passado nesta
Comarca de União em 14 de julho de 2016. Eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira,Técnica Judicial, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001431-72.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): ALEXANDRE FREITAS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9101)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Interposta a presente ação envolvendo as partes supra, já qualificadas na inicial, tendo sido determinada a emenda da inicial,
quedou-se inerte a parte autora, embora devidamente intimada por advogado e pessoalmente, o que configura falta de interesse processual. Era
o que tinha a relatar. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo
Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se obedecendo as cautelas legais. Sem custas. P.R.I.
UNIÃO, 30 de maio de 2016. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". Dado e passado nesta
Comarca de União em 14 de julho de 2016. Eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira,Técnica Judicial, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000516-86.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA DAS GRAÇAS DA SILVA
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539), BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Trata-se de Ação de Inexistência de débito proposta por SANDRA DAS GRAÇAS DA SILVA em face do Requerido supra.
Determinada a emenda à inicial, intimada a Requerente por advogado, não houve manifestação. Determinada a intimação pessoal da
Requerente, fora certificado pelo Oficial de Justiça, fls. 25/verso, que a mesma é falecida, não sabendo informar a localização de nenhum
parente. É o relatório. Decido. Considerando que a parte autora é falecida, JULGO extinto o presente feito, sem resolução do mérito, com fulcro
no art. 485, inciso IX do NCPC. Sem custas. P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, dando-se a devida baixa
na distribuição e observando as formalidades legais. UNIÃO, 30 de maio de 2016. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de UNIÃO". Dado e passado nesta Comarca de União em 14 de julho de 2016. Eu, Veruska Gomes de Araújo
Moreira,Técnica Judicial, digitei e subscrevo.

Processo nº 0000704-16.2014.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: COMVAP AÇUCAR E ALCOOL LTDA
Advogado(s): MOISÉS ANGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874/75)
Requerido: JOAO RODRIGUES ARAUJO, RAIMUNDO DOS SANTOS SOUSA, EDIVALDO SALUSTIANO, GEOVANE PEREIRA DE ARAUJO,
OZANDIR COSTA BRITO
Advogado(s): MÁRIO COÊLHO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3300); GUSTAVO FERREIRA AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Considerando a vigência do novo Código de Processo Civil, bem como a alteração trazida pelo artigo 334 deste, designo audiência de conciliação
entre as partes para o dia 10/08/2016 às 08:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000109-46.2016.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: HELDER DE SOUZA DANTAS WANDERL
Advogado(s):
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11.340. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ128401 

11.341. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ127799 

11.342. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ127747 

11.343. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ127841 

11.344. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ127808 

11.345. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ127809 

SENTENÇA: "...ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA ingressou com a presente Ação de Busca e Apreensão contra
o Requerido qualificado na inicial. Conforme petição retro, o Requerente informa que o Requerido atualizou seu débito, havendo, portanto, perda
do objeto. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se obedecendo as cautelas legais. Sem custas. P.R.I. UNIÃO, 30
de maio de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". Dado e passado nesta Comarca
de União em 14 de julho de 2016. Eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira,Técnica Judicial, digitei e subscrevo.

Processo nº 0000698-74.2012.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: HELISBAN DE LIMA E SILVA
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
Designo o dia 16 de agosto de 2016, às 08h00min. para a realização da audiência de instrução.

Processo nº 0000020-20.2016.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EMPREENDIMENTOS FEIRENSE LTDA
Advogado(s): PERICLES NOVAIS FILHO(OAB/BAHIA Nº 19531)
Réu: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI-POSTO DE URUÇUI-PI
Advogado(s):
Intime-se o impetrante para, no prazo de 10 (dez) dias, promover o pagamento das custas e despesas iniciais do processo, sob pena de
cancelamento da distribuição.
Com esse fim, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para emendar a inicial, no prazo do art. 321 (quinze dias) do citado diploma
processual, sob pena de ser inferida, a fim de promover a indicação do Estado do Piauí como litisconsorte passivo necessário, com pedido de sua
citação para apresentar contestação no prazo legal.

Processo nº 0000035-96.2010.8.18.0077
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: MARIA SÔNIA ALVES DA COSTA
Advogado(s): HUMBERTO BRITO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 181089-8)
Requerido: ARISTEU ZACARIAS DA COSTA
Advogado(s):
Isto Posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo
Civil, decreto o divórcio das partes, e ponho fim ao vínculo matrimonial, passando a requerente a adotar seu nome de solteira - Maria Sônia Alves
Torres.

Processo nº 0000588-70.2015.8.18.0077
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: VALDIVINO RODRIGUES BARROS
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Requerido: MANOEL MESSIAS DE SOUSA, JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA, MARIA DA GUIA DE SOUSA
Advogado(s): CAIRU MARTINS PONTES(OAB/MARANHÃO Nº 13826), FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Ante o exposto, antes de se determinar a realização de audiência de instrução e julgamento, determino as seguintes providências:
a) recebo a peça de fls. 82/145 como contestação e determino o desentranhamento da peça de fls. 155/220, intimando-se o advogado subscritor
para retirá-la no prazo de 5 dias.
b) intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se
torna estável;
c) Determino que, no prazo de 20 (vinte) dias, as partes apresentem a documentação concernente à elucidação dos pontos indicados no item "4"
desta decisão.
d) Com relação ao trâmite da ação demarcatória, a fim de não tumultuar o processo com cópias dos autos, determino que seja juntada apenas
certidão de objeto e pé, contendo todas as informações necessárias para que se verifique sua conexão ou dependência com a presente
demanda.
e) A fim de evitar que o conflito sobre a posse da área se transforme em problemas de maior grandeza, principalmente na seara criminal, com
reflexos na integridade física das partes, determino que todos se abstenham de exercer qualquer ato de posse sobre a área em litígio,
imediatamente.
Em caso de descumprimento desta decisão, inicialmente fixo multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), limitada a R$ 30.000,00 (trinta
mil reais).
Reiterando-se o descumprimento, a parte lesada poderá propor outros meios equivalentes de garantia da medida, inclusive a inversão da posse
com uso da força policial.

Processo nº 0000326-57.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: A F M (MENOR), F R M
Advogado(s): LAIONARA CORRÊA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11031)
Réu: H S V
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
Pelo expendido, JULGO PROCEDENTE o pedido, extingo o processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC), e declaro a existência de
vínculo de filiação entre o autor (A F M) e H S V, reconhecendo a paternidade em relação aos mesmos.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8020 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Página 188



11.346. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ127803 

11.347. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ127852 

11.348. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ127708 

11.349. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ127678 

11.350. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ127548 

11.351. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ127553 

Processo nº 0000126-57.2008.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCEU FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Réu: JONILDO VILOMAR VIANA DE SOUSA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Designo audiência de conciliação para o dia 07 de fevereiro de 2017, às 8 horas.
Intimem-se as partes.

Processo nº 0000108-02.2009.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL BATISTA DE MORAIS
Advogado(s):
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 07 de fevereiro de 2017, às 8h 30min.
Intimem-se as partes.

Processo nº 0000560-70.2013.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEFRAN VIEIRA DA SILVA - ME (ANNETUR), VALDEFRAN VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Réu: VEIPEL VEICULOS E PEÇAS LTDA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 07 de fevereiro de 2017, às 9h 30 min.
Intimem-se as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000395-91.2011.8.18.0078
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): VERÔNICA RODRIGUES SALES(OAB/PIAUÍ Nº )
Indiciado: AMAURI RIBEIRO MATOS
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
SENTENÇA: Ficam as partes intimadas da sentença judicial.
" Desta forma, considerando que o fato ocorreu março de 2011, verifica-se que já transcorreu mais de 05 (cinco) anos até a presente data.
Portanto, o prazo que a própria lei estabelece 4 ANOS para que o Estado exerça o seu ius puniendi, já foi escoado.Ante o exposto e por tudo
mais que dos autos consta, considerando o disposto no art. 61 do CPP, julgo extinta a punibilidade do acusado, por infringência ao artigo 50, §2º,
do Decreto-lei nº 3688/41, o que faço com base no art. 107, incisos IV e art.109, inciso V,todos do Código Penal, para que produza os efeitos
legais. Certificado o trânsito em julgado, façam-se os devidos registros e comunicações necessárias. VALENÇA DO PIAUÍ, 6 de julho de 2016
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETOJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001029-82.2014.8.18.0078
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ADO FREDERICO LOPES MONTEIRO LIMA
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica intimado o Advogado do dispositivo da sentença judicial.
" Diante do exposto, não acolho o pedido de restituição da motocicleta HONDA/CBX 250 TWISTER, cor PRETA, RENAVAM 00928438252 placa
NGI-5516, ano 2007, modelo 2007, de chassi nº 9C2MC35007R069547 apreendida, formulado por Ado Frederico Lopes Monteiro Lima, devendo
a motocicleta permanecer recolhida até que sejam pagas as taxas devidas, conforme multas expostas às fls. 09/v.Ciência ao representante do
Ministério Público acerca da presente decisão.P.R.I.Após o atendimento das formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.VALENÇA DO PIAUÍ, 6 de julho de 2016. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETOJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
VALENÇA DO PIAUÍ".

Processo nº 0001003-84.2014.8.18.0078
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: REGINA AMARO DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado para, em 15 dias, apresentar réplica à contestação.

Processo nº 0000318-77.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MARIA DE MACEDO
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
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11.352. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ127794 

11.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ127786 

11.354. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ127876 

11.355. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE128418 

12. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

12.1. AVISO DE LICITAÇÃO128171 

12.2. AVISO DE LICITAÇÃO128057 

Réu: VALDENIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s):
Considerando a certidão de fl. 16, Intime-se a parte autora, por seu advogado para, em 15 dias, manifestar acerca do prosseguimento do feito,
sob pena de extinção.

Processo nº 0000679-65.2012.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: DORISMAR MARTINS DE MENESES DANTAS
Advogado(s): MARIAWILANEESILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: LOSANGO FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 07 de fevereiro de 2017, às 9 horas.
Intimem-se as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000268-90.2010.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Réu: MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ
Advogado(s): ERICO MALTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 3906), MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
DESPACHO: FICA intimada a parte autora através de seu Advogado, Dr. MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE (OAB/PI Nº
2.032/89/PI), DEVENDO COMPARECEREM ACOMPANHADOS DE SUAS TESTEMUNHAS INDEPENDETEMENTE DE INTIMAÇÕES, bem
como o Advogado da Prefeitura Municipal de Valença do Piauí, para comparecer no dia 03 de Agosto de 2016, às 11:30hs, na sala das
audiências deste juízo, na Rua Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí, para a realização da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, audiência esta que foi adiada para esta data.

Processo nº 0000183-65.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MARIA DE MACEDO
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
Réu: GENIVAL ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Redesigno audiência de conciliação para o dia 13 de setembro de 2016, às 11:00hs.
Intimem-se as partes.

Processo nº 0000119-61.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISMAEL DA SILVA LIMA
Advogado(s): EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9208)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço
da parte ré TIM CELULAR S.A.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2016
OBJETO: Aquisição de equipamentos para extração de dados de equipamentos móveis (celulares, smartphones, tablets, PDAs), com
ferramentas de análise de vínculos e de extração de dados de equipamentos com chipsets chineses, incluindo garantia de assistência técnica e
atualização de 12 (doze) meses.
TIPO: Menor Preço;
TOTAL DE LOTES: Lote I (3 itens);
VALOR TOTAL: R$100.650,94 (cem mil e seiscentos e cinquenta reais e noventa e quatro centavos)
ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 18 de julho de 2016 no site WWW.MP.PI.GOV.BR, no link Licitações e Contratos, Saiba sobre as licitações do
MPPI, e no site WWW.LICITACOES-E.COM.BR.
Início do Acolhimento das Propostas: 19 de julho de 2016, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
Abertura das Propostas: 29 de julho de 2016, às 09:00 (horário de Brasília/DF);
Data e Horário da Disputa: 29 de julho de 2016, às 11:00 (horário de Brasília/DF);
DATA: 14 de julho de 2016.
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CNPJ nº 05.805.924/0001-89
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12.3. PORTARIAS RH/PGJ-MPPI- Republicações por Incorreção127465 

12.4. PORTARIAS-PGJ/PI128298 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2016
OBJETO: Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual contratação de empresa para fornecimento de equipamentos
necessários para a realização de perícias pelo Ministério Público do Estado do Piauí, nas quantidades e com as especificações contidas no
Termo de Referência (Anexo I)
TIPO: Menor Preço
TOTAL DE LOTES: Lote I (03 Itens), Lote II (05 Itens), Lote III (03 Itens) e Lote IV (01 Item).
VALOR TOTAL: R$ 21.254,06 (vinte e um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e seis centavos).
ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 18 de julho de 2016 no site WWW.MP.PI.GOV.BR, no link Licitações e Contratos. Saiba sobre as licitações
do MPPI, e no site WWW.LICITACOES-E.COM.BR.
Início do Acolhimento das Propostas: 18 de julho de 2016, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
Abertura das Propostas: 02 de agosto de 2016, às 09:00 (horário de Brasília/DF);
Data e Horário da Disputa: 02 de agosto de 2016, às 11:00 (horário de Brasília/DF);
DATA: 14 de julho de 2016.
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 198/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia de folga, no dia 09 de maio de 2016, à servidora NAIANE DURVALINA DA LUZ, Técnica Ministerial, matrícula nº 323,
lotada junto à 3ª Promotoria de Justiça de Picos-PI, como forma de compensação em razão do comparecimento ao Plantão Ministerial do dia
14/02/2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de maio de 2016.
Teresina (PI), 16 de maio de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 355/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia de folga, no dia 15 de julho de 2016, à servidora ERIKA MENDES FERRER TOCANTINS, Analista Ministerial,
matrícula nº. 156, lotada junto à 8ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, como forma de compensação em razão do comparecimento ao Plantão
Ministerial do dia 10/02/2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 11 de julho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 357/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de 18 a 25 de junho de 2016, 08 (oito) dias consecutivos de licença para casamento à servidora NAIANE DURVALINA DA LUZ,
Técnica Ministerial, matrícula nº 323, lotada junto à 3ª Promotoria de Justiça de Picos-PI, de acordo com o inciso III, alínea a, art. 106, da Lei
Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de junho de 2016.
Teresina (PI), 11 de julho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos

PORTARIA PGJ/PI Nº 1400/2016-Republicação por incorreção
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias à
Procuradora de Justiça ROSÂNGELA DE FÁTIMA LOUREIRO MENDES, previstas na escala publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de
dezembro de 2015, para o período de 01 a 30 de julho de 2016, referentes ao 2º período do exercício de 2016, para que sejam fruídas no período
de 11 de julho a 09 de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 30 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1539/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
REVOGAR, a partir do dia 18 de julho de 2016, a designação do Promotor de Justiça MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA para responder
pelas Promotorias de Justiça de Canto do Buriti e Eliseu Martins, constante na Portaria PGJ/PI nº 2062/2014.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1540/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
REVOGAR, a partir do dia 18 de julho de 2016, a designação do Promotor de Justiça JOSÉ WILLIAM PEREIRA LUZ para responder pela 2ª
Promotoria de Justiça de Uruçuí e pela Promotoria de Justiça de Ribeiro Gonçalves, constante na Portaria PGJ/PI nº 2062/2014.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1541/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
REVOGAR, a partir do dia 18 de julho de 2016, a designação da Promotora de Justiça ROMANA LEITE VIEIRA para responder pela 4ª
Promotoria de Justiça de Picos, de entrância final, constante na Portaria PGJ/PI nº 1936/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1542/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
REVOGAR, a partir do dia 18 de julho de 2016, a designação do Promotor de Justiça EDUARDO PALACIO ROCHA para responder pela 1ª e 2ª
Promotorias de Justiça de Bom Jesus, constante na Portaria PGJ/PI nº 1332/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1543/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
REVOGAR, a partir do dia 18 de julho de 2016, a designação da Promotora de Justiça MICHELINE RAMALHO SEREJO SILVA, titular da 1ª
Promotoria de Justiça de Picos, de entrância final, para responder pela Promotoria de Justiça de Itainópolis, de entrância intermediária, constante
na Portaria PGJ/PI nº 224/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1544/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, uso das suas atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOSÉ WILLIAM PEREIRA LUZ para responder pelas Promotorias de Justiça Canto do Buriti e Eliseu Martins,
a partir do dia 18 de julho de 2016 até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1545/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
REVOGAR, a partir do dia 18 de julho de 2016, a designação do o Promotor de Justiça ARI MARTINS ALVES FILHO para responder pelas
Promotorias de Justiça de Curimatá e Avelino Lopes, constante na Portaria PGJ/PI nº 2833/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1546/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, uso das suas atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça EDUARDO PALACIO ROCHA para, sem prejuízo da sua atuação junto à Promotoria de Justiça de Santa
Filomena, de entrância inicial, responder pela 4ª Promotoria de Justiça de Picos, de entrância final, a partir do dia 18 de julho de 2016 até ulterior
deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1547/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, uso das suas atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça ROMANA LEITE VIEIRA para, sem prejuízo da sua atuação junto à Promotoria de Justiça de Santa Cruz do
Piauí, de entrância inicial, responder pela Promotoria de Justiça de Itainópolis, de entrância intermediária, a partir do dia 18 de julho de 2016 até
ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1548/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO MALATO NETO, Coordenador do Grupo de Apoio aos Promotores de Justiça com atuação no Júri,
para atuar na sessão de julgamento do Tribunal Popular do Júri referente ao Processo nº 0004187-32.2009.8.18.0140, crime de homicídio
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qualificado, que tem como réu Lucas Moreira da Silva e vítima Jefferson Emmanoel Nunes, a ser realizada no dia 14 de julho de 2016, na 2ª Vara
do Tribunal do Júri de Teresina/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1549/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO MALATO NETO, Coordenador do Grupo de Apoio aos Promotores de Justiça com atuação no Júri,
para atuar na sessão de julgamento do Tribunal Popular do Júri referente ao Processo nº 0001735-51.2010.8.18.0031, crime de homicídio
qualificado, que tem como réu Robinson Machado Souza e vítima Sebastião Ferreira de Sousa, a ser realizada no dia 18 de julho de 2016, em
Parnaíba-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1550/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO MALATO NETO, Coordenador do Grupo de Apoio aos Promotores de Justiça com atuação no Júri,
para atuar na sessão de julgamento do Tribunal Popular do Júri referente ao Processo nº 0002366-68.2005.8.18.0031, crime de homicídio
qualificado, que tem como réu Marcos Júnior Miranda dos Santos e vítima Raimundo Miranda da Silva Neto, a ser realizada no dia 19 de julho de
2016, em Parnaíba-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1551/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO MALATO NETO, Coordenador do Grupo de Apoio aos Promotores de Justiça com atuação no Júri,
para atuar na sessão de julgamento do Tribunal Popular do Júri referente ao Processo nº 0000796-23.2000.8.18.0031, crime de homicídio
qualificado, que tem como réus Antônio Carlos de Maria e Benedito Pereira de Sousa e vítima Paulo José Ferreira da Silva, a ser realizada no dia
20 de julho de 2016, em Parnaíba-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1552/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO MALATO NETO, Coordenador do Grupo de Apoio aos Promotores de Justiça com atuação no Júri,
para atuar na sessão de julgamento do Tribunal Popular do Júri referente ao Processo nº 0000037-34.2015.8.18.0031, crime de homicídio
qualificado, que tem como réu Valdir Nascimento e vítima Amarildo de Araujo Sousa, a ser realizada no dia 21 de julho de 2016, em Parnaíba-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1553/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO MALATO NETO, Coordenador do Grupo de Apoio aos Promotores de Justiça com atuação no Júri,
para atuar na sessão de julgamento do Tribunal Popular do Júri referente ao Processo nº 0003008-60.2013.8.18.0031, crime de homicídio
qualificado, que tem como réu Francisco Stênio do Nascimento e vítima Luiz Gonzaga Veríssimo da Silva, a ser realizada no dia 22 de julho de
2016, em Parnaíba-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1554/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MARCELO DE JESUS MONTEIRO ARAÚJO, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Picos, para atuar na
sessão de julgamento do Tribunal Popular do Júri referente ao Processo nº 0017517-82.1998.8.18.0140, crime de homicídio qualificado, que tem
como réu José Carlos Soares da Silva e vítima Elmar de Araújo Bastos Júnior, a ser realizada no dia 15 de julho de 2016, na 2ª Vara do Tribunal
do Júri de Teresina/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1555/2016
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, uso das suas atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça ARI MARTINS ALVES FILHO para responder pela 2ª Promotoria de Justiça Uruçuí e pela Promotoria de
Justiça Ribeiro Gonçalves, a partir do dia 18 de julho de 2016 até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1556/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 01 a 05 de julho de 2016, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde à Promotora de Justiça ANA SOBREIRA
BOTELHO, titular da Promotoria de Justiça de Bocaína, nos termos do inc. I do art. 103 da Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 01 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1557/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça JOSELISSE NUNES DE CARVALHO COSTA, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba e
respondendo pela 45ª Promotoria de Justiça de Teresina, para atuar nas audiências a serem realizadas no dia 14 de julho de 2016, na 6ª Vara
Criminal de Teresina-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1558/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, uso das suas atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº12/93, e
CONSIDERANDO que o Promotor de Justiça Leonardo Dantas Cerqueira Monteiro, com atuação na 2ª e 3ª Promotorias de Justiça de São
Raimundo Nonato, encontra-se de licença para tratamento de saúde,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça PAULO MAURICIO ARAÚJO GUSMÃO, titular da Promotoria de Justiça de Caracol e respondendo pela 1ª
Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, para atuar nos Processos de Habilitação de Casamento em trâmite na Comarca de São
Raimundo Nonato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1559/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, uso das suas atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA para responder pela 1ª e 2ª Promotorias de Justiça Bom Jesus, a partir do
dia 18 de julho de 2016 até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1560/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, uso das suas atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº12/93,
R E S O L V E
DESIGNARo Promotor de Justiça LUCIANO LOPES SALES para responder pela 1ª Promotoria de Justiça Corrente e pelas Promotorias de
Justiça Curimatá e Avelino Lopes, a partir do dia 18 de julho de 2016 até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1561/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à servidora CAROL CHAVES MESQUITA E FERREIRA, Analista Ministerial, matrícula nº 226, 01 (um) dia de compensação, para
ser fruído no dia 15 de agosto de 2016, referente ao comparecimento na panfletagem realizada no dia 30 de janeiro de 2016, durante o Corso do
Zé Pereira na campanha "Sou da Paz", sem que recaiam descontos sob o auxílio alimentação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1562/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à servidora SUZANNE VALÉRIA DA SILVA CELESTINO, Técnica Ministerial, matrícula nº 246, 01 (um) dia de compensação, para
ser fruído no dia 15 de julho de 2016, referente ao comparecimento na panfletagem realizada no dia 30 de janeiro de 2016, durante o Corso do
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12.5. EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2016127869 

Zé Pereira na campanha "Sou da Paz", sem que recaiam descontos sob o auxílio alimentação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1563/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR a servidora ANA LUIZA MASSTALERZ PIRES DE SOUZA, Técnica Ministerial, matrícula nº 223, para cumprir expediente no
plantão ministerial dos dias 30 e 31 de julho de 2016, em substituição à servidora Jéssica Nobre Riedel, anteriormente designada por meio da
Portaria PGJ/PI nº 548/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1564/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR a servidora RAQUILENE ROCHA DA COSTA, Técnica Ministerial, matrícula nº 197, para cumprir expediente no plantão ministerial
do dia 23 de julho de 2016, em substituição ao servidor Cristiano Régis César da Silva, anteriormente designado por meio da Portaria PGJ/PI nº
548/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1565/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, o servidor EMANUEL FRANCISCO LEITE E SILVA, Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº
265, lotado junto à Coordenadoria de Recursos Humanos, para exercer as atribuições atinentes ao cargo de Assessor para Pagamento de
Pessoal, em substituição à servidora Lia Raquel Neiva Nunes, matrícula nº 113, enquanto durar as férias desta, no período de 20 de junho a 04
de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1566/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, a Promotora de Justiça GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA, titular da 31ª Promotoria de Justiça de
Teresina, de entrância final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, em razão da
licença da por luto da titular, no período de e 18 a 25 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2016
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.243/2015
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2016
REGIME DE EXECUÇÃO: indireta pelo SRP
TIPO DE LICITAÇÃO: menor preço
ADJUDICAÇÃO: por lote
OBJETO: registro de preços para aquisição de projetores multimídia e televisores de 50" e 60" com os respectivos suportes, conforme as
características descritas no Anexo I (Termo de Referência) desta Ata e Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 04/2016.
DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: 12/05/2016
HORÁRIO: 09:00 horas;
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 16/06/2016
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24/06/2016
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 27/06/2016
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva
COORDENADOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Afranio Oliveira da Silva;
ANEXO I
LOTE III-PROJETOR MULTIMIDIA E SUPORTE

EMPRESA VENCEDORA: VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, CNPJ: 21.997.155/0001-14
ENDEREÇO: SAA, QUADRA 01, Nº 1035-PARTE B, ZONA INDUSTRIAL - BRASÍLIA - DF
FONE: 61 3046-9990, CEP: 70.632-100, E-MAIL: LICITACAOVIXBOT.COM.BR
REPRESENTATE: MICHELI CRISTINI ARAÚJO GUIMARÃES

ITEM QTD DETALHAMENTO
VALOR UNITÁRIO
REGISTRADO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8020 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Página 195



12.6. EXTRATOS DE CONVÊNIOS128226 

12.7. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ128256 

1 8

Projetor multimídia de alta definição com conexão de rede sem fio.
Brilho em Cores: 3500 Lumens.
Brilho em Branco: 3500 Lumens.
Resolução Nativa: 1024x768.
Vida Útil da Lâmpada: Até 5000 horas (Modo Normal).
Entradas: HDMI, VGA RGB, Vídeo, USB Tensão de alimentação: 220V.
Vida Útil da Lâmpada: No mínimo 3.000 h.
MARCA: EPSON, MODELO: POWERLITEX24+

R$2.684,00

2 8

Suporte universal para projetor multimídia
Possui Sistema de Fixação UNIVERSAL adaptando-se a TODOS os Projetores do
mercado que possuem ao menos 3 pontos para fixação.
Suporte de carga mínima de 10 Kg.
Acabamento: Aço Carbono e revestido com Pintura Epóxi (Eletrostática).
Dimensões Mínimas de 37cm x 16,0 x 18cm (Larg x Alt.). MARCA: BRASFORMA,
MODELO: SBRP757

R$182,00

LOTE IV - TELEVISOR E SUPORTE

EMPRESA VENCEDORA: VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, CNPJ: 21.997.155/0001-14
ENDEREÇO: SAA, QUADRA 01, Nº 1035-PARTE B, ZONA INDUSTRIAL - BRASÍLIA - DF
FONE: 61 3046-9990, CEP: 70.632-100, E-MAIL: LICITACAOVIXBOT.COM.BR
REPRESENTATE: MICHELI CRISTINI ARAÚJO GUIMARÃES

ITEM QTD DETALHAMENTO
VALOR UNITÁRIO
REGISTRADO

1 10

TV led 50 polegadas. Smart, com conversor digital integrado, controle
remoto, cabo de alimentação embutido.
Entrada usb.
Cor preta.
220 v.
Conversor digital integrado.
Entrada HDMI, USB e Conexão wireless.
Selo PROCEL A.
Controle remoto.
Garantia mínima de 01 ano. MARCA: PHILLIPS, MODELO: 50PUG6700/7

R$3.164,00

2 10

TV led 60 polegadas. Smart, com conversor digital integrado, controle
remoto, cabo de alimentação embutido.
Entrada usb.
Cor preta, 220 v, Conversor digital integrado.
Entrada HDMI, USB e Conexão wireless.
Selo PROCEL A.
Contolte remoto.
Garantia mínima de 01 ano. MARCA: SAMSUNG, MODELO: UN60J6300AG

R$4.410,00

3 20
Suporte articulado para TV de led de 50 a 60 polegadas, resistente, cor preta.
MARCA: BRASFORMA, MODELO: SBRP-430

R$240,30

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - Teresina, 14 de julho 2016.
Cleandro Alves de Moura - Procurador-Geral de Justiça

EXTRATO DE CONVÊNIO
REFERÊNCIA: TERMO DE COOPERAÇÃO N°19/2016
PARTES:
- Ministério Público do Estado do Piauí;
- Fundação Inês Carvalho;
OBJETO: Cooperação Técnica entre seus partícipes, visando à implantação e implementação da campanha "ECO KIDS E ECO TEENS", projeto
de criação e circulação de um informativo trimestral sobre o meio ambiente, voltado e preparado por alunos das escolas de ensino fundamental,
públicos.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2016.
EXTRATO DE CONVÊNIO
REFERÊNCIA: TERMO DE COOPERAÇÃO N°22/2016
PARTES:
- Ministério Público do Estado do Piauí;
- Ordem dos Advogados do Brasil Secção Piauí;
OBJETO: Estabelecer um regime de colaboração mútua para o desenvolvimento de campanhas e atividades visando a efetiva aplicação da Lei
n°11.340/2006, com o fim de realizar ações preventivas e de conscientização, a serem realizadas pela Ordem dos Advogados do Brasil- OAB/PI,
em parceria com o Ministério Público do Estado do Piauí- NUPEVID/MPPI, a ser implementado em todo o estado, em locais a serem
posteriormente definidos pelo cooperantes em Plano de Trabalho.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Lei n°11.340/2006.
DATA DA ASSINATURA: 13/07/2016.

EXTRATO DE DECISÃO
RECURSO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13680/2015
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13. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

13.1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI128231 

ÓRGÃO JULGADOR: Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí
INTERESSADO: Promotor de Justiça da 35ª Promotoria de Justiça
RELATORA: Procuradora de Justiça Teresinha de Jesus Moura Borges Campos
REVISOR: Procurador de Justiça Alípio de Santana Ribeiro
ASSUNTO: Conflito Negativo de Atribuições
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam, por unanimidade, os membros do Egrégio
Colégio de Procuradores de Justiça, Teresinha de Jesus Moura Borges Campos (relatora), Alípio de Santana Ribeiro (revisor), Zélia
Saraiva Lima (presidente), Teresinha de Jesus Marques, Antônio Ivan e Silva, Rosângela de Fátima Loureiro Mendes, Catarina Gadelha
Malta de Moura Rufino, Lenir Gomes dos Santos Galvão, Francisco das Chagas da Costa Neves, Hosaias Matos de Oliveira, Fernando
Melo Ferro Gomes, José Ribamar da Costa Assunção, Aristides Silva Pinheiro, Luis Francisco Ribeiro e Clotildes Costa Carvalho, pelo
CONHECIMENTO do recurso para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão proferida em todos os seus termos; impedido (s):
Zélia Saraiva Lima; suspeito (s): não houve; ausente (s) justificadamente: os Procuradores de JustiçaAntônio Gonçalves Vieira,
Ivaneide Assunção Tavares Rodrigues, Martha Celina de Oliveira Nunes e Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando.
Sala das Sessões do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, em 27 de junho de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça em exercício
Teresinha de Jesus Moura Borges Campos
Procuradora de Justiça Relatora
PAUTA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Serão apreciadas na Sessão Ordinária do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, a realizar-se no dia 18 de julho do ano fluente, às 16h,
no Plenário Procurador Manoel da Costa Nunes, 4º andar, do edifício-sede da Procuradoria-Geral de Justiça, as seguintes matérias:
Julgamento do recurso interposto nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2015, instaurado em face da Promotora de Justiça titular
da 46ª Promotoria de Justiça de Teresina. Relator: Procurador de Justiça Francisco das Chagas da Costa Neves. Revisor: Procurador de Justiça
Alípio de Santana Ribeiro.
Projeto de Lei para desafetação e autorização de alienação de imóvel integrante do patrimônio do Ministério Público do Estado do Piauí
localizado na cidade de Parnaíba.
Assuntos institucionais.
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí
Teresina (PI), 13 de julho de 2016.
Martha Celina de Oliveira Nunes
Procuradora de Justiça
Secretária do Colégio de Procuradores de Justiça

PORTARIA PGJ/PI Nº 1417/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR a servidora JACYLENE MARIA DE ANDRADE SOUSA, Técnica Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 127,para exercer as
atribuições atinentes à Secretário-Executivo do Núcleo das Promotorias de Justiça de Piripiri/PI, em substituição ao servidor Joaquim Urquiza de
Carvalho Filho, enquanto duras as férias deste, no período de 05 a 19 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 1º de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 03/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da Promotoria de Justiça de São João do Piauí - PI, com fundamento no art. 129,
incisos I, III e IX, da Constituição Federal, e no art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, art. 37, caput, que preceitua à Administração Pública direita e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federa e dos Municípios obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, do patrimônio público e social, da
moralidade e da eficiência administrativa, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, II, da Constituiçãoda República; do artigo 25, IV, "b", da Lei
no 8.625/93, e do artigo 36, VI, "d", da Lei Complementar Estadual no 12/93;
CONSIDERANDO a denúncia formulada pelos VEREADORES GERVÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA e RAIMUNDO RODRIGUES DE
ARAÚJO, informando irregularidades na utilização de máquinas doadas pelo governo Federal através do Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC, em obra licitada pelo município de São João do Piauí - recuperação de estrada vicinal que liga o povoado Vila Foca ao
povoado Lagoa do Marmeleiro;
CONSIDERANDO que, se confirmada a informação, tal conduta é ilegal e afronta a ordem jurídica instituída, comprometendo o patrimônio
público mu nicipal, bem como pode constituir ato de improbidade administrativa e enriquecimento ilícito;
CONSIDERANDO que o art. 37, §4º da Constituição Federal preceitua que "os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação prevista em lei, sem
prejuízo da ação penal cabível";
RESOLVE:
Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, na forma do artigo 2º, II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e
Resolução nº 001, de 12 de agosto de 2.008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado do Piauí, bem como Lei 7.347/95 e Lei
8.429/92, a fim de apurar possíveis irregularidades na utilização de máquinas do município de São João do Piauí - PI em obra licitada para
execução por empresa particular, adotando, caso necessário, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes
diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria
de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2. Expeça-se ofício à Prefeita Municipal de São João do Piauí - PI, solicitando informações e providências acerca da denúncia apresentada,
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juntando os documentos que entender necessários;
3. Expeça-se ofício à empresa BENEVIDES E MOURA LTDA., solicitando as Notas Fiscais referentes à execução dos serviços prestados, além
de fornecimento de dados quanto as máquinas utilizadas nas obras, profissionais contratados para conduzir as máquinas, corpo de profissionais
que trabalharam na obra com juntada da CTPS anotada;
4. Expeça-se ofício ao INSS - Instituto Nacional da Seguridade Social, solicitando a relação de funcionários da empresa mencionada, durante o
ano de 2015, para aferir se a mesma ostentava corpo de funcionários para a execução das obras referidas;
5. Nomeio o servidor JOÃO PAULO TEIXEIRA BRASIL para secretariar este procedimento;
6. Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e Combate à Corrupção - CACOP, para
conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
7. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da Promotoria de Justiça de São João do Piauí e na imprensa oficial (Diário Oficial da Justiça
do Piauí), conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público.
8. Informe-se os denunciantes sobre as providências adotadas.
9. Diligências no prazo da Lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação
Cumpra-se.
São João do Piauí - PI, 22 de junho de 2016.
SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES
Promotor de Justiça

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
Aos treze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis, o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina,
por sua Promotora titular, Maria das Graças do Monte Teixeira, doravante denominada COMPROMITENTE, e a CONSTRUTORA RIVELLO,
inscrita no CNPJ 08.529.586/0001-98, sediada à Rua Visconde da Parnaíba, 3210, sala 02, Horto Florestal, CEP 64.049-570, neste ato
representada pelo Sr. MARCELO DALLAPICOLA TEIXEIRA CONTARATO, Diretor Técnico da CONSTRUTORA RIVELLO, RG 1704760 SSP-ES
CPF 091.135.897-84, e a Dra. LUISA VARGAS VIANA, OAB-PI 8.094, doravante denominada COMPROMISSÁRIA, firmaram o presente TERMO
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, comprometendo a cumprir as seguintes cláusulas:
CLAUSULA PRIMEIRA - A COMPROMISSÁRIA guardará estrito cumprimento aos termos pactuados no presente instrumento, aplicando as
disposições tanto às questões práticas decorrentes de contratos já firmados, bem como adequando as cláusulas dos contratos que vierem a ser
celebrados;
CLÁUSULA SEGUNDA - A COMPROMISSÁRIA adequará a multa por distrato contratual na forma do Pacto para o Aperfeiçoamento das
Relações Negociais entre Incorporadoras e Consumidores, o qual prevê que a cláusula poderá prever as seguintes situações: ou (i) multa
fixa, em percentual nunca superior a 10% (dez por cento) sobre o valor do imóvel prometido comprar, limitado à 90% do valor efetivamente pago
ou (ii) perda integral das arras (sinal) e retenção de até 20% sobre os demais valores pagos pelo comprador até então, limitado à 90% do valor
efetivamente pago.
CLÁUSULA TERCEIRA - A COMPROMISSÁRIA não arbitrará em seus contratos arras (ou sinal) em valor que ultrapasse o limite de 10% (dez
por cento) sobre o valor do imóvel.
CLÁUSULA QUARTA - A COMPROMISSÁRIA adequará ainda os distratos que vierem a ser praticados, os quais deverão ser efetivados em
parcela única, com carência de até o prazo de 180 dias, devidamente corrigido;
CLÁUSULA QUINTA - A COMPROMISSÁRIA adequará as cláusulas de distrato à correção monetária, ainda na forma do Pacto para o
aperfeiçoamento das relações negociais entre incorporadoras e consumidores, pelos índices oficiais aplicados nos contratos, em paridade aos
fornecedores e consumidores;
Parágrafo único - Fica consignado que após a assinatura de Escritura Pública de Compra e Venda com Alienação Fiduciária ou Contrato
Particular de Compra e Venda com força de Escritura Pública e outra avenças, é expressamente vedada a extinção do negócio jurídico por
manifestação unilateral de vontade do comprador.
CLAUSULA SEXTA - A COMPROMISSÁRIA constará nos contratos que os juros de mora serão aplicados ao mês;
CLÁUSULA SÉTIMA - A COMPROMISSÁRIA se atentará, em virtude do Art. 51, X do CDC, sobre a proibição de cláusulas que permitam ao
fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral, em diálogo com a cláusula inserta em alguns contratos que
permitem a revisão dos valores em caso de "fato que aumente muito os encargos de qualquer uma das partes", não promovendo revisões
baseadas em aumentos inerentes à atividade econômica;
CLÁUSULA OITAVA - Caso ocorrendo revisão dos valores para mais baseadas em aumento de encargos, a COMPROMISSÁRIA não exigirá do
consumidor a obrigação de permanecer obrigado nos termos do contrato, caso em anuirá ao distrato eventualmente solicitado pelo consumidor
sem prejuízos ou multas;
CLÁUSULA NONA - A COMPROMISSÁRIA adequará cláusula que imponha ao consumidor as despesas condominiais "desde quando esteja o
imóvel à disposição do PROMITENTE COMPRADOR, independentemente da expedição do habite-se", extirpando a parte final, uma vez que a
posse do imóvel somente pode ser disponibilizadas após a expedição do HABITE-SE, bem como não se podem ser computadas as despesas
condominiais antes da efetiva disponibilização para o exercício da posse;
CLÁUSULA DÉCIMA - O COMPROMISSÁRIO fará constar em seus contratos que multas e juros de mora eventualmente previstos, incidentes
sobre descumprimentos contratuais por parte do CONSUMIDOR, também serão suportadas pelo VENDEDOR em situações análogas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A COMPROMISSÁRIA não fará constar em seus contratos Cláusulas de Tolerância quando estas não
preverem contrapartidas ao adquirente, sob pena das mesmas serem consideradas abusivas;
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Quanto à Cláusula de Tolerância, costumeiramente inserta nos contratos praticados, a COMPROMISSÁRIA,
a partir do momento em que findar o prazo de conclusão inicialmente pactuado em contrato, suportará, enquanto não concluída a obra, o
pagamento de valor equivalente a 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) ao mês ou fração, calculada pro rata die, sobre o montante das
parcelas do preço de aquisição até então pago, não a previsão ultrapassar 180 (centro e oitenta) dias;
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A COMPROMISSÁRIA promoverá a divulgação da assinatura deste TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, assinado junto à 32ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA, com atuação na defesa do consumidor, responsável pela
fiscalização do cumprimento do mesmo, entre os parceiros comerciais responsáveis pela comercialização das unidades, cópias do presente
Termo;
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-O COMPROMISSÁRIO divulgará as formas de contato com a Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Piauí
para que os usuários possam questionar o efetivo cumprimento dos ajustes celebrados, através dos seguintes canais: e-mail -
ouvidoria@mp.pi.gov.br; tele-atendimento - 127 para reclamações, sugestões, denúncias e elogios; Gabinete - 86 3216-4550, ramal 4589;
Atendimento Pessoal - Álvaro Mendes, 2294, Centro, CEP: 64.000-060 - Teresina/PI), em cumprimento a Recomendação PGJ nº 01/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- O descumprimento injustificado de qualquer das obrigações previstas no presente termo importará na aplicação
de multa cominatória de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por cláusula descumprida, contabilizada por contrato celebrado em desacordo,
sem prejuízo das demais sanções previstas em lei;
Parágrafo único - A multa prevista nesta cláusula será atualizada monetariamente no momento de seu pagamento judicial ou extrajudicial;

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8020 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Julho de 2016 Publicação: Sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Página 198



13.3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE URUÇUÍ-PI128228 

13.4. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULISTANA-PI128230 

Este título executivo não inibe ou restringe, de forma alguma, as ações de controle, monitoramento e fiscalização de qualquer órgão público, nem
limita ou impede o exercício, por ele, de suas atribuições e prerrogativas legais e regulamentares.
E por estarem os signatários em comum acordo, firmam o presente Termo de Ajustamento de Conduta, em duas vias de igual teor, que terá
eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/85.
MARIA DAS GRAÇAS DO MONTE TEIXEIRA
Promotora de Justiça - 32ª Promotoria de Justiça de Teresina
MARCELO DALLAPICOLA TEIXEIRA CONTARATO
CONSTRUTORA RIVELLO
LUISA VARGAS VIANA
ADVOGADA - OAB PI 8.094
CONSTRUTORA RIVELLO

PORTARIA DE CONVERSÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da sua 2ª Promotoria de Justiça de Uruçuí/PI, por intermédio do Promotor de
Justiça Dr. José William Pereira Luz, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório n.º 04/2015 fora instaurado com o objetivo de apurar DANOS AMBIENTAIS e eventuais
crimes praticados pela FAZENDA PLANALTO URUÇUÍ, de acordo com processo recebido da Vara Agrária de Bom Jesus;
Considerando que os atos instrutórios não foram encerrados e há necessidade de apurar de forma mais aprofundada a questão;
RESOLVE CONVERTER o Procedimento Preparatório n.º 04/2015 no INQUÉRITO CIVIL N.º 04/2015, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro em livro próprio;
Que o CAODMA seja notificado, via e-mail, a respeito da conversão deste procedimento preparatório no Inquérito Civil nº 04/2015;
Que seja publicada, a presente portaria, no Diário da Justiça, com a sua afixação no local de costume;
Que seja oficiada a Promotoria Agrária em Bom Jesus, para informar se há procedimento de anulação de registro imobiliário juntado
em folhas 15/16.
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações.
Uruçuí/PI, 05 de julho de 2016.
José William Pereira Luz
Promotor de Justiça Substituto
PORTARIA DE CONVERSÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da sua 2ª Promotoria de Justiça de Uruçuí/PI, por intermédio do Promotor de
Justiça Dr. José William Pereira Luz, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório n.º 06/2015 foi instaurado com o objetivo de apurar OBRAS NÃO REALIZADAS pelo EX-
PREFEITO FRANCISCO DONATO LINHARES DE ARAÚJO FILHO, no ano de 2007, mas constantes de PRESTAÇÃO DE CONTAS pelo ex-
gestor;
Considerando que os atos instrutórios não foram encerrados e há necessidade de apurar de forma mais aprofundada a questão;
RESOLVE CONVERTER o Procedimento Preparatório n.º 06/2015 no INQUÉRITO CIVIL N.º 06/2015, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro em livro próprio;
Que o CACOP seja notificado, via e-mail, a respeito da conversão deste procedimento preparatório no Inquérito Civil nº 06/2015;
Que seja publicada, a presente portaria, no Diário da Justiça, com a sua afixação no local de costume;
Que seja oficiado o TCE para juntar o RELATÓRIO DEFAM e o ACÓRDÃO DE JULGAMENTO DAS CONTAS do ex-prefeito FRANCISCO
DONATO LINHARES DE ARAÚJO FILHO no ano de 2007.
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações.
Uruçuí/PI, 05 de julho de 2016.
José William Pereira Luz
Promotor de Justiça Substituto

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 012/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu órgão de execução, no uso das suas atribuições legais, com fundamento no artigo
129, inciso II, da Constituição, c/c o Decreto Estadual n. 9.035/93 e suas alterações posteriores, e ainda:
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem atribuições para zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo todas as medidas necessárias para suas garantias;
CONSIDERANDO que a Constituição e a legislação infraconstitucional pertinente conferem ao Ministério Público para, em sede de inquérito civil
público ou procedimento administrativo, promover a averiguação de atos lesivos ao ERÁRIO PÚBLICO e realizar ou requisitar as diligências
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necessárias ao esclarecimento dos fatos;
CONSIDERANDO que a regra constitucional prevista no art. 37, XVI veda qualquer hipótese de acumulação remunerada de cargos públicos,
exceto, quando houver compatibilidade de horários, com observância de: a) dois cargos de professor; b) um cargo de professor com outro
técnico ou científico; c) dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;
CONSIDERANDO que as regras constitucionais de acumulação de cargos e vencimentos no setor público são de observância obrigatória pelos
estados e municípios, que não poderão se afastar das hipóteses taxativamente previstas na Constituição Federal;
CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública, atendendo ao princípio da isonomia, conferir tratamento igualitário aos administrados
que se encontram em situação similar;
CONSIDERANDO que a averiguação das situações que configuram acúmulo ilegal de cargos públicos é dever da administração pública e que a
continuidade dessas situações gera grave dano ao erário, além de comprometer a moralidade e eficiência do serviço público;
CONSIDERANDO que cargo técnico ou científico é aquele para cujo exercício é exigida habilitação de nível superior ou profissionalizante de
nível médio, conforme alteração do conceito de cargo técnico ou científico definida pelo art. 12 da Lei Estadual nº 11.380/09;
CONSIDERANDO que a Sra. LUNGUINHA JOSEFA GOMES é professora da rede municipal de ensino de Paulistana/PI (fls. 12), bem como
ocupa o cargo de auxiliar de serviços no Estado do Piauí (fls. 16);
CONSIDERANDO que o cargo de auxiliar de serviços não se enquadra na definição legal de cargo técnico ou científico;
RESOLVE:
NOTIFICAR, em caráter recomendatório e premonitório, a servidora pública LUNGUINHA JOSEFA GOMES, a adotar as seguintes
providências, no prazo de 30 (trinta) dias, no sentido de realizar a escolha de um dos cargos públicos que ocupa, apresentando comprovação
de sua desvinculação.
Informamos que o não cumprimento da Recomendação ensejará a adoção, por esta Promotoria de Justiça, de todas as medidas de
responsabilização sob sua atribuição.
Comunique-se o CACOP da emissão desta Recomendação Administrativa.
Publique-se.
CUMPRA-SE.
Paulistana (PI), 08 de junho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça Substituta
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 013/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PIAUÍ, através da Promotora de Justiça in fine firmado, no uso de suas atribuições legais, em
especial do disposto no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, combinado com o art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar Federal nº
75/93; no art. 27, parágrafo u´nico, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, e
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do art. 196 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o artigo 197, também da Constituição Federal estabelece que "são de relevância pública as ações e serviços de saúde,
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre a sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado";
CONSIDERANDO que o mesmo texto constitucional, em seu art. 129, inciso II, estabelece que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que a situação epidemiológica da dengue no Estado do Piauí, até a semana epidemiológica nº 52 de 2015, registrou 7.619
casos suspeitos de dengue;
CONSIDERANDO que a Portaria nº. 29, de 11 de julho de 2006, da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, caracteriza como
situação de iminente perigo à saúde pública quando for constatada a presença do mosquito transmissor da dengue - aedes aegypti - em 1% ou
mais dos imóveis do município;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 16326, de 07/12/2015, publicado no Diário Oficial nº. 231, de 9/12/2015, que aprova o plano de
contingência da dengue, zika e chicungunya e de abordagem emergencial de casos de microcefalia;
CONSIDERANDO que conforme a introdução do referido Decreto Estadual a benignidade clínica inicialmente atribuída à infecção por vírus Zika
caiu por terra ao se avolumarem evidências em vários estados de sua associação com Síndromes Neurológicas Paralisantes (Guillain-Barré) e a
malformações fetais graves - especialmente a microcefalia, bem assim, que o vírus Chicungunya tem o potencial de causar artrite deformante e
incapacitação prolongada ou até mesmo definitiva;
CONSIDERANDO o disposto na justificativa do Decreto em comento de que há elevado número de municípios no estado (70%) sem notificação
de casos de arbovirose (dengue, zica e chicungunya), bem assim que persiste a circulação simultânea/sucedânea no estado dos quatro sorotipos
virais da dengue, além da introdução dos vírus Chicungunya e Zika, ambos transmitidos pelos mesmos vetores da dengue;
CONSIDERANDO o aumento dos casos de microcefalia, com registro até 25/10/2015 de 423 casos suspeitos e 36 casos confirmados, com forte
evidência de relação com o Vírus Zika, evento já confirmado pela Fiocruz, situação que vem se verificando em todos os estados do nordeste;
CONSIDERANDO a Portaria MS nº. 2121, de 18/12/2015, que altera o Anexo I da Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, para
reforçar as ações voltadas ao controle e redução dos riscos em saúde pelas Equipes de Atenção Básica, inclusive enfatizando as atribuições do
agente comunitário de saúde nas situações de surtos e epidemias;
CONSIDERANDO a Medida Provisória nº. 712, de 29/01/2016, que dispõe sobre a adoção de medidas de vigilância em saúde quando verificada
situação de iminente perigo à saúde pública pela presença do mosquito transmissor do Vírus da Dengue, do Vírus, Chikungunya e do Zika Vírus;
CONSIDERANDO que a mencionada Medida Provisória, em seu art. 1º, §1º, autoriza a autoridade máxima do Sistema Único de Saúde de âmbito
federal, estadual, distrital e municipal a determinar e executar as medidas necessárias ao controle das doenças em questão, dentre as quais se
destaca o ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, no caso de situação de abandono ou de ausência de pessoa que possa permitir o
acesso de agente público, regularmente designado e identificado, quando se mostre essencial para a contenção das doenças;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8080/90 atribuiu competência aos Municípios para execução das ações de vigilância epidemiológica no art. 18 da
Lei Federal n° 8.080/90:
"Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde
(SUS) compete: I- planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e executar os serviços
públicos de saúde; II - participar do planejamento, programação e organização da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de
Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual; III - participar da execução, controle e avaliação das
ações referentes às condições e aos ambientes de
trabalho; LV - executar serviços: de vigilância epidemiológica;"
CONSIDERANDO que igualmente a Portaria do Ministério da Saúde MS/GM n° 1172/2004, ao regulamentar as ações de vigilância
epidemiológica, define as competências municipais estritamente de acordo com a Constituição Federal e a Lei Federal n°
8.080/90:
Art. 3º- Compete aos municípios a gestão do
componente municipal do Sistema Nacional de
Vigilância em Saúde, compreendendo as seguintes
atividades: LX - captura de vetores e reservatórios, identificação e levantamento do índice de infestação; XI - ações de controle químico e
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biológico de vetores e de eliminação de criadouros; XXI - aquisição de equipamentos de proteção individual - EPI referentes aos uniformes,
demais vestimentas e equipamentos necessários para a aplicação de inseticidas e biolarvicidas, além daqueles indicados para outras atividades
da rotina de controle de vetores, definidas no Manual de Procedimentos de Segurança, publicado pelo Ministério da Saúde;"
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº. 1378/2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento
das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;
CONSIDERANDO que o art. 129, XXXVII, do Código de Saúde do Estado do Piauí, Lei Estadual nº. 6174, de 16/02/2012, tipifica como infração
sanitária a conduta de "obstar ou dificultar a ação fiscalizadora da autoridade sanitária competente no exercício de suas funções";
CONSIDERANDO que "deixar de notificar doença ou agravo à saúde quando tiver o dever legal de fazê-lo" e "deixar de notificar epidemia de
qualquer doença ou outro agravo à saúde, mesmo que não seja de notificação obrigatória", constituem infrações sanitárias, previstas nos incisos
XXIII e XXIV do art. 129 do Código de Saúde do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO queo início do período chuvosoem todo o Estado épropício a proliferação do mosquito aedes aegypti, necessitando a
intensificação das ações de prevenção e controle;
CONSIDERANDO que a Portaria nº. 29, de 11 de julho de 2006, da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, prevê, quando
constatada a situação de iminente perigo de saúde pública, uma maior intensificação das ações de combate à dengue, especialmente as visitas
domiciliares para eliminação dos mosquitos e seus criadouros;
CONSIDERANDO que um dos principais problemas para o enfrentamento da questão atualmente é a existência de imóveis fechados e terrenos
baldios, propícios a criadouros.
CONSIDERANDO que se os Agentes de Endemia da Secretaria Municipal de Saúde não entrarem em imóveis, inclusive residências, para
inspeção e utilização do produto químico indicado visando a eliminar possíveis "criadouros" do mosquito aedes aegypti, inseto responsável pela
transmissão da doença, a epidemia tende a se agravar;
CONSIDERANDO que a dengue, zika e chicungunya são doenças de notificação compulsória e como tal tem atenção especial do Poder Público,
sendo obrigação da autoridade sanitária determinar a execução de medidas de controle e profilaxia da mencionada doença;
CONSIDERANDO que nosso Código Penal, em seu art. 267, tipifica como crime, a ação de causar epidemia e que, dificultar ou impedir as ações
da autoridade sanitária no tocante à tentativa de controle, eliminação ou erradicação da dengue, em tese, configuraria a prática da conduta acima
descrita;
CONSIDERANDO o art. 15, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, que dispõe que "o Ministério Público, nos autos
do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações devidamente fundamentadas, visando à melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e bens cuja defesa lhe caiba promover":
RECOMENDA aos Excelentíssimos Senhores Prefeita Municipal e Secretário de Saúde do Município de Jacobina do Piauí/PI:
I - NOTIFICAR todos os proprietários de terrenos baldios e imóveis fechados para providenciarem a imediata limpeza, sob pena de incorrer
em multa prevista na legislação municipal. Deverão ser encaminhadas a esta Promotoria de Justiça cópias das notificações devidamente
recebidas pelos proprietários dos imóveis referidos;
II - proceder à limpeza das vias urbanas, do cemitério, prédios públicos, praças e terrenos públicos, recolhendo também todo o lixo
residencial acumulado velando pela adequada destinação do lixo recolhido, erradicando focos e larvas de mosquitos transmissores de
doença, como recipientes que permitem acúmulo de água parada e matagal, além de manter continuamente [no mínimo de 2 (duas) vezes
por semana] o recolhimento de lixo no Município;
III - Determinar o ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, no caso de situação de abandono ou de ausência de pessoa que
possa permitir o acesso de agente público, regularmente designado e identificado, quando se mostre essencial para a contenção das doenças,
nos termos da Medida Provisória nº. 712, de 29/01/2016, que ocorrerá da seguinte forma:
a) Nos casos em que houver a necessidade de ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, o agente público competente emitirá
relatório circunstanciado no local em que for verificada a impossibilidade de entrada por abandono ou ausência de pessoa que possa permitir o
acesso de agente público. a.1. Sempre que se mostrar necessário, o agente público competente poderá requerer o auxílio à autoridade policial.
a.2. Constarão no relatório circunstanciado as medidas sanitárias adotadas para o controle do vetor e da eliminação de criadouros do mosquito
transmissor do Vírus da Dengue, do Vírus Chikungunya e do Zika Vírus;
b) Na hipótese de abandono do imóvel ou de ausência de pessoa que possa permitir o acesso de agente público, o ingresso forçado deverá
ser realizado buscando-se a preservação da integridade do imóvel.
A presente recomendação objetiva garantir o direito do cidadão ao efetivo serviço de vigilância epidemiológica, que deverá ser norteado pelo
princípio da eficiência da Administração Pública, prevenindo as responsabilidades de natureza civil, administrativa e criminal, para a hipótese de
explosão epidemiológica decorrente da inércia do Município de Jacobina do Piauí/PI.
Desde já, adverte que a não observância desta Recomendação implicará na adoção das medidas judiciais cabíveis, devendo ser encaminhado à
Promotoria de Justiça de Paulistana documentos hábeis a provar o cumprimento da recomendação no prazo de 30 dias.
Encaminhe-se a presente Recomendação para que seja publicada no Diário da Justiça do Estado, bem como se remetam cópias ao Conselho
Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, ao Centro de Apoio Operacional da Saúde, ao Conselho Municipal de Saúde e aos respectivos
destinatários.
Paulistana- PI, 08 de junho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 014/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PIAUÍ, através da Promotora de Justiça in fine firmado, no uso de suas atribuições legais, em
especial do disposto no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, combinado com o art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar Federal nº
75/93; no art. 27, parágrafo u´nico, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, e
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do art. 196 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o artigo 197, também da Constituição Federal estabelece que "são de relevância pública as ações e serviços de saúde,
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre a sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado";
CONSIDERANDO que o mesmo texto constitucional, em seu art. 129, inciso II, estabelece que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que a situação epidemiológica da dengue no Estado do Piauí, até a semana epidemiológica nº 52 de 2015, registrou 7.619
casos suspeitos de dengue;
CONSIDERANDO que a Portaria nº. 29, de 11 de julho de 2006, da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, caracteriza como
situação de iminente perigo à saúde pública quando for constatada a presença do mosquito transmissor da dengue - aedes aegypti - em 1% ou
mais dos imóveis do município;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 16326, de 07/12/2015, publicado no Diário Oficial nº. 231, de 9/12/2015, que aprova o plano de
contingência da dengue, zika e chicungunya e de abordagem emergencial de casos de microcefalia;
CONSIDERANDO que conforme a introdução do referido Decreto Estadual a benignidade clínica inicialmente atribuída à infecção por vírus Zika
caiu por terra ao se avolumarem evidências em vários estados de sua associação com Síndromes Neurológicas Paralisantes (Guillain-Barré) e a
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malformações fetais graves - especialmente a microcefalia, bem assim, que o vírus Chicungunya tem o potencial de causar artrite deformante e
incapacitação prolongada ou até mesmo definitiva;
CONSIDERANDO o disposto na justificativa do Decreto em comento de que há elevado número de municípios no estado (70%) sem notificação
de casos de arbovirose (dengue, zica e chicungunya), bem assim que persiste a circulação simultânea/sucedânea no estado dos quatro sorotipos
virais da dengue, além da introdução dos vírus Chicungunya e Zika, ambos transmitidos pelos mesmos vetores da dengue;
CONSIDERANDO o aumento dos casos de microcefalia, com registro até 25/10/2015 de 423 casos suspeitos e 36 casos confirmados, com forte
evidência de relação com o Vírus Zika, evento já confirmado pela Fiocruz, situação que vem se verificando em todos os estados do nordeste;
CONSIDERANDO a Portaria MS nº. 2121, de 18/12/2015, que altera o Anexo I da Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, para
reforçar as ações voltadas ao controle e redução dos riscos em saúde pelas Equipes de Atenção Básica, inclusive enfatizando as atribuições do
agente comunitário de saúde nas situações de surtos e epidemias;
CONSIDERANDO a Medida Provisória nº. 712, de 29/01/2016, que dispõe sobre a adoção de medidas de vigilância em saúde quando verificada
situação de iminente perigo à saúde pública pela presença do mosquito transmissor do Vírus da Dengue, do Vírus, Chikungunya e do Zika Vírus;
CONSIDERANDO que a mencionada Medida Provisória, em seu art. 1º, §1º, autoriza a autoridade máxima do Sistema Único de Saúde de âmbito
federal, estadual, distrital e municipal a determinar e executar as medidas necessárias ao controle das doenças em questão, dentre as quais se
destaca o ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, no caso de situação de abandono ou de ausência de pessoa que possa permitir o
acesso de agente público, regularmente designado e identificado, quando se mostre essencial para a contenção das doenças;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8080/90 atribuiu competência aos Municípios para execução das ações de vigilância epidemiológica no art. 18 da
Lei Federal n° 8.080/90:
"Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde
(SUS) compete: I- planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e executar os serviços
públicos de saúde; II - participar do planejamento, programação e organização da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de
Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual; III - participar da execução, controle e avaliação das
ações referentes às condições e aos ambientes de
trabalho; LV - executar serviços: de vigilância epidemiológica;"
CONSIDERANDO que igualmente a Portaria do Ministério da Saúde MS/GM n° 1172/2004, ao regulamentar as ações de vigilância
epidemiológica, define as competências municipais estritamente de acordo com a Constituição Federal e a Lei Federal n°
8.080/90:
Art. 3º- Compete aos municípios a gestão do
componente municipal do Sistema Nacional de
Vigilância em Saúde, compreendendo as seguintes
atividades: LX - captura de vetores e reservatórios, identificação e levantamento do índice de infestação; XI - ações de controle químico e
biológico de vetores e de eliminação de criadouros; XXI - aquisição de equipamentos de proteção individual - EPI referentes aos uniformes,
demais vestimentas e equipamentos necessários para a aplicação de inseticidas e biolarvicidas, além daqueles indicados para outras atividades
da rotina de controle de vetores, definidas no Manual de Procedimentos de Segurança, publicado pelo Ministério da Saúde;"
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº. 1378/2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento
das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;
CONSIDERANDO que o art. 129, XXXVII, do Código de Saúde do Estado do Piauí, Lei Estadual nº. 6174, de 16/02/2012, tipifica como infração
sanitária a conduta de "obstar ou dificultar a ação fiscalizadora da autoridade sanitária competente no exercício de suas funções";
CONSIDERANDO que "deixar de notificar doença ou agravo à saúde quando tiver o dever legal de fazê-lo" e "deixar de notificar epidemia de
qualquer doença ou outro agravo à saúde, mesmo que não seja de notificação obrigatória", constituem infrações sanitárias, previstas nos incisos
XXIII e XXIV do art. 129 do Código de Saúde do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO queo início do período chuvosoem todo o Estado épropício a proliferação do mosquito aedes aegypti, necessitando a
intensificação das ações de prevenção e controle;
CONSIDERANDO que a Portaria nº. 29, de 11 de julho de 2006, da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, prevê, quando
constatada a situação de iminente perigo de saúde pública, uma maior intensificação das ações de combate à dengue, especialmente as visitas
domiciliares para eliminação dos mosquitos e seus criadouros;
CONSIDERANDO que um dos principais problemas para o enfrentamento da questão atualmente é a existência de imóveis fechados e terrenos
baldios, propícios a criadouros.
CONSIDERANDO que se os Agentes de Endemia da Secretaria Municipal de Saúde não entrarem em imóveis, inclusive residências, para
inspeção e utilização do produto químico indicado visando a eliminar possíveis "criadouros" do mosquito aedes aegypti, inseto responsável pela
transmissão da doença, a epidemia tende a se agravar;
CONSIDERANDO que a dengue, zika e chicungunya são doenças de notificação compulsória e como tal tem atenção especial do Poder Público,
sendo obrigação da autoridade sanitária determinar a execução de medidas de controle e profilaxia da mencionada doença;
CONSIDERANDO que nosso Código Penal, em seu art. 267, tipifica como crime, a ação de causar epidemia e que, dificultar ou impedir as ações
da autoridade sanitária no tocante à tentativa de controle, eliminação ou erradicação da dengue, em tese, configuraria a prática da conduta acima
descrita;
CONSIDERANDO o art. 15, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, que dispõe que "o Ministério Público, nos autos
do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações devidamente fundamentadas, visando à melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e bens cuja defesa lhe caiba promover":
RECOMENDA aos Excelentíssimos Senhores Prefeito Municipal e Secretário de Saúde do Município de Paulistana/PI:
I - NOTIFICAR todos os proprietários de terrenos baldios e imóveis fechados para providenciarem a imediata limpeza, sob pena de incorrer
em multa prevista na legislação municipal. Deverão ser encaminhadas a esta Promotoria de Justiça cópias das notificações devidamente
recebidas pelos proprietários dos imóveis referidos;
II - proceder à limpeza das vias urbanas, do cemitério, prédios públicos, praças e terrenos públicos, recolhendo também todo o lixo
residencial acumulado velando pela adequada destinação do lixo recolhido, erradicando focos e larvas de mosquitos transmissores de
doença, como recipientes que permitem acúmulo de água parada e matagal, além de manter continuamente [no mínimo de 2 (duas) vezes
por semana] o recolhimento de lixo no Município;
III - Determinar o ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, no caso de situação de abandono ou de ausência de pessoa que
possa permitir o acesso de agente público, regularmente designado e identificado, quando se mostre essencial para a contenção das doenças,
nos termos da Medida Provisória nº. 712, de 29/01/2016, que ocorrerá da seguinte forma:
a) Nos casos em que houver a necessidade de ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, o agente público competente emitirá
relatório circunstanciado no local em que for verificada a impossibilidade de entrada por abandono ou ausência de pessoa que possa permitir o
acesso de agente público. a.1. Sempre que se mostrar necessário, o agente público competente poderá requerer o auxílio à autoridade policial.
a.2. Constarão no relatório circunstanciado as medidas sanitárias adotadas para o controle do vetor e da eliminação de criadouros do mosquito
transmissor do Vírus da Dengue, do Vírus Chikungunya e do Zika Vírus;
b) Na hipótese de abandono do imóvel ou de ausência de pessoa que possa permitir o acesso de agente público, o ingresso forçado deverá
ser realizado buscando-se a preservação da integridade do imóvel.
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14. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

14.1. EDITAL 106.2016 OAB/PI127577 

A presente recomendação objetiva garantir o direito do cidadão ao efetivo serviço de vigilância epidemiológica, que deverá ser norteado pelo
princípio da eficiência da Administração Pública, prevenindo as responsabilidades de natureza civil, administrativa e criminal, para a hipótese de
explosão epidemiológica decorrente da inércia do Município de Paulistana/PI.
Desde já, adverte que a não observância desta Recomendação implicará na adoção das medidas judiciais cabíveis, devendo ser encaminhado à
Promotoria de Justiça de Paulistana documentos hábeis a provar o cumprimento da recomendação no prazo de 30 dias.
Encaminhe-se a presente Recomendação para que seja publicada no Diário da Justiça do Estado, bem como se remetam cópias ao Conselho
Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, ao Centro de Apoio Operacional da Saúde, ao Conselho Municipal de Saúde e aos respectivos
destinatários.
Paulistana- PI, 09 de junho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
PORTARIA - CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 038/2014 EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis,
bem como a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais (Art. 129, CF);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover inquérito civil público e ação civil pública para a proteção dos interesses individuais,
difusos ou coletivos;
CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório visa verificar possíveis irregularidades na contratação de palestrantes pelo
município de Betânia do Piauí/PI;
CONSIDERANDO o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias (art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23 do CNMP).
RESOLVE com fundamento no art. 2º, §7º, e no art. 4º, § único, ambos da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como na Lei 7.347/95 CONVERTER, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 038/2014 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
para continuar a apuração das irregularidades encontradas.
Publique-se, registre-se e autue-se. Após, à conclusão.
Paulistana(PI), 13 de junho de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00106/18, de 14 de julho de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados ADAIAS DE SOUZA SILVA, CLEIDIANA DA CONCEIÇÃO CRUZ, CAMILLA MENDES BATISTA,
DINAMARA ANJOS PEREIRA, EGON CAVALCANTE SOARES, FERNANDA OLIVEIRA LIRA, FELIPE ADRIANO SARAIVA LUSTOSA
BEZERRA, IDELZUITE RODRIGUES MATOS VANDERLEI, JULIA GABRIELA LIMA DE ALMEIDA OLIVEIRA, LIANA GRAZIELI OLIVEIRA
FORTES, LEONARDO SILVA FREITAS, LAISE VIRGINIA SOARES SENNA, MILLA PAIXAO PAIVA, MARCOS RODRIGO SANTOS, MAELI
GOMES DA SILVA, PRISCILLA MARIA GUERRA BRINGEL, RAYANNA AGUIAR LEITE, SERGIO GONÇALVES DO REGO MOTTA FILHO,
VITORIA ROSA DE ARAUJO BARROSO, VITORIA MARIA LOPES DE ANDRADE, ZAIRA COUTINHO LIMA AMORIM, WALLYSON
WENDELL SILVA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
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	10.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA127959
	10.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA127948
	10.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA128155
	10.46. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA128246
	10.47. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA128353
	10.48. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127814
	10.49. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA128056
	10.50. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA127622
	10.51. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA128119
	10.52. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128216
	10.53. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128344
	10.54. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128302
	10.55. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127772
	10.56. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127718
	10.57. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127531
	10.58. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127798
	10.59. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127817
	10.60. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127779
	10.61. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127842
	10.62. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127848
	10.63. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128026
	10.64. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128009
	10.65. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128017
	10.66. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128006
	10.67. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128100
	10.68. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128076
	10.69. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127858
	10.70. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127870
	10.71. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127877
	10.72. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127793
	10.73. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127836
	10.74. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127806
	10.75. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127912
	10.76. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127889
	10.77. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127906
	10.78. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127521
	10.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA127911
	10.80. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA128055
	10.81. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA127979
	10.82. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA128161
	10.83. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA128146
	10.84. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127641
	10.85. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA128044
	10.86. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA128213
	10.87. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127909
	10.88. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127776
	10.89. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA128124
	10.90. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA127854
	10.91. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128029
	10.92. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128066
	10.93. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127534
	10.94. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127502
	10.95. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128183
	10.96. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128186
	10.97. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128402
	10.98. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128397
	10.99. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128381
	10.100. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128043
	10.101. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128412
	10.102. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128403
	10.103. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA128305
	10.104. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127784
	10.105. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127508
	10.106. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA127890
	10.107. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA127915
	10.108. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA127492
	10.109. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA128218
	10.110. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA128135
	10.111. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA127938
	10.112. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA127533
	10.113. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA127497
	10.114. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA127703
	10.115. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA128258
	10.116. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA128192
	10.117. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA128193
	10.118. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA128145
	10.119. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA128413
	10.120. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127964
	10.121. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127664
	10.122. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127748
	10.123. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127693
	10.124. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127746
	10.125. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127662
	10.126. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127719
	10.127. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128387
	10.128. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128111
	10.129. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128317
	10.130. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128342
	10.131. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128358
	10.132. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128301
	10.133. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128295
	10.134. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128262
	10.135. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128264
	10.136. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128266
	10.137. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128268
	10.138. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127753
	10.139. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127642
	10.140. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127932
	10.141. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128069
	10.142. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127937
	10.143. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128004
	10.144. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128147
	10.145. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128417
	10.146. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128343
	10.147. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA128326
	10.148. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127695
	10.149. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127969
	10.150. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127997
	10.151. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127914
	10.152. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127902
	10.153. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127783
	10.154. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA127871
	10.155. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127804
	10.156. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127910
	10.157. NÃO INFORMADO - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127939
	10.158. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127968
	10.159. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127956
	10.160. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA128221
	10.161. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127894
	10.162. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA127830
	10.163. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA128393
	10.164. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA128102
	10.165. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127588
	10.166. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127589
	10.167. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127591
	10.168. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127593
	10.169. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127595
	10.170. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127597
	10.171. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127598
	10.172. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127489
	10.173. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127583
	10.174. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127584
	10.175. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127585
	10.176. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127586
	10.177. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127587
	10.178. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127590
	10.179. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127592
	10.180. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127594
	10.181. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127596
	10.182. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127599
	10.183. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA127514
	10.184. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127663
	10.185. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127659
	10.186. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127675
	10.187. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127651
	10.188. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127649
	10.189. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127728
	10.190. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127733
	10.191. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127735
	10.192. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127722
	10.193. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127647
	10.194. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127683
	10.195. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127679
	10.196. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA127698
	10.197. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127717
	10.198. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127721
	10.199. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127656
	10.200. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127513
	10.201. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127525
	10.202. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127527
	10.203. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127483
	10.204. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127541
	10.205. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127538
	10.206. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127888
	10.207. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127861
	10.208. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127935
	10.209. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127954
	10.210. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127983
	10.211. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127966
	10.212. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128011
	10.213. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128085
	10.214. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128032
	10.215. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128046
	10.216. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128122
	10.217. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128128
	10.218. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128222
	10.219. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128224
	10.220. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128212
	10.221. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128214
	10.222. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128261
	10.223. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128275
	10.224. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128291
	10.225. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128347
	10.226. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128330
	10.227. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127752
	10.228. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127745
	10.229. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127730
	10.230. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127517
	10.231. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127520
	10.232. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127524
	10.233. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127480
	10.234. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127953
	10.235. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127960
	10.236. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127971
	10.237. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127981
	10.238. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127998
	10.239. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127995
	10.240. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127946
	10.241. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127923
	10.242. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127903
	10.243. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127907
	10.244. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127897
	10.245. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127882
	10.246. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127893
	10.247. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127807
	10.248. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127797
	10.249. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127760
	10.250. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127757
	10.251. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA127853
	10.252. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128219
	10.253. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128205
	10.254. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128236
	10.255. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128265
	10.256. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128008
	10.257. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128028
	10.258. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128021
	10.259. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128120
	10.260. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128300
	10.261. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128315
	10.262. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128355
	10.263. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128356
	10.264. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA128329
	10.265. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA128148
	10.266. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128143
	10.267. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128129
	10.268. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128249
	10.269. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128252
	10.270. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128239
	10.271. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128313
	10.272. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128350
	10.273. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128345
	10.274. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128271
	10.275. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128279
	10.276. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128395
	10.277. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128386
	10.278. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128382
	10.279. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127993
	10.280. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127945
	10.281. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127952
	10.282. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127934
	10.283. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127922
	10.284. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127931
	10.285. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127904
	10.286. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127844
	10.287. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127767
	10.288. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127796
	10.289. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127540
	10.290. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127536
	10.291. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127537
	10.292. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127727
	10.293. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127688
	10.294. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127755
	10.295. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127777
	10.296. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128359
	10.297. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128375
	10.298. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128314
	10.299. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128348
	10.300. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128272
	10.301. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128278
	10.302. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128280
	10.303. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128253
	10.304. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128257
	10.305. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128208
	10.306. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128195
	10.307. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128191
	10.308. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127851
	10.309. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127867
	10.310. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127872
	10.311. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127801
	10.312. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127791
	10.313. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127898
	10.314. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127908
	10.315. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127940
	10.316. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA127999
	10.317. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA128002
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